
PARTE I I 

DA ADQ~BIQAO DOE DIREITOS 



TITULO 1.0 

Dos direitos originarios 

I. - Definição e classificação. Dizem-se di- 
reitos originarios os que resultam da propria natu- 
reza do homem, e que a lei civil reconhece, e 
protege como fonte . - e origem de todos os outros (1). 

Estes direitos são : 

a) o de existencia; 
b) o de liberdade; - 
c) o de associação; 
d) o de apropriação; 
e) e, finalmente, o direito de defêsa (Cod. 

Civ., art. 359.'). 

a) O direito de existemia não só comprehende 
a vida e integridade pessoal do homem, mas tam- 
bem o seu bom nome e reputação, em que consiste 
a sua dignidade moral (art. 360.') (2). 

b) O direito de liberdade consiste no livre exer- 
cicio das faculdades physicas e intellectuaes, e 
comprehende o pensamento, a expressão e a acção 
(art. 361.') (3). 

O pensamento do homem é inviolavel (art. 
362."). O direito de expressão -é livre, como o 
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pensamento; mas o que delle abusar, em prejuizo 
da sociedade ou de outrem, será responsavel na 
conformidade das leis (árt. 3690). O direito de 
acção consiste na faci11da.de de praticar livremente 
quacsqucr actos; mas o que delle abusar, atten- 
tando contra os direitos de outrem ou da sociedade, 
será respoiisavel, nos termos das leis (art. 364.O). 

c) O direito de associag%o consiste na faculdade 
dc por em cornrnurn os meios ou esforços iridivi- 
duaes, pára qualquer fim, que não prejudique os 
direitos de outrem ou da sociedade (ar.£. ,?65.") (4). 

C-) O direito de apropriação consiste na facul- 
dade de adquirir tudo o que for çm~duçente á 
conservação da existencia, e á manutenção e ao 
melhoramento da propria condição. Este direito, 
considerado objectivainente, E o que se çliama 
propriedade. Nas o direito civil só reconhece a 
apropriação, quando é feita por titulo ou modo 
Iegítirno (art. 366.' a § zciz.) (5). 

e) O direito de clefêsa consiste na faculdade de 
obstar á violação dos direitos naturaes ou adquiri: 
dos (art. 367.') (6). 

Os direitos originarios sáo'inalienaveis, e só 
pódem scr limitados por lei formal e expressa. 
A <iolação delles produz a obrigação de reparar 
a offeiisa (art. 36'8.'). 

1. - No desenvolvimento do plano anterior- 
mente estabelecido, e que no primeiro anno d7este 
curso deixámos registado. abriu o legislador por- 
tuguês com a definicão e classificaçáo dos direitos 
wigilzarim a segunda parte do Cod. Civ., consa- 
grada aos diversos modos pelos quaes se adqui- 
rem os direitos civis; tratando dos restantes sué- 
sessivamente pela ordem fixada no artigo 4 . O  do 
mesmo Codigo. 

Nâio tem esta materia, segundo pensâmos, ini- 
po r tmia  alguma pratica, servindo apenas para 
perpetuar, no seu-melhor trabalho, as ideias phi- 
losophicas do auctor do Codigo Civil, ou do seu / 

primitivo Projecto - o saudoso Visconde de Sea- 
bra - que a morte foi ha poucos amos surprehen- 
der no seu pitoresco retiro de Nogofores, entre os 
seus livros queridos, cuja leitura escutava attento, 
ou dictando esmeradas traducçõcs de textos lati- 
nos, j B  que os olhos, de ha muito cerrados para a 
luz, lhe não permittiam compulsa-10s directamen- 
te, e o constante amor do trabalho lhe não con- 
sentia deixar em repouso o espirito, ainda em 
plena lucidez. 

A' sua tenacidade na defêsa do plano geral da 
sua obra, á consideração, que sempre mereceu aos 
vogaes da Commissão revisara, e porventura ain- 
da 6 terminante afimação, que se lhe attribue, 
de abandonar os trabalhos da revisão, se esta ma- 
teria fosse eliminada da lei, se deve, talvez, a exls- 
teiicia no Codigo Civil português d'nm capitulo, 
que náo tem correspondente em codigos estran- 
geiros. 

Para a jurisprudencia patria, no entanto, esse 
capitulo ficou sempre de nenhum valor, a não ser 
com9 affirmação geral de principias, que n'outros 
lagares se eacontra,m desenvolvidos e applicados. 
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E não só inutil julgamos esta doutrina; pois, 
a nosso vêr, a sua iasersão na lei tem graves in- 
convenientes : porquanto, sendo algrins dos arti- 
gos do Codigo reproduccão de preceitos constitu- 
cionaes. qualquer alteracão que a este respeito 
venha porventura a fazer-se na Carta Constitu- 
cional arrasta eomsigo a modificacão corrcspon- 
dente do Cod. Civ, em prejuizo, talvez, do seu 
systêma geral; e tem, sobretudo, o defeito de Óu- 
torgar força de lei a uma classificagão puramente 
doutrinal, a respeito da qual, e mesmo a dentro 
da escola do auctor do Codigo, se manifestam 
profwadm divergencias entre os escriptores, e que 
na discussão do primitivo projecto se desenháram 
tanibem com Ianta nitidez, que o proprio sr. Vis- 
conde de Seabra não logrou vêr triumphar as suas 
primeiras ideias. (4) 

Mas já que está no Codigo 6 de razão que lhe 
fayâmos algumas referencias. frisando mais uma 
vez a improcedencia scientifica da doutrina clas- 
sica dos direitos originarios, e patenteando A face 
da historia a verdade, aiíteriormente affirmada; 
de que todos os d2reitoi são dqztir2dos. 

2. - O direito de ezktencia occupa o primeiro 
logar entre os direitos originarios mencionadoa no 
art. 359.O do Cod. Civ., e é tambeni, decerto, o 
que primeiro apparece no quadro das normas ju- 
ridicas de qualquer sociedade humana. Desde quc 
o direito tem por fim garantir as condiqões de 

('1 Conf. P y .  Prim., 382.4 e seg. com as Actas do Comm. Rw., E4-66. 
('1 Curs. de D I ~ .  CZP) 1 . O  vol. 8. 
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existencia social, não podia a vida dó homem, e l e  
mento essencial da'quelle organismo, escapar á sua 
acgão. 

Mas o direito de existencia, s e p d o  a defini$& 
do Codigo, n$o comprehende sdmente a vida, pois 
abrange conjunctamente a integridade physica e 
intellectual do homem, o seu bom nome e reputa- 
@O (art. 360.'); e no desenvolvimento da vida ju- 
ridica das sociedades vemos, com effeito, que a 
tutela do direito vae successivamente abraçando 
todas estas condigões de vida para o homem so- 
cial: primeiramente a vida physica, depois a pri- 
vaqão de alguns orgãos não esseneiaes para a exis- 
tencia ; e por fim, quando as sociedades tcem al- 
cantado grande desenvolvimento na ord-em moral, 
o bom nome e a reputaoão, que determinam a con- 
sideragão e respeito alheios, traduzindo-se mesmo, 
por vezes, cm importantes beneficias pècuniarios. 

No entretanto é forcoso reconhecer que as so- 
cidades só assumiram a tutela de taes direitos 
quando tinham já dado alguns passos ?a via do 
progresso, pois nas primeiras phases da sua evo- 
lucão o direito á vida teve por u n i a  garantia a 
forga do proprio individuo, ou a dos seus familia- 
res (bindicta privada), exercida q a s i  discripciona- 
Piamente. 

A protecqão da integridade physica vemo-la, 
todavia, já legalmente reconhecida no Talião, cuja 
fdrmula é bem eoiiheeida: olho pw olho, dente pm 
a n t e ;  mas a defêsa da integridade moral só muito 
tarde appafece, quando a sociedade havia já as- 
sumido a f u n c ~ o  de administrar a justiya. 

A sancgão do procoituado no artigo 360.' do 
Cod. Civ. encontra-se não só em muitos artigos 



do Cod. Pen., onde sâo incriminadas e punidas as 
offensas contra as pessoas, morte, ferimentos, amea- 
?as, e tambem os ataques á sua honra e conside- 
raqão, que constituem os crimes de injuria. diffa- 
mac&o e calúmnia; mas tarnbep no pr6prio Cod. 
Civ., artt. 2384." e seg. ; e ainda em leis especiaes, 
v. gr., na que regula o exercicio do direito de ex- 
pressâo do pensamento por meio da imprensa. (Lei 
de 7 de julho de 1898.) 

3. - O di~e i to  de liberdade acha-se deikido em 
termos muito genericos no art. 361.' do Cod. Civ., 
podendo levar & errada convicqão de que a lei ci- 
vil não reconhece limites no exercicio das activi- 
dades humanas. Lendo, porém. os artigos seguin- 
tes desdc logo se observa que das suas tres prin- 
cipaes manifestqaes - o pefisamento, st expressão, 
e a acpão - só a primeira, como facto psycholo- 
gico, não encontra na lei restriyão alguma. O 
pensamento do homem, emquanto se niio revela 
por. signaes exteriores, foge aos dominios do di- 
reito; mas desde que se madesta  por qualquer 
fórrna apreciavel, tem um6 importancia capitalj 
tanto no campo do diréito civil, onde a intenpiio 
das partes firma geralmente a lei dos contractos 
e subordina os effeitos do testamento, como no 
direito penal onde a falta de inteyão criminosa 
justifica o facto. 

As restantes manifesDapões do direito de liber- 
dade encontram, porém, a sua natural limitavão 
na coexistencia de direitos egu%es para todos os 
membros da sociedade, e nos interesses da mesma 
sociedade. Di-lo expressamente o art. 363.O, re- 
pete-o o art. 364.O, e resulta da própria natureza e 
fins do direito, que tendo por objectivo a garantia 
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das condipoes de existencin social, precisa de co- 
ordenar as diversas actividades individuaes de 
modo a tornar possivel o seu desenvolvirnent,~ 
simultaneo e paranelo, e defender o organismo , 

contra os ataques, que vão feri-lo nos seus ele- 
mentos de vida. 

T)a lei da sociabilidade humana resultam, con- 
sequentemente, as primeiras 1imitaço"es ao livre 
exercicio das faculdades physicas e intellectuaes, 
dehindo nos seu5 verdadeiros termos o direito 
de liberdade, que primitivamente se manifesta 
a proposito da satisfaçáo das mais elementares 
necessidades da rida, das exigencias puramente 
organicas, e s6 mais tarde, á medida que a vida 
social se vae desenvolvendo, comprehende as va- 
riadas manifestações da actividade psychica. 

A liberdade, portanto, acompanha todas as 
manifestaq0es da actividade humana, desenvol- 
vendo-se parallelamente a ellas; e por isso RO 
MAGNOSI poude aermar que em rigor a liberdade 
não constitue urn direito, mas uma condi~ão inse 
paravel e universal, ou antes um reqzrisito e.cse?zciaZ 
do exercicio de qualquer direito ou dever L. 

Ko direito de acpão. tal como o define o Cod. 
Civ., (art. 364.O), podia tambera com~rehender-se 
o de associagão, de que se occupa em especial o 
art. 365.", porque aquella referindo-se a guaesquer 
actos, çomprehende manifestamente a coordenação 
de varias actividades para um fim corrimum, qual- 
quer que elle seja, desde que não prejudique os 
direitos de outrem ou da sociedade. 

Esta intima ligacão entre os dois direitos foi 
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expressamente reconhecida nos trabalhos prelimi- 
nares do Codigo, sendo o direito de liberdadt! e o 
de associacão incluidos no mesmo número do artigo 
correspondente ao 359.O do Cod. Civ. 8. 

4. - O dit-eifo de assoczh~ão, que as nossas leis 
garantem e reconhecem desde que o seu fim seja 
legitimo, e ainda assim com maiores ou menores 
restricções, segundo o seu especial objecto, é con- 
sequencia necessaria da lei da sociabilidade hu- 
mana. 

N ~ o  póde O homem por si só, desacompanhado 
do auxilio alheio, realisar integralmente a sua fun- 
cpão social. E' sabido que as forças não se som- 
niam, mas se multiplicam ; e fins que seriam irrea- 
lisaveis para um só homem, facilmente conseguem 
alcança-los as associapões de varias pessoas. 

Por isso o nosso Codigo reconhece no artigo 
365.0 o principio geral de que a todos é licito as- 
sociar os proprios exforcos aos de outras pcssoscs 
para qualquer fim que não prejudique direitos de 
outrem, ou da sociedade; e, concretisando esta 
affirmagão generica, regula especialmente nos con- 
tractos diversas fórmss de sociedade, reconhece 
e protege as pessoas moraes, admitte e regula a 
compropriedade, etc. 

Mas tambem nas leis administrativas, v. g., a 
de 26 de julho de 1893, que regula o exercicio do 
direito de reunião em logar publico ou recinto fe- 
chado, e no Codigo Commercial, além d'outras, 
se estabelecem preceitos diversos relativos ao as- 
sumpto. 

(3 CONF. Actas, 66. 
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5. - Reconhecidos como essenciaes existen- 
cia do homem na sofiiedade os direitos de integri- 
dade physica e moral, e o de liberdade, o direito 
de ap~opringão não podia deixar de apparecer 
desde logo no quadro das relapões jurjdicas de 
qualquer povo, como sua logica e necessaria con . 
sequencia. O livre exercicio das faculdades hu- 
manas (art. 361."), dirigidas no sentido de procurar 
no meio biologico e social os elementos necessarios 

uonservayão da exislqncia, e ao melho.ramento 
de propria condiqão, é um dos primeiros factos 
que se acolhem & tutela do direito nas sociedades 
embryonarias, porque corresponde a necessidades 
fundamentaes da vida. Negar o direito de apro- 
priapão, seria negar o direito de existencia, por- 
que o homem para viver carece de procurar fóra 
de si certas utilidades, que por vezes só póde 
alemgar mediante o próprio trabalho. 

O exercicio do direito de apropriação dá ori- 
gem & pr~rieddcdc, que o nosso Codigo define a 
faculdude, que o homem tem, de applicar á em- 
srnvagão da  sua &tencia, e ao rnelhwamento da 
sua condigão, tudo quanto para esse Jinz kgifima- 
n m t e  adquiririzc e de que, portanto, p'de disy6r Zivze- 
nzente (art. 2167.O). 

Este direito tanto póde recahir sobre cousas 
moveis, como sobre as immoveis; mas ao passo 
que a legitimidade da propriedade individual 
sobre as cousas da primeira especie é geralmente 
acceita, não succede o mesmo com a propriedade 
da terra, que é vivamente combatida pelos escri- 
ptores socialistas, cujas razoes, todavia, não pódem 
ser aqui devidamente expostas e descutidas. 
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No entretanto é f o r p  confessar com- PUGLIA, 
cuja ordem de ideias temos seguido, que x reco- 
ii.hecido o direito de liberdade psyc+wganica; e O 

direito de trabalho, é consequencia logica o reco- 
izhecimento do dheito de propridade, isto é, do 
direito de possuir as coisas alcanpadas pela exer- 
cicio *daquelles direitos, e dispor dellas livremente, 
sem offensa dos direitos doutrem, ou melhor, nos 
limites determinados pelas necessidades do con- 
,vivia socid. O direito . de propriedade individual 
niw p<jde,.cowequentelriente, ser posto em dúvida, 
a não ser que se queira dcstruir o verdadeiro 
conceito da personalidade juridica, negando a 
legitimidade do exercicio de algumas importantis- 
simas func~ões da actividade psycho-organica. 
O que póde, todrtvia, discutir-se é o modo como 
deve ser regulado o exercicio daquelle direito, 
de maneira que os interesses de alguns não pre- 
valeqam sobre o interesse da collectividade com 
grave damno dos outros » 4. 

Recoiihecendo a necessidade de fixar legal- 
mente os limites 'daquelle, direito, o nosso Cod. 
Civ. começa por desde logo recusar a protecyão 
da lei aos actos de aprop~iaqão, que não tenham 
sido feitos por titulo *ou modo legítimo ($ un. do 
art. 366."), entendendo-se por t i t zc ío  o fundamento 
justificativo da adquisipão, e por modo a fórma da 
adquisip~o, ou a tomada da posse 2. 

6. - Nas sociedades ainda pouco desenvolvi- 
das, onde a tutela do direito por parte da col- 
lectividade se não póde exercer proficuamente o 

' PUGLL~, Rivistu cit., 372373. 
Sr. Cons. DIAS FERREIRA, bd. Cio. Port., (8.8 ediq.), I, B75. 
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hstincto da uoiiservyão leva o homem a usar da 
propria forva para obstar á violapão dos seus 
direitos, ou para reprimir as oflen.sas recebidas. 

-4 vindicta privada, a que já tivemos de fazer 
referencia, é uma prova indiscutivel do que aca- 
bamos dg affirmar. 

Mas nas sociedades civilisadas a defêsa da per- 
sonalidade humana assume o caracter de funcpáo 
social, exercida por orgãos próprios em nome e 
no interesse da collectividade, reconhecendo-se o 
direito de d e f h a  por forca e auctoridadc propria 
sb a titulo excepciona;l, nos casos de damno im- 
minente ou irrepara,vel, quando não seja possivel 
recorrer & auctoridade pública. 

Esta transformapão profunda no conceito da 
defêsa comprehende- se e explica-se facilmente, 
como resultado necessario da progressiva evolug%o 
da sociedade, pois reconhecendo-se os graves, e 
por vezes irremediaveis inconvenientes, que para 
o organismo social resultavam do exercicio mais 
ou menos arbitrario da defêsa individual - que 
a violencia das paixões exacerbava, cnmpromet- 
tendo a tranquilidade publica - e adquirindo a 
sociedade cada vez maiores forças, e mais adqua- 
dos meios de defêsa, n&o podia deixar de assumir 
para si aquella funcpão, por necessidade da prbpria 
conserva$%o. 

Não sendo, porém, em muitos casos possivel 
á auctoridade pública prevenir certas offensas aos 
direitos individuaes, a imperiosa necessidade de 
manter a ordem juridica leva a collectividade a 
reconhecer no individuo o di~eito de defâsa, como 
subsidiário da acção social, nas circunstancias em 
que esta não póde exercer-se. 

I 
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Nos art. 486.O e 2367.O faz o nosso Cod. Civ. 
applicapão desta doutrina, permittindo ao indivi- 
duo lesado nos seus direitos usar da própria forga 
para repellir a oifensa, impondo-lhe, todavia, a 
obrigagão de nâo exceder o s  limit'es da justa, 
defêsa; e rio Cod. Pen. tambem figura! entre qs 
factos que eliminam a responsabilidade criminal, 
a legitima clef"esa, definindo-se cuidadosamente os 
seus elementos consthutivos. 

TITULO "2." 

Da oecupagão 

CAPITULO I 

Disposiçõrs gernes 

II. -Poção e requisitos da occupação. Diz- 
se occu.p&io o acto peIo quaI alguem adquire o 
domiriio duma cousa que não tem dono, ou legal- 
mente se presume iião o ter; consiste fundamen- 
talmente na  apprehcnsão dessa cousa com a inten- 
ção de a apropriar. " 

Os seus requisitos são, caiisequentemente, tres: 

a)  cousa ~%;zullizw. apropriavel; 
p) a]?pr&hc?são material dessa cousa (fccotum); 

e 
7) intenção de adquirir {anintus.) 

Como, porém, os dois últimos elementos se 
fundem na ideia juridica da posse dcc cousa, uido 

' A palavra aoncp.ação é tambem algumas vêses usada nas leis em sen- 
tido diverso, nom&ament,e no artigo &.o do Cod. Pen., onde foi empregada 
para designar o facto matenal de alguem se apossar duma couaa. 

4 
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que a intenqão, quando se nâo revcla por signaes 
exteriores, é alheia aos dominios do direito, pode- 

mos reduzir a dois os elementos essenciaes da 
occupação; a saber: 

1) Cousa apropriavez nr-r,trus, ou porque nunca 

teve dorio, ou porque, haverído-o tido, foi 
ou se presume legalmente ter sido Qor este 
ahandonada ; 

9) Posse d'essa cousa. toinada pelo proprio in- 

dividuo, ou por outrem em nome d'elle, 
ou por sua ordem. 

A occupa~ão,  cm principio, tarito póde recahir 
sobre uousas moveis, como sobre a s  immoveis cor- 
po rea s  mas o nosso Cod. Civ. só parece reconlie- 
cê-Ia c,omo modo legitimo de acquisição relativa- 
mente ás primeiras. 

'7. - Por muito tempo'foi a oecupap80 consi- 
derada como a fonte p f  maria da liropriedade ; mas 
os modernos estudos sobre a origem e eroluqão 
deste instituto deinonstraui que a occupacão, como 
meio de adquirir o dominio, é posterior ao appa- 
recimento da propriedade privada. m mas quando 
uma sociedade admitte que as cousas pertenpam 
aos individuos, diz um escriptor, faciImente reco- 
nhece que os bens que a ningpem pertencem se 
tornem do primeiro occupante. Tal é o conceito 
expresso pela regra romana quod a n t g  nulliz~g e.st 
id natarali ratwne occz~panti co~zcedifur ; e foi por 

isso que os romanos collocaram a occupaq%o entre 
os modos de adquirir reconhecidos pelo jus  gen- 
tium.,, L. 

Prirililivaruenle a ocrcupayão referi&se lanto 
aos moveis como aos immoveis; mas achando-se 
actualmente apropriado na sua quasi totalidade, 
se não em toda a sua extensâo, o territorio das 
napões civilisadau, diffieilmente apparecerá a pos- 
sibilidade de adquirir por este modo qualquer fra- 
cção do solo. Perde assim em grande parte a sua 
iqortancia a questão de saber se em face do nosso 
Cod. Civ. é ou nâo permittida a occupagão dos 
immoveis. 

O art. 383." não faz a este respeito distincpão 
alguina; parecendo deste modo reconhecer a legi- 
tiniidade da apropriaoão individual dos predios 
rueticos e urbanos; no entretanto pensâmos que O 

pensamento do legislador foi restringir a occupa- 
qão ás cousas moveis, respeitando assim as nossas 
tradiqões juridicas. 

Com effeito, nos preceitos que servem de com- 
plemento ao art. 383.O não se faz a menor referen- 
cia &s cousas immoveis, fallando-se sob a rubrica 
«da occzcpa@o das c o m a  inaninzadas~~ sómente 
das ~noueis abandonadas, mocells perdidas, thesou- 
ros e cousas escondidas, embarcagões e outros obje- 
ctos naufragados - que são todas rnoceis. 

Ora não Q de crer que tendo cercado de tan- 
tas caiitellas a occiipaot%o das cousas mov'eis, que 
teem no direito civil um logar secwdario em re- 
Iapão ás immoveis, o legslador portupds dixasse 

2 Coc~ro~o. Filosofia dez diritto priuolo, $ W, 169. 



de estabelecer preceitos especiaes para a occupa- 
cão destas, se no seu pensament,~ estivesse o com- 
prchcndê las tambcm na disposiqão generica do 
art. 383." 

Por isso com razão escreve o sr. DIAS FER- 
REIRA; que «n&o reuonllece o Codigo direito de 
oocupaci.ão renão sobre os moveis, porque os im- 
moveis não occupados, que não são baldios muni- 
cipaes ou parochiaes, reputam-se do Estado.» * 

Dada a organisação actual da propriedade en- 
Ire nós, o reconhecimento du direito de livre ocou- 
paqão sobre os immoveis seria fonte de graves 
desordens, que é conveniente evitar, attribuindo 
ao Estado a propriedade dos immoveis que for- 
mam parte do territorio nacional, quando não se 
encontrem no patrimonio de qualquer pessoa. 

Não entrando, porém, estas cousas no dominio 
público ou commum, podem ser adquiriilas, coino 
q~ialqiier outra propriedade particular, por quem 
dellas se apropriar, e as possuir pelo tempo neces- 
sario para a prescripqão. 

IãP -- Ordem das maierisis. Affastando-se 
do Cod. Civ. francês, que entre os modos de adyui- 
rir a propriedade não mencioria expressamente a 
occupaqão, cornqilanto sancione algumas das suas 
principaes applica~ões, o legislador português con- 
sagra-lhe extensos capítulos, no primeiro dos yuaes 
estabelece o princípio gerd de que «é licito a qual- 
quer apropriar-se, pela occupagao, dos arrzinzaes e ozc 

tras cotaas, que rzunca tivera.m dono, ou que foram 
abandonadas 0% perdt'daa, salvas as declarações e 
rest?-icgóes codeúdas wos ç(*~)kl~i~los segt~intes » (8)  

(art. 383.") 
O Cod. Civ. regula expressamente tres espe- 

cies de occupacão: v )  dos animaes; (1) das cofisas 

inaninha.das; e y )  dos ohjectos e prodzhctos nataraes 
cownzuns 0 t h  ?zdo apropriados; as yuaes forinam 
respectivarnente objecto doutros tantob capítulos 
especiaes, que por sua vez se dividem em várias se- 
ccões, coiiforme a natureza particular das cousas 
a que se referem. 

Guardaremos nas suas linhas geraes a ordem 
do nosso Codigo, que sómente inverteremos, para 
mais facil exposi~ão da materia, no estudo dos 
preceitos relativos á occupacão das aguas. 

8. - O Proj. Prim. do Cod. Civ. francês, re- 
pudiando a doutrina romana, declarava expressa- 
mente que = Za Zoi c ide  ne reconnaft pas Ze droit 
d~ s impí~ occu~~ution. Les hiens q z ~ i  n'ant jumais 
eu de ?~baZt~e et ceux qui sont cacants comme aban- 
rionnds :\.p>o leu.i:s pg1ri4tuires, uppa~tiennent à Za 
nation ; 72ul ne peut Zu"9 ucy>wir yua pcxr uvrr 210s- 
session sufisante p u r  opher Za pescription 1 ) .  Mas 
a critica feita pelo tribunal de appellaqão de Paris 
a esta disposiqão levou o legislador a supprimi-Ia, 
reconhecendo-se a occnpaqão, embora tacitamente, 
como meio legitimo de adquirir, nos artt. 714.' a 
717." do Cotl. Civ. francês. 

O Cod. Cir. italiano, seguido pelo nosso e 
pelo hespanhol, mencionam claramente a occupa- 
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vão, e della tractam com bastante desenvolvi- 
mento, deixando, todavia, para os regulamentos 
e leis administ,rati>as o desenvolvimento dos prin- 
cípios estabelecidos na lei civil. 

E' certo que a materia da occiipação pertence 
em grande parte ao direito administrativo, mas 
nem por isso a lei civil deve p6-Ia inteiramente 
de parte, desde que ella figura com razào entre 
os modos legítimos de adquirir a propriedade. 

A occupacão, diz um escriptor, é um modo de 
adquirir, e como modo de aqiiirir deve ser regida 
pelos princípios da ordem civil. Não exclue isto 
a intervenpao do poder administi-ativo ein certas 
fórmas de occupagao, nem elle ~ ó d e  ser exclu~do 
de tudo aquillo que é de interesse commiiin. Na 
defeza destes interesses geraes, para os harmonisar 
com os interesses de caracter privado, ha neces 
sidade de que a Adrninistrs$o inter>enha, e de 
que a sua intervenpão se submetta a regras pre- 
uiaas ; mas ha tanta ou maior necessidade de que 
a lei d e h a  e ampare a occupapão. quanto maior é 
a d e s ~ o d a n ~ a ,  que o poder adininistrativo hoje 
inspira, pela tendencia massaladora que de ordi- 
nario acompanha a ma acvão. 

A tendencia moral moderna é para limitar a 
a c ~ ã o  administrativa, encei~ando-a em circiilos es- 
treitos que tornem impossivel o seu abuso : e a esta 
tendencia geral corresponde o pensamento de le- 
var para a legislagão civil, e pôr debaixo da prote- 
cqão do direito commnm, institniq8es, como a occ~i- 
pação e outras, que atê agora eram consideradas 
como materia exclusivamente administrativa I .  

No Uod. Civ. não se tracta da occiipacão em 
todos os seus aspectos, limitando-se o legislador 
a definir os principias fundamentaes, deixando 
para a legislação administrativa o seu desenvolvi- 
iueiito e regalamentaqão. E', porem, de notar, 
que ostc louvavel esforpo do legislador português 
em reduzir o campo, ainda demasiado vasto, da au- 
ctoridade administrativa. tem sido em grande parte 
inutilisado por leis posteriores yne em certo modo, 
e por vezes inconvenientemente. rieram revogar 
os seus preceitos. 



CAPITULO I I ' 

5 1.0 -Da caça 

IV. - Razão de ordem. Dá-se o nome de 
caça a occupaç&o dos animaes brauios terrestres (9), 

qu.adrupe&s ou uolateis, que nun,ca tiveram dono (20). 

Póde ter logar tanto em terreno próprio, como 
em terreno alheio (11); mas os preceitos legaes 
applicaveis são em grande parte differentes nas 
duas hypotheses, conyindo, por isso, estudá-las, 
separadamedte, deixando para o fim as disposições 
que a ambas são cornmuns. 

Tal será 'a ordem que seguiremos. 

9. . Para o effeito da occupação podemos 
divirdir os animaes em tres classes: a) bravios ou 
selvagens ; F) domisticados; 7) domesticos. 

São bravios ou selvagens os animaes que o 
homem só póde apprehender e conservar em seu 
podêr por meio da força, tendo-os presos ou reclu- 
sos, v. gr., os animaes feroses, quer em liberdade 
quer reclusos em jaulas, os coelhos e aves bra- 
vas, etc. 

Quando, porém, o homem consegue pelo seu 
proprio trabalho destruir os hábitos selvagens 
destes animaes, habituando-os ao convivi0 das 
pessoa.s, e a certa guarida, onde voltam exponta- 
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nearnente sempre que dd l i  saem, os animaes (li- 
zem-se dm,cficrrdm. 

Consideram-se, finalmente, como domesticos os 
animaes que nascem e se oriarn sob o podêr do 
homem, destinados a viver com elle, prestando-lhe 
os seus ser-vipos, e que nunca tiveram hábitos 

. selvagens, -c7. gr., as ovelhas. as gallinhas, eto. 

Alguris escriptores equiparam iuteiramente os 
animaes domesticados aos dornes.Eícos, e o nosso 
Cod. Civ. parece lepiitliar, tambem, a classificagão 
tripartida que cleixanias exposta, pois nos falla 
apenas da  occupaqão dos animaes braeios que 
nunca tiveram dono ou que já o tiveram, e dos 
(/nirr~u~s domesticos, abandonados, perdidos ou ex- 
traviados. 

Todavia lendo o art. 4 I l . O  e seguintes ve-se 
que o legislador não equiparou inteiramente os 
animtles domesticos aos domesticados : nem podia 
eq~lipa1-6-los, porque s%o differentes os preceitos 
applica~eis a occupaqão de uns e doutros. 

Com effeito tanto uns como outros, einquanto 
estão sob o podêr do homem, f6rmam parte do 
seu patrimoiiio, e não podem, consequontemente, 
passar ao dominio de outrem por meio da  occupa- 
cão, visto que esta s6 póde recahir sobre cousas 
~zullíius; rnas os modos porque se extingue aquella 
proprieder3e $80 differentes, conforme se tracta tle 
mimaes domesticos ou de animaes ilomesticados, 
pois ao passo que estes podem readquirir a sua 
liberdade natural, sacudindo o jugo do homem, 
que temporariamente soubera dominar os seus 
instinctos selvagens, os anímaes domesticos pelas 
suas conrliy0es naturaes, só podem sahir do 
pod8r do seri proprietario em circumstancias de 
serem livreiiiente occi~pados, sendo por elle 

rrhn?zdortado.<, oii tendo sido oii extra- 
viados. 

E' corto que emquanto não perdem os seus 
hábitos de domesticidade os aiiimaes domesticados 
são juridicamente equiparados aos domesticos, e 
podem ser tambem por seu dono abandonados 
nas mesmas condiwões; mas não é isso razito para 
os devermos confuildir, porque egual faculdade 
tem o proprietario dos animaes bravios, mantidos 
em clausura, que podem ser tambem abandonados 
por seu dono, toriiando-se desde logo objecto de 
livre occupaqko. 

Onde, a meu juizo, appwece uma differenqa 
capital entre os animaes bravios e as outras duas 
especies, é no facto de sòmente a esta serem ap- 
plicaveis as r e g a s  estabelecidas para a occupação 
dos animaes perdidos ou extraviados, visto que os 
animaes bravios, desde que se evadiram da clau- 
sura em condiqôes de não serem immediatamente 
apprellendidos por seu dono, consideram-se nullius 
para todos os ~Eeitos. 

Os animacs don~esticados exprimem, pois, uma 
transição natural entre os animaes bravios e os 
domesticos, or't regulando-se pelos princípios esta- 
belecidos para a occupagão dos primeiros, ora 
pelas regras psescriptas para os segundos. 

Tanto os animaes bravios, como os tlomesti- 
cados e os domesticos podem ser objecto de occii- 
pagão, como fica dicto; mas o nosso Cod. Civ. 
apenas denomina eaca a occupaçáo  OS nnimaes 
bravws que nunca tiveram dono, comquanto mande 
applicar, em regra, os mesmos preceitos juridicos 
á occnpaqao dos animaes bravios que, havendo 
tido dono, readquiriram a sua liberdade natural 
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(art. 400."). A meu ver não h, por6ui, motivo 
para estabelecer uma tal restricqão, porque aquel- 
les animaes bravios, lia posse da liberdade natural 
o pord-idos os hábitos do domosticidadc, so acaso 
os tiveram, em cousa alguma se distinguem dos 
que nunca tileram dono ; e tanto que a piopria 
lei manda regular pelos mesmos princípios a sua 
occupação. 

no. -A caça appar-ece na- história como urna 
curidiyão essencial de vida para quasi todos os 
povos. 

Para garantir a existencia contra a ferocidade 
dos animaes que o cercavam, e buscar nas suas 
carnes os elementos da própria subsistencia quan- 
do os productos expontaneos do solo não bastáram 
para a sua aliinentacão, viu-se o homem forcado 
a recorrer á capa, consagrando todos os seus cui- 
dados a nrn combate persistente e arriscado corn 
os anirnaes selvagens, que durou seculos, e ainda 
hqje vae travado com o seu caracter primitivo 
nalguns povos dc civilisaciio rudimentar. 

As condigGes sociaes dos primeiros agregados 
humailos. a imperfei~ao dosseus instiumentos de 
ataque, o proprio interesse commum, que arrastava 
os homens & liicta com os irraeioilaes, fizeram com 
que nos primeiros tempos a caga fosse collectiva, 
tornando-se individual só muito tarde, com o des- 
apparecimento daquellas causas. 

Vencidos em luctas successivas, os animaes fe- 
rozes dimiriuiram consiilera~ elmente de nuinero, e 
deixáram de offerecer perigo para a vida do 110- 
mem, o qual encontrou tambem nos productos do 
solo, multiplicados pelos constantes progressos da 

agricultura, mais faceis e abundantes meios de 
subsistencia. 

A caqa reveste ent%o um caractcr dificrcnte: 
niio é já a occupaqão primária do homem, a lucta 
pela vida de todos os dias, mas a occnpaqão acces- 
soria, ficando em todo o caso um dos seus mais 
vivos prazeres. «Bu channe de l'emprécu, diz um 
escriptor, elb joint celzii de la dificz~lte' aincue et 
p a ~ f o k  I'attrait du dangcr; e71e nzet en a?uzlrc celíes 
de nos facdte's pui sont néeessaires p o u ~  t ~ i o n z p h  
~ P S  o b s f a c l ~ ~  pu1012 peut .i.eneont~.er, ia patience, I'obsw- 
c(lf iow, 7Ú rl;ki&w, ?e co.~~ra ye; enfin, dd'ap?s PSSCAL, 
elle re$ond az~  besoin de disf.i.adwn e£ dc nzouvement 
qu'4prozlve I'ho~nme, et sans leque1 i1 ne p u ~ r a i t  
eéhappa. à la f.i.&esse de su desfineé.. ' 

Na idade-média, principalmente nos povos guer- 
reiros, a caça foi a diversão privilegiada dos se- 
nllores feirdaes, que organisavam e mantinham gran- 
des matilhas de cães; e aves de rapina amestradas 
para aquelle effeito, cuidadosa e desveladamente, 
por empregados especiaes. Não havia grande festa 
sem que as luxuosas equipagens de caqa fossem 
postas em movimento, nem castello digno de nota 
onde os trophenP da guerra se não alternassem 
com os despojos da caqa. 

A exemplo dos reis, que pouco a pouco se fo- 
ram apropriando dos grandes rnassiyos florestaes, 
reservando-se o direito exclusivo de ahi caparem, 
os senhores arrogaram se egualprivilegio sobre gran- 
des eãtensdes das suas terras ; e a caqa, que a prin- 
cipio fora livre para todos os homens, tornou-se 
apanagio exclusivo das classes poderosas, com gra- 

' J. CLAVÉ, Ln ehasse e n  Fvance [Ileouf? des Deu& Xodolzdes, xxxvrn. 
@.e p M o d ~ ) ,  174 !. 
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ve &amuo para o desenvolvimento da agricultura, 
a c~lja a c ~ ã o  benefica s~ibtrahia graiides tratos de 
terreno destinados a crexgão e caga dos ailimaes 
selvagens. 

Mas a transformacão completa das ideias e doe 
costumes, que abre a idade moderna, snppnmido 
antigos privilegias, resgatou novamente a liber- 
dade de caqar para toda a gente; e a descoberta 
das armas cle fogo, assegurando ao homem uma 
enorme superioridade sobre os aiiimaes sel~agens, 
reflectiu-se por sua vez no e.ercicio da cata, que 
deixando de reclamar o concurso de várias pes- 
soas, se individualisou, e tornou mais fwil e acces- 
sivel a todos. Ao mesmo tempo os se&ores, sedu- 
zidos pelos faceis prazeres dos grandes centros, 
deixáram os seus castellos para se installarem nas 
cidades, desinteressando-se quasi por completo das 
suas antigas diversses, que opprimiarn o solo e os 
cidadãos. 

O direito de cagar, poiém, collide, algumas 
vezes, no seu exercicio, com os attributos da pro- 
priedade e póde affectar poderosamente os inte- 
resses geraes da ~iSricnltura, pela destrui~ão de 
certas especies animaes uteis á cultura da terra, 
e os da alime~taqão e seguranqa piiblicas ; sentin- 
se, por isso, desde logo a necessidade de o regti- 
lamentar, coordenando os interesses oppostos, e 
fixando a cada um os seus respectivos limites. 

Não se encontra, no erilanlo, completa unifor- 
midade a tal respeito nas leis dos diversos povos, 
nem os oscriptores estão de accnrdn sobre o cami- 
nho a seguir, pois ao passo que alguns consideram 
o direito de cava accessorio da propriedade do 
solo, de modo que só o proprio dono pÓde caqw 

nos seus predios, outros defendem, em principio, 
a livre faculdade de caqar para toda a gente, quer 
em terreno proprio, quer em terreno alheio. 

A primeira opiniao foi por MIRABEAU clara- 
meriíx resumida nestas palavras ; « todo o homem 
tem o d i r ~ i t o  (EP eqar no s ~ i  pil)l"~dio; ninguem tem 
direito de caçar em prcda'o alheio ; e baseia-se prin- 
cipalmente na considerag&o de que os animaes 
bravios. alimentando-se dos productos do terreno 
onde se enconf-ram, pertencem ao dono desse pre- 
dio, que os sustenta á sua custa, devendo ser pn- 
nido como ladrão quem delles por qualquer firma 
se apoderar. 

A doutrina romana, que declarava aquelles ani- 
maes res nullius e como taes sujeitos h occupsyão 
de qualquer pessoa, accrescentam os defensores 
desta doutrina, podia admittir-se iio tempo em que 
as terras estavam incidtas, e não individualmente 
apropriadas, porque então a caça, alimentando-se 
i custa da communidade, não podia,deixar de con- 
siderar-se c o m u m ;  mas nos tempos modernos, 
quando o solo esta na sua quasi totalidade no do- 
mmio dos affirmar aquelle princi- 
pio 6 negar os attributos do direito de proprie- 
dade. 

«A caqa que se alimenta no meu terreno per- 
tence-me a mim, e só a mim, diz um escriptor, e 
embora se decrete oitenta vezes que ella não tem 
dono, eu conservarei sempre o direito de a matar, 
porque a lei não póde obrigar-me a alimentar ani- 
maes que são de toda a gente, e dos quaes eu iiájo 
posso tirar proveito exclusivamente. i 

' J. CLAVE, Obr. eit., 190. 
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Tal doutrina, porém, é manifestamente inad- 
missivel, não só por falta de base verdadeira, ma8 
porque seria fonte de gravissimos prejilizos, q ~ ~ e  
é dever do legislador prevenir e evitar. 

Não póde, com effeito, attribuir-se ao proprie- 
tario o dominio dos animaes bravios, que no seu 
predio se encontram, não só porque h natureza 
daqiielle direito repiigna o ter por objecto consas 
que de facto se não encontram na posse e á dis- 
posicão do seu titular, e que nem mesmo poderão 
ser por elle apprehendidas na maior parte dos ca- 
sas, mas ainda porque, senclo os animaes bravios 
de sua natureza errantes, vagueando constanb- 
mente pelos campos. entrando agora num predio 
para momentos d ~ p o i s  se passarem a ouhro, ali- 
mentando-se com os prodiictos de todos, não ha ra- 
zão algrima para os considerar mais ligados a este 
do que áqilelle. 

Certas aves insectivoras. que em poucos mim- 
tos percorrem, voando, longas distancias, em per- 
s egu i , ;~~  dos iusectos alados que a natureza desti- 
nou para sei1 sustento, terão nesse cnrto lapso de 
tempo tantos donos, que a muitos não chegaria o 
tempo, ao vê-las passar, cortando rápidas o espaço 
aereo que fórma parte dos seus respectivos pre- 
dios, para aftirmci.i.em cm voz alta o seu direito 
de propriedade . . se o proprio ridiculo duma tal 
afimação a não tornasse impossivel. 

Que titulo poderia iiivooar-se para justifiaai. 
estas rkpidas mudanças de propriedade, estas com- 
tantes adqnisicôes de direito, logo seguidas da sua 
perda, sem conhecimento mesmo, na grande maio- 
ria dos casos, dos respectivos titulares? 

k E' certo que a alimentatão d g  caga está, nos 
modernos tempos, a cargo quasi exclusi~o da pro- 
priedade privada; mas isso não é bastante p u a  
concecler ao proprietario, como ccessorio do pre- 
dio e a titulo de compensap80, o dominio dos aG- 
maes bravios; pois não é menos verdade que a 
agricultura seria impossivel, e as terras completa- 
mente improdnctivas para o homem, se náo vies- 
sem auxiliá-lo nas suas constantes labutas muitos 
daquelles mesmos animaes, que destruindo as lar- 
vas dainninhas, compensam generosamente o que 
roubaui para seti sustento. 

Tornar o direito de cava accessorio da proprie- 
dade era pôr nas mãos imprevidentes do proprie- 
tario a destruição das especies, por cuja conserva- 
cão 0 sociedade deve velar, não s t  em attenqão 
aos interesses geraes da agriculfma, mas tsmbem 
porque ainda hoje a caça é uma fonte abundante 
ila alimentação pública. 

Num congresso ornithologico internacional rea- 
lisado em Franca (L4i-en-P~oaenck) nos dias 9 a 11 
de novembro de 1897, foi posta em evidencia a 
necessidade impreterivel do Estado intervir com 
medidas protectoras, limitando em certo modo o 
exercicio da caga tla volataria em relação a certas 
especies mais uteis ao homem ; pedindo se a% m 
governo francês que fizesse sentir pelos meios 
diplomaticos a todos os governos da Europa os 
perigos que a agric~sltura come se não se tomarem 
urgentemente, por toda a parte, medidas seíTeras, 
que obstem a destruicão sempre crescente das 
aves insectivoras '. 

Reaue seze9zt%fi,fique, 4.8 uene, tom. I%, n.' 3, de 15 de janeiro de 1898, 
P. 94, v, 
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Esta protecqão do Estado ás especies uteis 
não deve, porém, estender-se aos animaes dam- 
ainlios, cuja coriservaqão offerece perigo para os 
homens, 011 prejnizo para os bens; convindo, por 
isso, que se orgailise officialmente uma lista das 
especies que podem sem inconveniente ser extin- 
ctas, pcrmittindo-se a todos a sua destruiqão, e 
encorajando-a até, por meio de premios, em casos 
excepcionaes. 

A Iegislaqão portugnêsa inspirou-se em grande 
parte nestes principios, accnsando notavel supe- 
rioridade em relaçao i da maior parte dos povos 
civilisados; e em rrruitos esuriptos, espalhados ria 
imprensa pcriodica do pais, grandes c valiosos 
subsidios se encontram já para a necessaria clas- 
sificaqão das especies uteis, cuja vida carece da 
prMeqão d$ Estado, para beneficio da agriuultilra, 
e extii-pação de velhos erros e prejuizós tradicio- 
naes. que conduzem á destruicão progressiva 
de aaimaes, que modernas ilivestigações, e cons- 
cienciosos estudos apresentam como amigos e. 
cooperadores activos do agricultor. 

ií. - Entre i ihs foi o exercicio da caça intei- 
ramente livre nos pririieiros teiripos da monar- 
chia; e nem podia ser de outra sorte, diz o sau- 
doso VISCONDE DE SEABRA, attento o estado flu- 
ctnante da propriedade, em meio de uma guerra 
aturada, e a grande extensso de terrenos ermos 
e incultos * 2. 

No entretanto re~onheciese ao principe a fa- 
unldade de reservar para si, ou para certo numero 

de pessoas, o direito de cayar em certos logares, 
on de limitar em qualquer modo o seu exercicio 
aos silbtlitos, riLo só i ~ o  interesse tla agficúltura e 
da indhstria, mas ainda no da conservayão dah es- 
pecies. a Este exercicio, escrevia PEREIRA E SOUSA, 
sendo capaz de desviar os lavradores e os artifi- 
ces do seu trabalho, e os mercadores do seu com- 
mércio, póde ser do interesse público o prohibir- 
lho. E se o priiicipe não restringisse o direito da 
oavá ás pessoas, terrrpos, e modo que julga come- 
niente, um pequeno número de insensatos des- 
truiria em breve tempo toda a caça, contra O in- 
teresse geral.» 

Os nossos reis, usando daquellas faculdades, 
çoufa~ant por vezes extensos teil-itorios, onde só 
elles podiam capr ,  ou aqnelles que Ilouvessem li- 
cenqa sua. 

D. AFFONSO IV fez algumas coutadns para ur- 
sos e porcos montêses; D. PEDRO I, e D. FER- 
NAXDO estabeleceram outras : o mesmo fizeram, 
tambem, os- mestres das ordens. e alguns gentis- 
homens e cavalleiros, i-estringinclo cada vcz mais 
a area onde a todos era licito cagar, e prej~ídican- 
do gravemente a ag~icultwa, porque os d a m o s  
causados pelos anirnaes bravios, mórmente nos ar- 
redores das coutadas onde nao era permitt>ido des- 
trui-los, obrigava os proprietarios a deixarem i e  
poizsio os seus campos. 

Nuitas vezes levaram os povos as suas quei- 
xas contra taes abusos á presenga dos reis, mas 
as povidenoias tomadss não remediham o mal. 
D. F E R N ~ O ,  deferindo ao pedido feito nas cortes 

A. L. DE SEABRA, A Propriedade, 165. 
' PEREIRA E SOUSA, Classes de crinzes, 157, fiindado em I:ABEDO. p. 2, Dee. 

m, n.0 5.0,  e Po~ruaar., ne Dol~at. Reg., L. 3. Cap. 3, 39 e 80. 
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de Lisboa de 1372, supprimiu todas as coutadas 
feitas posteriormente a D. AFFONSO~IJ~:  mas apc- 
sak disso, nas cortes de Evora de 1391, represen- 
tavam os povos de novo a TI. JOÂO I que muifos 
senhores, caaalki~os; r e.?ct~d~iros, e outran? pessoa.?, 
fazianz per si coutadas, assim nos rios como nos 
monfr.c, o que era cowtra a lei do ~eiwo,. rnz a pua7 
rrn conteúdo QZLe nil~guem fizesse contadà, s a h ~ ~  
Ela&. 

E m  vez de corrigir os abusos existentes, I). 
João limitou-se a prevenir o seu aggravamento, 
prohibiudo que de futuro se fizeasem novaa coutu- 
das, ordenaqáo que. por certo, foi tiio respeitada 
como as dos sens aiitecessores. -4 protecqão a al- 
gumas especies, que corriam perigo de extinguir- 
se, eslendeu-se mesmu fóra das coutadas e seus 
arredores, pois no seu tempo podiam os ursos pas- 
sear livremente por todo o reino, sendo conde- 
mnado em 1 : W  libras quem matasse algum. 

D. AFPONSO V manteve nas suas C)rdenu$es o 
mesmo estado de oousas, o qual se perpetuon, ao 
que parece; até D. MASUEL, qae.replo~i o direito 
de oaqa em geral emquanto ao modo e tempo, 
diffiuultando a cava das perdizes em Lisboa e oa- 
tras terras onde a corte costumava ir cayar '. Mas 
nao havendo pessoa alguma especialmente incum- 
bida de accilsar em juizo os transgessores dos 
sens preceitos, os abusos continua~am, sendo ne- 
cessário para lhes pôr freio que D. SEBASTI~O, 
suscitando o cumprimento daquellas disposicões, 
aggravando as penas, e regulando mais desenvol- 
vidamente o tempo e modo da caqa, mandasse pro- 
ceder ex  oficio contra os culpados. e 

I Ordenaçóes &fauuelinns, L. v. Ti[. 84. 111. 
L LL. de 31 de dezembro de 1660, e de 1 dc julho de 1%. 

D. PHILIFPE I deu neste ponto satisfqão quasi 
compl~ta ás reclamaqões dos povos, pois redu- 
zindo a cinco as coufudun rmes (Lisboa. Cintra, 
Collarr.~, Almeirim e S'alvatwra), aboliu todas as 
dos particulares, excepqão feita das do Duque de 
Aveira, e senhores de Pancas 4 ;  pondo em ordem 
nas suas 0rdt.na~óPa a legislaqão anterior sobre a 
caga, revogando todas as licenqas ou provisões 
concedidas para caqar nas coutacins I-eaes, pro- 
liibindo a todos os officiaes das mesmas que con- 
cedessem outras 2. 

O Aluurú de 12 de outubro de 11312, ponde- 
rando « o grande dan~no e prejuiio .que em todo o 
reino se faz ú cuya coni u t imr  ú espingurda no ar, 
e por %se ~espeito jícurev~ as coutudns destruMas, 
p w  se matar f ó ~ u  de1Zu.s desta muneiru wu-cilu yuan- 
tidude de caça, ussim do pzie dellas sue, como em 
muitas outras partes deste reino, ovde hu u-lgunzu 
caga ., veio- prohibir expressamente, sob graves 
penas, que em qualquer logar do reino, ou fosse 
coutado ou iião, se ati~asse á c a p  com espingut-da 
no ar;  o que não foi sufficiente para corrigir os 
abusos, como 12 amos depois o declara~a D. P.HI- 
LIPPE: SOU informado, qz~c dalguns annos a esta 
parte sc introduziz~ de noeo a ineenção de ath*ur no 
ar ás perdiza, com que está qumi de todo ucubadu 
a cria~ão~dellns, não sendo de menor damno o que 
se faz pelas pessoas que no m& de maw as maturn 
nos ninhos, que c' de ordinário gente ociosa e de òui- 
xa  sorte.» 

' Prm. de 9 de julho de 1594 e de 4. de abnl de 1601. 
' Blu. de C de abril de 1605. Em provisão règstada á margem do Alo. 

de 4 de uov. do mesmo anno, existente na Torre do Tollibo, permitte-se aos 
habitantes de Collares que cacem nos seus pomares da mesma villa o seu 
terno (AVDRLDE E SILY.L, Coll. Chron01. da Leg.  i'ort., 1603 a,1612, p. lk$ ')- 
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No proposito de prover de remedio ao mal, 
procurando repovoar de perdizes as Joutadas que 
estavam quasi de todo destriiidas, e em geral o 
reino, suscitou-se no Alvari de 23 de fevereiro de 
1624 o rigoroso cumprimento da Ordmaçtio. Liv. 
v, 'i'it. W, g 16." que prohibia exprebsamente 
aquelle modo de caqar, impondo as mesmas penas 
aos que vendessem ou fizessem muiliyão, ou as 
fôrmas para ella; e mandava aqoutar e degradar - 
do~is m o s  para as galés todas as pessoas que 
dahi em diante desmanchassem ninhos cle perdi- 
zes. ' 

Não bastaram, porém, as providéncias indica- 
das para assegurar o desenvolvimento das e s p s  
cies, e evitar perigosos abusos, pois no Alaará do 
1 . O  de julho de 1776 se accusa, ao lado dos anti 
go- inconvenientes, a existencia doutros, porven- 
t w a  mais graves : = . . . me foi repesmtado por u m  
g~andp numero d~ Donos e Po.ss~ridores de Qmznta.~, 
Fazendas, Vinhas e Terras, yrce de alguns anrzos a 
es?n p a r t ~  muitos hompns ociosos. twdios e d~ m do 
eicer, ltuns etztregurtdo-se ú p~eguicu, ozctros dekutz- 
do as A&s fabrk, 211~ apwnd&anz, e fazendo ?>ida 
de capdores, infestam ut-mudos as sobredictus Quin- 
tas, Fazendas, Vinhas P Terras: I~cadindo fodas 
por forca, e violencia: Abusando dos fiuctos, que 
neíla acham, como se fossem propios; Pka~zdo, e 

' Ja anteriormente, por Atvara de 19 de  outubro de 1613 (90) se proiubia 
aos moradores de Aldeia Gallega e Aicochete, e seus termos, que podessenz 
te* espwzgardas, dalzm em dwnte enz nenhuma forma, para evitar qae caças- 
sem por aquelle meio, e de que se segue grande prepizo e drnzznacmç60 n a  
casa, mormente cagando com mz&n%çáo cowz que matone mlczta, e ferem nz~lzta 
mms .  e a que escapa, com o estrondo dos fwos se eqanta  e afugenta para 
partes muz remotas, e por a experzencza ter nwstrado ser isto mui prelud6 
ciul, e se fazer nzuzto danino a c a p ,  epor esse respeato @arem as coutadas 
destrtlzdas, etc. 8.  

d~str~nindo no agro os que se acham aerdcr nos Cam- 
pos, e Araol-edos: Resistindo com ns armas de fogo, 
que publicamente lmar~t, uos Uotzos, Feifo~es, Cbei- 
)*os, Guardas, e AbpgOps, que, u.cnndo do seu direifo, 
Ihes pretendem inzpedir u entmdu : Até os excessos - 
[.?e maltratare~i& huns, ferirem omt~os, e chegurenz a 
privar outros da mesma aidtc E passando debaixo 
tias appaie?~cim de Capdora~  a roubar nos C'anzi- 
nlto.s, r 33st~ada.s. os Passageiros, e T'knlla~ztes, que 
ou mico:01~tra m, OU p?-ocwea m de propsifo encontrar 
pnrn os as3?altarenz.» 

Para cohibir a « devassid~o de tão escandalo- 
sos delictos » reguloii-se neste iinportaiite diplon~a, 
miuiiciosamente, o direito de caça, o tempo e modo 
do mu exercicio, revogando-se, todavia, em relayio 
aQ termo de Lisboa e pro~ineia da Extremadura, o 
principio fundamental, ar6 ~ n r ã n  sernpiTe respeitado, 
de que a todos era licito cavar nos terrenos não 
exceptuados, quer fossem próprios, quer alheios. 

Com effeito, em face do precaito generico da 
Ordazagão do Livro v, Tit. 91, que prohbia ter- 
minantemente que nos montes e terras se fizessem 
coutadas on defêsas para porcos montGses, veados, 
coelhos e perdizes, e ainda do privilegio concetlido 
ás herdades dos Desembargadores para que nin- 
guem podesse caqar nellas (Ord. cit., Liv. 11, Tit. 
59, 7.~3 tinha-se concl~udo que a  todo^ era licito 
cayar nos terrenos publicos ou particulares, i ~ â o  
expi~essamente exceptnados. Aq~ielle Alaurá, po- 
rém, veio em primeiro logar prohibir a entrada, e 
consequenternente o exercicio da caça, a toda a 
gente I I O ~  terrenos murados ou vallados, em qual- 
quer das proviucias do reino, sem llcença de seu 
dorio: e no termo de Lisboa e provincia da Ex- 
tremadura foi aqilella prokibiqão ampliada tambem 
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ás terras abertas enl que houvesse sementeiras 
feitas, ou fructos pendent~es nos arvoredos, ou nos 
campos. 

Alem disso, deixando subsistir para o resto do 
paiz o antigo direito, não permittia em tempo al- 
gum o exercicio da capa nestes hltimos logares a 
pessoas, que não tivessens apcd7e grau de nobreza 
ci~-il que dktinyue a wdem dos cidadãos dos ylarnias 
da  p b h .  

Esta excepcão injustifica-vel em favor da Ex 
tremadura encontra porventura a sua explicação 
no fhcto de ser mais sentida naquella provincia 
pelo legislador a falta da c e a ,  e os outros abilsos 
referidos no preambulo do Aíva~d,  visto ser alli 
que a corte se entregava de preferencia aos exer- 
cicio ~er iabr ios .  

Pelo novo regimento de 21 de mar70 de 1800, 
foram clescozitadn.~, em relaqão a capa, muitos ter- 
renos, afim de mais facilment,e se fazer a guarda 
das reaes coi~tadas; e dentro destaas, bem como 
legua e meia nas mas visinhangas, era prohibido 
a todos, qualquer que fosse o seu estado e condi- 
q ã ~ ,  matar porco, veado,-ou qualquer outra espe- 
cie de'cqa, ou fazer-ihes armadilha; nem era per- 
mitkido den4ro da,quelles lirnit,es comprar ou ter 
em casa carne de caga vedada, ou espingarda, sob 
pena do tra,nsgressor ser considerado capador clctn- 
destino (art,. XVTIT, XIX e XX.) 

Ficáram, porém, subsistindo os preceitos do 
Alvará do I." de julho de 1776, até que o advento 
das refórms liberaes, acabando com todos os pri- 
vilegio~, p6s tambem t e m o  ás coutadas. A capa 
ficou desde então livre para toda a gente, sem dis- 
tlncpgo de pessoas, e só permaneceram em vigor 
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os preceitos relativos ao tempo e modo da caça, 
estabelecidos nas Ordenagões, e mais legislaqão 
complementar. 

Apesar de se haver tentado regular de novo a 
materia ', só o Cod. Civ. i: que veio revogar 
aquella legislaqão, e ainda não inteiramente, como 
teremos occasiáo de vêr. 

Foi, porém, respeitado o espírito tradiccional 
da nossa Icgislaqão, permittindo-se o exercicio da 
caqa a toda a gente, tanto em terreno proprio, 
como no alheio, e as tentativas em sentido con- 
trário, recentemente feitas no parlamenho, lcvan- 
taram grande celeuma entre os cavadores, de modo 
que parece terem sido postas de parte as tentativas 
de refornia do nosso Cod. Civ., a tal respeito. 

V. - Da caça em terreno próprio. O pro- 
prietario o11 possuidor de prBedios murados ou 
tapados, de fórma que os animaes náo possam 
sahir e entrar livremente, póde dar-lhes caqa por 
qualquer modo e em qualquer tempo (art. 391.O). 

Alem disso é tambem permittido aos proprie- 
tarios e cultivadores destruir em qualquer tempo, 
nas suas terras, OS animaes bravios, que se tor- 
narem prejudiciaes ás suas serneilteiras ou plan- 

O sr. Dr. SEOOO, cm nota. ao art. %5254..0 do Cod. Pen. de 165% cita um 
Rqlatorio e projecto de lei 26 de julho de 1867, piil)li<:ado no 1)iarUi de &&boa, 
n.' 143, do mesili» anno, lendenle a regular o direito de caea ; não consee;uimos, 
porém, cncontr8-lo no indicade núniero, nem mesmo noutros que consultimos. 

O movimento açsoeiativo das diversas r,lasaes, que em Portugal se tem 
aeeentuado nos ~iltirnos tempos, deu origem a diversas associaf,óos de cacadorcs, 
-cuja acção se tem feito scntir a bcm da conscrvaç50 das especies, bealisando 
a observanaa do defèso, e hannonisando a9 preseripç0es regulamentares quanto 
ao tempo da co';i, p o r  meio de representacões enviadas ás competentes ~ U C ~ O -  

Rdades. 
n * 
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taqões (12) ; tendo egual faculdade com relação ás 
aves domesticas, no tempo em que 110s campos 
houver terras sern~adas, ou cereaes oii outros 
fructos pendentes em que possàrn causar prejuizo 
(art. 393." e $ unico) (13). - 

Mas, fóra das condições expostas, tanto o 
proprietario, copo  ayuelles que delle houverem 
licença. só podem caqar em terreno próprio, culti- 
vado ou não cultivarlo, conformalido-se com os 
regulamentos administrati~os, que determinam o 
modo e tempo da caça (14). 

12. - Considerada a caca eomo rt.s nullizcs, e 
reconhecido a todo o homem o direito de livre- 
mente a occupar, sempre que do exercicio destas 
faculdades não resultar a violapão do direito de 
propriedade plena. 0x1 de qualquer dos seus des- 
membramentos, se prejildicar o normal desenvol- 
vimeiito das especies, cuja conservacão seja reclsir 
mada pelos interesses p ib l i c~s ,  era natural que a 
lei civil deixasse nd arbítrio liberrirno do proprie- 
tario do .to~Teno a c q a  de quaesquer animaes, qile 
no mesmo se encontrarem reclusos e sem possibi- 
lidade de sairem da lA. 

Tal é, na verdade, o disposto no art. 391.O do 
Cod. Civ. que põe fóra do alcance das leis e reg-u- 
lamentos administrativos o exercicio da capa nos 
terrenos murados on tapados de li>rrna que os 
animaes não possam entrar e sahir livremente, 
sendo licito asos respectivos proprietarios e pos- 
suidores, ou quem delles houver lícenqa, dar-lhes 
caca por qmlque~ modo e em qualqtber tempo. 

DA CAÇA 43 * 

Nesta hypothese, com e%eito, nem ha qiie sal- 
vaguardar os iuteresses da agricultura, porque os 
d a m o s  que possam resultar do exercicio da caqa 
recaem sobre o próprio individuo que os produz, 
nem que asskgwax a conse1~-ãcao das especies, 
porque, c026 dis o sr. DIAS FERREIILA, « a  socie- 
dade nao' interessa no desenvolvimento, das crea- 
pòes d e ~ d e ' ~ n e  só ao individilo póde aproveitar a 

A lei exige que a predio esteja tapado por 
fórma que os animaes não possam entrar nem sahir 
livremente, n&o estando, conseqilentemente, com- 
prehendido no seu preceito o caso do predio estar 
murado ou tapado em condições dos animaes alli 
poderem entrar, mas não sahir, pela engenhosa 
disposicão de algumas armadilhas especiaes. Nesta, 
hyp~t~hese, embora sS o proprietario, o i ~  os que 
delle horiverem licenpa, possam dar capa aos ani- 
maes, que no mesmo predio se encontram, o exer- 
cicio do seu direito está, todavia sujeito aos regu- 
lamentos administrativos quanto ao tempo e ao 
iriodo, por haverem cessado as  razões especiaes 
que justificam o a ~ t .  391.' do Cod. Civ. 

Não é, porém, essencial que o predio esteja ta- 
pado em termos de nelle não poder entrar, nem 
delle sahir qualquer especie de caqa, para que te- 
nha logar o preceituado riaquelle artigo, pois bem 
póde succeder que a vedacão impepa a entrada e 
sahida liyre de certa especie de animaes bravios, 
por exemplo, dos coelhos, e não a doutros ani- 
maes, v. gr. das perdizes. Em tal caso o direito 
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de capar em qualquer tempo e por qualquer modo 
refere-se exclusivamente aos animaes, q ~ i e  não 

teem entrada e sahida livre; a caça de todos os 
outros, que é tambem direito exclusivo do pro- 
priet,ariu ou possuidor, esth sujeila aos regulamen- 
tos administrativos. 

Ha, todavia, cireunstaneias especiaes em que 
aos proprietarios e cultivadores é licito dar caqa 
aos animaes bravios, sem sujeicão aos regiilamen. 
tos administrativos, mesmo nos terrenos que não 
estiverem murados ou tapados nas condiçihs exi- 
gidas pelo artigo 391." do Cod. Civ.: é pzando 
apueíles ani9naes se tornarem damnosos ás sernen- 
teiras ou ylantaFex. 

O legislador subordinou, por esta fórma, a pro- 
tecqão das especies aos interesses da agricultura; 
mas no próprio facto de exigir como essencial 
condiqão para o exercicio d'aquelle direito que os 
animaes cansem prejuizo nas sementeiras 0x1 plan- 
tapões, defendeu implicitamente da destruipão cer- 
tas especies, cuja acyâo 6 sempre util ao lttvrador. 

Quem hade, porém, apreciar este prejuizo? 
Bastará o simpl&s eriterio d a  p;oprietario 011 

do cultivador, ou a sua allegapão, para que deva* 
considerar-se justificada a destruipao de quaes- 
quer animaes, em contravenpão dos regulamentos 
administrativos ? 

Não o diz o Codigo; mas entendemos, no si- 
leneio da lei, que acceit,ar tão perigosas conelusões 
seria violar o pensamento e inutilisar os propósi- 
t>os do legislador. O Cod. Civ. só permitte a des- 
truipão dos animaes quando se tornarefiz prejudz- 
claes ás sementeiras e plantapões ; exige um facto 

[V. 131 DA O C C U P A Ç ~ O  45 

consumado - a existencia dos prejuizos -e não o 
simples receio delles. Por  isso quando o proprie- 
tario, 0x1 cultivador, destruir no tempo em que é 
defeza a capa, ou por modo prohibido, qualquer 
animal bravio, terá de provar a exisiencia daquel- 
les prejuizos para se exhimir á punicão legal. , 

O prejuizo das sementeiras ou plantacáes é uma 
circumstancia derimente da responsabilidads ; mas 
carece de ser provada por quem a allega e ao seu 
beneficio se acolhe. 

E' o que succede em direito criminal com to- 
das as circumstaneias derimentes ou attenuantes 
da responsabilidade do arguido, o qual precisa de 
fazer a sua prova, porque a lei as não presume; e 
aquella de que se trata deve, talvez, integrar-se 
na disposiç~o do n.O 4."0 art. 44.O do Cod. Pen., 
para derimir da responsabilidade fixada no art. 
254.O do mesmo Codigo. . 

13. - Ontra é, porém, a doutrina legal relati- 
vamente ás aves domesticas, que podem ser des- 
truidas no tempo em que nos campos houver ter- 
r m  serneadas, ou cereaes, ou out~os  frucfos penden- 
tes em que possam çuzcsur prej?cizo ( 5 un. do art. 
392.'); bastando, portanto a simples possibiliidacle 
do's prejuizos para legitimar a sua destruição. 

Quanto tal possibilidade não exista, é mteira- 
mente defêso ao proprietario destrui-las ou appre- 
hendê-las, não tendo outros recursos para defender 
a propriedade, além dos quc lhe são facultados 
pelos regulamentos da policia niral, a não ser a, 
competente acqão civil por perdas e damnos (Cod. 
Civ., art. 2394."); unicos meios a que pbde egual- 
mente soccorrer-se o proprietario, mesmo no tem- 
po das sementeiras, cereaes, ou quaesquer outros 
fiuctos pendentes, quando alguns animaes domes- 
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ticos quadrupedes forem encontrados em damno 
no seu predio, visto que o preceito do art. 393." 
do Cod. Civ. é restricto ás aves donmtkas, e nao 
p6de ampliar-se. 

Na destruicão dos animaes bravios pbde o 
proprietario lanqar mão de qilaesquer meios não 
expressamente prahibidos pelas leis, ou peloa re- 
gulamentos adrninistrat,ivos, v. g~ . ,  empregando 
substancias venenosas, visto que o art. 478.' do 
Cod. Pen. apenas incrimina o emprego dayuellas 
substancias na destiziigão de aliimaes pertencentes 
a outra pessoa ou ao Estado, e os animaes bravios 
são cousas nullius. 

Relativamente ás aves domesticas mais difficil 
se apresentta, porém, a solugão, sustentando algws 
juriseonsultos que não fmendo o 9 un. do art. 392." 
do Cod. Civ. distinccâlo alguma, quanto aos meios 
de qile o p~oprieta~rio 0x1 o cultiva,dor podem usar 
na destruipao daquellas aves, deve reconhecer-se - 
lhes a faculdade de empregarem substancias 
veneaosas, ou outras, sem embargo do precei- 
tuado no citado art. 478.O n . O  2 . O  do Cod. P e a ,  

' DIM FERREIRA, Obr. cit I, 379; PERDIGXO, O ~ Y .  ctt. H. 197. 
Assim, por exemplo, a dwtnii$ão or, morte d'iima mhrn A punida pelo 

art. 4,m.o do Cod. Pcn.. por I& se achar oomprebendida a hypothese no art. 598.0 
do Cod. Civ. segundo a Aoe. RcZ. Port. de 7 de nov. de 1899 Rea. dos T n b .  
XVIII 'Bl); mas o S. T. 5. em Aw. de 16 de jan. de 1YfN (Ju~23pwdene?a dos 
Tribzcnaes enc ultinta instancia, v1 6 7 )  revegou esta decisão, fundando-se em 
que sendo o animal ferido pelo dono do predio, rerlado á cabra, que é uonsi- 
derada como anmmul damqainho pelo oodigo de posturas do concelho onde se 
deu o caso, e rio uso do direito que lhe dá o art.' 892.' do 
Cod. Cim, não lhe podia ser applicada a disposição dos a r t e  4.9.0 e 4 8 0 . O  
do Cod. Pen., porque é elemento essencial do crime de d m n o  a mtenp3;o dcli- 
berada de prejiidicar o doun do animal. 

A imocaçj, do arí. 39%. do íhd. Civ. parece-nos absolutamente descabida 
no úòso em disúussão, porque aquelle artigo apenas se refere a aninanes bra- 
aios e a aves domestzeas; ora a cabra, embora considerada como aninaal 
dumninho pelas posturas, nào cabe em nenhuma d a q u c l l ~  categorias. 

porque não são criminosos os factos que 8s leis 
permittem '. 

A opinião contrária foi, porém, defendida pela 
Eetjitcz, e muilo recentemente acolhida pelo sr. DIAS 
FERREIRA, que a exp0e e fundamenta pela se- 
guinte forma : 

<c. . . nem prejudica (refere-se ao 9 un. do 
art. 392." do Cod. Civ.) o artigo 478.' do mesmo 
Cod. Pen., que pune o emprego de substancias 
venenosas para matar os animae-9 hravws e as aves 
dornesficas, porque a Comm. Bevisora, decerto em 
homenagem áquelle preceito, eliminou as palavras 
-poi q.tlalpzcer modo - que ao Proj. estavam em 

- seguida á palavra - cFes*~z& - e poque o emprego 
de substancim venenosas é punido, não em aL6en- 
qão aos direitos sobre os areimaes, e sim om con- 
sideryão pela seguranqa das pessoas, comyuanto 
já se julgasse que o emprego de substancias vene- 
nosas só é prohibido e punido f h a  das propriedades 
do agente » 5. 

Julgamos mais juridice a opinião seguida pelos 
tribunaes superiores acima indicados. Em primeiro 
logar o Sr. DIAS FEERELRA leu ram pouca attenqão 
o art. 478.O do Cod. Pen., pois nelle sómente é 
prohibida e pi-inida, a destruição de qzlaespaer ani- 
maes que tenham dono, como se infere das palavras 
-pwtencentes a oufru pessoa ozl ao Estado - e não 
aos animaes bravios, no goso da sua liberdade 
natural, porque estes, como fica dito, não teem 

i Aeeordáos do Supremo Tffíbarrnl de Justeu, de 8 de maio de 1877 
(Direito, x, 16.5; Reo. de Leg. e de Jwr. xv, 200) e da 88 de novembro de 1879 
(Reu. uit. 1111, 136 e 2371 ; r da ~ o l & á o  do Porto de 4 d'abril de 1869 j R@. 

*t. rn, 187 ). ' D1.u FERRE% Obr. cit., I, 879. 
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dono. E desta-mesma distincqão feita pelo legis- 
lador entre anirnaes com dolzo, e aninzaes sem dono, 
-que aliás B fundamental em todos os artigos 
desta wcqão 11 do Cod. Pen., que se refere aos 
damnos - se conclnc que o emprego de mibstan- 
cias venenosas não é punido pela simples consi- 
deiagao do perigo que dellas póde provir para a 
vida humana, mas em attcncão ao direito de pro- 
priedade. 

Ora se os animaes hracjim podem ser destruidos 
por meio de substmcias venenosas, nos termos do 
cit. art. 392.07 do Cod. Civ. porque motivo não 
hade entender-se no mesmo sentido aquelle pre- 
ceito quando referido ás aues dor*~es+icns ? 

Acceitando a doutrina de que o Cod. Civ. con- 
cedr o direitu de dRstruipo, com sldbstancim ce~te- 
nosa-s, relativamente ás aves domesticas, fica in- 
disclitivelmente excluida a criminalidade do facto, 
pela regra de que «ju.i.ti@arn o facto os que o 
praticam cm virtude de auctorisacão legal, no 
exercicio de um direito, 0x1 no cumprimento de 
um dever - eonforme expressamente determina 
o art. 44.' n.' 4.@ do Cod. Pen. 

Em nossa opiili& os proprielarios e cultivado- 
res podem destruir nos seus predios os animaes 
bravios que se tornarem prejudiciaes As semen- 
teiras e plant,a~ões, besn como as ocas donzesticas, 
usando para isso de substancim venenosas 4 ;  com 

' Deve, porém, haver toda a prndencia no exercicio Peste direito. pois 
já se tem opinado que lançando um proprietario subs~ancias \-eueuosas em 
pmdio seu com o intuito de destruir os animaes, que ahi lhes vão cansar pre- 
ji&us, se acaso por este modo produz a inurtr dos que i150 estão comprehen- 
dídos no art. 39e.s, $ un. do Cod. Civ., c o m e t t e  o crime de damno, previsto 
e punido pelo art. 4ÍY.D R." 8.0 do Cod. Pen.'( airesto Z ~ I I  195). 

A lei, com effeilo, p~rniitte a destinaçáo doa animae'; hravion, r aves do- 
mesticas, em determinadas oondiqões; mas espalhar substancias venenosas, 

a differenca porem, de que os ailimaes 5rnzio.s 
podem ser de.~tmidos em qualquer tempo, ao passo 
que as ave? donaísdcas sómente o podem ser no 
tempo em @e nos campos houver terras semeadas, 
ou cereaes, ou. oiltros fkuctos pendentes em que 
possam cansar prejuizos (art. 392." e un.). 

E este direito de dwtr'uir as- azw donzesticas 
importa a negacão de qualquer difiito ao dono 
dellas para vir reclamá-las, pois uma tal faculdade 
traduzir-se-llia para o proprietario ou cultivador 
na obrigapão de conswcar aquellas aves, quando a 
lei expressamente lhe perniitte que as desfrzia; 
coinquanto em sentido contrário se pronuncie a 
&t%sta 4 e já antes della o .Tonial de Ju~kpruden- 
~ i u  % E fallámos apenas das aves domesticas, e 
nâo dos animnes h ~ a n i a ~  conjunctamellte, porque 
estes nao teem dono, errando o si-. U ~ A S  F ~ P R ~ T R A  
quando a f i m a  o contrário. E' mesmo por esta 
razão, segundo cremos, que o legislador perrnitte 

sua destruiqão em todo o tempo, ao passo que 
para an, aves domesticas aquelle direito é limitado 
á epocha, em que ellas podem realmente preiudicar 
o proprietario. No primeiro caso ha sóinente qiie 
garantir os interesses da agricultura, ao passo que 
em rela,pão ás aves domesticas tornava-se necessa- 

em cireumslancias de poder causar a morte a outros ariilnaes, riáo pode ser 
permittido, e se na lerdade esses damnos se produzem, por elles é respousavel 
o proprietwio. Em lodo o osso, e o n s i d e r a n d ~ e  geralmente como elemento 
eonstitutivo do crime de damno a iqzteução delzherada de faeer mal, pode 
muitas vezes desapparwer a responsabilidade criminal, mas em lodo o ca.so 
. subsiste a responsabilidade civil. 

Assim é tambern um acto illegal u ldnçar bolas de strichnina, o outra9 
siil>slanuias venenosas nas vinhas, para matar os czes, no tempo em qtle ha 
fructos pepdenks nas videiras, porque o art. 3%" do Cod. Civ. o não pennilte, 
pratioando-sc aasim o enme de damno. 

Reu. de Leg. e de Jwv. cit., 111. 187. 
Jwnal de Jw-ispr., iv, 597. 

4 



rio, conciliar aquelles interesses com o respeito 
devido A propriedade alheia, ou seja, aos direitos 
dos donos das mesmas aves. 

Devemos todavia observar que o preceito do 
$ un. do art. 392.O está deslocado nesta secpão, 
porqile a destruiqão das aves domesticas não tem 
o nome de caca, e só de caga aqni deveria tratait-se. 
O legidkador deixou-se arrastar pelas intimas liga- 
~ õ e s  da materia, esqriecendo-se de que estava tra- 
ctando da occupayão dos ammaes bravios gzce nunca 
tioeram dono, e de que as aves domesticas não 
podem comprehender-se sob tal dssignagão. Nas 
as aves domesticadas, corno são, por exemplo, as 
pombas chamadas r&unsus, são para todos os effei- 
tos do 5 un. do cit. art. 39.2.O do Cod. Civ. consi- 
deradas como uoes dorneS-ticas, podendo, conseyuen- 
temente, ser destruidas pelos proprietarios ou cul- 
tivadores nas suas terras, no tempo em que alli 
haja sementeiras, cereaes. ou outros fiuctos pen- 
dentes i .  

14. - Nos terrerios abertos, bem como nos 
tapados ou vallados por fórma que os animaes 
possam entrar e sahir litremente, o proprietario 
tem de respeitar, emiodo o caso, no exercicio do 
seu direito de caca os regulamentos administr* 
tivos, que h a m  o tempo e o modo da capa, no 
intuito de proteger as especies. 

Nho estã, por isso. o proprietario sujeito aos 
preceitos administrativos, limitativos daquelle di- 
reito, que teem por Único fim a degsa da proprie- 
dade, visto que os d a m o s  causados pelo cacador 
são por ellc mesino soffridos. 

Conf. Hev. de Leg. e de Jwr., xsv, 380. 

Ha, porém, a notar que nos tcrrenos tapados 
ou vallados só o ~ropfietario, ou os que delle 
houverem licenpa, podem cagar, ao passo que nos 
terrenos abertos, como veremos, a todos é licit'o 
capar em condipkes identicas, salvas as restricgões 
estabelecidas em proveito da agricultilra c defêwa 
da propriedade. 

VI. - Da caga em terreno alheio. E' licito 
a todos, sem distiiicção de pessoas, dar ca.ça aos 
ailimaes bravios, eonformaildo-se com os regula- 
melltos administrativos, que determinam o modo e 
tempo da caça: 

1 . O )  nos terrenos publicos, concelhios, ow paro- 
cl'liaes, não cultivados nern murados, ou 
não exceptuados admiriistrativamente; 

2 . O )  nos terrenos particulares n%o cultivados 
nem\ rniirsdos (art. %%.O, nPS 8.O e 3."). 

Nos terrenos ci~ltivados, abertos, ou sejam 

públicos, comnzz<ns, ou particulares, estando semea- 
dos de cereaes, ou tendo qualquer outra semen- 
teira ou plantaçko annual, s6 será lieito eaqai. depois 
de effectuada a colheita (art. 385.0). 

Nos terrenos, que se acharem de viilhago, ou 
de outras plantas fri~ctiferas, vivazes, cle pequeno 
porte, só será licito catar no tempo que medeas 
desde a colheita dos fructos até ao tempo em que 
as colheitas cornecern a abrolhar, cumprindo As 
camaras muniripaes assignar os limites do periodo 
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em que a~nualmeilte a liberdade da cata deve 

cessar (art. 386."). 
Xos terrenos abertos, plantados de olivehas 

ou de outras arvores fructiferas de grande porte, 
poder-se-ha caçar em todo o tempo, excepto naquelle 
que medeia eatre o começo da niaturação dos fru- 
etos e a sua cnllieita (art. 387.7). 

E', porem, absolutamerite defezo destruir nos 
predios alheios os ninhos de aves de qualquer 
especie (art. 393.') (16). 

15. - Coordenando o exercicio do direito de 
caqa com o respeito devido á propriedade e a 
protecção devida ás especies uteis, o Cod. Civ. 
português estabelece nos artt. 3&1.O, 385.O, 387.O e 
395." os limites geracs daquelle direito. deixando 
aos regulamentos e leis administrativas o seu 
desenvolvimedto e complemento ipdispensaveis. 

Nos telrenos mlira,dos, v;i,llados, 0x7 tapados 
com sebes. sejam ou não cultivados, só o proprie- 
tario, ou quem delle hovver licenqa póde caçar, 
embora os animaes possam entrar e sahir livre- 
mente dos mesmos predios. E' certo que o n.' 3.' 
do art. 384." sómente falla de terrenos particulares 
murados, o que podia origiilar dúvida relativa- 
mente á extensão .do seu preceito aos predios 
vedados por outra fórma; mas o art. 390," escla- 
rece sufficientemeote o pensamento do legislador, 
visto que prohibindo ao cavador a entrada em 
predios uaiíados, murados, ou tapados com sebes 
em perseguiqão do animal ferido, implicitamente 
lhe nega o direito de alli catar sem permissho do 
dono. 

O mesmo dizemos em relaçao aos terrehos 
publicos e communs em condições analogas, por- 
que embora o n.' 2.O do art. 384." fallc &mente 
dos terrenos publicos e c~>nwZhins, o seu preceito 
deve ampliar-se aos terrenos parochiaes por iden- 
tidade de razão: o exercicio da capa nestes ter- 
renos só é permittido a quem obtiver para isso 
a competente licenqa das auctoridades administra- 
tivas que teern a seu cargo a administracão dos 
mesmos terrenos. 

O Cod. Civ. n%o regula esta hypothose, limi- 
tando-se a reconhecer a todos, sem distincqao de 
pessoas, o direito de cavar nos terrenos ~iublicos 
on concelhios não culti~ados nem mur~dos; e de 
harmonia com elle dispoe o $ un. do art. 254.' do 
Cod. Pen. que será punido com as penas declara- 
das no mesmo artigo rrquelb que entrar para cagar 
em teryas mtcradm oa c7a1ldaac sem consentimento 
do possuidor, não fazendo distincqão alguma entre 
terrenos publlcos, communs ou e ap 
plicando-se, conscquentemente, a todos elles. Ora 
sendo estes preceitos estabelecidos. eomo disse- 
mos, em defêsa da propriedade, só aquelles a 
quem a lei ImpOr o dever de velar pela conserva- 
cão e defêsa das cousas publicas e communs po- 
dcm conceder as licenctzs necessarias para alli se 
caqar, porque só elles teem competencia legal para 
devidamente apreciar se o exercicio deste direito 
collide ou não, em cada caso particular, com O 

destino ou funcqão própria das mesmas cousas. 
O Cod. Adm. vigente d& eompetencia ás cama- 

ras municipaes para deliberar sobre a ~olicia da 
cava nos terrenos mmici~aes, nos de logradouro 
publico e nos  articulares onde e' prnnzittido O 

direito de caga (art: 53.". n . 9 .  ), mas este preceito 
não é applicavel hypothese que discutimos, por- 
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que nos terrenos publicos e communs murados 
ou vallados nZo épermittido o direito de caca (Cod. 
Civ., art. 384.O, n.O 2.O; Cod. Pen., art. 252.' 8 un.), 
e sb a estes o mesmo artigo se refere. 

As caraaras municipaes e as juntas de paro- 
chia encontram implicitamente dehida  a sua 
competencia para conceder as referidas licenças 
nos axtt. 50.0, n.O 1 . O  e 176.O, n." 20." respectiva- 
mente, do Cod. Adm. que Ihes confiam a adminis- 
traqão das cousas municipaes ou parochiaes; por- 
que aquellas 1icenc;as riada mais sã@ do que 
concessôes do uso ou f iui~ão parcial do próprio 
terreno onde a capa se exerce; são uma especie 
de servidões pessoaes, se assim nos é licito exprimir. 

Com relacão aos terrenos abertos, ou sejam 
publicos, communs, ou particulares. estabelece o 
Codigo como principio geral, que a todos, sem 
distincpão de pessoas P licito dar capa aos ani- 
maes bravios, no tempo e pelos modos que não 
tiverem sido prohibidos pelos regulamentos admi- 
nistrativos. 

Este principio tem, no entretanto, duas ordens 
de exceppões: E) umas, applicaveis tanto aos ter- 
renos públicos, como aos communs e particulares, 
determinadas no interesse da apicultura, e em 
certo modo na defeza da propriedade; S) outras, 
relativas sómente aos terrenos públicos ou com- 
muns, estabelecidas no interesse exclusivo da pro- 
tecqão das especies uteis. 

a) No interesse da agricultura prohibe a lei 
expressamente o exercicio da caqa nos terrenos 
semeados, qualquer que seja a natureza da semen- 
teira, emquanto se não efiectuar a colheit,a (art,. 
385."; e nos terrenos plantados de an-ores ou ar- 
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bustos fiuctiferos e vivazes, de grande ou pequeno 
porte, sb é permittido caqar quando d'ahi nao re- 
sulte prejuizo para o proprietano, já pelo damno 
causado involuntariamente pelo capador ou pelo 
seu sequito, já pela facil e quasi sempre inevitavel 
simbtrapao dos frimctos que gente menos escrupu- 
losa podesse fazer a pretexto de capar. 

A's camaras municipaes compete fixar os prazos 
em que, no segundo caso, a liberdade da capa deve 
cessar, tendo em vista a distincção feita nos artt. 
386.' e 387.O do Cod. Civ. entrc plmtas de grande 
e pequeno porte; mas nos terrenos semeados O sim- 
ples facto da sementeira 6 bastante para impedir 
a entrada do capador no predio, sujeitando-se os 
transgressores ás respectivas penalidades. 

As queixas apresentadas pelos pr~priet~arios da 
Extremadura, que se acham reproduzidas no pream- 
bulo do Alca~á de 1 de julho de 1776, e poderiam 
com razão ser perahadas pelos das restantes pro- 
vincias do reiilo, fornecem aos preceitos do Cod. 
Civ. uma justificapiio completa l ;  e para lamentar 
é que algumas camaras mimnicipaes, a quem a 
lei, por ser impossivel estabelecer uma regra uni- 
forme para todo o país impôs o dever de fixar 
os prazos em que a liberdade de caçar tem de 
ceder aos legitimos direitos do agricultor, tenham 
descurado o assumpto, dando logai- a lamenta- 
veis abusos por parte de caqadores menos es- 
cnrpulosos. 

p) No intuito de proteger as especies uteis, 
offerecendo-lhes asylo seguro contra a persegiliqiio 
do homem, podem as auctoridades administrativas 

' Conf. SUPU, na0 63, 818. 
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prohibir a capa em certos terrenos publicos ou com- 
mims, por modo absoluto, em qualquer tempo e 
por qualquer fórma. Nestes terrenos, embora não. 
cultivados nem murados, a ninguem é licito entrar 
para dar caca aos animaes bravios que 11elles se 
encontrem. 

E n k e  os terrenos adnlinistrativainente exce- 
p tuado~ podemos mencionar as mattas e terrenos 
arborisados a cargo das circunscrip~ões hydrauli- 
cas, onde é prohibida a caça de qualquer especie, 
e por qualquer fórma que seja, salvo como provi- 
dencia de policia florestal, pelos mestres e guar- 
das, com ordem da direcpão, sob pena do paga- 
mento da multa de 58000 a 25fi000 réis. ' 

Além d'estas restricgões ao livrc cxcrcicio da 
capa, está o myador em todo o caso sujeito aos 
regulamentos administrativos que deteiminam O 

tempo e o modo da caqa - ainda que seja pro- 
proprietario do terreno, salvas as hypotheses es- 
peciaes dos artt. 391.0 e 392.O do Cod. Civ., como 
por mais duma vez se tem dito ; e seni prejuiso 
do preceito do art. 393.O,. que prohibindo nbso7tt 
fnnzente a destruiyão dos n i ~ h o s ;  ovos, ou niuha- 
das de aves de qualqùer especie nos predios alheios, 
implicitamente recoiihece ao proprietario o direito 
de os destruir no proprio predio. 

Mastarido-nos, com effeito da opinão mais 
seguida, entendemos qile o exwcicio deste direito 
está, tambem, subordinado á regulamentaqão 
administrativa nos berrenos abertos, ou tapados 
por modo que os animaes possam entrar e sahir 
livremeato, por ser essa a regra geral em relacão 

' Regulamento de 19 de dczembro de 1S@, wt. 308.0 
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á caça, e não haver preceito algum de lei que 
determine o contrario. 

No regclanzento da caça para o cFEstricto de 
Coimbra, de 28 de abiil de 1892, seguiu-se este 
mesmo parecer, amplia,rido-se o prec~i to  do art. 
393." aos animaes quadrupedes, pois se dispõe no 
art,. 14." que « é absolutamente defêso destruir 
nos predios alheios e nos seus próprios que não 
estejam nas condiqões dos do art. 5.' (correspon- 
dente ao art. 3 9 1 . O  do Cbd. Ck.), os ninhos de 
perdizes, codornizes, lebres e luras de coelhos; 
e bem assim prejudicar de qualquer modo as 
ninhadas destas especies de capa ».  

Nem do gacto da lei fallar de aaes de qualquer 
especie deve concluir-se, como faz o sr. DIAS TER- 
muta '. que o seu preceito abranga tambem os 
ovos, ninhos e ninhadas de quaesquer aoes do~nes- 
ticas, porque a occupaqao destas aves reguhse  
por preceitos differentes dos estabelecidos para a 
caqa, e o art. 393." está collocado numa secqão 
que, salva a hypotliese particular do $j un. do 
art. 392.", só á caqa se refere. 

Seria com effeito absurdo que o legislador 
permittisse a destri~lpão das aves domesticas só- 
mente no tempo em que ellas podem causar pre- 
jnizos no campo, no proposito manifesto de evitar 
estcs prcjuizos, e ao mcsmo tcmpo corifcrissc ao 
proprietario o direito de em qualquer tempo des- 
truir os ovos e ninbadas das mesmas aves, dos 
yuaes geralmente não provém ao predio damno 
algum. 

, ' DIAS FERRE=, Obr. cit., I, 973 : u Não ohslanle o fa% ar que merecem 
as creaçoes e o xqmento da caça, pode o propr~etario deslruir os ninhos, ovos 
OU ninhada8 dc avos, que encontre nas suas terras, qualquer que soja a espccie 

aves, gallinhas, patos, oti perus, eto., porque só nos predios alheios é prohibi- 
da a destruição r. 
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A me11 juizo o ast. 393.' do Cod. Civ., como 
todos os outros da mesma secpão que expressa- 
mente não declarem o contrário, só devem appli- 
car-se aos animaes bravios e selvagens, porque só 
estes podem ser objecto de caya. 

VII. - Disposições communs. O caçador 
apropria-se do animal pelo facto da apprehensáo, 
considerando-se apprehendido o animal que é 
morto pelo caçador, emquanto dura o acto vena- 
torio, ou que é retido nas suas artes de caça 
(art. 388." 3 uun.); rnas adquire direito ao animal 
que ferir, emquanto fôr ern seu seguimento, salvo 
se o animal ferido se recolher em predio vallado, 
murado, ou tapado com sebes, pois em tal caso 
1150 poderá o caqador segui-lo dentro do dicto 
predio sem licença do dono. Porém se o animal 
ahi cal.iir morto poderá o caçador exigir que o 
dono do predio ou quem o representar, estando 
presente, lho entregue; ou lhe permitta que o vá 
buscar, mas sem nenhum sequito, (artt. 388.0 pr. 
e 389."). 

Em todo o caso, o caçador é responsavel pelo 
damno que causar, o qual será pago em dobro 
sendo o facto praticado na ausencia do proprieta- 
rio, ou de quem o scprcsentttr; e sendo mais de 
um caçador, serão todos solidariamente responsa- 
\eis pelos dictos da~nnos. Mas o facto da entrada 
dos cáes de caça no predio tapado, iiidependente- 
mente da vontade do caqador, ern seguimento do 

animal, que haja peiletrado no dito predio, só pro- 
duz a obrigação dc mera reparação dos damnos 
yue causarem. A acqão para a reparaqão do damno 
prescreve por trinta dias, contados desde aquelle 
em que o mesmo darrino foi couiniettido (art. 390,", 
g $  I:, 9.0 e 3:) (16) 

As leis e regulamentos administrativos, além 
dos municipaes, designarão o tempo em que a caça 
ou certa caça, deve ser prohibida absolutamente, 
ou por certos ruodos, bem como as multas qiie de- 
vem ser impostas, quer por contravençáo ás ditas 
leis e regulamentos, quer por violação dos direitps 
declarados na lei civil (17) (art. 394.") 

16. -A cap, sendo uma das fórmas da occu- 
paqão, sb póde dar logar a adquisiçsio da proprie- 
dade quando satisfaqa aos requisitos geraes que 
em logar próprio indicámos. 1 

A apprehensão material dos anirnaes é, pois, a 
causa geradora do dominio, e por isso com razão 
se dispbs no art. 388.O do Cod. Civ. pri~açipilcm, 
que o capador só pelo facto da apprehensão se 
tbpropria do animal. E' então, e sb então, que o 
animal perde a sua liberdade natu-al, e fica sujeito 
ao poder e vontade do homem, ou a sua disposí- 
pão. Esta apprehensão, no entretanto, póde ser di- 
rect,a o17 indirecta,: no primeiro caso é o homem 
que se apossa por si mesmo do animal, vivo ou 
morto; ilo segundo, o animal póde estas retido 

' Conf. swu, X I I I .  
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nas artes de caça, ' ser apanhado pelos cães, ou 
encontrar-se por outra razão ao seu dispbr. 

h lei considera, tambem, como apprehendido 
o animal que foi morto pelo capador, mas sómente 
emquanto dura o acto veuatorio, de modo que, 
terminado este sem que u caqador se aposse do 
animal, p6de q~ialqtier pessoa apropriar-se delle 
livremente pela occupaqão (art. 383.') 

Se  o animal cahir morto em predio tapado, 
onde a caqa não é permittida, póde o caqador r.ri- 
gir que o dono do predio ou o seu representante 
lho entregue, ou lhe permitta que o vC buscar. 
ficando responsavel, em todo o caso, pelos damnos 
que causar. Nem aquelle lhe póde recusar a en- 
trega do animal promptificando-se a pagar o se-ti 
valor. porque a lei lhe não d& tal factildade, como 
bem claramente resulta do coi~fronto do art..389.' 
com o 5 un. do art. 402.' do Cod. Civ. Quandu o 
proprietario do terreno onde o animal cahiu mor- 
to, ua o seu representante, estando presentes, se 
reczcsarem tc fnzw n ~izfrega, ozc quando estiverem 
ausentes, poderá o caçador entrar alli, para o in- 
dicado h, mas bein nenhnin sequito, ficando res- 
ponsavel pelo pagamento em d o h ~ o  dos dainnos 
que causar, como se mfere do art. 390.O, que na 
generalidade da sua redacção romprehellde ambas 
as hypotheses. 

Antes de ter sido apprehendido pelo caqador 
nos termos que ficam dictosl, embora tenhz sido 
ferido mortalmente, o animal considera-se cousa 

I Ord., Liv. v, Tit. 68, Q: 6:: KE O que achar alguma ave, ou alimaria 
fera em la<;i>, ou eni cepo, que outrem armasse em logar, qUe segiindo ù~reitu 
e costume se devem armar, deve entregar isso, cpe achoii ern laqu alheio, sem 
outro achadego.» 

nulliu8; mas se aquelle que o feriu fôr em seu 
seguimento ninguem mais tem direito a occupá-10, 
porque o nosso Codigo só concede esse direito ao 
perseguidor. Não deve, porém, confundir-se este 
direito excltisivo de occupa~8o com a propriedade 
do animal, porque esta só apparece quando o ani- 
mal é appreliendido pelo capador, ou como tal por 
lei se comldera '; não, podeido este, consequen- 
temelite, entrar ein perseguição do animal nos 
predios tapados ou vallados, sem hcenya de seu 
dono (art. 389.' pr.). Só lhe é permittldo reclamar 
OU Ir alli pessoaliliente buscar o ailima2 perseguido, 
se este morrer durante o acto veriatorio. como fica 
dictu. 

O nosso Cod. Civ. acceitou em parte a doutrina 
de CORXBA T ~ L L W  " perfilhada por COELHO ~4 

R O C H ~  $, em cont~apos1yão a MELLO FREIRE e 
LIZ TEIXEIRA No Diyesto PortuguZ~ encontra-se. 
com effeito. a seguinte disposicão. inteiramente 
hormonica com o art. 388;" do Cod. Civ.: K Aquelle 
que feriu animal bravo, ou ave, não póde ser im- 
~ e d i d o  por outro de o perseguir; e emquanto vae 
em seu seguimento, qualquer outro que o appre- 
henda lho deve ezltregai. ». Nas levou o legislador 
moderno mais longe do que os antigos praxistae 
o seu respeito pela propriedade, pois fez extinguir 

I Eo Direito Romario a questão foi por niuito tempo controversa, susten- 
tando T m n w ~ u  que o animal ferido pertencia ao caçador emquanto fôsse em 
sua perseguição, commettendo o crime de f11rto qiirm rf~ l l e  s? apoderasse; JUSTI- 
XIANO, porém, segiiiii a i>i>inião opposta, reconhecendo a propr~edade do auinial 
áquelle qùe o apprehendesse inateridrnente ( l ~ t . ,  Q: 13. Dc rerzlm dzeiszone, 
I1 1 ;  L. 5, $ 1." D. De adq. res dom., XLI, 1). Mas o que feriu o anunal tinha 
neste caso contra o apprrh~nsor a acpáo dt! ivb~urzu (L. 13, $ 7, D. De injur., 
%Vl1, I 0  . - 

COBRUA Z'LLEBR, Uégesto Po~oi-t~gzcés, 111, aili. 6 e 8. 
COELHO DI ROCHA, I&., ri, 631. ' M~:r.r.o PREJXE, Inst. Jzbr. CZV., III, $ 4.' 
LIZ TEIXEIBA, LIUTSO de Dir. Czzl., 11, €4. 
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os direitos do ca~ador  sobre o animal ferido peran- 
te a vedaqão dos predios onde o mesmo se acolheu, 
emquanto que no antigo direito não se considerava 
o predio tapado, onde alias a caça era defeza, como 
tim asylo inviolavel para os animaes ffeir3os. Com 
effeito, C O R R ~ A  TEI~LES ei lqi~ia~a tambem que «se a 
fera o11 ave ferida entrar para quinta, ou predio 
murado, o dono uno deve impedir a entrada ao 
caçador, comtanto que \.h sern arma, e sem matilha 
de cães: s a lvu  se o donu se oEerecer a eiltregar o 
animal ferido, ou expulsMo fora dos muros ». 

Quando a caça iião é exercida por uma pessoa 
só, todos os caçadores respondem solidariamente 
pelas violapzes de direito e damnos que causarem, 
nos termos ao art. 390.' do Cod. Civ., podendo, 
oonsequentement,e, o proprietario reclamar a tota- 
lidade da indemiisação de todos conjunctament~e, 
ou sU de qualquer delles, ou demandar cada um 
separadamente, pela parte que lhe pertence na res- 
ponsabilidade commum (artt. '752." e 753.O). 

Esta acpâo, porém, sú póde ser proposta no 
prazo de 30 dias a contar daquelle em que o damno 
foi praticado; o que é menos justo, porque em tão 
curto lapso de tempo não poderá muitas vezes o 
proprietario tomar co&eciment,o do damno e pre- 
parar os elementos indispeilitaveis para ir a juizo. 

A solidariedade abrange tambem, segundo cre- 
mos, os danmos causados pelos cães de caqa no 
predio tapado, esteja ou não presente o dono deste; 
uvas lia sua auseauia, ao uuntr&r.io do que suuuede 
com os d a m o s  produzidos directamente pelo ca- 
çador, que são pagos em dobro, os causados pelos 
cães que entrarem no predio tapado independente- 
mente da uonfade do dono, só produz a obrigagão 

de mera reparaçko civil (art. 390.@, 5 2.':); deven- 
do, porém, applicar-se-lhes aquella regra se os cries 

entrarem no predio instigados pelo cnqacio~, por ser 
esse o preceito g e ~ a l  do art.' 390.' e não se com- 
prehender a hypothese na excepqgo do § 2 . q o  
mesmo artigo. 4 

Estabelecendo a solidariedade entre todos os 
c.açadores para a repiracno do damno calisado con- 
signou o legislador porttiguês um preceit,~ de ele- 
mentar jristjpa. dada a impossibilidade em que na 

-maior parte dos casos se veria o proprietario de 
fazer incidir a responsabilidade dos preji~izos sofiri- 
dos sobre quem realinente os praticou, o que ini- 
portaria a inzpimidade do delinquente e.a violacão 
irremediavel do direito de propriedade. No sys- 
terna da Tei (3 proprietario, provado o clamno e a 
participação do rén na caqada que o originou, t,em 
resstlvados os sexis dirr.it,os; ficaildo sei~lpre ealvo 
a.o caqador que pagou indevidamente, ou mais do 
que devia, reclamar dcis companheiros a sua res- 
pectiva parte, nos termos geraes do direito. (Cod. 
Civ., art. 764.') 

17. - Vê-se do quie fica exposto nus tres nu- 
meros antecedentes que u exercicio da caça, quer 
seja em terreno prbprio quer ern terreno alheio, 
está sujeito, em.rega, a regulamentacão adminis- 
trativa, que s6 níio tem lugar nas hypotheses par- 
tiwlares dos artt. 391.0 e 392." do Cud. Civ. Estes 

' Eni sentido contrário se pronuncia o Sr. DIAS FERKEIR~.  k A  entrada dos 
Fãea no predio tapado, inffuidos eni pcrseguiçdo do dniuial, que o caçador nem 
*ernpre3 pede eritar. apenas o rerpunsohilisa p ~ l a  repnrayão civ~l, rosponsabr- 
'ld& que não se aggrava pelo facto de entrarem no predio inst~gados pelo 
'açador, poique n8o prescreve o Codigo outra pena p u a  este caçou (Obr. 
'.t . 1, esq. 
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regulamentos podem ter um caracter mais o11 me- 
nos geral, e devem 1imit)ar-se: 

a) - a determinar o tempo em que é defeza a 
caça da$ diversas especies ; 

p) - a indicar os modos de caqar p~>ohibidos 
em relacão a cada especie, ou a todas ellas: 

y) - a fixar os limites do periodo em que a 
liberdade da caga deve cessar noç terre- 
nos abertos alheios, cultivados ou planta- 
dos de arvores ou arbiistos fiuctiferos 
(artt. 386."; 386.' e 387.'). e as penas em 
que incorrem os que transgredirem estes 
preceitos. 

O art. 394."do Cod. Civ. tambern deixa aos 
regulamentos e leis ad~ninistratix~as a designação 
das multas que devem ser impostas aos que tr$ils- 
gredirem os preceitos relativos ao trmpo e nzodo 
da caqa, bem cnmo aos que entrarem para caqar 
em terrenos onde a caça é defeza; mas estando 
essa materia regulada .tio Cod. Pen. vigente, art. 
264.' 6 lm. ', eiltendemos que não podem as ali- 
ctoridades administrativis estabelecer outras pe- 
nalidades para os violadores daquelles preceitos. 

A re,darueritapão da caqa é feita geralmente 
pelas camãras municipaes, a quem o Cod. hdm., 

' Cod. Pzn,  nrt. 255 C, Ayuelle que caçar, nos mêses eni que pelas pos- 
turas rnur~ici~aer, ou pelos regulsmcntos da administra<ão píihiira fhr protii- 
bido o esereiclo da caça, o11 que, nas meses que náo forem defczos, csçw por 
modo prohibido pelas masmss posturas ou regulamentas, será punido com a 
pnsão d~ ? a Rn atas,. e muleta correspondente. 

9 a&%ico: Scrti punido com as mesmas penas, mus só u rByuerzrnento do 
possu;uzdor, a~rielle que entrar para caçar em terras muradas ou valladas, seni 
consentimento do mesmo possu~dor. 

Conf. Rev. de Leg. e da Jur., xv, 513. 

dh para isso especial competencia \ mas as com- 
missões districtaes, quando julguem convonicntc 
harmonisar a policia da caça em todo o districto, 
e ouvidas previamente as camaras, podem tambem 
formular os necessarios regulamentos, devendo, em 
todo O caso, entrar no re~pectivo cofre mirnicipal 
o producto das muletas impostas aos transgressores 
(Cod. cit., artt. 40.", n." õ.O, e 66.", n.O 6."). 

Neste caso, bem como se o governo vier a re- 
gulamentar o eseroicio da caqa, a competencia das 
camaras cessa $,TO fado, não podendo mesmo com- 
pletar aquelles regulamentos, supprhdo as suas 
ommisslies, porque Ihu prohibe o 5 a. do art. 52." 
do mesmo Codigo, onde se dispõe que «não é per- 
mittido ás camaras fazer posturas ou re-damentos 
de polícia sobre assumptos da competencia de al- 
guma outra auctoridade ou reparticão pública, ou 
ácerca dos quaesproçidench~ as leis e regulamentos 
de ad.»zin&~açáo gwal ou distrktal >>2. 

E m  todo o caso podem as camaras municipaes 
tornar o exercicio da caga dependente de licenqa 
prévia, pela qual os caçadores terão de pagar certas 
taxas, que ~ ã o  por lei consideradas como impostos 
directos 3. 

Nos regulamentos administmtivos, ou posturas 
municipaes devem, tambem, estabelecer-se multas 
para os que no tempo em'que a caga é defêsa a 

' Cod. a&., ri+% @.o . . . í'nirapek á emara  fazer posturas e reg&- 
medos. 

2.0 Para policia dos campos e da caça nos terrenos municipaes, nos de 
Logradom público e nos partieulares onde é permittido o direito de caqa. 

Conf. o Oficio do Miltisterio do Reino de 95 de abril dc 1694, no ANN 
3a Adnz. Pol. e Cdw., vr, &1; PEKDIU~O, Apont. cil., n, 130. 

Cod. Adm., art. 68.0: Os impostos directos são : 
4 . 5.0 As laxas pelas licenças para caçar nos terrenos municipaes, nos 

te logradouro pxblico, e nos particulares onde 6 permittido o direito de 6ay.a. 
5 
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rriatarem, venderem, corriprarem, ou transportarem 
(Cod. Adm., art. 66.O, 5 1.O. n." 10.O); sendo, alem 
disso, a caqa apprehendida nas ruas, estradas, 
caes, estavoes, mercados, lojas de viveres, casas 
de comida, hospedarias ou outros logares públicos 
onde fiir encontrada, exposta á venda ou desti- 
nada a consumo, e será entregue aos asylos e 
casas de beueficencis, havendo-os no concelho, 
e, não os havendo, será vendida, constituindo 
o seu producto receita municipal . (Cod. cit., 
art. 66." 5 6.'). 

Os chefes das cstat6cc dos caminhos de ferro 
explorados pelo Estado devem apprehelider toda a 
cata que ás mesmas estapões concorra, no tempo 
defêso 2,  a não ser que se prove ter sido legalmente 
occupada, nas condiq5es es~eciaes em que ao pro- 
prietario é pcrmittido fazê-lo, de harmonia com os 
artt. 391." e 392.O do Cod. Gil*. 

Na falta de regulamentos da administraqâo 
geral oil local  obre o exercicio da cava, dekeui 
ainda hoje observar-sc os prcccitos da Ordenagão, 
Liv. v, Tit. 83, quanto ao tempo e ao modo de 
catar, visto que a lei de 1 de julho de 18íi7 nãjo 
revogou aquellas disposiqoes por recahirem sobre 
rnaterias que o Cod. Civ. não abrange. Esses pre- 
ceitos sao os scpintcs  : 

1.'- Nas comarcas da Extremadura e dantre 
Tejo e Guadiana, e no reino do Algaive é absolil- 
tamente prohibido caqar perdizes d~irantc os mêses 
de marco abril e maio; e nas comarcas da Beira, 

Port. do Mzn. das Oór. P d . ,  de 9 de abril de 1W. 
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Riba de Côa, Traz-os-Montes e Antre Douro e 
Minho, durantc os mêses de abril, maio e junho. 

2.O - Nos mesmos logarcs da Extremadura, 
entre Tejo e Guadiana e reino do Algam-c, é tam- 
bem absolutamente prohibida a c y a  rle coelhos e 
lebres durante os mêses dc fcvreiro, marqo e abril; 
e nas outras comarcas durante os mêses de marvo, 
abril e maio. 

3.O -No tempo da neve, onde a houver, quando 
a terra estiver coberta della, não é permittido ca- 
var emquanto a ncvc não fôr derretida. 

/3) Quando ao modo: 

1 . O  -Durante o mês de julho, e até meado de 
agosto, não se pode cavar perdizes a corricão 1. 

2 . O  -Em todo  o tempo é prohibido cacar com 
boi %. 

3.0- E m  Lisboa, Almada, Cintra, Torres Ve- 
dras, Santarem, Thomar, Torres Novas, Porto de 
Moz, Coimbra, Evora, NTonte-mór-o-Nmo, Arraiol- 
los, Vimieíro, Extremoz, Souzel, Fronteira, Vian- 
na, Vidigueira, Beja e Alcapovas é prohibido cacar 
ou matar perdizes com candeos, r8des de eeva- 
douro, perdigão ou perdizes de chamado 3. 

Mas a permissão da cava em certas e dctcrmi- 
nadas cpochas, ou por certas e determinadas fór- 

' Acossar a caça com cães. 
O artificio de caça que se designava por este nome, consistia em o ca- 

çador se cobrir c.om o couro de um boi, representando assim a figura deste 
animal, de que as aves se não espmtam e que antes acompanham, deixamdo- 
se apanhar por este meio mui facilmente. (VITERBO, Elue. á palavra boi.) Conf. 
SEABRA, fiopr., I, IU. 

PERDIG~O, Obr. e hg. eit. 
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Os f~~nccionarios, que forem legalmente e sem 
limitapão alguma auctarisados a usar de armas, 
podem empregá-las no exercicio da caqa, sem 
irripetrarem licenpa da auctoridade 1. 

5 2.0 -Da pesca 

Reo. de Leg. xxvr. 610 ; Rea. de Dir. Adm. xvr. 1%. Podem usar de 
anaas sem licença, para defesa de =as pesaoas, c dos serviços que Ilies com- 
petem, segundo a cltitda Reazsta {xxix, 90909) os seguintes iiidividiios: 

1.0  Os ministros e oítioiaes de justiya: 
2.' Os delegados e sub-del~gaùos do procurador regio ; 
3 . O  Os governadores civis e administradores de concelho enl virtude de suas 

funcçnrs liolieiaes . 
h." Os regedores de parochias e cabos de policia; 
5.0 Os commissasios de poLeia e seus subordinados ; 
6.O Os escriv8es de fazenda : 
7.' Os recebedores e seus propostos , 
8.9 0s secretarios das minaras municipaes; 
9.O 0 s  secr~tnrios das administrações de concellio; 
10.' Os empiegddos telcgaplko-posraes, incluindo os guarda-fios, distribili- 

dores ruraes, depositarios de caixas de correio e vendedores de sêllos ; 
11." Os empregdos dos pharocs ; 
13." Os eiupregados encarregados da guarda e policia dos aaminhos de 

ferro ; 
1 3 . O  Os chefes de coniervação e cantonelros das estradas a cargo do go- 

verno : 
14.' Os mestres e g u a d a s  dos servi~os liydraulicos ; 
15.O Os empregados do serviço interno das alfandegas ; 
17.O Os empregados das alfandegas e da faaerlda, incumbidos de tiscalisar 

n contrabando c o ddes~amialio , 
18.0 Os correios das secretarias do estado. 

VIII. - Razão de ordem. Chama-se pesca á 
occiipaç&o das especies ichthyologicas contidas no 

euas. seio das a, 
Yóde ser maritiaza ou fluvial, conforme se exerce 

nas aguas salgadas oy nas aguas doces; a primeira 
subdivide-se ein pscu costeira. que é toda a explo- 
raçfío das especies animaes do mar que se pratica 
nas costas, enseadas, baliias, portos, rios, etc., onde 
chegam as aguas salgadas; e pesca do alto 7lzccr, 

que se faz em parasens longinqixas com armamen- 
tos especiaes, adequados ao ramo a que se desti- 
nam 1. 

d pesca fluvial é tambem de duas especies: 
fluvial propria.>ucen te ciicta, que se exerce nos rios 
e correntes dc agiia doce; e Zaczcsfrc. que tem Logar 
nos lagos ou lagoas interiores do país. 

r 71c~cr.-r.earu.7. de I d e  .agobto de 1884, aili 180.". No Reg. gero2 dus oa- 
pitanias, serriço e policia dos portos do reino e ~ilids ddjatienles, de 1 de 
dczemBro de IW?, faz-se a classificaç%o da pesca wbaritzwza cm trcs ,mpOs : 
pesca do rdto, que se rralisa f6ra das a s a s  ten-itoriaen, peêco costeira, qiie 
.;e exerce naquellas aguas; e, 6ndmeiile, pesca flucinl, q i e  tem logar nas aguas 
interiores salgadas. Mas em diplomas posteriores, mormente depois que ficou 
radicalmen:e sepzrada, sob o ponto de ~ i s r a  administrativo, a pesca maritima 
da yire se seI.iEw nas agiias doces, it des#guaç&o depssea /iwuzol é gerilmente 
applicada a que s e  realiza nas g u a s  interiores do pdz. 
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O Cod. Civ. português não faz' distincçáo entre 

pesca maritima e pesca fluvial, estabelecendo pre- 
ceitos communs a ambaç; mas na IegislaçFio admi- 
nistrativa profundas differenças as separam, achan- 
do-se hoje minuciosamente. regulados em diplomas 
espeeiaes o modo, tempo, e demais condições em 
que póde exercer-se a pesca das principaes espe- 
cies de peixes de agua salgada, por modo diverso 
do que foi estabelecido para a pesca nas aguas 
interiores do país. 

Na iiiipossibilidade de estudar a materia em 
toda a sua complexidade, limitar-110s-hemos a in- 
dicar os principios fundamentaes estabelecidos nu- 
Codigo, e alguns dos mais importantes preceitos 
regulamentares, dando perferencia á pesca fluvial 
por ser a que, por suas estreitas relações com o 
direito de propriedade, mais particularmente nos 
interessa (18). 

18. -A histbria da pesca acompanha por muito 
tempo a história da cava; e se esta teve nos pri- 
mordios da ci~rilisacáo um papel dominante, por- 
que os homens foram obrigados a rccorrcr a e119 
não só para se alimentarem com os seus productos, 
mas ainda para defbsa da propria vida, não tardou 
que a pesca assumisse urna, imporbancia maior 
como fonte inexhanrivel e preciosa da alimentapão 
dos povos. 
, Na sua larga cvoluqão a capa c a pesca atra- 

vcssam a idade antiga e a meia-idade confundidas 
no mesmo regimen juxidico: livres a principio, 
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absorvidas depois no sorvedouro insaciavel das 
pretcnsões reaes, e mais tarde usurpadas pelos 
grandes senhores como privilegios inherentes a 
posse das siias terras, ou direitos incliiídos nas 
doaçbes regias. 

Longa e penosa foi a lucta que os povos, pri- 
vados absolutamente do direito de pescar, ou so- 
brecarregados com insnpportaveis tributos quando 
tal faculdade lhes foi concedida, tiveram de sus- 
tentar contra os poderosos, que sr arrogavam 
aquelles direitos; mas taes privilegios não podéram 
resistir ao infli~xo benefico da civilisapão moderna 
que proclamou a liGerdade da pesca, como procla- 
mou a liberdade da, capa bem menob importante 
do que aquella. 

Cêdo se reconheceu, porém, a necessidade ina- 
diavel de regulamentlar o exercicio tieste direito, 
não só para evitar que a insciente ciipidez dos 
pescadores destmisse as especies uteis, que ainda 
são nos modernos tempos uma fonte abundantis 
sima da alirnentaqãò de todos os povos, o recurso , 

providencial das classes pobres que demoram 
jnncto do mar ou dos grandes centros piscatorios, 
ruas tanibem para evitdr os cunfllctos, deugravada- 
mente, bem frequentes, entre a numerosa e rude 
classe dos pescadores. 

Em todos os povos civilisados a indústria da 
pesca, nas suas multiplas manifestaqões, especial- 
mente a maritima, tem sido objecto de estudos 
conscienciosos, e de cuidado attento por parte dos 
respectivos legisladores e homens de sciericia, 
mormente na Franca, onde actualmente se pro- 
cura com afmco remediar as desastrosas con- 
sequeileias de certos processos de explomy%o, 
imprevidentemente auctorisados quando os seus 
oficitos ainda não cram conhecidos. 
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Portugal, a quem por sua privilegiada situacao. 
gcographica c seculares tradipoes nanticas i o pro- 
blema muito interessa, i ~ ã o  tem descuratlo o seu 
~slui lo ,  mormente nos Úkinlos tempos, em que a 
iulrlligriihe iniciativa da, C~nznzi~~sCio Ceiztrní de 
Pscn.l-in-s se tem feito sentir benefiuam~rite sobre 
o desen~rolvimento progressivo desta importante 
indiistria. 

18. bis. - O direito de pesca foi entre n8s 
livre para toda a gente nos prnicipios da monar- 
chia \ mas a c11pide.z dos senhores, usurpando 

1 %a Provts6o dc 13 de janeiro dc 1773 descreve D. JosB em breves pak-  
vras o papel importantissimo que as pescanas exe r ce r a  na economia e des- 
tinos da u8~Zo  : x . . . Me foi p r e ~ e l ~ t e  que a s  pw-carras, e rrzarznhas do Al- 

yurue, a s  q%'aw em outro lernpo fiserarn a op%~ler&eiu do mesmo rwno, e as 
bases da  ~arz lzhagem e d a  naueguçáo, com que  depois de fundada pelo gra<w 
de ~ F A K T E  D. HENRIQUE se deseoóriru?n os novos niares e s w a s  regzóes.. a s  no6as 
a~peciPs P materias do contnzrrczo u n t a  dpsconheridas, e os novos tk~souros que 

-prodazwão o isltinlo estado de polieaa e abundamia, e decoro de que toda a 
Ewropa está h a  quasi trez seculos gosando . . . S .  

Muitos outros diplomas da nossa antiga e nova legislação teem salientado, 
com o d e ~ i d o  louvor, a bencficn influencia das pescarias sobre os destinos do 
pdz, não só pelos seus effeitos economioos, mas sobretudo na formacão do 
espirito aventureiro e ousado dos heroicos marinheiros que levaram a bandeira 
portuguaea ás mais afaslaùas regiBes do globo. 

,416m da  prohibiqáo geral de fazer coutadas nos montes e rios, nada se  
encontrava nas Orde~açóes ilffopasisas e iManue7<%as relativamenfe á pesca, 
sendo D. Snmsrrio o pnmeim a reg~lmentá-k miniiriosam~ute. d razões 

que o determinara.m a proceds assim const;un do preambulo da l.ei de I 9  de 
dezembro de 1560: <Faço saber que eu sou znformudo . . . qz*2 . p o ~  %&O ser 
provido acerca das pescarzas dos nos  dagoa doce, epo r  usarem de redes var- 
+-edouros, Zenpoadas, tesões, a tar rafm,  e trcsmalhos, e ozctro genero de redes 
de maZHa, t6o meúda e apertada, que se toma todo o p e v e ,  assi grosso como 
ncehdo, e que nlern d ~ s o  2angam w s  diios rzos trouzsco, bclrbnsco, cocn, ca4 
e outros muterzues p&gonhe~lfos com que matiio o peyre tudo e criupúo dezk, 
e a2em dtsso por OS dr10s materraes sere*% peçonhentos, f a e e : ~  m.ryto dano cios 
gados, que nos dztos vU>s t. alagoas bebem, sobre o qual  os 0fíiezmes das Ca- 
mul.m d'atguns logares - i  meus reyuis me escreriernnz, pedindo-nte quepro- 
cesse acerca disso . . .. 

As disposições desta lei foram depois ampliadas pelo referido monascka 
na Lei de i de julho de l5G5, qcxe serviu de base 4 Ordennçllo PkzZ%~pno  do 
Liv. v, Tit. 88, e ainda ao n."."o .wt. %.O do Cod. Pen. de 1%8, rcpro- 
duzido, sob egua numero, no de 1896. 
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direitos que as ideias do tempo incluíam nas pre- 
rogativas da coroa, frequentes vezes se contrapôs 
áquelle salutar principio, mormente nas agiias 

interiorcs do ~ a í s ,  coutando em seri proprio hene- 
ficlo, no todo ori em parte, a lg~ms  rios, que atra- 
vessavam on banhavam os seus senhorios. embora 
considerados em direito como pi~blicos. 

;Uno poucas vezes os povos reclamiram, .mas 
sempre os reis foram irripotentes para remediar o 
mal, como suceedeu em relacão á caça, iepetindo- 
se os abusos dos poderosos, umas vezes reservando 
o exercicio da, pesca para seu uso exdi i~ivo,  ou- 
t r a ~  oneraudu com tribntos, mais ou menos tole- 
raveis, aquelles que obtinham licenpa para pescar. 
q u ~ r  nos rios interiores, quer no mar costeiro. 

Nas côrtcs de Evora de 1391 queixaram-se os 
povos s D. João I de miiitos senhores, cavalleiras 
e escudeiros, e outras pessoas fazerem por si coutcz- 
das nos rios : e os mesmos queixumes foram mais 
tarde repetidos nas côrtcs de Lisboa,. c3r 1663, pelos 
procoradores da vílla de vianua e Foz do Lima, 
representando que no 1% Lima faziam coutadas 
aígzcnzas pessoas pedo~.m«,i., prohibindo a p ~ 3 c a ~ i a  
s e d o  o rio L h a  pdblico e cornnzurn n todos, sem 
pura isso terem doação OU prizqilegio tclgum, o que 
determinou o Alvará de 24 de abril de 1664 que 
prohibin expressameiltc se fizessem coutadas na 
prsnaria do dicto rio, sob pena cJe 50 cruzados e 
dois a m o s  de degredo para a Afiica. 

Os pioprlos reis, prejudicados pelas u~wpap8es 
dos scus vassallos, tiveram por vezes de intervir 
cnergieamente, cohibilido os scus abusos, em nome 
dos direitos da Real Fazenda. Disso da prova o 
Alvurci de 10 dc novembro de 1610, em que 
PHILTPPE 11 informado de que p d »  Presidente e 
Deputados mais antigos dn Meza da Consciencia e 
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Ordens se passo26 u m a  Provisão, para neste reino e 
nas mais  partes ultrccmc~rinus de seus Rpinos e Se- 
nhorio?, RP não pagarem os direitos deaidos ú ma 
Real Fazendu, das  pescarias que se fizesserr~ aos 
domi12yos e d i a  .sanetos, para a canonisagão dos 
benzaapnturados S .  PEDRO GOKCALVES TELKO, e 
S. G O N ~ A L O  DE A~ARSWTE ,,, fez reverter em seu 
proveito todos os direitos das pescarias que se 
fizcsscm cm qualquer tempo, declarando sem valor 
e abusiva aquella provisãn, que era d e  23 de de- 
zembro de 1608 ; não sendo menos cxplicito o Al- 
vará  de 30 de janeiro de 1616, em que o mesmo 
rei ordena se não paguem mais ao CONDE DE 

ATHOUGUIA OS tributos que abusivamente cobrava 
dos pescados que 0 9  pesca,dores de Peiiiche iam 
vender fbra do reino, por sercm devidos, conforme 
o direito e justiça, B sua Fazenda. 

Na diminu~qão do rendimento do imposto do 
pescado, mais do que na defeza dos direitos e in- 
teresses dos pescadores, se encontra, decerto, a 
razão de muitas providencias tomadas pelos nossos 
reis no intuito de corrigir os abusos e uíiurpacões 
dos senhores: e por isso, uma vóz satisfeitos os 
direitos da Real Fazenda, deixavam-se .os pesca- 
dores abandonados ás extorsões dos poderosos em 
cujas terras a venda do pescado tinha de fazer-se, 
o que trouxe, como logica consequencia,, a ruina 
das pescarias, quc n8o podiam supportar as taxas, 
portagens. sizas, e tantos outros impostos que inci- 
diam sobre o peixe transportado de tcrra para 
terra. 

No Algarve, onde mais abimdamte e desenvol- 
vida foi a industria piscatoria. por tal modo se 
fizeram sentir os perniciosos- effeitos d a  rr~ulti- 
píicaçclio dos i~ztolisraueis tributos e encargos que 7hes 
forão obstados tanto nas sahidas de sezcs respectivos 
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Ih,pos, como nus pa.s.sa9rn.s dus Cidades, I'iiias, e 
Logares p o ~  onde transztavam e a qzce se dirigiáo », 

que D. JOSÉ, reconhecendo o mal, julgou ncccssa- 
rlo prover-lhe de remedio, « reparrrndo us ~zcinu.s 
causadas pela necesgidnde de tantas, tão onerosas, 
ou ttio differentes &Brrecadapes e de tantos ~&aer;, 

Alaarás, Provisões, P Clrdisn*~, qzca~ztaq fwGo 0.9 que 
c(zusamm as referidas iqnjlirapcs, e a oppressões 
~ U P  disllm .VP nisguiq-áo p o ~  niío se 7~ccuererr~ feito nos 
tempos cm que se accurnula~am aos sobredictos tztu- 
10.s ( de doapões ) a s  ~ e @ m õ e s  necessarias para se 
prccaaer os grande5 emba~agos e as  dissonantes dis- 
swdens, que resultara'm de se cerem d e n t ~ o  do ? n u m o  
Bezno, Foraes, L& is inf~res~e.s r n f w  ci rty2tgnante.s 
e taes qzcc w de hurna das ~ e f e r i d a s  Terras não só 
impcdmern rjzas in~possibiiitussetn u Pescu e T r a f i o  
do Commel czo das outrus, conzo tnfeízs~nente aeio a 
ccconteçer P; e com effeito, na P ~ o r i s ã o  de 13 de 
janeiro dc 1773, isentantlo de imposto o peixe 
destinado a sustento dos pescadores, lanqou sobre 
o restante a, taxa iiiiica de 20 ('/o, abolindo todob 
os outros direitos que, sob qualquer denomimcão 
e por qualquer titulo, fossem até então exigidos 
do pescado. 

E m  complemento de t8o salutares disposi~õcs, 
foi creada, por Alutc~ri de 1'5 do mesmo a m o  e 
mês, a Coqnpanhin Geral das Pescarias Keaes do 
Reino do Algczrve, no intuito de restaurar as pes- - 

carias reacls do atum c d a  corvina cm todrt a, costa 
do Algarve, sendo-lhe concedidas grandes vanta- 
gens e privilegios: e dadas novas providencias, 
no Alaai.6 de 17 de marco de 1774, por ter mos- 
trado a experiencia . que, aíeín d w  facoraveis e 
benignas remisdio.9 j d  is~~tnhr~te~do.s, aindu necessita- 
v a m  de ozctros que fossem tão p~omptcx ,  corno efica- 
zes, para desobstrzcir a errada inzaginagGo, e mal  
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entendidas liberdades dos Homens do mur  e Pesca- 
dores do referido Baino, e para os obr igu~ u se upro- 
ueitarem dos grandes benaficws, que 7hes tinha Zibe- 
ralmente repartido, e que procurava pronzoue~-Z?LG 
de u m  nzodo, que os scgurassc de nunca matk'se 
acharenz p~*ivados d e l k  2 ; rcconhcccndo-sc, tam 
bem, aos pescadores de Setubal, que por intolera- 
vez abuso contra a liberdade natural e iitilidadc 
publica, eram obrigados a, conduzir toda a pese* 
ria áquella villa,, o direito de conduzirem livre- 
mente o peixe que matassem palra, todo e qnal- 
quer porto on barra, sem limita,pão ou restricpã,~ 
alguma 

Não bastaram, porem. estas providencias para, 
levantar no seu quasi aniquilamento as pescarias 
nacionaes, vendo-se D. M.m~a fbrqacla a isentar 
completamente de direitos, pelo tempo de 10 an- 
nos " todo o peixe secco ou salgado, ou que fosse 
destinado para este fim. As raz0-s e os propositos 
que a determinaram constam expressamente do 
A7uard dc 18 de junho de 1787 : Havendo tomudo 
na ,Minha Real Coz~sideraçáo levantar da grande 
decadencia n que tem chegado as Pmcarias destes 
Reinos, e ilhas adjmentes e da  qual tem resultado 
consideravez detrinzento k ATavegaq.iío c Marinha ; e 
tambem-comideraml falta de huma g r a d e  parte da  
.mhsi,Ftencia dos povos do continente respectiao a cada 
hunza da? referidas Pescarias, e ainda no interior 
do Reino ; e que n nunzpro.ca porcüo de fanzilias, que 
civem deste trafego, o vai dpsa~nparnndo, por achar 

Deoreto dr 9 de setrrnliro de 1775; ronf .  o Depreto de190 de fevereiro 
de 1783. 

Conf. Decreto de 7 de agosto de 1790. Esta isenção foi prorogada suc- 
cessivamente&or Deoreto de 30 de março de 3797, e Alvarãs de 3 de junho de 
1805, e i5 de jiinllo de 18%. 

nelíe a suu ~ u i n u ,  em izúgar de uti2iclurle, qzce por 
este rnesnzo proczúl*acct; E havendo Eu ao n2esnLo 
tenzpo conltecido qzle os e:r.cessicos dig-eitos, contribzci- 
yóes e yabellcls, que se acl~úo impostas sobe  o Pes- 
cado, arsim fresco, conzo seco, e salgado, tem sido, 
e szo hunza d a  causa-s, qzce tcnz conco?*rido para a 
sobredita decadencia ; Querendo E u  animar as  Pes- 
carias destes Reinos e ilhas adjacentes de unz modo, 
pelo qual não só fique gosando das mercês, isenpes, 
e pricilegios, que lhes for& concedidos pelos Senhores 
E e k  Xeus Predec~~sores;  mas tambpm para que 
delb possa resultar hunz anntajoso progresso & 
nzesnzas Pmaria.?, e á ilfarinha, enz beneficio gera7 
da cmnzodidade, da abundancia e dn  nub.sivtencia 
dos Nezcn tr'iris Jrun<nn7lo.~ . . 

Mais notaveir foram, no entretanto, as medidas 
tomada3 por D. Joqo VI, como regente do reino, 
no Alr;ard de 3 de meio de 1802, onde, depois de  
fazer sentlr « Que .sendo crs l'escnrias u m  da9 nzak 
importantes ramos da industria nacional, em razão 
dos rr~uitos indiuidt~os, que nellus se occcy~áo, e dos 
muito mais, u quem proc~i~.ão uma szcb,tancia com- 
moda, forúo portanto serr~pre considei.adus pelos- Xe- 
nhores Reis i51eus Predecmswes, como u m  objecto 
muito digno da  suu Beul Attenqzo, du~zdo paru o 
seu az~gmento as providencias mais opportzcnas, e 
luminosas, pelas quaes se veio a conseguir, não só o 
abastecimento do Reino, mas z c m  co~w-zsideravel super- 
fluo, que se extrahia com grande vantagem da nar 
vegaçiio nacional, que assim fizer& o nome PO'rtth 
guez fanzozo em todo o mundo: E pwque muitas 
dnquel7as providencias se tenz posio enz esquecinzento 
conz grande prtjuizo da causa publica, e outras não 
prodztzem ngorSn o.s effeito.9, que .?e tiverão em vkta,  
qzcando forão ordenadas, querendo animal; l'rote- 
g e ~  urna i n d ~ ~ s t r i u  tão pro/?czúa aos m e w  /?eis uas- 



.valTo.~ . » declara em primeiro logar que serd 
~ i w e  a todos pescar no alto mar e m a s  cosfas 
independentertzmte de qualque~. Zicm~u, sendo a p e  
nas obrigados os mestres das embarcagões a 
declarar a qualidade da sua embwca@o, redes 
de que usam, e numero de pessoas da sua com- 
panhia; isenta de direitos o que fôr necessario 
para a construcqão de barcos de pescar no alto 
mar, promettendo maiores auxilios a qualquer nova 
empreza que devesse trazer notavel augmento de 
pewaia;  manda dar livre de direitos tudu u sal 
que os pescadores necessitarem levar para o mar 
afim de beneficiarem as suas pescarias; manda 
proteger os barcos de pesca pela Real Armada 
contra os corsarios das potencias inimigas; e pro- 
hibe, que nos rios de Lisboa e Sefiibal, e na dis- 
tancia de cinco leguas das bocas dos mesmos rios, 
se use de certas rêdes, tarrafas, chichorros, tarta- 
ranhas 4, etc., no intuito de assegurar o desenvol- 
vimento natural das especies ichthyologicas ; não 
permittir~do, finalmente, que os barcos de pesca 
sejam penhorados, nem mesmo pelas dividas da 
Real Fazenda. 

As reformas liberaes, abolindo os privilegias 
exclusivos, deixaram livre a todos o direito de 
pesca, ainda mesmo nos rios legitimamente cout* 
dos pelo poder real, perdendo as baleias e os 
peixes monstrilosos a sua realeza. como diz um 
eseriptor. 

O Decreto de 6 de novembro de 1830, ao 
mesmo tempo que abolia todos os direitos, contri- 
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buiqces, dizimas, gabellas oii imposicZes, debaixo 
de qualquer nome, titulo ou pretexto, com que até 
então se cobravam, ou exigiam do peixe pescado 
em barcos ou navios portuguêses, por compa- 
nhias ou tripulacao portuguêsa, quer nos mares 
das costas de Portugal, quer no mar largo, ou em 
pescarias longinqiias, ou nas costas pertencentes a 
qualquer outro Estado (art. I.'), reconhecia expli- 
citamente, emquaiito a pesca maritima, que a todos 
os portuguékes e pessoas legalmente domicilkdas 
nos dorninio.7 de Portu,yu7, era licito pescar toda a 
sorte cle peixe, e com - pz~alquer a~tr~agCo, rede, oic 
arte, que não sfja p~ohibida por lei geral; salgá-lo, 
empilhá-lo, secch-10, ou derretê-lo, como wzuis lhe 
coyzcie~ (art. I$)."), devendo os barcos tirar amual- 
mente licenqa, a, qxal, todavia, lhes não podia ser 
negada (art. 14.'). 

Esta doutrina, tgo liberal como justa, foi sem- 
pre mantida na legislatão posterior, e ainda mesmo 
na actual não devendo considerar-se verdadeira 
excepqão a este principio a faculdade que o go- 
verno se reserva expressamente de conceder a 
certas pessoas ou emprezas a pesca exclusiva 
nalgumas zonas das aguas jurisdicionaes maritimas 
ou das agnas públicas do interior, porque taes 
concessões, sendo feitas por arrematacão a que 
todos podem concorrer nao teem o caracter de 
prioikgio, e são determinadas por motivos ponde- 
rosos de interesse público. 

O uso das tartaranhas foi transitoriamente permitiido, em casos espo- 
ciaes. Conf. Rditaea do Senado de Lisboa de 14 de junho de 1803 e de 13 de 
julho do mesmo anno. 



A )  Da pesca fluvial 

- 
1%. - Das pessoas que podem pescar. E' 

:licito a t,odos, sem distincção de pessoas, e inde- 
pendentemente de licença, pescar nas aguas p.libli- 

cas interiores do paiz, com a linha fluctuante de 
,mão, excepto nas.. ep&has defêsas, determinadas 
nos regulamentos administrativos ( Cod. Gv., art. 
395.'; Regulamento de 20 de abril de 1893, art. 64.O). 

O governo, pelo Ministerio das Obras Públicas, 
~ommércio e Indústria, ouvida a Cornmissão ceN- 
tral per~nanelzte de piscicultura, poderá conceder ou 
contractar por arremataçáo o exclusivo da pesca 
em determinadas zonas dos rios, rias, esteiros, 
canaes e lagoas públicas, a companhias, emprezas, 
ou particulares mediante a licenca de pesca an- 
nua1 de 18000 réis por hectare de superficie con- 
cedida, e a quantia que em praqa fôr offerecida 
pela zona pedida pelos emprezarios, gerentes, ou 
particulares I .  Nas zonas concedidas só ao con- 

' Os tramites para obter estas concessões são os seguintes: 
1.0 A concesssão ou contracto será requerido ao governo por intermedio 

dos directores das circumscnpçóes hydraulicas, acompanhando o requenmeuto 
da planta da zona pedida, condições da concessão ou contracto, e preço 
offerecido pela arrematação do exclusivo da pesca na zona pretendida; 

2.0 Os directores das circumscripções hydraulicas depois de abnrem inque- 
tito administrativo, e de investigarem todas as condições da proposta informa- 
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cessionario ou arrematante, ou a pessoa que este 
auctorisar, será permittida a pcsca por meio de 
quaesquer apparelhos ou redes ', exceptuando a 
linha fluetuante de inãu que é permittida a todos 
(Reg. cit., art. 6U.O pr. e § 5.O). 

Nas zonas de aguas pílblicas não concedidas 
nos termos indicados, séra perrnittida a pesca, com 
todos os apparelhos não prohibidos pelos regiila- 
nientos administrativos, mediante a licenca annual 
e individual de lh000 réis. 

Nas nyz~as conznzun,s a todos é licito pescar, 
sem distinc@io de pessoas, guardadas as prescri- 
pções dos regulamentos administrativos, quanto ao 
tempo e ao modo da pesca (Cod. Civ., art. 395.O). 

O direito de pesca nas uguas partiezclctres 
pertence exclusivaniente aos donos dos predios, 
onde taes aguas estão ou correm; não estando 

rão os requerir~entos, e111 harinoiiia com as  prçsc~~ip~ôes replamentnres, 
concluintlo pela approvacáo ou rejeição do pedido : 

3.0 Os processou iiiairuidos. contorme preecituanl os n o s  1.0 e 2.0 siihirão 
$ consulta da Comn~~nsáo central per+wn.nentr! de pzsc$cultu~a, ouvido u 111s- 
pector dos s~xviçus de exploraqão das aguas interiores do pmz, e em s ~ g i ~ i d a  
serao submettidos a dpspaclio do ministro pela direccáo dos serviços agnculas ; 

4 . O  O governo resolverá, segundo as informações, se deve ou não fazer a 
arrematação, firmando o termo de concessáo o11 contraeto, e incluindo as con- 
dições de ser válido por um anno civil c intransmissivel durante este prano, 
ficando o coneessionano com a preferencia. para o anno seguinte quando u 
preço da arrematayâu i6r igual ao  de outro licitante; 

Os  annuncios para os arrendamentos por zonas seráo publicados no joi-nd 
oficial e aftixaùus naq igrejas matrizes do concelho em que a zona fôr s:tiiada ; 
e os arrendam~ntos serão feitos durante o pmso de sessenta dias, desde 16 
de outubro att' 15 de dezembro de cada snno: conieeando o Eontraeto a vigorar 
iio 1 0 de ,janeiro do anno seguinte (Reg. de 20 de abrzl de 1853, artt. 63.0 e 67."). 

Os wausg?.essores incorrem na multa de 5$000 a 50$QO0 réis (Reg. czf., 
art. 7 1 . O ) .  

sujeita aos regulamentos administrativos a pesca- 
ria nas lagoas, tanques. viveiros e parques parti 
culares, cujo peixe não  possa ter entrada e sahida 
livre, salvo o caso do peixe ser destinado á venda, 
eni que os referidos estabelecimentos podem ser 
visitados pelo inspector dos serviqos de explora$io 
das aguas interiores do país (Cod. Civ., art. 399.0; 
Reg. cit., a?% 62.' $ zdn.) 

Serão consideradas c~guccs particzclares, para o 
effeito do exercicio da pesca, os canaes de irriga- 
ção, albufeiras, estabelecimentos de piscicixltiira e 
piscifactura, viveiros, parques, e quaesquer prezas 
ou correntes artlficiaes de agua, que forem possuí- 
das pelo Estado, por a l g ~ i n a  empreza ou compa- 
nhia, ou gremio de proprietarios, organizado nos 
termos do Decreto de 30 de seteinhro de 1898, ou 
por particulares observadas as disposicões do 
Regulamento de 90 d'abril de 1893 (cit. Reg., 
urt. 63.") (19) 

19. - O Cod. Civ. reconhecia a toda a gente, 
em termos identicos, o direito de pescar tanto nas 
aguas publicas como nas communs, salvas, em todo 
O caso, as limitações postas pelos regulamentos 
adrninistrativoa (art. 396."). A legislação com- 
plementar veio, porém; estabelecer differenga en- 
tre umas e outras, deixando inteirainente livre o 
exercicio da pesca nas aguas communs, no tempo 
e modos não expressamente prohibidos, mas 
exigindo licenca previa para pescar nas agilas 
publicas interiores do país, e permittindo a explo- 
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oraqão exclusiva de certas zonas por pessoas que 
requeiram e obtenham a sua concessão. 

Sóinente a pesca feita por meio da linha de 
mão fluctuant,e permanece livre para t,odos, tanto 
nas aguas píiblicas, como nas comnims. O 5 tm. 

* do art. 64." do Regulamento de 20 d'abril de 1893 - 

define expressamente em que consiste este modo 
de pescar '. 

Com relaqão ás aguas particulares aquelle re- 
gulamento manteve o principio de que só o pro- 
prietario, o11 qtiPm d e l l ~  houver lic~iiça, alli po- 
derá exercer a pesca, quer o peixe tenha entrada 
e sahida livre, quer não; neste ultimo caso, porém, 
o proprictario pòde pescar em qualquer tempo e 
por qualquer modo, ao passo que tendo o peixe 
entrada e sahida livre tem de conformar-se a tal 
respeito com as prescripçies adrninistrati~~as, esta- 
belecidas no intuito de assegurar, no interesse da 
collectividade, a convéniente reproducao e con- 
servacao das especies ichthyologicas. Mas o signi- 
ficado da expressão agtguas particula~es para o 
effeito da pesca é di-fterente do seu significado ge- 
ral, fornecido pelo art. 3.'' do 1)ecreto n." 8 de 1 
de dezembro de 1892, a que já nos referimos. 

Ha quem sustente que o direito de pescar deve 
ser reconhecido apenas aos proprietarios margi- 

' «Será considerada pesca com a linha fluctuante de m80, para os cf- 
feitos deste artigo, a quc attcndcr tis disposiçócs scguintcs: 

1." A linha fluctuantc póde tcr muitos anzoes e ser amarrada a uma haste 
qualquer ; 

2.' E' permittido pescar com a linha fiii~tuaute, quer da margem quer em- 
barcado, comtaulo que a linhd, ou a haste a que ella amarra esteja sempre na  
mão ; 

3.' E' permittido pescar no fundo, a meia agua, ou á supcrficie, pondo 
na linha qualqii~r peso, comtanto qiie o fluctilador suspenda a chumliada, não 
impedindo que a Linha vá á denva com a corrente. » 
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naes das aguas doces, de modo que só nas aguas 
marginadas por terrenos de uso público geral ou 
local seja licito a quaesquer outras pessoas o exer- 
ciclo da pesca. Esta doutrina, que parece derivar 
naturalmente do direito de dominio attribuido aos 
proprietarios marginaes sobre as aguas que  a t r a  
vessam ou banham os seus predios, é, a nosso ver, 
inadmissivel, não só porque aquelle direito de 
propriedade sobre as aguas correntes é scientifica- 
mente injustificavel, mas ainda porque os peixes, 
passando de predio para predio no seu constante 
lidar, nenhuma ligação teerii corri este ou aqtielle 
logar da corrente para que devam considerar-se 
seus accessorios. 

E' certo que estas consideraqôes conduzem lo- 
gicamente a negar o direito exclusivo de pescar 
ao proprietario, mesmo nas aguas particulares 
onde o peixe tenha entrada e sahida livre ; e, com 
effeito, o nosso legislador teria sido mais coherente 
se neste sentido houvesse disposto, estabelecendo 
para a occupação dos peixes regras analogas ás 
que fixou para a occupaqão dos animaes bravios 
terrestres; porque tanto uns como outros s50 cou- 
sas nullius, em condicões de vida perfeitamente 
analogas. A protecgão da propriedade privada 
dos .terrenos banhados ou atravessdos pelas a,was 
ficava perfeitamente assegurada desde que só fosse 
permittido entrar alli para pescar nos mesmos ca- 
sos em que é licito faz8-lo para a caqa, conforme 
o disposto no art. 396.' do Cod. Civ. 

Mas não procedeu assim o legislador, affastan- 
do-se, sem razão, do Projecto Primitivo do Cod. 
Civ. onde se limitava o preceito geral, estabelecido 
no art. 417.' pr., de que K o di~eito de pesca pertence 
exclzcsivanzente aos proprietarws marginaes nos tra- 
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ctos d'agun fionteiros dos rios ozc de puuespzcer cor- 
rentes e depos.itos de agz~as, que náo fvrem publicas», 
pela disposiqáo do 5 3." do mesmo artigo, onde se 
determinava que « se os te~renos maleginaes fossem 

- 

abrrios, r se ac7zasserr~ dr poclsio ou rr~ontudo, seria 
Eiure a pesca nos tractos de agua correspolzdentes, 
náo se achando estes preoccupados por seus donos em 
ncfo de pescaria, e contanto que se 92Eo enzp~-egrrssem 
meios fixos e permanentes de pmcar. n 

Esta disposiqão, combinada com a do art. 413.' 
do mesmo Projecto, correspondente ao art. 396." 
do Cod. Civ., importava o reconhecimento dos 
priacipios que deixamos estabelecidos, sendo para 
lamentar que a Commissão Revisora a não accei- 
tasse nos seus precisos termos. 

Se o peixe não tem entrada e sahida livre nas 
aguas particulares póde em certo modo conside- 
rar-se já preoccupado pelo dono do terreno onde 
aquellas aguas se encontram e a quem pertence 
tambem o uso exclusivo das mesmas aguas, sendo 
por isso jiistificado o exclusivo, que a lei lhe reco- 
nhece, da  pesca nas mcsmas agiias, sem dependen- 
cia dos regulamentos aamiiiistrativos. E' um pre- 
ceito analogo ao do art. 391.", relativo A caca, e 
qiie tem identica justificaqão. 

Não deve, porem, confi indir .~~ o direito exclu- 
sivo de pescar naquellas aguas, com a p ~ o p i e d a d e  
dos peixes que alli se encontram, pois estes são 
coiisas nullius, que só pela apprehensáo entram no 
dominio do pescador, como só pela apprehensao 
entram no dominio do proprietario os aniinaes 
bravios quc no seu predio se eneoiitram. Desde 
qne a pesca é uma ftrma da occnpação, só legi- 
tima a acqnisição do domiriio quando se veriíi- 
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quem as condições geraes da sua existencia ju- 
ridica i. 

Por  isso, se qiialquer pessoa, contra O preceito 
do art. 399.' do' Cod. Civ., pescar nas aguas par- 
ticulares a que o mesmo sc refero, e, por maioria 
de razão, naquellas a que se refere o art. 397.*, os 
peixes apprehendidos pertencem-lhe, não commet- 
tendo crime de furto como erradamente se tem 
ensinado, ficando apenas suhj jeil u á responsabili- 
dade meramente civil, além das penas em que 
porventura terrha incorrido em face das leis geraes 
ou das posturas locaes por haver entrado no pre- 
dio sem auctorisação de seti dono. 

X. -Do tempo e modo da pesca fluvial. -A 
pescaria, emquanto ao modo, tempo, logar e niul- 
tas eorreccionaes, será regulada adrninistrativa- 
mente; mas ningucin póde d~vassar  os terrenos 
marginaes para o exercicio do seu direito de pesca, 
scnão nos casos em que ahi é permittida a caça, 
nos termos declarados nos artigos 384.O, 385.O, 38G.O 
e 357.O do Cod. Civ. português (19) Cod. cit., 

ccrt. 396.'). 

19. - O nosso Cod. Civ. dispõe no art. 398.O 
que « a pescaria, em pz~anto uu vtodo, iempo e mul- 
tas correcchnacs, será regzcladú: adminisf~otivnmente 
no que respeita ~ f s  agum públicas; e, r~íntivarnente 
ás aguas eoncelhias ou p a ~ t i r ~ ~ J r r ~ ' ~ , r ,  pelas cantaras 
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vtunicipaes~ ; e de harmonia com elle, o Cod. Adni. 
de 4 de maio de 1896, repetindo sem maior crite- 
rio, no art. 52.O n." 3.", a doutrina dos Codigos 
que o precederam, dá ás camaras municipaes com- 
pet~ncia para regularem por meio de posturas «a  
policia da pesca nas aguas wmrrrun,<. e nas parti- 
culares, cujo peixe tenha entrada e sahidu li8re.x 

Daqui deveria concluir-se naturalmente que as 
posturas municipaes, e na sua falta its urden. do 
reino e mais legislapão complementar, se dcvera 
ainda lr n j ~  rrcorrpr para determinar as condicóes 
de tempo e modo relativamente ás aguas com- 
muns; mas nada ha mais falso do que tal conclusão. 

Com effeito o Decreto n . O  8 de 1 de dezembro 
de 1892, que reorganisou entre nós os serviços 
hydraulicoq subjeitou expressamente aos seus pre- 
ceitos e aos do respectivo regulamento, o uso da 
pescr~ e da cu.agn nus agu.uixs dos Zngo.~, lngôas, esteiros, 
ualías, canaes, rios O ~ L  correntts, qwe). nr~uegavej~~ ou 
jãuctuauek, quer de ZMO commum, fios seus alueos 
ou leitos, e nos tw~enos Znnzcfzdados das bacias hy- 
draulicas (art. 23.", 5 2."); dizendo o art. 360." 
daquelle regularriento promulgado em 19 de de- 
zembro do mesmo anno, que o gcrue.rno decrrta- 
rih c~plr.rtnnnn,enfe ; regula~i8ento acerca da po- 
licia da pesca. Esse regulaniento terii a data de 
20 de abril de 1893, e refere-se tanto a pesea nas 
aguas públicas, como nas aguas communs, e nas 
particulares onde o peixe tenha entrada e sahida 
livre (art. 62.O e 5 un.), regulando miudamente O 

tempo e modo de cada uma dellas. 
Nestas condiçctes parece-nos inadmissivel que 

as camaras municipaes, invocando os preceitos dos 
codigos Civil e Administrativo que acima repro- 
duzihos, se arroguem o direito de regulamentar . 
a pesca nas aguas communs, ou nas particulares 

cujo peixe tenha entrada e sahida livre, vista a 
disposicão gcnerica do 5 un. do art. 58." do mes- 
mo Codigo Administrativo, que expressamente 
declara nüo sei' permittido 66 carnal-as fazer postu- 
ras ou regulamentos de policia sobre awumptos da 
conipet~.ncia de rrlguvia ovtrcc auctwidrxde ou rupa,rti- 
qüopública, ou kcerca dos quaes p~ouid'denciem as leis 
e regulamentos de admin&t?~ação geral ou districtaí. 

Devem, pois, considerar-se sem valor as dispo- 
sições que geralmente se encontram nas posturas 
niunicipaes sobre a policia da pesca nas aguas 
concelhias; e, por esta razão, nullos quaesquer 
contractos, ou concessões do exclusivo da pesca 
de certas aguas, embora feitas com, todas as for- 
malidades legaes, porque a falta de capacidade 
invalída todas as convenqôes '. 

Tanto nas aguas públicas, como nas communs 
e particulares, subjeitas aos re,~lamentos admi- 
rristrativos para os effeitos da pesca, devem, pois, 
observar-se wclzcsiuamente os preceitos estabele- 
cidos nos regulamentos de admiriistração geral. 

O regimen commum 2 estabelecido, para as 
, aguas interiores do paiz pelo citado decreto-regu- 

' A Reczsta de Legislação e de Jurzsprudencia em resposta a-uma o - s u L  
ta, pronunciou-se pela nulhdade da arremataqj;~ do uno exclusivo da pesca numa 
lagòa commum, com fundamento no preceito do aitigo 395.O do Codigo Civil 
que reconhece a todos o direito de pescar nas anuas daquella especie, na0 
podendo as camaras, consequenteme~te, prix-ar deste breito quaesquer pessoas, 
concedendo-o exclusivamente a certos individuos ; mas reconheceu, em todo o 
caso, ao que parece, a cornpeteneia daquelles cõrpos admnistrativod para re- 
gular a pesea nas mesmas aguas (Anno xxvrr; CBO). Discordamos desta opinião 
pelas razões expostas no texto. 

: A pesea nos rios limitrophes de Portugal não está subjeita ás disposi- 
ções gcraes, sendo exercida simuitancamcnte por portuguêses e hespanhoes, 
em oonformidade dos regulamentos organisados por ac~ordo dos dois paizes. 
Já a Ordelzaçno Phzlzppina fazia a mcsma distincçZo : «E nos rios per onde 
estes reinos partem com os de ÇastelIa, se poder& pescar Iivremente em todo 
o tempo, e per qualquer maneira que seja. emquanto correm entre 0s di~tos  
reinos sómentes. Conf. o Reg. de 20 abnl de 1893, an. 8B.O 



lamento de 20 d'abril de 1893, qi~ant~o ao tempo, 
modo, e multas correccionaes, é, nas suas linhas 
fundarnentaes, O seguinte : 

a) Quanto ao fenyo: E m  geral é prohibida a 
pesca de todas as especies desde o 1.' de riiaryo 
a 30 de junho, por qualquer modo que essa pesca 
se fsiga, inulnsivè á linha de mão fluctuante, sob 
pena de 2h000 a 205000 r4is de multa (Reg. cit., 

artt. 43.' e 70,') 

Exceptuam-se desta regra : 

1) A pesca dos salinZes, que só é prohibida 
desde 20 de outubro a 31 de janeiro ; 

2) ,4 pesca das tratas, qiit! o é desde 1 de 
novembro a 13 de fevereiro; 

3) A pesca do savel, da lampreia e de qnaes- 
qucr outros peixes que vivem altenlacla- 
mente nas aguas doces e nas salgadas, a 
qual póde ter logar ern todo o tempo ' ; 

4) h pesca de quaesquer peixes que não tenham 
ainda certas dimensEes estabelecidas na lei, 
a qual é dcfêsa em todo o tempo sob pena 
de õb000 a 50&0 reis de multa. 3 

' Reg. cit. art. $3.0 e 55. 
Essas dimensões são prouisoriamente as seguintes: 

i.' As Zanzpveias e engutas, 25 centimetros de compnmeuto: 
1 . O  Todas as espccics de pcixes conhecidas pelos nomes rulgares de trutas, 

catpas, barbos, boyus, trsculos, úordallos, ruz7;aras oii pardelha, l>anzps, 
linguearò~s, taanhns, alaores, lznzentos, negretes ou negróes, garrantos, zl7zaL 
vos, bzcudos, soltóes, comeos, pcóe8, wbugera, soli~as, saleis e sauelhas ou 
saboyos, 1% eentimetro; de comprimento. 

3.0 As coretnas, salnzões e solho%rez (estu?jões), 30 teniimetros de com- 
primento. 

O oompnmento dos peixes, designados nos n.rn I.", 8.O c 3.0 serei medido 
desde o olho atc á raiz da  barbatana caudal. 

Os peixes peseados de dimensões inferiores ás determinadas serão imme- 
diatamente deitados vivos para'dcntro de m a .  , 
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Os directores das circunscripc5es hydraulicas 
farão affixar editaes nas portas das igrejas pa- 
rochiaes das freguezias ribeirinhas 15 dias antes 
de começar a prohibição da pesca. lembrando as 
datas do comeco e do 6111 destes periodos (Reg. 
cit., art. 45.") 

Durante os periodos de prohibigão da .  pesca 
qão prohihidos o transporte e commércio das es- 
pecies designadas ou comprehendidas na prohibi- 
dão sob pena de 540W a 5010íX) réis. Esceptuam- 
se, porhm, os peixes que provierem do extrangeiro 
ou de reservatorios, viveiros, parques e estabele- 
ciinent,os aquicolas nacionaes, provada que seja 
esta proveniencia. 

O governo podera a~~iiaalmente, por proposta 
da Comrnissiio Central pe~-n~nnente de piscicultura, * 
decretar a prohibicão excepcional da pesca de 
todas as especies. durante qualquer das epochas 
que ficam indicadas, quando esta prohibiyão for 

As dimeiisõer, definitivas das especies designadas nos n.03 I.", 2.", 3.0 e 
outras, serão fixadas pelo governo á medida que a commiss80 de piscicultura 
as fôr estudando e propondo. 

Pdo estdo, 'porém, subjeitos a estas regrds: 
1.0 Os peixes que são apanhados para deitar em vireiros de engorda des- 

tas especies, mediante prévia auctorisaçSo dos directores das cirounscripções 
hgdraulicas Q seus agentes, 

8." Os peixcs apanhados com a linlia de mão fluctuante de pesca, 
3 . q ~  penes que foreiu destinados para estudos zoologicos~ estando o 

pescador munido de uma auciorisaqfio e%pecidl para este fim; 
4.0 4 s  especies que em i n ~ t n i c ~ õ c s  cspcciacs forem permittidas para iscas 

dos apparellios de pesca (peg. uit., arlt. 48 O e 49."). 

1 Foi creada por Decreto de 30 de setembro dc 1899, cumprindo-lhe ues- 
tudar os processos teclimco mais apropriados para promorer e desen~olver no 
pais a creapão c niultiplica~áo de peixes, crustaceos e molluscos, e consultar 
ácerca de todos os assumytos te~liiüwa relativos as pesas  fluuiaean iDecr 
cit., art. 1."). 

Tem como delegadas em diversas locahdades do p a z  as Cominzssóes reglo- 
nnes de o,qtric~cTturn,, nomeadas pelo gotrrno sob proposta siia. 

h sua organisaoáo e attribuiqões acham-se actualmente definidas no Kegu- 
lamento de 90 de abril de 1893. 
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necessaria para o desenvolvimento da especie que 
se pretende desenvolver (Reg. cit., art. 44.O) 

Fora do tempo defêso a pesca, em regra, só 
pode ter logar desde o nascer até ao pôr do sol, 
exwylo por meio de rêdes com as dimensões re- 
gulamentares, que pódem ficar de noite na agua, 
sendo levantadas naquelle periodo, sob pena de 
18000 a 10~0OU réis de multa (art. 69.') A pesca 
da lampreia e a da enguia podem, todavia, fazer-se 
de noite, com prévia auctorisacãoUdas circlmscri- 
pç5es hydraulicas (Reg. cit., art. 47.O) 

Ha, porórii, certos logarcs onde a pesca de 
quaesquer especies uteis é sempre prohibida; 
a saber : 

1) Nas zonas aqnaticas onde o nivel da amua -. 
tenha sido artificialmente baixado por mo- 
tivo de obras ou limpeza, sob pena de liS(0 
a 104000 réis (Reg. cit., artt. 57." e 69.G) 

2) Nas zonas aquaticas designadas e assigna- 
ladas pelas circui?scripqo"es hydraulicas para 
abrigos, desovadeiros, e viveiros de peixe, 
sob pena de 2 & 0  a 2 0 3 0  réis (Reg. cit,., 
artt. 58." e 70.") - 

3) Dentro das eclusas, descarregadores, aque- 
ductos, comportas ou escadas para os pei- 
xes, assim como a uma distancia inferior a 
30 metros para montante ou para jusante 
destas obras, excepto por meio da linha de 
mão fluctuante, sob pena de 1LC)oO a 10$1000 
réis (Reg. cit., artt. 59." e 69.') 

IJ) Quanto ao modo : A pesca pode exercer-se 
nos periodos em que não é defêsa, e nos logares 
não exceptuados administrativamente, por meio de 

rêdes, apparelhos, ou quaesquer ~ubst~ancias não 
expressamente prohibidas. 

São expressamente prohibidas : 

1) As redes, nassas de verga, cana ou arame, 
e outros apparelhos similhantes, cujas ma- 
lhas ou intervallos não tenham, pelo me- 
nos, as seguintes dimensàes, tomadas no lado 
da malha, depois da rêde hem molhada, to- 
lerando-se apenas uma differença para me- 
nos que não exceda um decinio das indi- 
cadas : 

o) Para OS salmQ~s, corvinas, snlhos-rei 
(esturjões], e saveis, 40 millimetros ; 

b) Para as outras especies maiores, 27 
millimetros ; 

c) Para especies menores, taes como: 
bogardos, morcas, piardas, linguei- 
rces, bnlideiras, e outras, 10 milli- 
metros (Reg. cit., art. 50.') 

2) Todas as rêdes de arrastar pelo fundo, ex- 
cepto a chumbeira ou trrrraf0; de mão, e a 
coa, manobradas por um homem; sob pena 
de 5&IOO a 504000 réis (Reg. cit., artt. 
53.' e 71.') 

3) Os grandes apparelhos fixos de fundo, co- 
nhecidos pelo nome de hotirões fixos e ar- 
n~adilhas de tapa-estei~os, sob a mesma pena 
(Reg. cit., artt. 54." e 74.") 

4) As rêdes ou apparelhos de grandes dimen- 
sões, destinados a encaminhar os peixes 
para espaços de onde elles não possam mais 
sahir, ou que os forcem a passar por um 
canal, esteiro ou valla, onde eslejam iristal- 
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ladas armadilhas; sob pena de 6ti;OOO a 
10SOO0 réis de multa (Reg. cit., artt. 56.' 
e 69.') 

5) O emprego de sribstancias explosivas, ou 
nocivas á vida dos seres que habitam nas 
mesmas aguas, sob pena de 5&330 a 504000 
réis (Reg. cit., artt. 33.", 38." e 71.') 

As rêdes fixas, fluctuantes e deri~ant~es: não 
poderão exceder ern coriiprinient,~ dois terços da 
largira dos rios, rias, esteiros, canaes, ou vallas, 
em que forem lançados, deixando sempre ficar li- 
vre nm torqo daquella largnra; na qual se compre- 
henda o thaíweg; e sendo muitas as rêdes appoia- 
das sobre a mesma margem ou em margens oppos- 
tas, devem guardar entre si uma distancia nunca 
ir~ferior ao dripl o do conipriment,~ de cada rêde ; 
sob pena de 14OCO a 105000 réis de multa (Reg. 
cit., artt. 51.' e 69. ) 

Quando se empregarem rêdes fixas deverão es- 
tas ser suspensas pelo meio, em cada semana, du- 
rante 38 horas, desde as 5 horas da tarde de cada 
sabbado até 6s 7 horas da manhã de segunda-feira, 
em uma extensão equivalente á decima parte do 
seu comprimento, d6ixando entre o fundo e a tra- 
lha inferior um espaqo livre com 50 centimetros, 
pelo menos, de altura, sob pena de l$OOO a 10$000 
réis de multa (Reg., cit., artt. 62. e 69.') 

Sob a mesma pena é tambem prohibido amar- 
rar rades, nassas, cestos ou outros apparellios de 
pesca, aos diques, barragens, deqcarregadores, q u e -  
duetos ou portos de agua (artt. 55." e 69.O) 

y)  Das penalidades. O artigo 253." do Codigo 
Penal dispCe que será punido com prisão de 3 a 
30 dias e multa correspondente : 
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1 .O - O que pescar nos mêses defêsos pelas pos- 
t,uras municipaes ou regulamentos de admi- 
nis1,rapão ; 

2.'- O que pescar por qualquer modo yro- 
hibido pelas mesmas posturas ou regula- 
ment,os ; 

3." - O que lanqar nos rios ou lagôas, em qual- 
quer tempo do amo: trovisco, barbasco, 
coca, cal, ou outro algum material com que 
o peixe se mata. 

Esta doutrina acha-se, porém, modificada em 
grande parte não só pelo Decreto de 10 de julho 
de 1884, que veio ampliar, dum modo geral. os seus 
preceitos, mas tambem por leis administrativas 
posteriores, que prevenindo muitas das hypothe- 
ses que o Codigo abrange. Ihes applicam penali- 
dades differentes. 

Assim, por exemplo, no Regulamento de 19 de 
dezembro de 1892, prohihe-se no art. 290.', soh 
pena de 56000 a 20b000 réis de multa, lançar nos 
lagos, lagôas, vallas, canaes, esteiros e mais cor- 
rentes de a p a ,  quer navegaveis ou fluctuaveis, 
quer de uso commum, substancias ou objectos 
nocivos á salubridade píiblica, á vegetacão mar- 
ginal, e á existencia do peixe, quer seja em con- 
sequencia da exploração dalguma indústria; quer 
por outra qualquer causa, e os transgressores 
reincidentes por fazerem uso da dynamite, lançada 
junto das margens, vallados, marachões, aqudes, 
diques, caes e mais obras nos lagos, rios, vallas, 
canaes, esteiros, e mais cursos de agua, tanto na- 
vegaveis ou fluctuaveis; como não navegaveis, serão 
punidos. além da respectiva multa e pagamento 

7 
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dos damnos e prejuisos causados, com a prisão de 
de 1 a 6 mêses, e custas da processo. 

O Regulamento de 20 d'abril de 1893 veio 
aggravlzr ainda aquellas multas, punindo tanto o 
emprego de srihstancias explosivas na pesca, como 
o lançamento nas agnas de substancias nocivas, 
com a miilta de 5b000 a 50b000 réis, pela primeira 
vez, sendo o facto praticado de dia; e sendo de 
noite, ou havendo reincidencia sera paga em dobro 
(Reg. cit., a t t .  71.", 72." T'7o.O). 

n o  confronto dos artt. 74:' a 76.' do Regula- 
mento de 1893 parece resultar que ás trmsgres- 
sões no mesmo prevenidas s8o applicareis sómente 
as multas alli estabelecidas, e não a pena de prisão 
comminada no Cod. Pen., ci;jo preceito ficará re- 
gulando apenas os factos que não foram pelo legis- 
lador por outra fórma punidos em leis especiaes. 

O processo para a imposi~ão e cobrança das 
rntiltas comniiladas no Regulamento de 1893 aos 
trmsgressores dos seus preceitos é simples: os 
mestres de rallas e guardas ajnrarn~ntados das 
circunscripçães hydraulicas levantam o auto, que 
seja remettido ao agente do Knisterio Público da 
corriarca onde o delicto, para que promova o com- 
petente processo, Ando o mesmo auto acreditado 
ern juizo até prova plena em contrario. Os dele- 
gados informarão os directoreu da eireunscripq&u 
hgdraulica do andamento do processo, e da sen- 
tença h 1  P e g .  cit., artt. 74," e 75.'). 

Ho caso em que o transgressor, confessando 
expontaneamente o facto, se promptificar ao paga- 
mento immediato da multa pecw;,aria, e dos prc- 
juisos causados, lavrar-se-ha auto da confissão, e 
o director da circunscripqão hydraulica, quando 
a miilta for fixa, arbitrará a quantia que o trans- 
gressor deve pagar  não sendo &a, ser-lhe-ha 
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imposto o minimo da multa. O producto destas 
multas dar& entrada no cofre das circunscrip~ões 
hydraulicas, e terão o destino indicado nos res- 
pectivos regulamentos (Reg. cit., artt. 76." 8 I . O ) .  

Os apparelhos prohihidos serão apprehendidos 
pelos guardas e mais agentes das circunscri- 
pções hydraulicas, e destruidos, sem indeniaisa- 

ção, lavrando-se de tudo o competente auto. O 
peixe pescado ser8 apprehendido e terá o des- 
t in o q-ue a auctoridade competente designar 
(Reg. cit., art. 78.'). 

Pelas infracções sobre a pesca commettidas 
por pessoas menores; creados ou mandatarios res- 
ponderão respectivamente seus paes, amos ou 
mandantes (Reg. cit., art. 77. ). 

20. - 0 Decreto de 1 de dezembro de 1887, 
salientando a necessidade de marcar e definir as 
attribniqòes das circunscripçòes hydraulicas, - or- 
gani.=das por lei de 6 de marco de 1884, e regu- 
lamentadas por Decreto de 2 de outubro de 1886 
- em relaggo ás das auctoridades maritimas, esta- 
belecia, dum modo geral, os limites da sua res- 
pectiva competencia; mas as refórmas posterior- 
mente introduzidas na legislação tornáram indis- 
pensaveis novas providencias. 

Veio por isso O Decreto de 25 de maio de 
1893, invocando a grande conveniencia de com a 
maior precisão determinar as zonas de jurisdicção 
maritima, e de jurisdicção das circunscripções 
hydraulicas sobre a ingerencia nos negocios da 
pesca, que devem ficar a cargo do ministerio da 
marinha, e do ministerio das obras públicas 
para que estes serviços tivessem uma superin- 
lendencia dehida, e sc evitassem confiictos de 





102 DLREITO C I V I L  Lx. 201 

A jurisdicpão maritima tem de ser exercida, 
por determinacão daquelle Decreto, dentro dos 
limites designados neste mappa, e até a linha do 
maximo preamar de aguas vivas. Nos rios em 
que no referido mappa sómente se indica para 
limite um ponto de demarcaqao na margem, a 
linha limite da parte maritima a montante é a 
perpendicular ao eixo do rio tirada dcssc ponto ; 
não se comprehendendo, todavia na parte mari- 
tima as cursos de agua que nelle desembocam, 
além dos que ficam designados (Dec. cit., art. 1.' 
5 1 . O  e 2.9. 

O Decreto de 24 de setembro de 1898 extin- 
guiu as circmscrippões hydraulicas, passando a 
maior parte das suas attribiiigaes para as direcpões 
das obras publicss ; mas annuncia-se para breve a 
nova e completa reorganisaqão d'estes servicos. 
Conf. Decr. 31 agosto 96 

B) Da pesca maritima 

XX. -Das pessoas que podem pescar. E' 
perniittido a todos, serri distincção de pessoas, pes- 
car nas aguas jurisdicionaes portuguêsas, salvas as 
restricqóes impostas .pelos tractados internacionaes, 
ou regulainentos de administração pública. 

O governo póde, todavia, mediante consulta 
das estaqões competentes, e por tempo illimitado, 
auctorisar o usufructo de determinadas zonas e 
terrenos da parte maritima das nglms pkbblicas OU 

comnzwns, para a creaçáo de installações permanen- 
tes de pesca, estabelecimentos de piscicultura, e 
viveiros de peixes, em harmonia com as disposi- 
ções do Regulamento de 31 de dezembro de 1895 
(Reg. cit., nrtt. 1 . O :  7 . O  e 8.'; Decr. de 18'd'abriE de 
1895, art. 2." 8 un.). 

Consideram-se instnllaq6es pernznnontes do pesca 
as barragens, estacadas, redes, ou circixitos fixos 
de qualquer natureza, rios quaes possam ter livre 
accesso ou entrada os peixes das aguas públicas; 
classificam-se como estabelecimentos de pisciczcltura 
os laboratorios de piscifactura, os parques de repro- 
ducçáo natural e os parques de engorda; r consi- 
deram-se, finalmente, como viveiros de peixes os 
depositos fechados, nos quaes se conservam vivas 
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as especies ichthyologicas destinadas á venda 
(Beg. cit., a ~ t .  2.O), 

Mas para que uma zona da costa ou parte 
maritima dos portos, rios, rias, esteiros, lagoas e 
margens adjacentes possa ser comedida pelo go- 
verno para os fins indicados, é preciso que satisfaça 
aos seguintes requisitos : 

1: Não estar já aproveitada para uso público, 
commum ou particular, nem que da sua adaptação 
aos referidos fins resulte prejuizo para os interes- 
ses geraeç, especialmente da navegação, pesca e 
utilisação commum ílos povos da localidade; 

8." Não ficar situada ein local habitualmente 
frequentado para a exploração da pesca, ou em 
posiqão escolhida para fundeadouro, varadouro ou 
carreira de navegação ; 

3." Não conter bancos naturaes de mariscos, 
cujo uso seja indispeilsa~el ao público, nem ficar 
a menos de 100 metros delles; 

4." Não prejudicar a Iiygiene, nem a salubrida- 
de pública, pela sua adaptaçã~ aos fins a que se 
destina ; 

5." Não causar alteração no regin~en das marés 
ou das correntes com as installaçdes ou as obras 
necessarias á sua exploração (Reg. cit., a ~ t .  4.') 

Em todo o caso o governo poderá expropriar 
no todo ou em parte a concessão, por utilidade 

Não estão subjeitas a este rogimon juridico as inataZ2apÕes permane#stes 
de pesca denominadas armações fixm á valelaciama, ou redondas, que se usam 
na costa do continente do reino, as qnaes oontinuam a ser regidas pelos regu- 
lamentos especiaes {Reg. oit., ua. do art. 2."). 

pública, nos termos das leis geraes do país, me- 
diante indemnisaçáo que corresponda ao valor do - 
prejuizo realisado nas obras já feitas pelo conc-es- 
sionario (Reg. cit., urt. 37."). (21). 

21. - Repellidas em todo o tempo as preten- 
soes formuladas por alguns países ao exclusivo da 
pesca em certos mares, o direito -internacional 
público proclama inodernamente como um dogma 
a liberdade para todos os povos de pescarem no 
alto mar, fóra dos limites assignados pelo consen- 
so geral ás agnas territoriaes das nagões maritimas. 

Esta liberdade de pesca, reconhecida a todos 
os povos, 1150 significa, porém, qlie as napões es- 
tejam pGvadas de regulamentar e fiscalisar o seu 
exercicio por parte dos respectivos nacionaes, 
pois é principio universalmente acceito que as leis 
de cada país acompanham a sua bandeira, qualquer 
quc seja a situaqão das embarcag8es sobre o max 
livre que cobre o globo. ' POdem mesmo alguns 
Estados estabelecer para este fim Lractados espe- 
ciaes ajustando o direito de fiscalisaq&o reciproca 
sobre os barcos de pesca dos respectivos paises, 
afim de evitarem confiictos entre os pescadores, e 
assegurarem o desenvolvimento de certas especies 
animacs pelas restricqões impostas em commum 
aos seus nacionaes. 

De harmonia com estas ideias foi redigido não 
s6 o convenio de pesca entre Portugal e a Hespa- 
nha, de 2 de oulubro de 1885, onde os dois Esta- 

' Conf. o Parecer d a  commissão de pescarim, de 1à de setembro de 18% 
Lanel. 3.a 



dos conmeram na prohibição de pnrelhas, muletas, 
e outros apparelhos de cffeito nocivo, até A distan- 
cia de 12 milhas, podendo cada um delles fazer 
deter os infractores até que se levante o respectivo 
auto, devendo, contndo, m a ~ d a r  entregá-los dentro 
do praso de oito dias á competente auctoridade do 
reino visiuho, para que Ihcs scjam applicadas as pe- 
nas comminadas nas leis e regulamentos do seu pais 
(art. 2." ), sendo a vigilancia e polícia exercida por 
embaraaqões pertencentes á marinha militar dos 
dois países (art. 35.'); mas tambem o R,egulamento 
de 30 de julho de 1891, onde se determinam as 
condi~0es a que devem subjeita-se as emluarcaqões 
que se broposerem a pesca no alto mar com rêdes 
de arrastar pelo fundo a reboque de uma ou mais 
embarcaqões. 

Era, por isso, de instante necessidade quc a 
lei definisse em termos precj<os as condigões in- 
dispensaveis para sercm considerados portuguêscs 
os pescadores do alto ; e de facto a nossa legisla- 
cão, mesmo a antiga, n2io descurou o assumpto, 
que foi explicitamente regulado no Decreto de 1 
de dezembro de 1892, qtle manda con~iderar embar- 
capes nacionaes dè pesca todas as de constriicpão 
portuguêsa, pertencente5 exclusi~itmente a indivi- 

' No extenso e bem elaorado relatomo que precede este regulamento, a 
zelosa e illustrada Gomn~issáo &a pescaria8 que tão assignalados serviços está 
presiarido ao pais, expóe nos seguintes termos os principias fundamentaes do 
seu trabalho : 

«De  tree bases se  servi11 a commissão ra ia .  elahorai o projerto de repl*  
mento @e propõe: 

i.%-Que nas agxas púúliuas m;triiinas tem o Estado junsùiç(.2o palh l* 
gislar tanto para nacionaes como para extrangeiros ; 

S.*-- Que no mar livre tem 'lilireito de requlamento para embaxcaqóes 
nacionaes : . - .. , A . - . - 

3.s- Que no mar ~ITTC, dentro de bertos Iimites e restrioçóes, n5o póde 
impor regas  a embarcações extiaugewas, mas póde exigi,.-lht~ direilos com- 
mereiaes de importação nas aguas e portos naoionaes,. 
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dnos portuguases, ou como taes naturalisadns, que 
se empregarem na captura ou apanha das especies 
animaes do mar ; bem como as embarcaqijes de 
constriicp6,o extrnngeira adquiridas por individuos 
portuguêses ou como t a e ~  naturalisados, quando 
tenham pago os direitos de nacionalidade (art. 
1 6 2 . O  $ un.) 110 porto ou prapa a quc o navio se 
deqtina (Decr. dc 18 d'abrB de 1895, urt. 37.O). 

Nas aguas territoriaes o direito dc pesca de- 
pende exclusivamente do Estado, que póde con- 
cedê-lo a toda a gente, nacionaes e extrangeiros, 
em condicões identicas: como snccede nos Estados- 
Unidos, Grecia, etc. ; ou reservá-lo exclusiva- 
mcntc para os seus nacionaes, como fazem a 
Iuglaterra e a Franca ; ou, fiiialinente, dar aos na- 
cionaes beneficias particulares em relacão a todos 
os extrangeiros, ou somente aos de certos países, 
como acontece na Belgica, Suecia e Xoruega. 

O nosso Codign Civil concede a toda a gente, 
sem distincgão de peFsoas, o direito de pescar nas 
aguas pi~blicas (art. 395.9, parecendo assim reco- 
nhecer tambem aos extrangeiros aquella faculda- 
de ; mas a legislagao administrativa complementar 
mostrs que só aos nacionaes se permitte, em re- 
gra, o exercicio daquella indústria. Di-lo eapres- 
samente o art. l."o Decreto de 14 de dczcmbro 
de 1886 : « A  pesca nas aguas jur2sdicwnae.s mari- 
timas de Pwft~yal é só permiffida aos pescadores 
nacionaes B , sendo prohihido ás embarca~ões *de 
pesca que não sejam portuguêsas approxim~r-se 
de algum ponto da costa de Portugal a menos de 
G milhas (art. 3.') 

No conveniu de pesca celebrado com a Hesp% 
nha, em 27 de marco de 1893, e ractificado por 
carta de lei de 21 de agosto do mesmo amo, cada 
uma das partes cont~actantes concedeu, todavia, 
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aos nacionaes da outra, o exercicio da pesca além 
da distancia de 6 milhas gcographicas de 60 ao 
grau de latitude, contadas por fórzl da Linha da 
baixamar das maiorcs aguas. Dentro destas scis 
milhas só aos pescadores nacionaes é permiltido 
o exercicio da s~ i a  indústria (artt. 2.' c 3.'); mas 
nos rios limitrophes l\iliilho e GusLdiana a pesca 
será exercida cm commum por portugueses c hcs- 
panhoes em harmonia com as disposiqGes regula- 
mentares concertadas pelos funccionarios das duas 
iiaqões (art. 6.') 

&Ias o direito reconhecido a todos os cidadãos 
portuguêses de pescar nas aguas públicas n%o po- 
dia, todavia, embarapar, sem grave pre~uizo publi- 
co, a concessao do usofructo exclusivo de certas 
zonas, a quaesquer individuos ou sociedades, que 
pelo emprego de grandes capitaes, e de novos 
çiystêmas aperfeicoados, pódem contribuir e%caz- 
mente para o desenvqlvimento da indústria da 
pesca, e doutras com ella estreitamente ligadas. ' 

Taes concessc7es, feitas em hasta pública para 
que todos possam disputá-las, não c~nst~ituem de 
modo algum privilegias contradictórios com a li- 
bcrdade de indústria que a todos reconliece a 
Carta Constitucional, mas ims~ fórma particular 
dc explora~ao das cousas públicas, que póde tra- 
zer ao Estado augmento immediato de rendimen- 
to, e contribuir em grande parte para o desenvol- 
vimento das especies animaes, que amezlpm des- 
apparcccr. 

* E ~ t d  re0iprocida.de de pesca, que hoje vigor* nos rios liniitrophes, era 
tambem estabelecida nas coslas mariliroas de Portugal e IIespanhapelo coove- 
nio de 14 de julho de 1878. 

O Decrcto de 24 dcs etembro de:-iQOi modificou alguiis artigos do regu- 
lamento internacional da pesca no rio Kinho. 

Neste levantado propósito foi, por exemplo, 
publicado o Decrcto de i de outubro de 1895, 
relativo á exploratão de ostrciras no continente 
do reino, onde por muitos amos foram uma fonte 
irnp~rt~antissimn de riqueza, que é de esperar ain- 
da volte. 

RII. - Do tempo e modo da pesca. -A pesca 
maritima do alto é geralmente permittida em lodo 
o tempo; a das aguas territoriaes é defêsa, em 
relagão a cada especie, nas epochas da sua mais 
activa reproduccão, que são niuito variaveis; reser- 
vando-se o goveriio, em todo o caso, o direito de 
prohibir teniporariamcnte a pesca cle qualquer es- 
pecie de peixes das aguas públicas, quando o achar 
conveniente para a sua mulLiplicação (Reg. de 31 

de dezeiizbro de 1895, czrt. 5."). 
Mas tailto ern relação á pesca do alto, como 

á costeira. só é permittido usar de rêdes e appa- 
relhos não expressamente prohibidos; salvo nas 
zonas concedidas ein usufructo exclusivo a qual- 
quer pessoa, nos termos já indicados, porque dentro 
dos limites da concessão, póde o respectivo con- 
cessiunario empregar os systemas de reproducção, 
creaçáo, engorda e exploração que julgar mais con- 
venientes para os seus interesses, sendo-lhe apenas 
defêso o emprego de materias explosivas ou toxicas 
(Reg. cit., nrtt. 6.' e 17."). 

E' tambem absolutamente proliibido, em qual- 
quer tempo, o emprego da dyilamite e outras ma- 
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terias explosivas, ou toxicas, na  pesca de quaesqixer 
especies, quer nas a p a s  dos lagos e correntes 
navegaveis, quer nos portos e costas banhadas pelo 
rnar territorial, e proximo ás redes ou armações 
de pesca com o fim de afugentar o peixe (Decr. de 
10 de julho de í8M; Cod. Pen., art. 255.'); bem como 
o uso, nas aguas públicas maritimas de Portugal, 
de rêdes de arrastar pelo fundo a reboque de uma 
oi l  niais embarcações movidas por qualquer motor 
(Reg. de 30 de jullto de 1891, art. 1 . O ) :  e O emprego 
de qtlarsquer ineios de intimidação ou aggressão 
ás differentes especies ariinia~s do miar, com o fim 
de activar ou avolumar o fructo da indústria da 
pesca (Portarias de 16 de setembro de 1582, e 29 de 
ju,17zo & 1593). 

As embarcaqões que se destinam á pesca de- 
vem ser registadas nas respectivas capitanías dos 
portos a que pertenqam, e sollicitar da alfandega a 
necessaria licença (Dec~etos de 1 7  de novernbro de 
1591, nrt. 1."; e de 1 de dez~unbro de 1892, nrt. 
193.' # #.O); podendo, tarnbem, fóra do porto de 
Lisboa, empregar-se accidentalmente na indústria 
da pesca as embarcaqões de serviso dos portos e 
rios, obtendo previamente aquella licença. (Reg. 
cit. de 1892, nrt. 260.'). (22) 

No propósito de restr~ngír successiv;miente o uso destas espe~ie  de réùes, 
foi abso!utamente prohibido o seu emprego de noute, do cabo 3londego para o 
norte, por Dccr. de 99 de agosto de 1862. 

DA PESCA EM GERAL 

22. - Os preceitos regulamentares da pcsca 
maritima, quer esta seja exercida no alto mar por 
cidadãos portuguèses, ou por emprezas ou socie- 
dades como tacs consideradas, qucr scja exercida 
nas aguas territoriaes de Portugal por quaesquer 
pessoas a quem a lei reconhepa aquelle direito, 
acham-se espalhadas por tão numerosos e extensos 
rliplomas, que impossivel seria resumi-los aqui, 
ainda que a sua importancia o reclamasse. 

A elaborapão das instrucpões c regideincntos 
geraes relativos a industria da pesca maiitima, 
tendentes a melhorar e coorderiar o seu exercioio, 
está hoje a cargo da (Yornrr~~são de pe~ca~ias ,  crea- 
da pela Portaria de 2 de agosto de 1878, e reor- 
ganizada por Decreto de 14 de agosto de 1892, a 
qual passou a denominar-se Commissão central de 
pescarias pelo Decreto de 28 de marco de 1895, 
art. I.", que no propósito de chamar em auxi- 
lio das aiict,oridades que fêein de resolver sobre - 

os assumptoa relativos á pesra os homens expe- 
rimentados das localidades, afim de aproveitar a 
sua experiencia nas medidas a adoptar, creoii nas 
localidades de pesca outras commissõcs cm quc 
se approvcita o elemelito pratlco, tendo nellas re- 
presentaqão os armadores e concessionar~os de lo- 
eaes, os mestres de aytes de pesca, e outros indivi- 
duos que pelo, seus conhecimentos especiaes pos- 

, sam habilitar o g o ~  erno a fomentar este impor- 
tante ramo da riqueza publica, promulgando dis- 
posipoes essencialmente praticas tendentes a rne- 
lhorar a cxploracão, viilgarisar os mcthodos aper- 
felcoados de pesca, desenvolver outros, e pôr cô- 
bro as desintelligenclas que frequentemente se le- 
. vantam entre nq pescadores, como expressamente 
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se declara no Relatorw do citado Decreto, de 28 
de marco de 1895. 

Por Decreto de 17 de agosto de 1901 foi dada 
nova organizapão á Conzflzissáo de pescarb; sendo 
o respectivo regulamento publicado por Decreto 
de 26 de dezcmbro do mesmo amo. ' 5 3.0 -Dos anlmaes bravios que j i  tiveram dono 

XIIf1.- Principio geral; suas restricções. - 
E' licito a qualquer apropriar-se dos aniinaes bra- 
yios, que, tendo tido dono, voltaram á natural 
Liberdade, sem prejuiso do que se acha determinado 
relntimmente á enw nos artt. 384.- seguintes do 
Cod. Civ., e das declarações e restricções em seguida 
exaradas ' : 

a) 0 s  animaes ferozes e maléficos, que se 
evadirem da clausúra em que seu dono os ti- 
ver, poderão ser destruidos ou occiipados livre- 
mente por qualquer pessoa que os- encontre (art. 
W3.7; (23) 

p )  O s  animaes bravios habituados a certa 
:guarida, ordenada por indústria do homem, que 
se passarem para outra guarida de diverso dono, 
Iicarão pertencendo a este, se não podérem indi- 
~idualrnente ser reconhecidos; pois, no caso con- 
i i.ário, póde o antigo dono recuperá-los, contanto 
qtie o faqa sem prejuíso do outro. Provando-se, 
~torém, que os ani1nae-s foram attrahidos por fraude 

' Conf. nri. d00.1 do Cod. Civ. 
8 
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e artificio do dono da guarida, a que se hajam 
acolhido, será este obrigado a entregar ao antigo 
dono os dictos animaes, ou pagar-lhe em dobro o 
valor delles, se não podér restitui-los; isto sem 
prejuíso das penas correccionaes que possam ser 
applicadas (24) (srt. 401." e 3 unico); 

y )  E' licito a qualquer occupar os enxames, 
que primeiro encontrar, se estes não forem perse- 
guidos pelo dono da colmeia, de que houverem 
enxameado, nem se acharem pousados ein predio 
do dorio da rrie-sma colmeia, o!] em qiialqiier edi- 

ficio, ou dentro de predio em que não seja permit- 
tido caçar. Mas se o enxame fôr perseguido pelo 
dono da colmeia, será o proprietario do predio 
obrigado a permittir-lhe, que o recolha, ou a pa- 
gar-lhe o valor delle (25) (art. 402.O e ç5 unico.) 

23. - Os animaès bravios, que pela occupqão 
cntráram no patrtrirnonio do homem, podem tormr- 
se nullizs ou por facto e vontade de seu dono, ou 
mesmo contra a sua vontade. 

Extingue-se aoluntariamente o direito de pro- 
priedade sobre aquelles a$maes quando O dono os 
a6andona, renunciando aos direitos que sobre elles 
tinha; contra a uontade do dono phdem os animaes 
pôr termo ao dominio do homem, evadindo-se do 
scu poder, scm cntrarem no de outrem. 

Em ambos os casos dá-se uma transformagão 
na propria natureza juridica dos animaes, que rc- 
adquirindo a sua natural liberda.de, se tornam sus- 
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ceptiveis de occupagão, como se nunca houvessem 
tido dono; mas nem por isso devemos equiparar 
inteiramente os seus effeitos, por isso mesmo que 
o facto do abandono opera a transformagão ikwze- 
diata do animal em rap nulli?cs, a6 passo que a 
fuga ou eumão dos animaes s6 produz, em regra. 
aquelles effeitos quando O dono deixa de ter pos- 
sibilidade de os apprehender, perdendo a sua 
posse, porque só então o an~mal se encontra livre 
do poder do homem. 

Assim, por exemplo. se eu tehho em meu po- 
der uma perdiz, a que cortei as mas para que não 
se escapasse do parque onde a lancei, este animal 
phde tornar-se ~bullius, e como tal objecto de 
occupacão para qualquer pessoa, ou sendo por mim 
abandonada, ou evadindo-sc da claush-a em con- 
digões de não ser immedlatament e apprehendida; 
mas se eu presenciar a evasão do animal, e fôr 
correndo em sua perseguivão, claramente que ellc 
só póde considerar-se livre do meu poder quando 
se me tornar impossivel Impar-lhe a mão, ou por- 
que o seu desapparecimento ponha termo á perse- 
gui~ão,  ou puryue esta se reconheça J A  inutil por 
o anlmal se ter distanciado muito de mim. 

JA os romanos assim o entendiam: nuturakm 
libertatem recipere intelligit~t- (fera hestia et volu- 
cris) puum vel omlos nostros ~ffhgerit, veí ita sit in 
conspectu nostro, ut diflcilas sW: <jus persecutio : e 
resulta, manifestamelite, do $ 2." do art. 474.O do 
Cod. Civ. onde se declara que a posse duma cousa 
se conserva emyuanto dura a possibilihade da sua 
retenpão, visto ser a possc incompativel com a 
natureza nulZiu8 da causa. 
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O art. 403.' auctorisando a occupaqão dos 
anímaes ferozes e maléficos logo que estes se 
evá,da,m da dausúra, em qne sei1 dono os tinha, 
consigna evidentemente uma restricqão ou excepqão 
ao preceito generico do art. 400.", pois doutra 
fbrma seria inutil a sua disposiqao; o que vem 
corroborar a nossa doutrina, porque toda s exce- 
pção suppõe uma regra em contrario. 

Esta excepqão justifica-se, todavia, pela neces- 
sidade de proteger as pessoas contra os ataques 
dos anirnàes ferozes, que se hajam evadido da 
clausiira em condiqôes de poderem fazer mal, e, 
em certo modo, como punipão da negligencia do 
propriÓ dono, que, aliás, difficilmente poderia ap- 
prehendê-10s depois que se evadiram, dada a na- 
tureza feroz dos mesmos animaes, que pelo sim- 
ples facto da evasão se consideram no goso da 
sua natural liberdade, susceptiveis de occupaqao 
para qualquer pessoa que es encontre. 

Mas o fim que .o legislador se prop6s ao re- 
digir o artigo determina desde logo os seus pre- 
cisos limit,es: desde que a destniígão e occupagão 
dos animaes só é permittida como medida de 
seguranqa, segue-se que tal direito fica inteira- 
mente dependentè da circtmstancia dos animaes 
andarem em condiqões de poder fazer mal, não 
podendo, consequentemente, exercer-se relativa- 
mente aos que andarem, por exemplo, aqaim* 
aos. i 

A's auctoridades administrativas compete pro- 
videnciar para que os donos de animaes malfazejos 
os conservem sempre em condipões de não fazerem 
mal, tomando as medidas necessarias para evitar 
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a sua divagagáo, e para que sejam extinctos. (Cod. 
Adm,, artt. 251." n . q S 0 ,  e 278.b." 13,") 

.O direito da autoridade pública a regu1a.r 
e a impor condiqões de seguranga na exposipão 
de animaes ferozes, quer em estabelecimento fixo 
e proprio, quer em transito nas ruas e p~ayils 
públicas, diz u.m escriptor, estende-se tambem á 
hypothese em que os particulares queiram ' ter 
dentro dos seus predios, embora fechado, algum 
animal daquella classe. Os inkresses d a  se- 
guranqa individual dos vizinhos legikimam neste 
caso, tanta o direito da auctoridade, como a limi- 
tação posta ao uso da propriedade particular.» 1 

O preceito do art. 403.O é, tambem, certamente, 
applicavel nos seus precísos termos aos animaes 
clonzesticados, quando elles, andando em liberdade, 
offereçam perigo para as pessoas, por que a lei 
falla de animaes ferozes e maleficos, sem distincqão 
alguma. Mas sêl-o-ha, egualmente, o preceito 
generico do art. 400."? 

A circunstancia da lei fallar apenas de animaes 
bravws, c não serem geralmente incluidos nesta 
classe os domesticados, parece levar á soluqão ne- 
gativa; no en.tretanto é opinião nossa que o art. 
400.' tem por egual appliraçáo aos animaes do- 
mfi~imclos, que readquiram a sua natural liberdade. 

E' certo que emquanto estes animaes con- 
servam hábitos de domesticidade, vivendo ao 
lado do homem, ou voltando á guarida ordenada 
por iiidustria sua, sendo para todos os effeitos 
bens no pat~imonw, não pódem ser objecto de oc- 

Bsuscau, 0h. czt., ir, 3; Dias FLBEEI~A, Obr. cit., r ,  B&B7. ' P~snroÃo, Obr. eit., i, %C%. 
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cupatão, salvo nas condipões especiaes em que 
tambem o pbdem ser os animaes domestieos, aos 
quaes se acham equiparados, como já noutro logar 
se disse '; mas perdidos aquelles hábitos, desap- 
parecem todos os vestigios do poder que o doiio 
sobre elles cxercia, passando consequentemente á 
categoria de animaes sebvagens, ou braeios, subjei- 
tos aos mesmos principias que regem a occupação 
destes. 

Difficil é, porém, determinar o momento em 
que esta transipao se opera, devendo na opinião 
de alguns, que neste particular seguiram o direito 
romano 2, considerar-se corno brnvw o animal do- 
mes~icado que por dois ou trez dias deixar de 
recolher-se á swa antiga habitacão na liora costu- 
mada 3:  doutrina que nos parece inaceitavel, ainda 
mesmo quando olhada no campo dos principios, 
porque diversas causas podem demorar fóra da 
cost,umada guarida um animal, sem que este haja 
perdido a sua domesticldade. 

Aos juizes cumpre. resolver a questão, que é 
manifestamente de fado, em cada caso particular, 
tomando em consideração não só o maior ou me- 
nor espaço de tempo que os animaes se acharem 
ausentes da sua habitual morada, mas quaesquer 
outras circunstancias que possam explicar essa 
demora, v. g., o facto dc terem sido apprehendidos 
por terceiro, andarem perdidos ou extraviados, 
haverem-se recolhido a outra guarida - casos ein 
que os animaes evidentemente, não readquirem a 
sua liberdade natural. 
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Perdidos os habitos de domesticidadc, os ani- 
maes domesticados ficam subjeitos inteiramente aos 
preceitos que regulam a occupayão dos animaes 
bravios que nunca t'iveram dono, salvas as hypo- 
theses especialmente prevenidas nos artt. 401.' e 
402.' do Cod. Civ. E' precisamente na possibili- 
dade que aquelles animaes teem de readquirir a 
sua liberdade natural que se encontra a differenpa 
fiindamental entre elles e os domesticas, como 
noutro logar dissémos. 

23. bis. - E', pois, condipão essencial para 
que os animaes bravios, quc já tiveram dono, pos- 
sam ser objecto do occupaqâo. o haverem voltado 
á sua natural liberdade ; mas importa agora deter- 
minar as condiqões geraes em que essa occupaqão 
deve ter logar. 

O art. 400." do Cod. Civ. concede a toda a 
gente o direito de se apropriar daquelles animaes, 
mas sem pejuiso do dkposto nos artt. 384.O e se- 
guintes, e das r ts t~icw e decln~q-es exaraclas nos 
a ~ t t .  402." a 403.0 

Ha, portanto que attender a duas ordens de 
condipzes: a) as estal~elecidas nos artt. 384.O e 
seguintes ; p) e as indicadas, para casos especiaes, 
nos a,rf,t. 4 0 1 . O  a 403.' ; mas se as segundas hcil- 
mente se determinam, não acontecc o mesmo com 
as primeiras. - 

Com effeito, que artigos do Cod. Civ. se com- 
prehendcm na expressão < 384." e seguintes » do 
ar!. 400.O ? 

São apenas os da capa, ou os da pesca tambem? 

' Gnf. SUPRA, n.O 9. 
' Insf., 5 15, De rer. ai&. 

Llz TEIXEIRA, Obr. cit., 11, 71. 
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O systema geral seguido no Codigo leva a 
crêr que o legislador apenas quiz referir-se aos 
que tractam da cap,  pensamento que no Proj. 
Primit. se encontrava bem claro, pois em vez 
dayuellas palavras se empregavam as seguintcs: 
<sem prejuizo do disposto na sec@o desfe ca- 

pitulo», ou seja apenas dos preceitos relativos 
á caqa. 

Não consta das Actas da Comm. Ret-. que a 
modScapáo introduzida no Projecto fosse inten- 
cional, significando alteraqão na doutrina, e por 
isso inserimos no texto esta ideia. 

Mas resolver nestes terinos a duvida proposta, 
é levantar uma nova difficuldade, pois sendo tam- 
bem os pèixes anirnaes bravios, importa averiguar 
a que preceitos deve subordinar-se a sua occupa- 
$$o quando lucjnm tíído dono. 

Como o Codigo é ommisso a este respeit,~, 
teremos de applicar os principios geraes da pesca, 
onde, alias, se niio faz distincpão entre animaes 
que nunca tiveram dono, e animaes que já o tive- 
ram, dando a entender que o pensamento do legis- 
lador foi referir-se a Uns e outros. Mas sendo 
necessario para que*estes ultimos se tornem cousas 
nullius que se haja extinguido o direito de pro- 
priedade, que sobre elles tinha o seu primitivo 
dono, applicaremos por analogia as regras que 
ficam indicadas para os quadrupedes e volat'eis, 
afim de caracterisar o momento em que se ext'in- 
gue aquella propriedade, voltando os peixes a 
sua natural liberdade. 

O direito romano, que o legislador português 
nesta parte adoptou, j i  equiparava as duas espe- 
cies de animaes, applicando-lhes os mesmos prin- 
c ipio~:  Terra maripue capta, ytcurn i.ri suam rinfu- 
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ralem laxifaáem perveniant, desinunt ewzcm esse 
pzci ceperunt. . . Pivais, ueZ apw, uel at;i.~, pai potes- 
fatem nostram ena.sif, si ab alio cnpiafuv, ipsius 
fit.. .. ' 

24. -Mas não voltam â sua natural liberdade 
os animaes quando mudam de logar, ficando em 
todo o caso sob o poder do homem ; nem podem, 
consequentemente, ser neste caso objecto de 
occupação. 

Assim, por exemplo, se eu tenho no meu pateo 
uma lebre, que por qualquer motivo se escapou 
para o pateo do meu vizinho, onde ficou encer- 
rada, não permitte a lei que outrem a aproprie, 
parque não se havendo extinguido o meu direito 
de propriedade, não póde a lebre ser objecto de 
livre occupap", podendo eu reclamá-la de quem 
a apprehender. Tractando-se, porém, de animaes 
ferozes e maléficos outra é a doutrina legal, por- 
que o simples facto de serem encontrados fóra da 
clausixra em que seu dono os tinha, é suficiente 
para justificar a occupapão, nos termos que ficam 
mdicados. 

No art. 401.O faz o Cod. Civ. rigorosa applica- 
qão destes principios aos animaes bravios habi- 
tuados a certa que se passarem para ou- 
tra guarida de diverso dono, o que muitas vezes 
succede com as pombas chamadas mansas, que são, 
evidentemente, animaes domesticados. 

Afiastado-se do Cod. Civ. francês (art. 564.') 
e do italiano (art. 462.' ), e ainda do nosso antigo 

' L. 4.4 D. De adq. re?. dom. 
Cunf. SUPKA, n.O 23. 
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direito 4 que attribuiam a propriedade destes arii- 
maes acls donos da nova guarida, o legislador por- 
tuguês manteve em principio o direito do antigo 
proprietarjio7 permittindo-lhe que reclame do pos- 
suidor os animaes sempre que elles possam ser 
individualmente reconhecidos. 

Emquanto os animaes dowcestkzdos se conser- 
vam no seu capthiro volunta~io, como diz um 
escriptor, emquanto nã,o readquirem us seus ins- 
tinctos selvagens, esquivando-se absolutamente ao 
poder do homem, podem sêr reclamados por seu 
dono, porque o simples facto delles se afastarem 
da sua habitual guarida 'não importa por si s6 a 
perda do direito de propriedade; - pela mesma 
razão por que não perde o seu direito sobre um 
animal domestico, ou sobre qualquer outra cousa 
movel, aquelle que as não tem em seu poder, em- 
bora mesmu ignore onde taes cousas se encon- 
tram num dado moménto. 

Nestas condicões, para attribuir ao dono da 
nova guarida a propriedade dos animaes fugidos, 
seria preciso invocar outro t'itulo, como na reali- 
dade fazem alguns escript'ores, e até os Codigos 
francês e italiano, que fundamentam os seus pre- 
ceitos nos principio's da accassZo. 

Esta doutrina, porém, é inteiramente inaceita- 
vel, porque a natureza juridica da accessão reclama 
a unino ou incorpwaçáu de duas cousas pertancen- 
tes a donos differentes, em termos de não poderem 
separar-se sem deterioracão de uma ou de outra, e 
tal requisito n8o se verifica no caso de que se 
tracta, em que os animaes pódem ser individual- 
mente reconhecidos e separados da guarida. 

5 Cor~.no 1 1 ~  ROCHA, Obr. cit., 11, 5 4j1; COILRÊA TELLES, Digesto, 111, 

12.0; Lo~íio, Notas a Melb, 111, 131. 
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Bem andou, pois, o legislador portugu8s prefe- 
rindo a doutrina consignada no art. 401." á theoria 
da accessão, que, sendo falsa em principio, era 
inconveniente e iujusta nos resultados. 

Não diz o Cod. Civ. os meios de que o antigo 
dono dos animaes póde valer-se para os rehaver 
da posse de terceiro, tendo até a Commiss&o Re- 
visora supprimido a expressao de quaZpuer modo, 
que se lia em seguida á palavra reczqe~á-1o.s no 
art. 422." do Proj. Prinz.; mas esta mod5cacão 
não influe em cousa alguma sobre o fundo da 
doutrina, porque as palavras supprimidas só pode- 
riam entender-se como referidas a qualquer m o h  
legitimo, e não, decerto, á forca ou violencia, que 
seriam sempre injustificaveis. 

Ora os meios normaes e legitimos de nos r-- 
tituirmos ao goso dos direitos de que fomos esbu- 
lhados são as acções; e como no respectivo Codigo 
se rião enconlra processo algum especial para 
aquelle eEeito, o dono do animal, quando o pro- 
prietario da nova guarida lhe não permitta que 
alli o vá buscar, só poderá rehavê-lo por meio de 
acqão com processo ordinario. 

O pedido não deve, porém, ser concebido 
sempre nos mesmo termos, variando com o facto 
dos animaes terem passado para a nova guarida 
por f~uude e artificio de seu dono, ou espontanea- 
mente. No primeiro caso deve pedir-se que o réu 
seja colzdemnado a entregar ao A. os animaes que 
attrahizc pa9.a o seu predio (ou o valor em dobro, 
quando a restituicão seja impossivel), conforme o 
preceituado no $ un. do art. 401.0, devendo notar- 
se que esta acgão so pode ser proposta depois de 
verificada a fraude pelos meios criminaes (Cod. 
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Civ. art. 2373.'); no segundo caso, como o dono 
da nova guarida sO é obrigado a consentir que O 

proprietario dos animaes os recupere sem lhe 
causar prejuizo, deve este limitar-se a pedir que 
o ~ O ? Z O  da nova gua~ida seja condenznado a entre- 
gar ao A. os anin~aes que fugiram para o seu yve- 
&i, mt n consenti?* pie eZ7e os 176 h~tsca?* alki. 

Quando o animal não póde ser individual- 
mente reconhecido não concede a lei ao antigo 
dono direito de o recuperar; nem podia coiicedê-10 
porque a propria natureza das cousas a isso se 
oppõe. 

A re.ivindicap.io é um direito essencial de toda 
a propriedade, consequencia do seu excZusi?>isw~o e 
perpetuidade; mas é bem de vêr que tal direito 
não pAde exercer-se desde que é impossivel reco- 
nhecer a couea que se pretende rehaver. 

Que animal pediria o auctor? 
Que animal teria o réu de entregar no caso 

de ser condernnado ? 

E' impossivel responder; e esta mesma impos- 
sibilidade nos indica gue se operou uma transfor- 
ma@ profimda na propria natureza juridica do 
animal, que pelo simples facto de não poder indi- 
viduadisar-se, passou a ser uma cousa nullius, e 
nesta qualidade entrou pela occupapão no dominio 
do proprietario da nova guarida. Desde que a 
cousa, objecto do direito, não pode ser identificada, 
a propriedade extingue-se forcosamente, por ser 
physica e logicamente impossivel o exercicio em 
relação a ella das faculdades comprehendidas no 
dominto; o animal fugido, desde que não p6de ser 
individualmente reconhecido torna-se susceptivel 
de occupação, sendo, portanto, esta, e não a acces- 
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, são o verdadeiro titulo da sua apropriaspã,o pelo 
dono da nova guarida. 

Não basta, todavia, a enunciagão dos princi- 
pios hndamentaes que ficam indicados para o 
conhecimento completo do systema do Cod. Civ. 
sobre-o assumpto, pois nos falta indicar os direitos 
e obrigagzes reciprocos dos proprietarios das duas 
guaridas. 

Para isso torna-se necessario attender ás 
causas que determinaram a passagem dos animaes 
de uma para outra, pois conforme no caso inter- 
veio ou não fraude e artilicio d8 proprietario da 
nova guarida, assim variam os seus direitos e obri- 
gaqões. Na primeira hypothese, dada a impos- 
sibilidade de restituit%o dos animaes, quer pela 
supradicta impossibilidade de us reconhecer, quer 
por não se acharem já em seu poder, ou por qual- 
quer outra razão, é o dono da nova guarida obri- 
gado a pagar em dobro o seu valor, além das 
penas de furto estabelecidas no art. 421." do Cod. 
Pen.; mas se não interveio da sua parte fraude e 
artificio os animaes, que não poderem ser indivi- 
dualmente reconhecidos, ficar lhe-hão pertencendo, 
sem obrigagrão de indemnisar o antigo proprietario. 

25. -Uma das restricgees por lei estabeleci- 
das ao principio gesal do art. 400.O do Cod. Civ. 
diz respeito aos enxames, ou sociedades de abelhas, 
que costumam emigrar das colmeias quando estas 
se tornam iiisufficientes para conter tod9s os indi- 
viduos que as habitam. 

A rainha ou abe7ha--naestra, acompanhada duma 
parte mais ou menos consideravel de abelhwbrei- 
Tas, sae da  colmei:^, e depois de voarem por algum 
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tempo, pousam em regra 110s ramos das arvores, 
aga,rradas umas ás outras em forma de cacho, 
podendo ser então apprehendidas por qualquer 
pessoa, fazendo-as entrar em novos cortiços, ou 
por qualquer outro meio, transportando-as para 
logar apropriado. 

O nosso Cod. Civ. apenas se refere no art. 402.' 
ás abelhas que já tiveram dono, ou seja ás que 
emigram de colmeias part~iculares; mas isso não 
significa que a l p s  enxames não possam ter 
diversa origem, pois nos troricc~s carcomidos de 
velhas arvqres, em Iogares retirados, instalbm-se 
por vezes enxames, vivendo em condigôes identi- 
cas ás dos primeiros, emipando como elles, os 
quaes nem sempre pódem considerar-se particula- 
res, mas verdadeiramente selvagens, subjeitos ma- 
nifestamente á occupação como verdadeiras COU- 
sa.s fiwlllEius, que sào, v. g., os que enxameam de col- 
meias installadas em arvores do domínio público. 

Na falta de preceitos especiaes temos, pois, 
de recorrer aos preceitos geraes da cava para deter- 
minar as condipòes em que estes enxames podem 
ser occupados ; ainda que a hypothese raras vezes 
se dará, porque as abelhas' &,o muito apreciadas 

-1 mente se encon- nos povos cultos, e por isso di6c'l 
trarão enxames que nmca hajam t'ido dono.. 

Os enxames que já t i~eram dono, pódem ser 
por este de novo occupados, ou por qualquer outra 
pessoa; mas a lei concede ao primeiro maiores 
garantias e privilegias em att3encão, por certo, ao 
seu- antigo direito de propriedade, que, aliás só 
deve considerar-se extincto com a perda da 

Deste modo,rse as abelhas pousawm enz predk 
do dono du colmeia., embora nelle seja permittido 
cagar, ninguem póde apropriar-se do enxame, tal- 
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vez pela consideraqão de que achando-se os a~ii- 
maes á discripqão do seu antigo dono, o pri- 
mitivo direito não deve considerar-se extincto, e 
portanto, a o  pódem as abelhas considerar-se res 
nu1liu.s. 

Se pousamn em predio alheió, as regras ap- 
plicaveis variam com o facto de serem ou não 
perseguidas pelo dono da colmeia: neste último 
caso a sua occupacão é permittida a todos os que 
p8dem cagar no predin onde n enxame tenha ]-)oil- 

sado. e s0rnente aos respectivos donos naquelles 
em que a caqa é defeaa. ou nos edrficios. 

Mas se o antigo dono vae em sua perseguiqão, 
os animaes não p6dem dizer-se em liberdade natu- 
ral emquanto aquelle tiver possibilidade de os ap- 
prehender I ,  e essa possibilidade existe emquanto 
a perseguiqão durar, porque a impossibilidade 
iiattiral em que os enxames se encontram de per- 
èorrer grandes distancias, e os meios conheci- 
dos de artificialmente os obrigar a pousar, asse- 
guram ao dono a sua apprehensão dentro de ' 

curto prazo. 

Por isso com razão o nosso Codigo prohibe a 
sua occupação por qualquer pessoa quando o dono 
os f8r perseguindo; a não ser que vão pousar em 
qualquer ed&cio alheio, ou em predio onde a capa 
nao seja permittida, porque ahi não poder& o dono 
entrar sem licenqa do respectivo proprietario. E' 
o direito de propriedade sobre o enxame em col- 
lisão com o direito de propriedade sobre o predio : 
t,endo de sacrificar um em réspeito do outro, o 
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legislador português deu preferencia ao pedia, 
como mais importante, sem deixar de garantir e 
propriedade do enxame, pois o proprietario do 
predio é obrigado a consentir que. o dono das 
abelhas alli as vá recolher, ou a pagar-lhe o seu 
valor (8 unico do art. 402.") 

Em qualquer dos casos não voltaram as abe- 
lhas B sua natural liberdade, e por isso não pódem 
ser objecto de occupagiZd; pagando o seu valor ao 
antigo dono, o proprietario que lhe impede a en- 
trada no seu predio não adquire o enxame por 
occupaqão, mas pela compra, embora forçada, que 
delle fez ao legitimo proprietario. 

Esta transferencia de direitos tem como natu- 
ral consequencia ficar o adquireute proprietario 
do enxame emquanto se encontrar no proprio local 
onde pousou, e com o direito exclusivo de o occu- 
par em qualquer outro predio que lhe pertença, e 
de o perseguir em predios alheios onde a caqa seja 
permittida, tudo nas condigGes em que O podia 
fazer o antigo dono. 

Mas se o enxame for perseguido, não pelo 
dono da colmeia ,de que houverem enxameado, 
mas por qualquer outra pessoa que os viu sahir, 
ou os encontrou, voando, ou pousados ? 

Não previne o Codigo esta hypothese no art. 
402.", tendo, por isso, de recorrer-se aos preceitos 
geraes da caqa, seg~iudo os quaes o caçador só 
adquire direito ao animal pelo facto da apprehen- 
são, ou pelo do fwimelzto se %r em sua perseguição. 
Por isso, quando o animal não tenha sido ferido, - 
e a hypothese considerada é daquellas em que tal 
condigão nunca poderá ter logar - a circunstancia 
de ser ou não perseguido é iudift'erente para a ad- 
quisiqão do dominio pela occupação. 
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Nem obsta O facto da lei só reconhecer a facul- 
dade de occupar os enxames que p~imdro encontrar, 
porque tal disposigão evidentemente não deroga 
os preceitos geraes que dominam a materia, 

25 bis. -E7 certo que do facto da lei não 
estabelecer fórma especial para a occnpaqão dos 
enxames alguns jurisconsultos têem concluido, 
comparando o art. 383.' com a primeira parte do 
art. 402.' do Cod. Civ., que o /&o de encontrar 
um'enxame primeiro do que ningaem é suficiente 

para se dar emquanto a elle a occupn@o; de modo 
que se um individuo encontrou um enxame pou- 
sad'o em logar onde por lei lhe era concedido o 
direito de o occupar, embora não tenha praticado 
qualquer acto que denote a intenção de se apro- 
priar delle, ninguem mais póde já occupá-10, por- 
que ninguem mais póde ser o primeira a encon- 
trhh, e o art. 4 0 2 . O  pr. do Cod. Civ. só permitte 
a occupagb dos enxames a quem primeiro os en- 
contrar. 

Tal opinião, é, porém, manifestamente erronea : 
as palavras <<que primeiro encontrar do citado 
art. 402." pr., nao pódem ter o sentido que lhes é 
attribuido por aquelles escriptores, e os principias 
geraes da occupapão repellem uma tal doutrina, 
qne levaria ás mais extravagantes e absurdas con- 
sequencias. 

Na verdade o proprio art. 4 0 2 . O  do Cod. Civ. 
exclue claramente aquella interpretaqáo, poiq não 
se declara nelle que os enxames se conakie~arn occa- 
yados por quem primeiro os encontrar, mas que a 
estas pessoas é Zkito occupá-los, o que significa a 

- 
' Rw. de Leg. e de J w . ,  xv, 979. 

9 
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necessidade de um facto posterior áquelle encontro 
para que a occupapão se realize. 

Q,ual esse facto deva ser não o diz expressa- 
mente a lei, teudo por isso de recorrer-se aos 
principias geraes da cap ,  resalvados no art. 400.O, 
segundo os quaes o animal sd pela ~cpprel~ests?io se 
considera apropriado (art. 358.") E se o facto da 
apprehensão é condicão necessaria do dominio 
sobre as cousas nullius, bem de vêr é, tambein, que 
as referidas palavras do art. 402.O, pr. do Cod. Civ. 
n&o excluem do direito de occupacão qualquer 
pessoa, porque não deixando os enxames de ser 
nullius pelo facto de alguem os encontrar, devem 
comiderar-se objecto de livre occupa@o; guarda- - 

das as restricgoes estabelecidàs na lei. 
E tanto assim'é, que o nosso legislador só obri- 

- - 

ga o do-rio do predio emque o enxame pousou, nos 
casos em que o dono do enxame não tem direito 
a entrar alli, a pagar-lhe o seu valor, ou a permit- 
tir-lhe que o vá buscar, se o enxame for perseguido 
por seu dono, e não quando o seja pw quem o tenha 
encontrado primeiro, o que aliás iiã,o deixaria de 
fazer, pelo respeito e protecgão devidos a proprie- 
ciade, se O facto do e i i ~ ~ n t r o  fosse bastante para 
crear o dominio sobre o enxame. 

Nem tal doutrina poderia praticamente obser- 
var-se pela impossibilidade que haveria em cada 
caso particular de averiguar se o enxame tinha já 
sido visto ou ericontrado por alguem, e pela qtiasi 
insuperavel difficuldade na determinacão dos direi- 
tos correlativos de diversas pessoas que ao mesmo 
tempo descobrissem no ar um enxame, que outro 
depois apprehendia. 

Pasa que, haja, o~cupa~ção B necessario que 
existo, a posse da cousa, o esta sC, apparcce com o 

. . 

facto da retençúo. (Cod. Civ. art. 474.0) 

§ 4.0- Da occupação dos animaes domesticos, abandonados, ' 

ou extraviados 

BPV. -Razão de ordem. Os animaes domes- 
tiws, nascidos e creados sob o poder do homem, 
não podem ser objecto de occupação emquanto se 
não tornarem cousas n?~lli?cs pela extincqão dos 
direitos de propriedade, que ao respectivo dono 
per Lenciam. 

Esta transformação da natureza juridica dos 
animaes só pelo abandono, expresso ou tácito, se 
opéra geralmente; mas póde tamhem resultar da 
disposição da lei, como succede relativameri te aos 
aninzaes pe~d.idos, coinquanto os seus preceitos se 
baseiem fundamentalmente na presumpção daquelle 
mesmo abandono. 

Ha, porém, differenças importantes no regimen 
juridico dos animaes domesticos susceptiveis de 
occupação, segundo têem dono conhecido ou des- 
conhecido; e por isso, deixando para o fim as 
disposições covn~nuns, estudaremos separadamente 
aquellas duas hypotheses, notando desde já que 
apesar do Codigo não ser a este respeito bem ex- 
presso, só em relação á primeira se deve tratar de 
ttnirnaes abandonados, porque a noção juridica de 
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abandono n ã o  se cempadece com o desconheci- . 

inento do  dono do  aninial. (26) 

26. - Nos animaes b./-avius o dominio do ho- 
mem anda tão estreitamente ligado á sua posse, 
que, perdida esta, aquelle dominio desde logo se 
extingue. 

Não succcdc, porém, o mcsmo com os animacs 
domesticos. nem geralmente com os domesticados 
emquanto consérvam os seus habitos de domesti- 
cidade, pois o domiuio do homem subsiste mesmo 
quando a posse se perde. Ainda que o dono ignore 
absolutament,e onde a cousa se encontra, e não 
possa, consequentemente, reivindicá-la num dado 
momento, o seu direito de propriedade persiste 
sempre, nem delle póde ser privado contra sua 
vontade, a não ser em cumprimento de obrigaç6es 
contrahidas para com outrem, ou sendo d'eIle ex- 
propriado por motivns de nt>ilidad píiblica (Cod. 
Civ. a'rt. 2360.") 

Nestas condiqões é bem de vêr que uma cousa 
que tenha dono só póde tornar-se nullius quando 
aquelle voluntarianzente renuncie aos direitos que 
sobre ella tinha, ou rdotivos superiores á sua von- 
tade tornem material e juridicamente impossivel 
o exercicio das faculdades contidas no dorniiiio, 
não accidental e transitoriamente, mas dum modo 
absoluto e perpetuo - como succede, por exem- 
plo, quando o animal bravio volta á sua liatiira1 
liberdade. 

Conformar-se-hia com esta doutrina o nosso 
Cod. Civil? 

- 
Os animaes perdidos 0x1 ext~aviados, suscepti- 
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veis de occupagão, terão sahido do patrimonio de 
seu dono por qualquer daquellas formas? 

Demrto não. O Codigo começa por fazer dis- 
tinccão entre animaes abandnnados (art. 404.') e 
animaes ~ e r d i d o s  (art. 4 0 5 . O  e seg.), mostrando 
claramente que não fÓi colunturiumente, e pela re- 
n h c i a  do proprietario que estes Últ' ,irnos se tor- 
naram susceptiveis de occupaçáo ; a segunda causa 
da extincgão da propriedade tambbm nBo se veri- 
fica, porque o dono dos animaes perdidos, ainda 
mesmo que ignore num dado momento o seu pa- 
radeiro, só accidental e-temporariamente está pri- 
vado do exercicio do seu direito, que poderia exer- 
cei^se logo que o animal apparecesse. E tanto as- 
sim é, que o propyio Codigo expressamente o 
reconheceu no art. 410.9 do Cod. Civil, onde se 
impõe ao achador que não praticou certas diligen- 
cias marcadas na lei a obrigacão de entregar ao 
doi10 o animal achado, a todo o tempo que este 
apparega, o que importa o reconhecimento de que 
este não perdeu o seu dominio sobre o mesmo 
animal. 

- Qual é, pois, a razgo porque em determinadas 
condipões se pe~initte a occupacão destes animaes ? 

Qual o motivo porque a lei faz extinguir o 
direito de propriedade do antigo dono, desde que 
o achador praticou certas diligencigs, e decorreu 
certo lapso de tempo relativamente curto? 

Foram, em primeiro logar, considerapões de 
interesse publiuu, para evitar que a propriedade 
estivesse por muito tempo f h a  do com,mercw e 
num regimen de ince~teza, tão prejudiciaes sem- 
pre ao desenvolvimento da riqueza e tranquilidade 
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publicas ; o proprio iateresse do proprietnrzlo, em 
segwdo logar, porque sendo a esperanca da 
adquisiqão estimulo poderoso para levar o acha- 
dor a promover as diligencias prescriptas na lei 
para levar ao dono o conhecimento da achada, 
quem perde uma cousa tem por este modo maio- 
res facilidades em a encontrar; e ainda, principal 
mpnte, a jiiqtificarla presumppão de Tle o dono 
do animal, não o reclamando dentro de certos 
prazos depois de divulgado o seu apparecimento 
pelos mais convenientes meios, quiz renuaclar ao 
seu direito, tornando-se a cousa, por esta forma, 

- n ulli~cs. 
Por isso dissémos que fundamentdmente os 

auirndes domes~i~os s6 pbdeu ser u~uupadvs por 
terceiro quando seu dono OS. haja realmente aban- 
donado, ou a lei, por motivos superiores de inte- 
resse público estabeleqs a presum$c,ão ju9.k ~f de 
jure d'esse abandono. 

Nas sendo o abandono um facto voluntario de 
alienapão, demanda a existencia de certos requisi- 
tos que só podem comprovar-se quando seja co- 
dec ido  o dono do: mesmos animaes, e por isso 
nada tem que vêr com a occupapão dos animaes 
perdidos a qual, por seu lado, tambem só pbde 
ter logar quando o dono dos animaes seja desco- 
nhecido, como om seguida veremos. Por esta 
fórma toda a secção .TV7 deste capitulo do Cod. 
Civ. podia e devia subdividir-se para os efleitos 
da occu?aq&o, em tres sub-secp5es, na primeira 
das quaes se tratasse da oceupacão dos animaes 
domesticos cujo dono é conhecido, daquelles cujo 
dono se desconhece na segunda, deixando para o 
fim as poucas disposip'es comrnuns. 

Tal será o caminho que seguiremos. 

#V. - Dos animaes cujo dono é conhecido. 
Os animaes domesticos, que forem lanqados á 
margem ou abandonados por seu dono, poderão 
ser occupados livremente pelo primeiro que os en- 
contrar (2'7) (art. 40h.O); porém os animaes per- 
didos o11 extraviados só n pódem ser qzcwdo seu, 

dono, para Se exhit)f,ir ao p g u m e ~ z t o  das despgsas 
feiius, os abandono? ao achador ( art.. 409.0). 

Em todo o caso aquelle, que encontrar qual- 
quer animal perdido ou extraviado, sabencfo cujo 
é, deverá restitui-lo, ou fazer saber a seu dono 
como é achado, dentro de tres dias, ao mais tar- 
dar, sendo o dito dono domiciliado ou residente 
no mesino concellio da achada. 

Se o dono não fôr domiciliado ou residente 
no mesmo concelho, e o achaclor ntco podér satis- 
fazer áquellas diligencias, fará saber á auctoridade 
administrativa da freguezia ou bairro, no dicto 
prazo de tres dias, como o animal é achado, a firn 
de que o participe a seu dono (artt. 4 M . O  e 
4 1 ) Y . O )  (28) 

2'7. - Uma das mais importantes faculdades 
que se contêem no áominio é o direito de alienar 
qão, a qual pbde operar-se por fórmas diversas, já 
transmittindo directamente a outra pessoa os pro- . 
prios bens, já nhando~tando-os pura e simples- 
mente. 

Neste Ultimo caso as cousas, sahindo do pa- 
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trimonio de seu dono, ficam na coinmiudade 
negativa do genero humanu, uCU rLlai3~ J- ~ A V I -  

_ C =  
GNY, po~n^*iõs~~-Ev?6m"e~fe occupadas por quem 
dellas se apoderar; tal é o preceito expresso do 
art. 404." do nosso Cod. Civ., relativamente aos 
animaes, ta1 a disposiqão terminante do art. 411.O, 
relativamente ás cousas moveis inanimadas. 

Esta doutrina, que em principio se applica 
tanto aos moveis como aos immoveis, acha-se 
restricta entre nbs, como em quasi todos os povos 
civilisados, As cousas da prim~ira rspecie, porque 
não sendo geralmente permittida a occupacão dos 
immoveis a consequencia necessaria do seu aban- 
dono é a successão do Estado. ' 

Não deve, porém, conhndir-se o abandono da 
propg.ieclade, com o ahandono da posse, que é ape- 
nas um dos seus elementos: pois, como é sabido, 
nem sempre os dois andam reunidos. Para que 
uma cousa se considere abandonada é, com effei- 
to, necessario, que ao facto positivo e claro do 
aha,ndono da posse, se junte a intenção de r e  
nunciar ao proprio direito. 

O individuo que, em caso de incendio, lanpa 
porta fora os object,os que guarneciam a sua casa; 
aquelle, que para não ser roubado num caminho, 
atira com a carteira a um logar desviado onde 
mais tarde ir& procurá-la : nenhum delles, por 
certo, renunciou aos seus direitos de propriedade 
ao abandonar a posse da cousa: porque o seu pro- 

'pósito era, apenas, evitar o mal emminente, pelo 
abandono temporario da cousa, que luais tarde 
procuraria rehaver. 

Taes objectos não devem, consequentemente, 
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considerar-se nullz'us, devendo quem os encontrar 
restitui-los a seu dono. 

Mas se o abandono da posse é acompanhado da 
intengão de renunciar ao proprio dominio, se o 
individuo langa fóra uma cousa porque de nada 
lhe serve ou porque a rião quer no seu patri- 
monio por qualquer outra razão, o seu direito 
extingue-se pela simples renuncia (art. 8 1 5 . O ) ,  e a 
cousa fica desde logo nuí2zus7 e como tal sujeita á 
livre occupapão." 

A ponta de charuto que o fumador lanqa fhra, 
as moedas e generos que se atiram por vezes aos 
rapazes (naissilia), os papeis velhos, trapos, ossos 
e restos de comida, emfim o lixo deposto nas ruas, 
etc., são verdadeiramente causas abandonadas, que 
pódem ser livremente apropriadas pela occupa- 
cão. i 

Tendo, porém, o abandono, relativamente ao 
dono da cousa, efEeitos identicos aos da ulienucáo 
em geral, porque tanto num como ~ioutro caso o 
proprietario fica privado do seu direito de domi- 
nio sobre a -causa, é bem de vêr que só poderá 
abandonar validamente quem tiver capacidade 
para alienar. Os menores e os interdictos, que não 
têem o exercicio dos seus direitos civis, não po- 
dum, uor~s~iju~ntemtinte abardonar. os seus bens, a 
não ser por intermedio das pessoas que legalmen- 

' E' sabido que o costume de lançar iia rua, lodaa as noutes, essa niultidão 
de coisas qiie se designm geralmente com o nome de Zmo, deu nas grandes 
cidades origem a uma indústna particalar, tendente a reunir e aproveitar 
em certos fins lucrativos muitas dessas cousas al~anflonadas. Referimo-nos 
aos trccperros. 

Modernamente, ainda mesmo em terras de menor importancia, por motivos 
de hygiene publica, costumam as mumcipzlidades recolher todo o lixo das povoa- 
Fõea, que depois alienam para adubar as terras. 

E' o exeruioio do direito de ocoupa$ãe. 
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te os representam, comquanto possam, por favor 
da lei, adquirir as cousas nu1Ziu.s por meio da 
occupação (art. 480') 

Tres são, portanto as condiqões essenciaes do 
abandono : 

1) o facto positivo da ~ e r d a  da posse; 

2)  a intenqão de renunciar ao dominio; 

3) a capacidade legal para alienar. 

E como os factos se não presumem, competin- 
do a quem os allcga fazer a sua demonstragão, o 
achador da cousa, que allegar o abandono desta 
para justificar a adquisição do seu dominio pela 
occupaqão, carece de fazer a prova daquelles re- 
quisitos quando pelo antigo dono sejam contesta- 
dos (a,rt. 2405.O), tendo este de mostrar apenas qiie 
a coasa lhe pertencia anteriormente. Tanto iim 
como outro podem, todavia, recorrer a todos os 
meios de prova estabelecidos <a lei civil, inclusi- 
v8 ás simples presurnpqões de fact'o derivadas das 
circunstancias particulares em que o objecto foi 
encontrado. 

Nas nos casos em que a lei estabelece a pre- 
sumpção de abandono das cousas encoiitradas em 
determinados logares, ou em condições especiaes, 
o achador não carece já de provar o ah-dono: ao 
dono, quando a lei o admitta, é que cumpre de- 
monstrar que não renunciou ao seu direito. 

De harmonia com estes principios disp0e o art. 
421 .do  Cod. Civ., relativamente ás cousas inani- 
madas, que a cousa se ~resumirh perdida quando 
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se não souber ao certo se é perdida ou abandona- 
da ; devendo, por analogia, seguir-se a mesma dou- 
trina relativamente aos animaes ', cujo abandono 
carece geralmente de ser provado. 

Ora a necessidade de fazer esta próva indica 
desde logo que não póde fallar-se de m a s  aban- 
donadas quando é desconhecido o seu antigo pro- 
prietario , pois doutro módo seria impossivel 
demonstrar a existencia dos requisitos que o 
caract,erisam, mormente da capacidade de alienar. 

A intencão de renunciar ao proprio dominio e 
a perda da posse poderiam, é certo, nalguns casos 
demonstrar-se pelas cireunstancias que acompa- 
nham o acto, visto que o abandono tanto póde 
ser expyesso como tácito; mas a existcncia das 
condiqões legaes de capacidade para fazer O aban- 
dono é que só poderão ser verificadas quando o 

- 

dono da cousa seja conhecido. 
E' certo que este ultimo requisito, é tido usual- 

mente em menos conta considerando-se, por exem- 
plo, vgidamente feito o abandono quando um 
menor lanqa fóra os restos dum charuto, uma caixa 
de phosphoròs vazia, etc.; mas não prova isso que 
em face da lei  aquelles actos sejam válidos como 
o não são, evidentemente, as doaqões por elles 
feitas de cousas de pequeno valor, v. gr., cigarros, 
fructos, fato usado, etu., visto que O Cod. Civ., 

' O animal doméstico, que fugiu de casa de seu dono, indo para a dum - 

vizinho, onde se conservou, deve considerar-se perdida e não toaqdoaado. 

apara um animal doméstico se poder dizer abandonado-escreve a Rev. 
de Leg. e de Jzlrispr.-é necessano, que seu dono o tenha lanpado á margem 
ou praticado algum facto indicativo de que renunciii ao dominio que tem sobre 
elle, taes como, de i t a0  paria fóra de easa, deixá-lo em qualquer l o g ~ r  depois 
de o despojar de tudo o que pertencia ao mesmo dono, cte.; e neste caso não 
csi4 um animal domésúco qúe deixou a casa do dono contra vontade déste, e . 
entrou pela easa de outro individuo, pois não ha facto algum indicativo de 
que o dono do animal renunciára ao direito a ellea. (Anm ZX, 279). Gnf. 
DUS FERREIRA, Oór. eit. I ,  289. 
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. regulando a sua incapacidade e os meios de a 
supprir não estabelece differenqa fundamental entre 
cousas de grande ou de pequeno valor (art. 9 8 . O )  

No campo do direito stricto, onde nos cumpre 
estudar a questão, a capacidade de alienar é sem- 
pre indispensavel para que o abando-no produza 
os seus effeitos, não podendo, consequentemente, 
fallar-se de cousas abandonadas quando o dono 
seja desconhecido. 

Tal foi a razão que nos levou a reunir no 
mesmo grupo os artt. 404.O e 407.O do Cod. Civ. 
português. 

27, bis. - O abandono póde ser, como dis- 
sémos, ezpresso ou tácito, conforme a vontade ou 
-intengão do proprietario se manifesta por palavras 
ou por escripto no primeiro caso, ou por factos 
donde elle necessariamente se deduza no segundo, 
que aliás é o mais vulgar (art. 648.O). 

E' impossivel á previsão humana determinar 
á priori os factos pelos quaes o abandono tácito 
se manifesta; sendo,.porém, o valor da cousa um 
dos mais importantes elementos da sua determina- 
vão, por não ser vulgar que um individuo se des- 
poje de objectos de valor, que facilmente poderia 
alienar por tit,ulo oneroso, e haver o costume geral 
de lanqar fóra as cousas que não têem préstimo ; o 
que, todavia, não obsta a que certos objectos de 
valor sejam abandonados pelo dono, e que outros 
sem valor algum para a generalidade das pessoas 
sejam cuidadosamente guardados pelos proprieta- 
rios, como recordacão de familia, ou por qualquer 
outra razão. 

Com o valor do objecto se liga intimamente o 
logar ond& foi encontrado pelo achador, de modo 

que, por exemplo, o facto d'uma cousa de insiei-  
ficante valor ser encontrada em logar onde seja 
costume lançar objectos da mesma natureza, que 
não prestam, lixo, entulho, etc., é indicio seguro 
de que o respectivo dono renunciou ao seu dominio, 
podendo qualquer pessoa apropriá-la livremente. 

O Cod. Civ. faz expressa referencia a este 
elemento quando falla, no art. 4@Ln, dos animaes 
lanpados á margem, expressão que no dizer de 
BRUSCHY c é principalmente applicavel ao gado 
maior, quando algum dos seus individuos é lang* 
do fóra das pastagens pelo dono, e o pobre bruto , 
tem de ir pastar, nas margens dos campos, porque 
não tem outras pastagens. >> 

Ao juiz cumpre decidir em cada caso particu- 
lar se houve realmente abandono, sendo a cont,es- 
tacão do antigo proprietario simples resultado de 
arrependimento, ou se na verdade a cousa tinha 
apenas sido perdida; devendo tomar em conside- 
raqão principalmente os usos locaes, o valor da 
cousa, o logar onde foi achada, as circiinstancias 
da pessoa a quem pertencia, o tempo que esteve 
fóra do seu poder, as diligencias empregadas para 
a encontrar, etc. 

Mas uma vez abandonada a cousa, não pode o 
antigo dono revogar o próprio acto, reclamando-a 
de novo, porque o arrependimento posterior nunca 
poderá invalidar a transformagão que pelo facto 
do abandono se operou lia piopria natureza juri- 
dica da mesma cousa, que ficou sendo nullius; sen- 
do-lhe apenas lícito, como a qualquer outra pes- 
soa, readquiri-la pela occupagão emquanto não ti- 
ver sido occupada. 

' BRCSCHY, Obr. cit:, 11, 53. 
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2s. - O art. 406.O do Cod. Civ., declarando 
que «os animaes perdidos ou extraviados só podem 
ser occlipados n,os termos segjcintesa, e referindo-se 
nos artt. 406.' e 407.O a hypothese do dono ser 
conhecido, póde levar a crêr que tambem estes 
podem ser objecto de occupacão; mas lendo atten- 
tamente a,quelles srt'igos não é difficil reconhecer 
que tal não foi, nem podia ser, o pensamento db 
legislador. 

Os animaes perdidos ou extraviados, cujos do- 
nos sejam conhecidos, nmca podem ser objecto 
de occupacão, e o achador apenas tem direito a 
ficar com eIles de preferencia a qualquer ontra 
pessoa, no cajo de serein abandonados pelo dono 
para se exhimir ao pagamento das despêsas feitas 
(art. 40.013.') 

Em troca destas vantagens, e para que possa 
aproveit&las, imp2e a lei ao inventor a obrigagão 
de no prazo de tres dias, restituir o animal, ou 
pelo menos participar ao dono o facto da achada, 
sempre que lhe seja pbssivel faze-10, quer o dono 
tenha o seu domicilin tio concelho onde o animal 
foi encontrado, quer não. 

Mas neste iiltimo caso, se o achador directa- 
mente ndo poder fazer entrega & anirnd, nsrn avi- 
s a ~  o dono, deverh no mesmo prazo participL10 a 
competente auctoridade administrativa para que 
esta leve officialmente a noticia do achado ao co- 
nhecimento do proprietario do animal, não poden- 
do este reclamá-lo, sem pagar todas as despèsns, 
com elle feitas (art. 409.") 

Qual é, por6m, o prazo dentro do qual esta 
reclamaqao p6de ser feita? 
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Não o diz a lei neste logar, nem precisava di- 
zê-lo, desde que esse prazo nada tem com a occu- 
papão, por não poder esta recahir, como dissemos, 
sobre os animaes domésticos que têem dono co- 
nhecido - a não ser quando este, para evitar o 
pagamento das despêsas feitas, preha abandoná-Zos 
(cit. art. 409.') 

Temos por isso de recorrer aos principias ge- 
raes da adqufsiqão das cousas alheias, para deter- 
minar o titulo justificativo da transferencia do ani- 
mal achado para o dorninio do achador, titulo que, 
dada a falta de consentimento por parte do antigo 
dono, só póde encontrar-se entre os modos de 
adquirir direitos p o ~  facto e vontade própria inde- 
pendentemente da coopera~ão de outrem. Ora desses 
meios, como é oh~io,  só a presc~ip@o poderia ter 
no caso cabimento, se ponderosas razi3es a não 
excluissem. 

Ka primeira ediyão d'este trabalho sustentámos 
nOs, com effeito, a doutrina de que o achador 
podia fazer seu o animal achado pela prescripqão 
negativa, arrastados pelos graves inconvenientes 
que resultam de ficar indefenidamente incerto o 
direito do achador ! ; mas ponderando, de novo a 

' Eis o que então escrevemos. 

*Nem se diga que o achador não póde adquirir em tempo algiim a pro- 
m:im~adti.ùo do animal, yisto que a lei lhe não concede expressamente esse direito, 
d a  o d~sposto no ari. 410.0, pie  só obnga o inventor que lzão cumpriu com 
I &lirS$~s~õcs que lhe súo zmpostas a restituir a oousa u todo o fempo, mostra, - mbinrido com o art. $33.0, que outro foi o pensamento do Ingislador. Este 
rn :O poderia, com effeito, sem oíTeusa dos interesses públicos que reclmam a 

N l i r r i ~ a  da  propriedade, deixar n inrentor aiijeiio aos caprichos do dono do 
81-iwd, impondo-lhe a oùngaqik de conservar este em seu poder elern&ente, 

@menor esperanqa de recompensa. 
. . A  ddliculdade está sómente em determinar qual das duas eapecies de pres- 
:~~I>-F&o deverá ter no caso applica~ão. 

Por uru lado, desde que o aohador teu] o animal em seu poder, pareoe que 
1 bica actqiiisiqão só p6de ter logar pela pr~senpqão positiea ou adqu2sztma 
" '6. 5aj o g un.), e, ne~8d hypoll~ese, deveriam mrocllr-&e as i.ei;ras do art. 
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questão vieram as hesitaoões do es~irito, e por 
fim a convicção de que errámos ao enunciar uma 
tal affirmaqão. 

E de muitas, que em substituição d'ella ensaiá- 
mos no sentido de conceder ao aohador direito de 
adquirir o animal achado, nenhuma nos satisfez ; 
sendo, por isso, opinião nossa actualmente que 
aquelle jamais poder6 adquirir o animal achado, 
cujo dono seja conhecido. 

Assim parece indicá-lo o art. 633.' do Cod. 
Civ., na, generalidade dos seus termos, que sO 
admitte a prescripç?~ das cousas moveis pedidas 
a favor de ter&os de boa fe'; assim o deixa 
acreditar o silencio dos artt. 406.O e 407.O, que 
não dao tal direito a; achador, quando no art. 408." 
o legislador procedeu por fórma inteiramente diver- 
sa quanto aos animqes eujo dono se desconhece. 

Reformâmos, por isso, a primeira opinião, que 
sobre o assumpto apresentámos. . 

Mas qualquer que seja a doutrina do Codigo 
parece-nos injustificavel, pois exigindo largos pra- 
sos para a adquisição do animal, tira ao achador 

S8.", que regulam a prcsoripçáo das eousss movcis; mas csta doutrina tem 
contra si a considerw50 de que o achâdsr, nas proprias diligencias que por 
disposipZo da Ici praticou. deu claraancnte a entcnder quc nãa possula enl scu 
proprio nome, a n h o  dorn.int, Das como simples detewdor, e em tal caso a 
prcserip@o positi~a nCio póde ter logar 'art. 610.0) 

Nestas eondi(.ões mais razoavel parece recorrer á preserip@a. negativo, 
visto achas-se o inventor pelo simples facto de se apoderar do animal, c,onsU- 
tuido na obrigaçao ds o entregar a seu dono, e ser aquella prescripção o mno 
normal de extinguir a s  obngaqões (artt. YX:' e .535.4 Kem o facto do Cod. 
Civ. failar das c,ousa.@ moveis perdidas no art. 536.O, relativo á prescripç%o 
positiva, póde servir de embaraço a esta opimão, porque referindo-se aquelle 
artigo sómente a hypothese do inventor não ter praticado as diligencias que a 
lei deteimina, tinha nduralmente o seu logar no cap~tulo onde se encontra, 
porque a commissáo, por parte do achador, do cumprimento das obrigações 
impostas no Cod. Çiv. indica que elleIpreten0ia apoderar-se da eousa achada, 
e por isso começou a possui-la em proprio qpme c cmimo do%rni.» 
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todo o estimulo no cumprimento dos seus deveres, 
torna incerta a propriedade, retirando o animal 
por largo periodo do commércio, e deixa ao inven- 
tor tão pequena esperaqa de recompensa que 
dacilmente se encontrará quem, por interesse 
proprio, se subjeite a recolher os animaes perdidos 
cujo dono seja conhecido. 

Convinha, por isso, que se estabelecessem praí 
sos curtos, como se fez para os animaes cujo dono 
se desconhece, afim de que os respectivos proprie- 
tarios podcssem reclamar os animaes ; sendo bem 
mais fundada a presumpyão de abandono quando 
estes não fossem reclamados, porque havia a cer- 
teza de que a seus donos-chegára o conhecimento 
da achada, o que em relarão áquelles nem sempre 
succederá. 

As penalidades em que incorre o acha.dor que 
não cumprir as obrigaqões estabelecidas na lei 
acham-se indicadas no art. 410.", que estudaremas 
a proposito das disposiçóes communs. 

XVI. - Animaes cujo dono s e  não conhece. 
Se aquelle, que encontrar qualquer animal perdi- 
110 ou extraviado, 11.30 souber cujo é, deverá, sem 
 lerr ri ora, apresentâ-10 á auctoridade administrativa 
i1.i parochia, ou bairro, onde fôr encontrando. A 
iuctoridacle administrativa mandará tomar nota 
1111 qualidade, signaes, eslado e valor apparenle 
10 animal, e do logar onde foi achado, e o fará 
Il?positar em poder daHpessoa que o encontrar, ou 
fe outrem, se aquella se escusar (art. 408.", I.'). 

Mas se a pessoa, em cujo poder o animal 
depositado, não liver meios para o sustenlar, 

10 
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ou se elle estiver em risco de padecer deterioração, 
poderri requerer, qire elle seja arrematado e depo- 
sitado o producto, applicando-se á quantia em de- 
pósito as mesmas regras que presidem á occiipa- 
ção do proprio animal (cit. art., #$ 7." e 8."). 

Sendo vola€iI o animal encontrado, fal-o-ha a 

dicta auctoridade apregoar no prirneiro dorhirigo 
eonseeiltivo, á porta da igreja parochial, ao entrar 
da missa conventual; e, se dentro de quinze dias 
não lhe apparecer dono, ficará o animal perten- 

cendo á pessoa que o houver encontrado. O mes- 
mo se observará sendo o animal achado, ovelha, 
cabra, . porco ou qualquer outro quadrupede das 
especies miildas, ou ainda sendo de outras, se o 
vallor delle não exceder a seis mil réis, com a dif- 
ferenqa de que o praso assignado será de trinta 
dias e se repetirão os pregões de oilo em oito dias 
( c B ~ .  urt., #$ 2." e 3.') 

Se, o animal achado fôr de gado grosso, ou 
quadrupede de grande especie, cujo valor exceda 
a seis mil. réis, observar-se-hão egualmente aquel- 
les preceitos com as seguintes modificaçóes: 

I.& Além dos pregões, fará o achador inserir a 
noticia da achada do animal no D2nrio do Gouerno; 

8." O animal achado só ficará pertencendo ao 
oceupanle passado tres mêses. 

As diligcncias prescriptas serão sempre gratui- 
tas, excepto os pregões, que serão pagos pelo pro- 
prietario ou pelo achador, se aquelle se não apre- 

sentar em tempo util; e os prasos assignados 
contar-se-hão desde o dia d w  primeiros pregões 
(cit. urt. $$ 5.' e 6. ) (29) 

29. - A  occupatão dos animaes perdidos ou 
extraviados ', cujo dono se não conhece, só póde 
ter logar quando não sejam reclamados em tempo 
util por aqnelXe a quem pertencem, porque o si- 

lencio d'este justifica legalmente a prmumpqão 
do abandono, que aliás não póde ser incalidada 
por qualquer prova em contrártrio desde que hajam 
decorrido os prazos marcados na lei, e se tenham 
praticado todas as diligencias, egualmente por lei 
estabelecidas, no propósito de levar ao doiio do 
animal a noticia da achada. 

O ~ o d .  Civ., aproveitando os meios usuaes de 
publicidade, procura divulgar a noticia nas re- 
giòes onde deve presumir-se que o dono do animal 
reside, tomando para isso em consideracão a espe- 
cie e valor do animal, que sao elemento.: impor- 
tantes para determibar o logar a que pertencia, 
e as inten~ões do dono a seu respeito, como acima 
hemos já sentir 2. 

Nas a defêsa da propriedade alheia, que o 
legislador tem por dever assegurar, e o proprio 
interesse do achador, reclamavam que ao mesmo 
tempo se ~rovidenciasse para evitar a deteriorrt- 
tão do animal, provendo a sua conveniente susten- 
taqão ; e dahi resultáxam as disposiqòes dos $9 1." 

I B~rrscm faz dlstincçáo entre animscs pardsdos e animms extrauzados, 
dizendo que os primeiros sã.0 q i e l I e s  de quem se ignora o dono, e os segun- 
dos os separados do logar proprio (06% cmt., n, 53); mas reconhece que legal- 
aiente s á ~  tomadas couio sinonymas as duas expressões. 

Conf. SUPR.~, n.0 7s.  
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e 7 . O  do art. 408.O, mandando depositar o animal, 
ou proceder & sua venda quando estiver em risco 
de padecer deteriorapão, já depositario iião 
ter meios para o sustent'ar, já por qualquer outro 
motivo. 

Tal é, nos seus t r a~os  €i~nda,menha.es, n systêma* 
do nosso Cod. Civ. sobre a occupaqão dos animaes 
perdidos. 

Das diligencias tendentes á divulgagão da 
achada. e á cousen7a@io do animal, inpendem al- 
gumas sobre o proprio achador, e outras sobre a 
auctoridade administrativa competente, que é em 
Lisboa o administrador do bairro onde o animal 
fôr encontrado, e nas demais terras o regedor de 
parochia (Decr. de 29 de agosto de 1893, art, 47. '; 
C&. C%., art. 408.' pr.; Cod. Aclm., art. 294.") 

Ao achador incumbe : 

1 . O )  )bpresentar o aqimal á auctoridade admi- 
nistrativa (art. 408." p r t j  

A lei não fixou o praso, como fez no art. 406.", 
mas da expressão sem demwa do art. 408." resulta 
que deve fazê-lo no mais curto espavo de tempo 
possivel, cumprindo-lhe provar legitimo impedi- 
mento se demorar a participngão por mais tempo 
do que parecer razoavel áquella auctoridadè. 

2.') Fazer publicar a noticia da achada no 
Dkrio do Governo, quando se tractar de 
gado grosso, ou qualquer quadrupede de 
grande especie, cujo o valor exceda a 
6,$000 rkis (cif. art., $ 4.O, mnd. 1.y. 
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3.") Pagar os pegõeY e despêsas feitas com o 
mirnal, quando o dono se não apresentar 
em tempo util (cit. apt., 8 6.' e arg. do 
art. 409.y 

A' auctoridade administrativa compete organi- 
ser o processo da achada,' dirigindo-o superior- 
mente, e tomando todas as providencias necessa- 
rias para assegurar a conservação do animal, e 
a divulgaqão da achada, na conformidade da lei, 
cumprindo-lhe especialmente : 

a )  Tomar nota da qualidade, signaes e valor 
apparente do animal, e do logar onde foi 
achado (cit. art., $ 1."). 

O sr. DIAS FERREIRA opina 4 ,  que a determina- 
qão do valor deve ser feita por peritos; nada ha, 
porém, na lei, que auctorise este parecer, antes 
parece deduzir-se da circunstancia do Cod. Civ. 
fallar, não do valor real do animal, mas do seu 
valor apparente, que deixa essa determinapão á 
competente auctoridade administrativa %. 

Mas não ficam, por isso, estas auctoridades pri- 
vadas de se valerem daquelle meio quando não 
tenham competencia para o determinar, sendo em 
todo o caso para desejar que o valor apparente 

* D n s  FERREIRA, Obr cit., r, B1. 
x 0 Corl. não diz qnal G modo de estabelecer o a a b r  da cousa achada, 

mas sómenie que logo depois dc achada se lhe deve dar o valor para os 
outros actos a praticar. Parece-nos que esta avaliação deve ser feira pela 
auctoridade, e não pelo achador, porque este tem um interesse directo em que 
elle seja pequeno, para mais depressa tornar sua a c,ousa achada; mas depois, 
quando no caso do 5 7.0 do art. &l8.", em ha arremalação, e no do 5 &.o 

do art. 449.0, em que ha a subtracç%o da terça para os estabelecimentos de 
benefic,encia, tem de haver praça, porque não se traçla de classificar o meio de 
publicidade; mas de eiiectivamenle obter o maior pre$o no interesse de todos.: 

' 

(BRUSCHY, Obr. cd., E, 61.') 
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fixado, vista a sua grande iduencia sobre OS 

prasos e diligencias prescriptas na lei, corresponda 
ao valor ,real do animal. 

b) Depositar convenientemente o animal achado 
(L"&. mt. e 9) 

O achador tem direito de ser uonieado deposita- 
rio de preferencia a qualquer outra pessoa, e sC> 
quando elle se escusar é que a auctoridade admi- 
nistrativa poderá esaollier oulrern, devendo nomear 
pessoas que tenham meios sufiicientes para assegu- 
rar ao animal os cuidados e tractamentos-conve- 
nientes. 

,4 pessoa nomeada não póde escusar-se, -nem 
mesmo com fundamento na falta de meios para 
susteiitar o animal, devendo neste último caso 
requerer á auctoridade administrativa~que~o faga 
vender em hasta pública, depositando o seu pro- 
dueto, quer na mão do primitivo depositario, quer 
na doutra pessoa. 

Aquella auctoridade, todavia, se entender que 
ha inconveniente na arrematacão do animal deve 
indeferir o pedido, nomeando novo depositário 
quando se reconhecer a impossibilidade do "pri- 
meiro continuar; mas uo caso do aiiima1:correr 
risco de deterioraqao deverá faz6 10 arrematar, 
ainda mesmo que lhe não seja requerido, :como 
medida de protecqão aos direitas do dono (Cod. 
Adm., art. 278.b." 16.") 

c) Fazer - apregoar o animal á porta-da igreja 
parochial, ao ent,rar da missa convent,ual 
(cit. art., $$ 2.", 3.' e 4.0). 
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Estes preg>es serão pagos pelo dono do animal 
quando vier reclamMo, ou pelo achador quando o 
dono não tiver appaxecido em tempo util (cit. art., 
<i 6."); e têem logar maior ou menor numero de 
vezes conforme a especie e valor do mesmo animal. 

Assim : 
smZu apregoados : 

1) Os volateis .. . . . . . . . . . no primeiro domingo eon- / seeutiro. 
8) Os quadrllpedes das es- 

pecies ~weúdas . . . . 
3) O gado grosso alé 6$W 

réis . . . . . . . . . . . 
4) O gado grosso, de rnaior ( em todos os domingos, du- 

valor . . . . . . 1 rante 3 mêses. 

Todas estas diligencia~, á excepção dos pre- 
gões, serão praticadas grat,uitamente pela compe- 
tente auctoridade admiilistrativa, que não poderá, 
sob pretexto algum, exhibir-se ao cumprimento 
das obrigagões, que ficam especificadas. E quan- 
d o  se recuse deve aquelle que encontrou o animal 
dirigir-se aos superiores legitimas da rnesma au- 
ctoridade qiieixai~do-se da ommissão, e cumprir 
por sua parte as obrigagfes que a lei lhe impõe, 
para não incorrer nas penalidades commixtadas no 
art. 410.' do Cod. Civ. i 

29, bis. -Praticadas todas as diligencias que 
ficam indicadas, tanto por parte do achador, como 
pela competente auctoridade administrativa, se 
ningueni vier reclamar o animal em tempo util, 
eonsiderar-se-ha este como propriedade do acha- 
dor, não desde que o praso terminon, mas desde 

I Em. de Leg.  e d e  JW., rx, %i% 
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que o mesmo animal foi por elle encontrado e ap- 
prehendido, porque o facto de náo apparecer pes- 
soa alguma a pedir a sua entrega significa legal- 
mente que seu dono o tinha abandonado. 

0--periodo dentro do qual o animal perdido ou 
extraviado pQde ser reclamado por quem a elle 
tiver direito é mais ou menos longo, segundo. a 
especie; e o valor que lhe t,iver sido attribuido. 
Esses prasos, contados em todo o casocdesde o 
dia do primeiro piegúo lanqado t i  porta da igreja 
parochial, são os 'seguintes : 

1) Sendo os xiirnaes ,uolateis.. . . . 1 dentro de 35 &as; 
8) Serdo quadrupedes das especies 

metidas, v. gr., ovelhas, cahras, 
porcos, etç. ; ou. 

3) Sendo degado grosso, ou qzcadrw 
pedes de grande espeeie, de valor 
não-excedente a 6$OHl reis . . 

dentro de 30 dias; 

4) Sendo de gado grosso, ou qzcadru- 
pede de grande especie, cujo va- dentro de 3 mêses. 
lor exceda 6$000 ré&. . . . 

Deve, poréh, notar-se que o sr. DIAS FERREGA 
não interpreta o Cod. Civ. nos termos erh que o . 
fiz4nir)s neste quadro, entendendo que .4 ao aalor 
e a o  á gspecie dos animaes quadrupedes se deve. 
anender determina; o praso util da sua re- 
clarna~ão, escrevendo que . para descobrir o dono 
dos animaes é differente o processo segundo é 
volahil nn (rl~a.druped~ O animal, e sendo pundru- 
pede, segundo o preço excede 0 t h  não o oalor de 
68000 I*&&: porque . . sendo quadrupedes, se o 
valor não exceder 6b000 réis, fará seu o animal o 
achador não apparecendo o dono dentro do praso 
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de 30 dias . . e se o valor exceder 68000 réIs o 
animal só ficar& pertencendo ao occupante pas- 
sados 3 rnêseq » 

Ora, comparando entre si os 55 3 . O  e 4.' do 
art. 408." do Cod. Civ. vê-se claramente que tal 
opinião é infundada, porque a lei nGo -fixa valor 
algum para os animaes quadrupedes das esgecies 

meúdas, subjeitando-os todos á mesma regra:Para 
lhes applicarmos tambem a expressiio .se o v a h y  
delle não exceder a se& mil  r&$ », do cit. 9 3.' do 
art. 408.', chegariamos ao absurdo de não encon- 
trar preceito quc fiwsse o praso util para a recl* 
maqão dos animaes quadrupedes daquellas espe- 
cies, de valor excedente n 6&000 re%, yisto ~ I I P  o' 
9 4." do mesmo artigo sómente se refere aos qua- 
drupedes d e  gado grosso, e outro não ha que for- 
mule regras para animaes daquelle valor. 

As palavras, que sublinhamos, do refkdo 9 
3." do art. 408." do Cod. Civ. só podem, conse- 
quentemente referir-se aos quadrupedes de grande 

. es~ecie, como acima dissémos. 

XVIE. - Disposiqões communs. - O dono do 
anirnil perdido ou extraviado, se não preferir 
abandoná-lo, será obrigado a pagar as  despêsas 
feitas com elle, quando vier reclamá-lo fart. 409.') 

Mas o achador, que niio cumprir com as obri- . 
gações lhe são impostas, será obrigado, além 
da responsabilidade civil e penal, a restituir o 
animal ou o seu valor ao dono, a todo o tempo 
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em que este appareça, sem indemnisagao alrguma 

das  despêsas, que haja feito com o dicto animal 

(ar't. 410.") 

Qualquer animal doméstico solto na via p6blica, 

sem ser eni acto de carga, descarga, ou conducqão, 

será considerado como perdido e removido para 
logar conveniente. Se fôr conhecido o dono, ou 

elle apparecer no praso de tres dias, ser-lhe-ha 

entregue o animal, pagando as despêsas feilas, e a 
mulcta correspondente, se não preferir abandoná- 

10: se não  for conhecido, ou não se apresentar 

no praso de tres dias o dono, será o animal apre- 

sentado á auctoridade administrativa áa parochia 
onde tiver sido encontrado, para esta aucioridade 

proceder nos termos do art. 408." do Còd. Civil. 
(Reg. de 21 cle fez;er&ro de 1889, art. 126.") (30). 

30. -- O dono do aninzal que alguem encontrou 
perdido ou extraviado, se viér reclamá-lo dentro 
dos p r m ~ s  eln que o póde fazer, tcm de pagar as 

despêsas com elle feitas, porque seria iniquo 
sobre-carregar com ellas o achador, a quem a lel 
irnpôz pesadas obrigagzes em troca da esperanta, 
tantas vezes illudida, de poder adquirir o animal 
pela occupação. Mas s6 a essas e ao pagamento 
dob pregoes - além das muletas que em casos 
particulares lhe sejam impostas pelo seu desleixo, 
v. g., no art. 196.' do Regubmento de 21 de feve- 
reiro cle 1889, relativo á policia e conservação 
das estradas - é obrigado o proprietario, não 
podcndo o achador reclamar qualquer premio ou 
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alviçaras, que, ali&, é de uso dar quando O objecto 
perdido tem valor consideravel. 

Nas se o achador nao cumprir as obrigatões 
que por lei lhe são impostas commette O crime 
previsto no art. 423." do Cod. Pen., ao qual cor- 
respondem as penas de furto attenuadas, não po- 
dendo nunca apropriar-se do animal, porque o 
Codigo o declara imprescriptivel (art. 533. ), tendo 
de entrega-lo ou pagar o seu valor a todo o tempo 
em que o dono appareqa; e nenhum direito lhe 
assiste a ser indemnisado das despêsas feitas como 
o mesmo animal (art. 410.') 

A rlossa Ord. do IA. v, tit. 62.", $ 3." já dispunha 
que o achador de ave alheia ou outra qualquer 
cousa, tanto que soubesse cuja era, Ih7a~entreg.asse 
logo, posto que requerido não fosse, sob pena de 
furto; e não sabendo de quem era, deveria apre- 
goárla por espaqo de 30 dias, nos logares públicos 
e costumados, sob a mesma peria; deverido em 
todo o caso restituir a cousa achada a todo o tem- 
po, sem poder demandarrachadégo ou alviqaras, 
não sendo promettidas, salvo se fossem a e e s ,  ou 
falcões. Mas os quadrupedes extraviados, charn* 
dos cozcsa achada de oe~zto, depois de apregoados 
nas audiencias, pelo juiz a quem fossem denuncia- 
dos, por espa.r,o de qila.t,ro mi.,srs, não apparrcedo 
o dono, eram vendidos em haste pública, perten- 
cendo o seu producto liquido ao thesouro nacional 
(Ord. L. III, Tit. 94.O) 
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Da occupação das cousas inanimadas 

HVIXP. -Razão de  ordem. - A rúbriaa desta 

secçtFo, que é a mesma do Codigo Civil, não cor- 

responde exactarnerile ás  inaterias que riella tcre- 
mos de versar, pois tambeui a seq%o 111 tem por 

objecto, ern parte, a oçcupação das cousas inani- 
madas. Comparando entre si os artigos agrupados 

em cada uma leremos occasiáo de vêr que só das 
wusas moveis que já tiveram dono se tracta na pri- 

meira dcllas, ao passo que a segunda é consagrada 

aos preceitos relativos á occupação dos objectos e 
productos n a t u r a ~ s  commu? ou não apropriados, 

ou seja, ern geral, ás  cousas nzoveis inanimadas, 
que nunca tiveram dono. 

As primeiras são pouco coherentemente clas- 

sificadas em quatro p u p ~ s :  a) 111oveis abandona- 

das; 6 )  moveis perdidas; c) thesouros e cousas 

escondidas; d) embarcaçóes e outros objeclos nau- 

fragados; devendo tambeni estas duas últimas clas- 

ses considerar-se, rigorosamente cousas moveis per- 
didas, a que a lei só deu regdamefitação separa- 
da em attenção á sua importancia e natureza ex- 
cepcionaes. 

Ka expusiqáo da doutrina desla secção ado- 

ptaremos a ordern do Codigo Civil por não haver 

nisso inconveniente. (31) 

31. -Todas as cousas existentes podem classi- 
ficar-se em dois grupos : animadas, ou inanimadas, 
pertencendo necessariamente a um delles todas as 
que não couberem no outro. Por isso, se a espres- 
são' cousas incanintndas, que encima as disposiç?es 
em cujo estudo vamos entrar, fossem tomadas no 
seu significado litteral, iião haveria materia para 
o Cap. IV do Cod. Civ., visto que da occupa+o 
das cousas animadas se traetára já no Cap. 11. 

Lendo, porém, os seus preceitos com attenqão 
vemos que sob o rúbrica u ctã occupação dos objectos 
rproduuçtos nafuraa commum ou não upro?p~iados», 
que subordina o referido Cap. I q  se tracta não 
só -de secb~.tanõids animaes (art. 429."), mas tambem 
de cousas inanimadas, cumprindo, por isso, esta- 
belecer as caracteristicas differenciaes entre o seu 
piarticular objecto e o dos capitulas anterior~s. 

Restringindo o problema ás cousas moveis 
inanimadas, de que ora vamos tractar, vê-se, porém 
do confronto entre os Cap. 111 e TV deste titulo 
do Cod. Civ. que no primeiro sómente de cousas 
que j B  tiveram dono se tracta, ficando natural- . 
mente destinadas ao úItimo aquellas que nunca 
foram individualmenke a*propriadas. 

Mas as cousas que já tiveram dono só pódem 
ser objecto de occupaqão, como por mais duma 
vez se tem dicto, quando o primitivo direito se 
haja extincto ou perdido, por vontade do proprie- 
tario, ou por disposição d,t lei - ora fundada esta 
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na presumpcão do abandono, ora na impossibili- 
dade physica e juridica de conservar o dorninio, 
como succede em relacão aos animaes que voltam 
& natural liberdade (art. 400.0) Por isso mal se 
comprehende como o legislador poude abrir* duas 
secgões novas para tractar dos thesouros, e dos 
objedos naufragados, depois de haver regulamen- 
tado a occupagão das cousas moveis abandonadas, 
e das perdidas, quando o art. 383.O do Cod. Civ. 
só reconhece estas duas especies como ~bjecto de 
legitima oceupaqão. . 

Esta separaqão, apparentemente injustificavel, 
não significa, todavia, que os thesouros e objectos 
naufragados não tenham cabimento nas classes 
anteriores, porque 'realmente o têem, deveudo 
considerar-se cousas perdidas; mas o legislador 
ent,endeu, que a occupagão destas eousas, pela sua 
consideravel importancia, e condiq6es mpeciaes 
em que se verifica a sua perda, ou achada, mere- 
ciam regras espeeiaes, que as fizessem sahir do 
regimen commum das eousas perdidas, e por isso 
restringiu o significado iitteral desta expressão, 
collocando de fóra os thesouros, e os navios e 
objectos naufpagd~s. 

E s  difficil 6,  porém expEcnr a separap8o 
feita pelo legislador das cousas moveis abandona 
das e das perdidas, que tracta em secç!es d i s  
tinctas, depois de ter agrupado numa seqâo b i c a  
os preceitos relativos aos a n i m e s  abandonados ou 
perdidos, que aliás se regulam por disposiç5es 
analogas, - comquanto a expressão cousm aban- 
donadas tenha neste logm um sentido mais amplo 
do que no capi%ulo relativo á occupacão dos ani- 
maes, o que nos leva a modificar o plano que ae- 
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guimos na exposigão dos preceitos relativos á 
occupaqão dos animacs abandonados e* perdidos, 
para tractar em primeiro logar das cousas mo- 
veis abandonadas, deixando para o § seguinte o 
estudo dos preceitos relativos ás covsas movek 
perdidas, quer tediam dorio cò-nhecido, quer não. 



g x .  321 DAS COUSAS IUOVEIS ABANDONADAS , 

- 
161 

5 1.0 - Das consas rnweis abandonadas 

XIK. - Principio fundamental; excepgões. 
-Na occupação ou na entrega das cousas moveis, 
abandonadas em estações de transporte ou viação, 
ou em alfandegas, ou em quaesquer outras casas 
fiscaes. observar-se-ha o que estiver determinado 
nos respectivos reguiaineritos de caminhos de fer- 
ro, correios, malas - postas, alfaiidegas e outros 
(art. 418. ); mas fóra destes casos, as cousas mo- 
veis abandonadas pódem ser livremente occupa- 
das por qualquer pessoa, que primeiro as encon- 
tre (nrt. 411.O) 

Quando se não souber ao certo, se a cousa é 
perdida ou abandonada, presumir-se-ha perdida 
(art. 421.") (32) 

32. - Na exposiyio dos principios geraes rela- 
tivos ao abandono dos~mimaes domesticos dissé- 
mos que a sua validade dependia de tres condiçses, 
que só podiam ser verificamdas quando fosse conhe- 
cido o seu antigo dono; mas que, uma vez aban- 
donado, nao podia o animal voltar ao dominio do 
antigo proprietario por simples revogacão do 
mesmo acho, mas somente pela occupacão, se o 

animal ainda não tivesse sido por outrem apro- 
priado. 

Analj.sando agora o art. 412.O do Cod, Civ. á 
luz destes principios reconheceremos desde logo 
que a expressão c coetsas abandmzadan» tem aqui 
um significado differeate, pois se applica tambem 
a objectos que aimia niu, sahi~am do put~iw~onw 
de seu dono. Isso se deduz claramente das pala- 
vras « na entrega » oppostas a palavra « occu~agão ., 
no mesmo artigo empregadas, pois uma, coilsa, 
nullius não se entrega, occupa-se: só póde entrc- 
gar-se uma cousa que tenha dono. Este é o 
significado litteral da palavra, e com elle se con- 
formou o legislador nos artt. 389.O, 401.O e outros 
do Cod. Civ. 

O preceito do art. 412.', portanh, não traota 
sómente do verdadeiro abandolzo, no sentido juri- 
dieo do termo, mas de todas as cousas que seus 
donos, sejam ou não conhecidos pouco importa, 
deixaram ficar nas estapões de transporte, alfan- 
degas, etc., ou por quererem renunciar ao seu 
dominio (abandono), ou por não saberem onde 
estão, ou porque motivos de ordem diversa lhes 
não permittiram reclama-los. 

Em todos estes casos é regra geral, estabelecida 
nos competentes regulamentos, que as emprezas, 
companhias, ctc., dcvcm pagar-sc pelo valor dcsscs 
objectos das despêsas de transporte, armazenagem, 
e outras legitimas, de preferencia a qualquer pes- 
soa que a ellas se julgue com direito, revertendo 
o excedente, quando não seja reclamado dentro de 
certos prasos, em favor do Estado ou das mesmas 
companhias. Mas a venda dos objectos só poderá 
ter logar depois de passados certos prasos, fixados 

li 
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de maneira que os referidos objectos não venham 
a soffrer deterioragão. 

Observam-se, portanto, disposicões arialogas ás 
que regulam a ormipapão das ccrusas perdidas, e 
porisso melhor Mra que o legislador colloeasse o 
art. 412.O na sec@o relativa á accupaqão das cou- 
sau rnuv~2 perdidns, respeitando o significado legal 
da expressão cousas abandonadas, que iloutro lo- 
gar indicámos. ' 

Quando haja, por&m, verdadeiro abandono fóra 
dos logaaes que ficam indicádos, a cousa póde ser 
livremente occupada por quem primeiro a encon- 
trar (art. 4 1 1 . O ) ;  mas a cousa só entra no dominio 
do occupante desde que por elle tenha sido appre- 
hendida, nos precisos termos em que o devem ser 
os animaes abandoiiados. 2 

'ZConf. SOPRA, n.* 5'8. 
Idem, idem. 

§ 2.0 -Das cousas moveis perdidas 

XX. - Das cousas que teem dono conhe- 
eido. - Da mesma fórma que os animaes, não pó- 
dem as cousas inanimadas, cujo dono se conhega, 
ser occupadas por quem as encontrar, devendo ser 
restituidas, ou pelo menos noticiado o seu appa- 
recimento ao dono, no praso de tres dias, se o 
achador o poder fazer; e quando não possa, infor- 
mará no mesmo praso a competente auctoridade 
administrativa, para que esta o participe. ao pro- 
prietario, em harmonia com o disposto nos artt. 
4.06." e 4 0 7 . O  do Cod. Civ. (33) (nrt. 414.') 

33. -Manda Q legislador português applicar 
á o c c u p ~ ã o  das cousas inanimadas moveis cujo 
dono se conhece, as regras já formuladas para os 
animaes qué em identicas eondiqiies &rem por 
qualquer pessoa encontrados. Nem havia razão 
para doutra fórma proceder, porque o direito de 
propriedade não é menos respeitavel num caso do 
que no outro. 

Mas ao passo que se fallou de animaes pwdi- 
dos ou ext~nvindos, aqiii refere-se o Codigo shmen- 
te a cousas inanimadas perdidas, decerto porque 
em relaçâo aos animaes v legislador quiz evitar a 
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dúvida, que naturalmente surgiria, sobre os ani- 
rnaes que p o ~  si rnesnzo fugiram de casa de seu 
dono, e por não atinarem com o caminho deixa- 
ram de voltar alli, - aos quaes na linguagem vul- 
se chama extrt~clindos - deveriam, ou não, consi- 
derar se perdidos. As cousas inanimadas, como 
não podem sem acçáo exterior deslocar-se no es- 
paço, quando não se encontram na posse de seu 
dono consideram-se como perdidas a não ser que 
o abandono se demonstre, e por isso não havia 
necessidade de fallar expressamente no caso de se 
terem extraviado. 

O praso dentro do q1m1 o proprietario póde 
vir reclamar a entrega da cousa é o mesmo que 
se acha estabelecido para os animaes. 

XXL-Das  cousas cujo dono s e  deseo- 
nhece. - Quem achar cousa perdida, não sabendo 
cuja é, deve, no praso de tres dias, dar disso eo- 
nhecimento á auctoridade administrativa da paro- 
chia, ou buirro, onde a eousa, fôr acbada, decla- 
rando a natureza do objecto, o seu valor approxi- 
madamente, e o dia e o lopar onde a achou, para 
que a dieta auctoridade mande afixar nas portas 
da igreja paroehial a noticia do facto (ccrt. $15. ), 
enviando ao mesmo tempo uma copia dessa noti- 
cia ao D i a ~ w  do Gomrno para ser publicada, se o 
valor da cousa exceder a tres mil reis (urt. 416.") 

Haverá em poder da referida auctoridade um 
caderno numerado, rubricado e encerrado, no qual 
se copiem as sobredictas noticias, declarando-se o 
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dia ein que foram affixadas, e pondo-lhes a aucto- 
ridade o seu visto e assignatura (art. 415.", § avn.) 

O achador farti sua a cousa achada, nos ter- 
mos seguintes : 

I." Se a cousa não exceder o valor de tres 
mil réis, não lhe apparecendo dono dentro de qua- 
renta e cinco dias, contados desde a data da affi- 
xação da noticia. 

9.' Se a cousa exceder o valor de tres mil réis 
até seis mil réis, não- lhe apparecendo dono den- 
tro de t r e ~  mêses, contados desde a data da pu- 
blicação no Biario do Gocerno. 

3.' Se a cousa exceder o valor de seis mil 
réis até doze mil réis, não lhe apparecendo dono 
dentro de meio anno, contado desde a mesma 
data. 

4.' Se a cousa exceder o valor de doze rnil 
réis, só poderá ficar pertencendo ao achador pas- 
sado urn anno, contado desde a mesma data, mas 
com reserva do valor da terca parte, deduzidas 
todas as despêsas, que será applicado para o con- 
selho de beneficencia pupillar da comarca, onde a 
coirsa fGr achada, ou da magistratura que o subs- 
tituir (art. 419.') (34) 

34. - São analogos os preceitos que regulam 
a occiipagão dos animaes e a das cousas moveis 
inanimadas, cujo dono se desconhece, porque iden- 
tico é o seu fundamento ; mas ainda assim, no dizer 
dum escriptor, « é  mais benevolo o Codigo com o 
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achador de alrimaes do quo com o achador de 
cousas inanimadas, não só quanto ao praso da 
occupapão, mas tambem quanía ao direito sobre 
a cousa achada, pois o achador de animaes fk-10s 
seus; ou o prego total, se forem vendidos, por 
mais alto que seja, não apparecendo o dono dentro 
de tres m6ses ao mais tardar desde os pregões e 
annuncios, quando o achador de cousas inanimadas 
em caso nenhum póde havê-las, por mais insigni- 
ficante que seja o seu valor, sem valor, sem terem 
decorrido 40 dias, nem as faz suas sem passar um 
anno, e ainda assim, só no valor d~ dois Lerqos, 
se ellas excederem o valor de 124000 réis. ,> 

Esta differenqa nos prasos baseia-se, a meu 
juizo, na consideraq80 de que exigindo os animaes 
cuidados diarios constantes, o seu desappaieci- 
mento não póde deixar de ser imrnediatamente 
conhecido pelo dono, que, não querendo reniinciar 
ao seu direito, naturalmente se entregará desde 
logo ás diligencias convenientes para o rehaver; 
ao passo que as cousas inanimadas podem ser, e 
frequentes vezes sãu perdidas, sem que o dono 
disso se apreceba, havendo, consequeatemente, 
necessidade, de maiores prasos para fimdarnmtar 
a presiimpgão de abandono, por lei estabelecida, 
para legitimar a sua occiipapão por terceiro. 

Acresce ainda a circunstancia das cousas inani- 
madas poderem mais facilmente, sem dispendio 
nem trabalho por parte do aehador, ser eonserva- 
das, occultando-se á vista do grande publico, o 
que é bastante para diminuir a publicidade da 
acfhada, que relativamente aos animaes, principal- 

* Draa F~kuuma, Obr. &., I, 9W. 
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mente nos pequenos logares, a todos se patenteia 
em cada dia, pela presenga do mesmo animal. 

Outms diffe~en~a);.; se nr&aln, icindh, &tse os 
preceitos legaes  relativo^ á occupaçãs dos moveis 
e á dos minzaes- pe~didos, as quaes resoltam da 
distincta natureza desta cousas, pai* sendo a especie 
um -elemento importmté a que houve de at.tender- 
se relativamente aos anirnaes, emquanto ás coiisas 
inanimadas só ha que tomar em consideraqão o 
seu valor, que será logo indicado, aproaimada- 
mente, pelo achador, nos termos do art. 415." do 
Cod. Civ. -o que,' todavia, não obsta a que a 
auct'oridade administ'rativa possa manda-las avaliar 
por peritos, para evit,ar que o achàdor,'por suges- 
tões do proprio iateresse, lhe attribua um valor 
insignificante, no prophsit,~ de encurtar o praso 
util para a -reclarnagão do dono, diminuindo ao - 

mesmo tempo a diviilgagão da achada. 
Esta divulgacão faz-se por duas formas: affi- 

xando na porta da igreja parochial a noticia cir- 
cunstanciada do facto, declarando a natureza do 
objecto, o seu valor aproximadamente, e O dia 
e logar onde foi encoiltirado ; e publicando, tambem, 
esta not,icia no ni.o,rio do Pmrr6~nn, qua,ndo o objecto 
achado t,enha valor excedent,e a 3#000 réis (artt., 
416.O e 416.'). 

E' a auctoridade administrativa da parochia, 
ou ao administrador do respectivo bairro em 
Lisboa, que conipete proceder official e gratuita- 
mente a estas diligencias logo que o achador lhe 
dê noticia da achada, - O que elle tem de fazer 
no praso maximo de tres dias (artt. 417.' e 415.7, 
não carecendo todavia, de entregar a propria 
cousa, que ficará em depósito na sua mão até ser 
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reclamada pelo- dono ou até que a oocupagão 
possa ter logar. 

Se  o achador, porém, se recusar a ter em seu 
poder o objecto deve a auctoridade administrativa 
consigna-lo em depósito, nomeando pessoa compe- 
tente, ou conserv&lo mesmo na respectiva repar- 
tigão, com a devida seguranca, o que, no entre- 
tanto, por ser mais usual, não deixa de ser menos 
regdar, por não haver a quem se imponha a res- 
ponsabilidade do descamiriho, se por ventura este 
se dér. 

O dono póde vir reclamar a cousa dentro dos 
prasos seguintes, contados desde o dia em que a 
noticia foi affixada na porta da igreja, ou publicada 
no 1)iarào cio Governo, quando o deva ser: 

I 36000 réis, 45 dias 
Se o valor daeousa não cxceder a 68000réis, 3 mêses 

198000 réis, meio anno 

Sendo de valor excedente a . . 112$000réis, um anno. 

Decorridos ostes pcriodos sem que o dono appsc 
rega o achador faz seti o objecto achado; mas se 
5 cousa valer mais de 128000 réis, deve separar-se 
o valor da ter) parte, deduzidas todas as despêsas, 
em favor do conselho de beneficencia p~~pi l l a r  da 
comarca onde teve logar a achada. ou da magis- 
tratura que o substikuir (art. 419."). 

Este encargo imposto ao achador tem manifes- 
tamente um caracter fiscal ou tributario, e just3- 
ca-se com raz?es analogas áquellas em que assenta 
O imposto laapado sobre as doapões meramente 
beneficas, nntio derogando fundam~ntalmente os 
prilicipios da oec~ipapâo, porque a cousa passa em 
todo o caso para o dominio do achador logo que, 
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pela extinccâo do praso marcado na lei, se fimou 
a presiimpcã,~ legal do abandono. 

Mas na execugao prática deste preceito tem 
surgido difficuldades por não se aoharem ainda 
creados os estabelecimcntos de beneficencia pupil- 
lar, a que o Cod. Oiv. se refere, nem haver lei 
que expressamente declare quaes as instituipões 
que para este effeito os substituem. 

Dahi divergeneias de opinião, que é conveniente 
referir. 

34. bis. -8 sr. DIAS FERREIRA opina, que não 
se achando ainda c redos  aquelles cstabelecimen- 
tos de beneficencia, não póde ter ápplicqão nesta 
parte o 5 4." do art. 419.' do Cod. Civ. devendo 
pertencer a cousa achada a quem a encontrou, sem 
d e d u g u  dguma, qualquer que seja o seu valor 4 :  

acceitando, por este modo, a doutrina da Portaria 
do Ministerio toino, Ele 14 de setembro de 1875, 
que se baseia no art, 4.' da Lei de 1 de junho de 
1867, onde se preceitua que <as disposipões do 
Cod. Civ. cuja execupão depender da existencia de 
reparti7o"es públicas, ou dc instituic5es ainda não 
creadas, s6 obrigarão desde que estas instituipcies 
hccionem. » 

E m  sentido c o n t r ã h  se pronunciou o sr. PER- 
DraÃo, antes salientando a necessidade de reformar 
a lei, do que demonstrando a inanidade daquellas 
razões, que ao tempo da publicagao da Portaria 
eram realmente inataeaveis. A mente do legisla- 
dor, diz elle, ao attribuir aos conselhos de henefi- 
cencia pupillar este auxilio para o desempenho 
dos seus encargos, não foi por certo beneficiar 
essas instituipões, mas sim a classe de pessoas 
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para cuja pratecpão as creon. Embora, pois, não 
exista a instituipcto, como exiskem os desvalidos 
em favor de quem a receita foi ereadã, entende- 
mos que não ha motivo p ~ a  deixar de applicMa 
em seu beneficio, e que pouco importa para isso 
a qualidade da denomiha~ão do intermediario a 
quem se incumba a applieaqiio, oointa~to que se 
consiga o fim util, qi.ie a lei t&ve em visi%.» i 

Entende por isso o citado a~içtor que seria 
mais consentaneo com o pensamento do legislador 
o attribuir aquella parte aos estabelecimentos de 
bmeficencia. que tem por fiili a e d u q ã o  e pro- 
t eqão  da infancia desvalida, os quaes, se não 
estão designados por lei como substitutos daquel- 
Ias instituipões, estão incumbidos e desempenham 
de facto em grande parte. o scu papel. 

A publicacão do Cod. de Proc. Ch.  veio mo- 
dlficar os termos da questão, dispondo no art. 969.O 
que «as  m~ilctas, que seguido o Cod. Civ. devem 
ser applicadas para estabelecimentos de beneficen- 
cia pupillar, reverterão em Lisboa para a Casa 
Pia, nas outras terras para algwn asj-10 de infan- 
eia desvalida, e onde não o houver para a Miseri- 
cordia, emquanto não se acharem ereados os esta- 
belecimentos de beneficencia a que o mesmo 
Codigo se refere. » 

Deverá este preceito, que só falla de mulctas, 
ampliar-se ao caso de que estamos tractando ? 

Pensâmos que sim, porque naquelle artigo se 
indicam claramente os estabelecimentos que substi- 
tuem os conselhos de beneficencia pupillar, em- 

PERDIGXO, Apont. cit., I, &. 

quanto estes não forem creados. O facto dessa 
indicacão ser feita a propcisito do destino a dar 
ás mulctas nada importa, porque o legislador n&o 
podia, evidentemente, referir-se naquelle logar0ás 
cou.sas perdidas, oii a outros assumptos extranhos 
á materia de que tractava, e a hdicagão uma vez 
feita deve applicar-se em t.odos os casos, quando 
mais não seja, por analogia (Cod. Civ., ert. 16.") 
Onde a mesma razão, a mesma disposigão. i 

XXHE. - Disposigões oommuns. - 0 dono 
da eousa, que se apresentar em tempo util a re- 
clamá-la, pagará todas as despêsas que o achador . 
tiver feito com a sua conservação, se não preferir 
abandoná-la (ccrt. 418.") 

Mas os que acharem quaesquer objectos per- 
didos, e não cuinprirem com as diligencias, de que 
são encarregados, ficarão obrigados a restituir ao 
respectivo dono a eousa achada ou o seu  valor, 
sem que se 1hes abone qualquer despesa, e sujei- 
tos, aléin disso, á responsabilidade civil e penal 
(art. 4N.7 (35) 

' Conf. em sentido contrario, o sr. DR. Smcms DA G m ,  na Legisl. Cow 
pkm. do Cod. Ctw., pag. 171: n A  appliuaçáo que, segundo o art. 969.0 do Cod. 
de Proc. Civ., deve ser dada ás mzllctas, qne o Cod. Civ., mi diversos artigos 
manda qne sejam entregues aos esiabelecimentos de beneíicencia pupillar da 
comarca, de certo náo abrange a hypdhese do art. 519.0 5 4. , regulada pela 
portarza de I* de setembro de 18iti. 

<.% reserva dd terga parte do valor liquido dos objectos achados, que este 
artigo manda deduzir a favor do conselho -de beneficencia pupillar da comarca 
não púde ser considerada como ima mubta; mesmo porque se deve julgar ao 
abrigo de qualquer responsabilidade o i ~ l  ou penal o inventor, que deu inte- 
gral cumprimento ás dihgcncia ordenadas, artt. m.", m." 415.", 416.0e 419.'' 
do Cod. Gv. Veja-se o Cod. de Pmu. Civ., artt. W.0 e 969.: e a N&. Ref. 
JudZc., arll. W5.o e 678.o.r 
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35. - Compararido o art. 420.O com o art. 410.' 
do nosso Cod. Civ. nota-se entre elles uma peque- 
na differenga de redacpão que parece significar di- 
vergencia na doutiina, quando realmente OS dois 
artigos estabelecem principias idcnticos. 

Coin effeito, o primeiro delles ~receitua, que O 

achador dum animal domestico, quando deixe de 
ctimprir as obrigapoes, que por lei lhe são impos- 
tas, fica obrigado a restituir o mesmo animal ou 
o seu valor a toclo o tempo, que o dono apparepa; 
ao passo que as palavras que deixamos sublinha- 
das não se encontram no art. 420.0, tendo sido até 
supprimidas do artigo correspondente do P~ojecto 
Primitivo pela Commissão Revisora, o que parece 
indicar da parte do legislador o propósito de tor- 
nar a obrigacão do achador imprescriptivel no pri- 
meiro caso e não no segundo. 

Esta conclusão é, porém, de todo o ponto ina- 
ceitavel, porque a expressão .a todo o tempo» está 
longe de significar a imprescriptibilidade de qual- 
quer direito ou obrigagão, devendo sempre enten- 
der-se sem prejuizo das r egas  geraes estabeleci- 
das para a extincgão dos direitos. Neste sentido 
foi ella indubitavelmente empregada, por exem- 
plo, no art. 1681: do Cod. Civ., como do $ 2.' 
do mesmo artigo resulta. 

E' certo que a obrigapão de restituir o animal 
8, como dissémos, imprescriptix-e1 em favor do 
achador na hypothese do art. 410." mas essa im- 
prescriptibilidade resulta exclusivamente do pre- 
c~itua~do no nrt. 533.", onde tambem se cnmpre- 
hende a hypothese do art. 420.' do Cod. Civ. 

A divergencia na redaqão não significa, por- 
tanto, divergencia na doutrina. 

8 3.0 -Da occupacão dos thesouros e cousas escondidas 

XXTEH.- Noqão de thesouro ; distincgão en- 
t r e  thesouro e couaa escondida. -A palavra the 
souro tem dois significados no Cod. Civ. português: 
a) no sentido lato cornprehende todo o depósito de 
ouro, prata, ou quaesquer outros objectos de algunz 
salor, q q ~  tiverem sido enterrados wu escondidos em 
algum predio (artt. 425.", 426.' e 427."); P) no semlido 

stricto abrange sómente os objectos daquella natu- 
reza, que tiverem sido enterrados %um prcdio rustico; 

e não os que tiverem sido occultos ein predios zcrba- 
nos, aos quaes pertence legalmente o nome de cozc- 

sas escondidas (a-. dos arlt. 422.' e 442.") 

Os thesouros e cousas escondidas estão sub- 
jeitos ás mesmas regras; mas só podem ser occu- 
pados ayuelles cujo dono não seja conhecido, pois 
sabendo o acliador a quem pertencem deverá, no 
praso maximo de tres dias, restitui-los a seu dono, 
ou fazer-lhe saber como são achados, directamente 
ou por intermedio da competente auctoridade admi- 
nistrativa, para que possain vir reclamá-los, nos 
termos dos artt. 406.0 e 407.O do Cod. Civ. (nrt. 422. ) 

Referindo-nos, por isso, exclusivamente á occu- 
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pagão dos thesouros, cujo dono SP não  conhece,. 

tractaremos separadameiite do direito de ifivevtflo, 
das obrigwões do uchudor, e finalmente cJa reparti- 
@o do thesour-o, tomada esta palavra no sentido 

lato. (36) 

36. - Não definiu o Codigo Civil thesouro, 
nem deíiniu cousa escondida, e dahi resultou na- 
turalmente a divergencia de opinii7eç que a tal 
respeito se nota entre os nossos jurisconsultos, 
sustentando al,ms que as duas expressFes são 
synonimos, mas opinando outros que só devem 
considerar-se tPle.souros os objectos de ouro, prata, 
etc., cujo dono se não conhega (artt. 423.' e seg.), 
chamando-se-lhe cousas acundidcts quando o dono 
é conhecido (art. 422.") 

Parecem-nos legalmente infundadas ambas as 
opiniiies, nos termos em que se acham formnl* 
das: a primeira, porque o Cod. Civ., empregando 
a cada passo a phrase C thesozcro e cousas escondi- 
dccu» claramente mostra que as duas expresszes, 
sepitradas pela copulativa, não exprimem a mesma 
ideia; para isso seria preciso, que em vez daquella 
conjuncgão, se empregasse a a,lternativa ou. A s e  
g m d a  opinião é, tambem manifestamente inaeeitai 
vel porque o Codigo mais do que uma vez falla 
expressament,e de coasas escotzdidas, cujo dono 
se desconhece, v. gr., nos artt. 424.0 e 427.0 

' BRUSCW, O ~ Y .  cit., DIAS FERREIRA. Obr. cit., (1,s ed.),  I, 4P9; e Ra. 
de Leg. e de Jlcr., v. Yo8. 

DIAS F E R ~ I H A ,  Oõr. cit. (9.8 e&), I, 295. 

Qual é, pois, a differenpa por lei estabelecida 
entre as duas expressães ? 

Lendo o art,. 427 .qo  God. Civ. reconhecemos 
desde logo que a palavra thesmo Q alli emprega- 
da, in f ine,  para comprehende~ os fhesozcros e --- 
cot*sa&-pGFdG a que <axme*a parte s e  refere 
-rcp-$giziE,~nifestamente, que a palavra 
fhesoaro p6de ser tomada em dois sentidos,, um 
mais lato, comprehendendo tambem as coasas 
escondidas, e outro mais restricto, opposto a estas. 

Surge, por-isso, a necessidade de investigar 
desde já qual seja esse sentido rest?-icfo, ou pro- 
prio da palavra th~~~ouro.  A lei não o diz expressa- 
mente, mas combinando as suas diversas disposi- 
coes poderemos surprehender o pensamento do 
legislador. 

Ora logo no art. 42Zo, a que os seguintes fazem 
expressa referencia, vemos que thesouros e cotisas 
escondidas se náo distinguem emquanto ao obje- 
cto, que é o mesmo : deposito de ozbro, prata, ou 
quaesquer objectos de ulgzcn~ vulol*., o que importa 
a necessidade de procurar noutro elemento a sua 
caracteristica difierencial. Esse elemento só phde, 
consequentemente existir nas expressões « enfer- 
~ a d o  oou escondido B , que complet?m a nogão legal 
daquellas cousas, e se acham de novo emprega- 
das no art. 434." « onde a coousa foi enterrada ozc 
escondida;» e sendo assim, parece-nos logico a f i -  
mar que a palavra thesouro, opposta a cousas es- 
condidas, abrange exclusivamente as cousaa enter- 
rada~.  

Foi t,alvez porque os jurisconsnltos romanos, 
prevenindo a hypothese mais vulgar, referiram a 
nogão de thesouro ás cousas depositadas sob a t,erra, 
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s G  terzru, .irt ~ ~ 1 0 ,  no que foram imitados entre nós 
por D. AFEONSO LU, que ãó fallava de thesourm 
escondidos em a* ou herdade 1, que o legislador 
português, & da prevenir quaesquer diividas, 
que de futuro podessem levantar-se, fallou nesta 
ieceao de thesourc15 e cousus escondidas, para abran- 
ger todos os objectos de algum valor occnltos nos 
predios rusticos ou urbanos. 

A7pnrte a differenpa que deixâmos apontada 
nfio se encontra outra no Cod. Civ. por tugds en- 
tre thesourcls e cousas exwndidns, que estão inteira- 
mente snbjeitos ao mesmo regiinen juridico. Por 
isso em toda esta materia empregaremos a palavra 
thesouro no seu mais lato significado, para com- 
prehender tambem as cousas escondidas, afim de 
não repetir em relagão a estas, o que a respeito 
daquelles se tenha dicto. 

36, hik. -A noqão legal de thesozcro em faca 
do Cod. Civ., diverge bastante da que os nossos 
praxistas apresentavam, fundados no direito ro- 
mano. PAULO definiu-a assim : Thesaurus est v ~ f u ~ ~  
pzcaedenz depositio peczcniae, ~ G Z C S  non extat memo- 
 ia, 24t jum dminum non habeut. E accrescentava: 
Aíioyui7z s* quis uliquid vel lucri çccusa, 6el metus, 
vel cmstodie, çondiderit sub terra, non est thesau- 
YZLS. = 

Baseado nesta dehipão procura B r e w c ~ ~ ,  cri- 
ticando a doutrina do Cod. Civ., determinar os 

caracteres differenciaes entre thesouro e cousa es- 
condida, dizendo : 

a) que sO havia thesozcro quando a cousa 
occnlta fosse dinheiro ; ao ' passo que 
podia ser escondida qualquer outra 
cousa : 

b) que sO podiam considerar se escondidas 
as cousas que seus donos uoluntai.ia- 
mente occ;ltáram; ao passo que o the- 
souro tanto existe quando o dinheiro 
foi voluntariarr~ente escondido, como 
quando foi perdido. 

Estas eonclusUes são, porémj mconciliaveis com 
a definipão romano: a primeira, porque a palavra 
pecunia não significava apenas o dinheiro, como é 
expresso em varios textos : peçgcniae nomine non 
sohcm numwutu pecwniu, sed omnes ~ e s ,  fam soli, 
quam mobiles, eef tum çorporu, quurrb jura çonfinen- 
tur " a segunda porque importando a necessidade 
de conhecer quem escondeu a cousa, para saber 
se procedeu volui~taria ou involuntariamente, era 
a negagâo da ultima caracteristica: cajus non extat 
memmia. . . ; além de que a palavra depodtio antes 
parece indicar que o thesouro devia ser escondido 
voluntariamente por seu dono. 

COELHO DA ROCHA approximava-se da nopão 
romana, melhor comprehendida em todo o caso, 
comprehendendo na palavra pecunia, além do di- 

1 Sr.ass~n, P~opr.,  I, 154. 
a L. 31, 9 1.'' D. De ady. ver. dom. [ XLI I). 

Bnnscau; Obr. e log .  eit.  
a L. 339, D. De ewb. s z p .  (L. 16). 
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nheiro, qztaesquer ozctraspreciosidades, exigindo em 
todo o caso que o dono se nno pode~se atrerigual-. L 

Mas em face do Cod. Civ. português a nocão 
de thesouro é muito menos complexa, não só em- 
quanto ao seu objecto. mas tambcm relativamente 
aos restantes elementos. Para que uma cousa deva 
considerar se thesouro é, com eEeito, necessario e 
bastante que satisfaqa aos seguintes requisitos ; 

x )  Ser. wtouel e te?. utgam vulor (art. 4'22."); 

p) Estar enterrada ou escondida em qualquer 
predio (artt. 424.", 425.O e 426.'); 

7) N a n t ~ ~  a saa indiaidzcalidnde própria, 
distincta da do predio onde se en- 
contra. 

Quando falte algum destes requisitos não póde 
a cousa dizer-se thtrvouro; e faltando sómente o se- 
gundo deve considerar-se como perdida, e regu- 
lar-se pelos respectivos preceitos lcgaes, qualquer 
que seja o seu valor e o logar onde foi encontrada. 
Tal 6, por exemplo, o caso dum objecto precioso 
ser encontrado sobre um campo, a descoberto; 
duma quantia de dinheiro encontrada na sala dum 
çlub, etc.; tal é finalmente, a hypothese dum obje- 
cto ser achado escondido em qualquer mmel, por- 
que a lei quando se refere ao logar onde o the- 
souro foi achado, falla sempre de predio, dono de 
pedio,  ctc., excluindo, portanto, as cousas eneon- 

COELHO DA ROCHA, ObT. C&., 15 5 B16.0. < T~PSOUVO dlz-se O depósito 
antigo de dinheizo, ou de outras preciosidades enterradas ou oc~ultas, CUJO 

dane se não póde avcriguar.x 
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tradas nos movcis, ainda que o contrario tem já 
sido ensinado. ' 

E' certo que as palavras d~pos2f0, enterrada, 
escondida, que o legislador a cada passo emprega 
para designar o thekouro, suppõem manifestamente 
o facto aolufifario do homem, collocando as cousas 
no logar onde foram encontradas ; mas como esta 
volztntariedade nao poderia ser determinada, na 
maioria dos casos, sem que o dono da cousa fosse 
conhecido, e o nosso Codigo, como aliás succede 
em todas as legislaqões, só reconhece a occupaqao 
de thesouros, cujos donos se desconhecem, bem de 
vêr é que não poderiamos incluir esta condicão 
entre os seus elementos essenciaes. 

O facto de ser conhecido ou desconhecido o 
dono é tambem indifferentc, em face do nosso Co- 
digo, para a existencia do thesouro, como resulta 
indiscutivelmente do art. 422.', subordinado á epi- 
graphe da ocmpagão de tl~esoaros e cousas encondi- 
das;  mas tem uma importancia capital na deter- 
minaçao das regas  jnridicas applicaveis, porque 
só os thesouros, cujo dono se não conhece, podem 
ser legalmente occupados. Quando o dono é conhe- 
cldo observam-se os preceitos, já anteriormente eq- 
tudados, relat~vos á eutrega dos mimaes perdidos 
on extraviados (artt. 406.' e 401.'); ao passo que 
não se sabendo a quem pertence, o achador póde 
fazê-lo seu pela occupacáo, nos termos que noutro 
logar serão indicados. 

Conf. DE~OLOXBB, O&. eit., xnI, 34; Mszzozi~, Obr. eit., 111, 191. 
' Conf. IYFRI, n.O XXXVI. 
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XXLV. - Da invenção dos thesouros. - A 
ningiiem é pcrmittido procurar thesouros , por 
qualquer maneira, ein predio particular alheio, sem 
perrriissão de seu dono ; nem, tainpouco, em prcdios 
municipaes ou do Estado, por nianeira tal que os 
possa deteriorar, seni licenqa da  municipalidade, 
ou da repartição pública respectiva. 

O contraventor perderá, em proveito dos res- 
pectvos proprietarios, tiido o que achar, respon- 
dendo, aléni disso, por perdas e damnos (artt. 
425.' e 426.") (37) 

37. - Resulta da propria natureza do thesouro 
que a siia descoberta exige sempre uma certa 
ordem de esforcos ou trabalhos por parte do homem, 
a fim de o pôr a descoberto, e por isso com razgo, 
em nome do respeito devido á propriedade, e até 
no interesse da tranquiliidade do proprietario, a 
cada passo ameatado pelas impertaencias de 
qualquer sonhador, o nosso Cod. Civ. prohibe a 
procura de thesouros em predio particular alheio, 
e tambem, por modo que possa deteriorá-los, nos 
predios municipaes, ou do Estado, -preceito que 
deve ampliar-se tambem aos parochiues, porque o 
silencio da, lei a este respeito não impede que se 
recorra & analogia (art. 16."). 

Só o proprictario, ou aquclles que houverem 
licenga sua, pódem emprehender as diligencias 
necessarias para encontrar quaesquer thesouros ; e 
considera-se como achado pelo emprezario o t h e  
souro encontrado pelos operasios para aquell~ fim 
especialmente empregados, os quaes não pódem 
neste caso reclamar para si. 

BXV.- Das obrigagões do achador.- O qixe 
achar qualquer thesouro, não sabendo cujo é, e 
náo se conhecendo evidentemente que tem mais de 
trinta annos de antiguidade, tem de participar o 
achado á auctoridade administrativa da parochia, 
oii ao administrador CIO respectivo bairro eni Lisboa, 
dentro do praso de tres dias, contados desde que 
elle aconteceu, e fál-o-ha tainbem annunciar no  
Diario do Governo. 

A auctoridade administratica, a quem o facto 
fôr noticiado, fará iriimediataniente constar ayuelle 
achado por via de editaes e de annuncios em 
algum periodico, para que qualquer pessoa, que a 
elle tiver direito, venha recebe-lo dentro de dois 
annos, sob pena de o perder (art. 423." e $ unico). 

O acliador que não cuiiiprir a s  diligencias que 
lhe são ordenadas nunca poderá adquirir o the- 
souro por prescripqão, ficando, além disso, subjeito 
á s  penas de furto attenuadas {Cod. Pen. art. 423,'; 

Cod. 6 % ~ .  art. 533.7 (38) 

' 
38. - O processo relativo á achada do thesouro 

é da competencia da auctoridade administrat'iva, 
que devera pelos meios lega,es divulgar a noticia 
da achada', convidando todas as pessoas que a elle 
se julguem com direito a vir reclamá-lo dentro do 
pra,so de dois annos (art,. 4'23. ) ; mas leva'nt~ando- 
se contest,apão sobre a data do depósito, sobre a 
parte do ac,hador, sobre a, l~gitimida~de do reque- 
rente, ou sobre qualquer outro a,ssumpto conten- 
ciaso, aquella auctoridade deve remetter logo o 
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processo ao poder judicial, a lei lhe não 
confere poderes para resolver estas questzes '. 

A data do deposito é uma circunstancia im- 
portantissima para definir os direitos e obrigacôes 
do achador, visto que as diligencicts prescriptas 
na lei para tornar conhecido o facto da achada 
teem logar sempre que a sua data for desconhe- 
cida ou do próprio deposito se conhega que foi 
feito ha menos de 30 annos, dispensando-as a lci 
somente quando do mesmo depósito se evidenciar. 
que tem mais cle 30 annos de esistencia (art. 424.'). 

Neste ultiino caso não ha necessidade de pra- 
ticar aquellas diligencias, porque não se admitte 
já opposi~ao aleuna aos direitos do achador, per- 
sumindo-se o thesouru abandonado por seu dono, 
e como tal subjeito B occupaqão. Mas ao dono, 
ou a quem legalmente o represente é permittido, 
afim de poder reclamar a sua entrega, contestar a 
data do thesouro, demonstrando que não foi de- 
positado na epocha que se lhe attribuia, mas 
mcnos dc 30 annos antcs. 

Esta reclamagão deve ser feita perante o po- 
der judicial, pnr meio de acpio com processo ordi- 
nario, movida contra o achador e o proprietario 
do predio onde o thesouro foi achado, e nella se 
deverá pedir r, entrega dos objectos achados, ou o 
reconhecimento do direito do auctor; convindo 
em todo o caso, se os objectos achados estiverem 
ainda depositados, ou á disposipão da mesma 
auctoridade, requerer, tambem, á auctoridade 
administrativa que não faca a divisão do thesouro, 
ou a sua entrega, ás pessoas qne a elle se julgarem 

Aee. do S .  T.  de J .  de 7 de maio d e  1878 (Direzto; IV, 428); DIAS FER- 
R E ~ ,  Obr. cit., I, B6;  Rev. de Leg. e de Juv., v, 376. 

com direito, emquanto acjuella acqão não fôr dcci- 
dida. 

A prova da data em que o depbsito teve logar, 
e do direito sobre elle, incumbe ao reclamante, 
nSto podeiido ser admittida no processo a inter- 
venqao de pessoas, que não tenham direito ao 
thesouro; devendo, porém, o M. P., como repre- 
sentante da F. N. intentar a competente acqão, 
quando se verifique que o depósito não tem mais 
de 30 amlos, e o respectivo dono falleceu sem 
outros herdeiros successiyeis (a?*t. 1969.0). 

SXVI. - Da repartição do thesouro.- Se o 
dono da cousa fôr desconhecido, e o próprio &- 
pósito se evidenciar que foi feito mais de trinta 
annos antes, ficará pertencendo inteiramente ao 
dono do predio onde a cousa fai enierrada oix 
escondida, se elle pessoalmente a achar; e achan- 
do-a outra pessoa, pertence~aâo dois tergos ao dono 
do predio, e um terço ao actiador fart. 424.')). Da 
iriesma fórina se procederá quando não se reco- 
nheça evidentemente que o dicto depósito tem 
mais de trinta annos de antiguidade, se, feitas a s  
diligencias prescriptas na  lei, o dono 1120 vier re- 
clamá-lo dentro do praso de dois annos (art. 423.'). 

Sendo o predio, onde a depósito se achou, 
emphytheutico ou suùenipllytl-ieutico, o ernphy- 
theuta ou subernpliyteuta serão para este efleito 

eyuiparados aos proprietarios com pleno dominio 
( 9  un. do art. 424."); mas o predio dado em usu- 
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fructo será para este effeito corisiderado corno 

alheio ern relação ao usufructuario (art. 226.').  
Aquelle qiie s r  apropriar de thesouro ou cousa 

escondida, em prejuiso dos direitos de terceiro, 

declarados precedente~~nte, perderá a parte, que 

aliás lhe pertenceria, a qual será applicada em pro- 

veito dos estabelecimentos de beneficencia pupillar 

d a  coinarca ', onde o thesouro tiver sido achado 

(art. 427.') (39). 

39. - Ncm os principios doutrinaes, que devem 
presidir á acquisipão dos thesouros, nem os pre- 
ceitos legaes nos diversos paizcs, se acham unifor- 
memente estabelecidos, dividindo-se as opiniz~s 
pelas mais divergentes e inconciliaveis solupõcs. 

Alguns auctorcs, considerando o thesouro como 
accessorio do predio onde foi achado, concedem-no 
inteiramente ao proprictario ; outros, tendo-o como 
causa nzdiius, dão-no ao primeiro occupante ; estes, 
negando fundamento scientifico áquellas duas opi- 
niòes, invocam motivos de equidade e de utilidade 
pública, para o repartir, enl propory6es differentes, 
pelo achador e pelo proprietario : havendo, final- 
mente, quem entenda, modificando a segunda opi- 
nião, qw n direito exclusivo do achador devc scr 
limitado pela presumpcão de que o thesouro foi 
depositado pelou antigos donos do predio, attribuin- ' 
do-o, consequentementc, na sua totalidade, ao pro- 
prietario sempre que este demonstre que o mesmo 
predio, desde tempo immeinorial, tem sido occup* 
do pcla mesma familia. 
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AO lado destas opiniEes, e adaptando-se ora a 
uma ora a outra, apparece o fisco, allegando, com 
fundamentos varios, o seu direito a partilhar do 
thesouro, c at6 por vczes a reclam&lo na sua 
totalidade. 

E', por isso, de boa ra,zRo qni! est,iidemos o 
thesouro na sua propria natureza juridica. afim de 
melhor se aquilatar do valor intrinseco, e das 

- 

conscqucncias provavcis dc cada um dos systcmas 
que ficam delineados, e se encontram, em grande 
parte, realisados na história juridica do the,  ouro 
em Portugal 4. 

' Fazendo a história da nossa legislação sobre thesouros escrevia o falle- 
eido VISCOSDE DE SEABRA: ~ K O S  primeiros tempos da monaichia pertenciam na 
sua iotdidado ao rei, aonde quer quo fosscm achados; mas D. AFFOISO 111, 
por faaer fanor aos sem swjeztos, coiriu elle mesno diz, deterw"inozc que, se 
a lpenz  achasse thesouro emondzdo, de senhor deseonheezdo, em seu agw, ou 
herda&, tivesse dzcas partrs, e ekea  a terpa, e ezce-versa, sendo achado em 
herdade, ou em logar público. Sendo achado em predio particular, mas alheio, 
dcna  ser uma tcrçs para o achador, outra para o propriekuio, e outra para o 
rei. Se o achador o negasse, ou se houvesse seríido de enoantarnentos e artes 
aagicas para o descobrii, perdia tudo. , 

Esta lei, yue se acha incorporada do Codzgo Affonsino, foi mandada obser- 
var por D. Dn-rz nas suas Concordatas, mas não passou para o &digo Na- 
noelzno, ncm para o Plzzlzppino, ficando esfc ponto ao arbitrio dos juriscon- 
sultos e julgadores, que nem sempre se ar,haram de accordo. Pmno BARROSA, 
a y z a r  de ter tido conhecimento desta lei, não hesita em declarar-se pela doutnna 
do direito romano (2% Iieg- Divort~o, cap. S, $ Si fzcedumj. CABEDO seguiu a 
mesma opinião, e cita varios casos julgados, sendo um delles ácerca do Wle- 
souro achado nas torrcs de Santa Cru, em 1553. PORTUGAL sustenta, que, se 
o thesouro E descoberto no proprio fundo, perience na totalidade ao descobri- 
dor;. e se  no fundo alheio, por metade. PA~CHO-u  JosÉ DE MELJ.O, com mllltns 
oulros jurisconsultos, seguem que os thesouros, como bens ragos; per&nce:ii 
exclusivamente ao principe, não obstante qualquer prática em contrario, fun- 
dando-se na gcneralidade da Ord., ]ir. 4. tit. 95, § 17.-quc na realidade não 
falla senão dos bens de raiz - no sentido, que os Romanos davam i palavra- 
boncr. O sr. ~~LLXOEL A~TOXIO COELHO DA HOCM decide.se pela doutnna do 
direito romano, considerando abolida a Ordenação do.Ev. 2, tit. 96, pelo Decreto 
de 33 de Agosto de iW2; - opinião, que preferimos : - 1.O por mais conforme 
com OS principios do direito de occupaqão ; 2.0-porque a apropriação exclusiva 
do Estado só pade servir de fomentar r.ontravençaes, sempre faeeis em simi- 
Ihantes cseos ». 

i a  * 
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39. b2s. -A nopão tradicional de thesou~o, man- 
tida, em seu fundamenta,l conceito nos modernos 
Codigos, indica inuito claramente que os obje- 
ctos de que é formado estiveram já no* patrimo- 
nio de alguem. Tmporta não esquecer este facto, 
porque elle influe poderosamente na solupão do 
problema. 

Com effeito embora enterrado ou escondido 
em predio alheio, o thesouro continuara sempre 
no dominio do seu dono, emquanto este não trans- 
ferir para terceiro os seus direitos, por qualquer 
modo legitimo. O nosso Cod. Civ. assim o reco- 
nhece quando manda restituir ao respectivo pro- 
prietario o thesouro encontrado, qualquer que 
seja a sua antiguidade, se o dono fôr conhecido 
(art. 422.'); e sendo desconhecido, mas vindo 
ainda a conhecer-se dentro dos prasos legaes, 
aquelle principio é da mesma fórma respeitado. 
O desconhecimento do dono, quc importa a impos- 
sibilidade da restituipeo, é, portanto, a causa 
determinante do apparecimento do instituto juri- 
dico, do que nos estamos occupando. 

Encontra-se, pois, o achador em frente de ob j s  
ctos, por vezes dc mui consideravel valor, não 
sabendo, nem podendo saber, a quem pertencem. 

Deverá entregá-los ao dono do predio onde 
estavam escondidos ? 

Poderá o Estado apropriar-se delles? 
Ou deverá o achador guardA-10s para si?  

Como se tracta duma acquisição de proprieda- 
de, vejamos os tit,ulos que por cada uma daquellas 
entidades pódem ser para tal efieito invocados. 
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a) O proprietario do predio onde O thesouro 
foi achado 1 só póde reclamar a sua entrega jure 
acces&nis, ou jure  s i ç ~ ~ ~ ~ ~ ~ s w r ~ l s :  no primeiro caso 
considera-se o thesouro como accessorio do predio ; 

. no segundo reputa-se o proprietario herdeiro e 
representante do depositário. 

Mas nenhum destes fundamentos 'é scientificar 
incnte defensavel: não o primeiro, porque o the- 
souro não se acha unido e incorporado no solo, 
de modo a tornar-se seu accessorio (art. 2289.O), 
antes mant6m sempre a propria individualidade, 
e uma natureza dist+cta da do predio 5 e n%o o 
segundo, porque, embora o predio, desde tempo 
immeinorial, tenlla sido occupado  ela mesma fa- 
milia, não prova isso que o thesouro alli fosse de- 
positado pelos seus antepassados, nem, quando O 

tivesse sido, que o proprictario, e só elle seja O 

herdeiro daquelles. 

Desconhecendo-se o seu antigo dono, e até, na 
maior parte dos casos, a epocha do deposito, 
impossivel se torna saber quem deverá succeder 
no thesouro; attribui-10 ao ~roprictario 6, pois, 
estabelecer uma presumpgão que os factos de 
modo nenhum justificam - tanto mais que, sendo 
na naior parte dos casos o receio dum roubo 
a causa determinante do deposito, seu dono bus- 
carh de preferencia predio;~ alheios para, o esconder, 
no intuito de frustrar quaesquer investigações, que 
naturalmente recahirão sobre os predios próprios; 
além de que, especialmente nos grandes centros, 

' Não póde iiivocar-se a prescrlpgcio como titulo justificrztivo da acquisição 
em favor do proprietario, porque ignorando este a eustencia do Ihesouro, e 
não o tendo, portanto, ao seu dispor, faltam inteiramente os icquisitos essen- 
ciaes da posse, e sem posse não ha prcscripçfio. 

Gnf. SUPRA, n.O 87, bis. 
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onde o numerario mais abunda, poucos &o os que 
vivem em casa propria. 

Não ha, pois, razão alguma que justifique u m a  
tal presumpqão em favor do p~oprktarb,  pretcrin- 
do mesmo, incoherentemente, a melhor fundada 
esperanca de quem conserva o predio em seu po- 
der, - ou possua em proprio nome ou em nome 
alheio,- durante amos e annos successivos, scm 
que, muitas vezes, os respectivos do~los alli po- 
nham o pé, ou saibam mesmo da sua existencia. 

(3 Kão ha, tambem, r a ~ ã o  alguma para que o 
thesouro seja incorporado na Fazenda Nacional : o 
j u s  successwnis é inadmissivel em relacão ao Esta- 
do, como o é em relaqão aos particulares, visto 
que 12ão existe hwança sem auctor conhecgo e sem 
con2p1*ehendej- cwta universaiidade de cli~eifos, em- 
bora não sejam conhecidos os herdeiros (art. 
1737.O) I ;  e, desde que se permitte e legitima a 
apropriagão individual das cousas moveis perdidas 
rcconhccer-lhe o direito exclusivo de occupaqáo, 
com prejuizo do achador, seria inverter os prinui- 
pios fundamentaes deste instituto, pois a coheren- 
cia mandava em tal caso que se considerasssm 
tambcm do Estado todas as demais cousas nulZizcs, 
houvessem ou não tido dono. 

Praticamente esta doutrina teria, ainda, o gra- 
ve inconveniente de levar o achador a occultar o 
thesouro, para dcllc sc apropriar inteiramente; o 
que inutilisaria em grande parte as disposiqões da 
lei, desmoralisando os cidadãos. 

Isto não obsta, porém, a que, em nome dos 
interesses sociaes, se faya incidir o imposto sobre 

Acc. do S. T. J. de 7 de maio de 1874. ( R P ~ .  de Leg a de J ~ r i s p r .  
VI, $80). 
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os thesouros descobert'os, quer o tenham sido pelo 
proprio dono do predio, quer por qualquer outra 
pessoa. Não ha, com e£teito, razão para tributar, 
por exemplo, as doaqôe,s gratuitas, e deixar livre 
de imposto a aquisicão do thesouro, mais favora- 
vel e benefico do que aquellas. 

y) A sequoncia 16gica das ideias conduz natu- 
ralmente, por exclusão de partes, a reconhecer a 
prwri a legitimidade da idtima opinião apontada 
attribuindo ao achador a totalidade do thesouro; 
e uma analyse attenta das circiuistancias que 
acompanham a achadg justifica plenamente aquel- 
la soluqão. 

Com effeito, reconhecida a impossibilidade de 
encontrar o seu antigo dono, o primitivo dominio , 

deve reputar-se extincto, revestindo o thesouro, 
conseyuentemente,_a natureza de cousa nulliw, e 
sendo como tal susceptivel de livre occupayãn. O 
achador, que primeiro o apprehende, é, pois, em 
face dos principias, o seu legitimo e unico pro- 
prietario, visto que nerihurn titulo pódem iiivocar 
em seu favor nem o progrietario do logar onde 
foi encontrado, nem tampouco o Estado. 

No entretanto, se esta 6, no rigor dos princi- 
pios a única soluqao verdadeira do problema, em- 
quanto se reconhecer a occupa.gão como meio legi- 
timo dc adquirir direitos, considcra~õcs de interes- 
se social, e, porveutura, a influencia decisiva duma 
larga tradiqão, fizeram prevalecer nos Codigos 
modernos um sj-stema intermedio, que attribue a 
propricdade do thesouro ao achador e ao pro- 
prietario. Nas tão arbitrário é, e tão falto de 
base scientifica, este systema, que novas divergen- 
cias se levantam na fixacão da parte que a cada 
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um deve pertencer, reunindo, todavia, maiores sul- 
fragios a doutrina romana, que faz a divisão em 
partes cguacs. ' 

O nosso Cod. Civ., affastando-se dest,e caminho, 
concede maior bencficio ao proprietario, rcscrvan- 
do apenas a tcrca parte do thesouro para o acha- 
dor, o que é sobremaneira injusto, como do exposto 
naturalmente flue. Nem as uonsideracl>es que se 
invocam geralmente em f a ~ ~ o r  da tradicpão romana 
por modo algum auctorisam similhante extrava- 
gancia. 

Com effeito DEMOI,OMRR, a,pwt,a,do entre,a, evi- 
dencia esmagadoura dos prhcipios, a que na sua 
obra magistral tanto relêvo dh, e o desejo de justi- 
ficar o Cod. Civ. Francês, aprcscnta as scguintcs 
razòcs, cuja debilidade se vê forcado a confessar 
antecipadamente : 

«Não se sabendo-diz elle-a 
quem pertencem os objectos erlterrados ou escon- 
didos, deve tomar-se em linha de conta a possibi- 
lidade de que elles tivessem sido enterrados ou 
escondidas pelos antepassados do actual proprie- 
tario ; e que, tendo o predio servido para guardar 
e conservar estes objectos, seria dureza excessiva 
negar totalmente ao dono do mesmo predio os 
beneficios da achada, podendo a concessão de 
mrta,dr do thesouro considerar-se como um equita- 
ti210 henejicio do predio. » 

Est,as razoes, porém, longe estão de justificar a 
doutrina tradicional, e muito menos a do nosso 

Conf. os Cod. Civ. Italzano (art. 714.O) ; Francês (art. 716.0) ; Ifespan7zozol 
(art. 614.0 c 351.'); Mmicano iart.̂  85."); Argentijw (a1.t. %X." LT*wguu~ (dt .  
683.O); ete. 

DRMOLOMBE, Obr. cat., XUI, 43. 

Cod. Civ., que, affa~t~ando-se della, ainda commct- 
teu erro maior ; referindo-as, LAURENT declára quc 
o faz s6ment'e para exprimir amos seus jovens leito- 
res o desgosto que lhe caiisa uma t,al ordem rle 
raciocinios. 4 

Retomando o argumento, com maior brilho e 
mais fundada argumentaqão, BIAXCXI condcnsa 
nas seguintes palavras a melhor cxplicayão da 
incoherente e falsa doutrina, que attribiie ao pro- 
prietario uma parte do thcsouro : 

B attrilnuicã,~ do t,hesouro 
na sua totalidade ao- achador violaria os princi- 
pios da equidade; porque o acaso, quc levou um 
estranho á descoberta do t,hesouro, privaria o dono 
do predio da vantagem, res~lt~antc da sua posse, 
de poder elle proprio encontrar mais tarde aquel- 
las cousas por meio dc investigacões c~nvenient~es, 
que só a cllc são legalmente permittida's, fazendo 
em t,al caso as mesmas cousas inteiramente suas. 
Deve além disso notar-se, que, recusando-se ao 
dono do predio qualquer part,icipacão no thesouro 
casualmente alli descobert'o p6r outrem, se ia dar 
origem a miiitas questoes inconvenientes, porque 
o proprietario confiado na' difficiildade das provas 
a este respeito, quc tomaria pelo menos ince& a 
dccisão do litigio, se e~forpa~ria sernpre por mos- 
trar que a achada riã,o tinha sido casual. Ainda 
sob este aspect,~, e no proposito de evitar simi- 
lha,ntes controversias, o interesse publico reclama- 
va que se repartisse' equitativamcnte o beneficio 
da casual descoberta do thesouro pelo dono do 
predio;~ pelo inventor. % 



DIREITO CIVIL [XXVI. 3-91 

Fracas são as razGs apresentadas, mas é forca 
reconhecer que outras melhores se não produziram 
ainda para explicar a doutrina, que o nosso Cod. 
Civ. fundamentalmente pedilhou. Não tcndo o 
proprietario outro titulo para legitimar a acquisi- 
cão do thesouro além da occupatão, porque nem 
a posse ilem a a e c e a ,  nem a suecessão pbdem ser 
por elle invocadas, não ha motivo para lhe re- 
conhecer a totalidade ou uma parte daquclles va- 
lores, quando outrem os tenha encontrado e 
apprehendido. E se as leis fazem perder a sua 
respectiva parte ao achador, que intencionalmente 
foi procurar o thesouro, é para garantir o axclu- 
sivismo da propriedade contra terceiros, quc a 
pretexto de dewobrir thesouros perturbariam o 
proprietario no exercicio legitimo dos seus di- 
reitos. 

Demais, a doutrina tradicional não consegue 
evitar as controversias, que BIANCHI aliás exagera 
pois tendo o proprietario direito a totalidade do 
thesouro (art. 426.") quando a descoberta não for 
casud, ou por elle auctorisada, muito lhe convem 
provar que o achador o foi procurar intencional- 
mente, encontrando, de mais a mais, na parte do 
thesouro, que na sua qualidade de proprietario 
desde logo lhe é attribuida, meios sufficientes 
para sustentar a competente accão. 

do t'hesouro, que deve ser attribuido na sua tota- 
lidade ou, quando menos, na sua maior parte, a9 
inventor, fazendo reverter o resto em favor do 
Estado, ou de quaesquer estabelecimentos de utili- 
dade publica, a, exemplo do que se acha. disposto 
relativamente as cousas perdidas, no 8 4." do art. 
419,' do mesmo Codigo. 

DO exposto resulta que nem os principias 
scieatificos, nem as suas vantagens praticas, são 
bastantes para que deva manter-se no Cod. Civ. 
portuguos o systcma tradicional sobre a reparti720 
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-4.0 -Da occupação das embarcaçòes e de outros objectos 
naufragados 

XXVIII - Principio gerai ; direitos e obri- 
gações do achador. - Não é licito a qualquer 
apropriar-se pela occiipação de embarcações nau- 
fragadas, oix seus fragmentos, da sua carga, ou de 
quaesquer fazendas ou objectos do domínio parti- 
cular, que-:,o mar arrojar ás praias ou se appre- 
henderem no d t o  ma; (Cod. Com., art. 676:); tendo 
o achador de praticar, 'em todo o caso, certas di- 
ligencias tendentes a assegurar a conservação dos 
mesmos objectos com o menor daamo possivel, e 
a descobrir o dono, quando não seja conhecido. 

Em certos casos, porém, garante a lei ao acha- 

dor urna parte do valor da cousa achada, como 
estinlulo, e recompensa dos seus serviços. (40) 

40. - O nosso Cod. Civ., em vez de fixar os 
priricipios geraes relativos A occupagão dos obje- 
ctos naufragados, ou pelo* mar arrojados ás praias, 
deixou para o Cod. Com. e leis administrativas a 
sua inteira regulamentaqão. ' 

' u Tudo o quc diz reapcito a cmbarcações naufragadas, 2 siia carga, ou 
a quaesquer fazendas ou objcetos do domúiio pdiciilar, que  o uiar arroje As 
praias, ou que se apprehenderem no alto mar, diz o art. 428.0: será regulado 
pelas disposiçóes do Cod. Com. e das 'leis administrativas. u 

As estreitas relaçoes desta materia com o 
comercio. maritimo justifi-m completamente o 
procedimento do legislador português, dada a se- 
paryão actual entre os dois ramos & direito pri- 
vado ; e explicam conjunctamente o pouco desen- 
volviiaentu, que neste logaz. darémos 5t materia. 

As diligencias que devem ser praticadas pelos 
que salvarem os navios ou fazendas, a que a lei 
se refere, variam conforme é, ou não, conhecido e 
presente o d-o d o ~ ~ f ~ r i d ~  o h j ~ ~ t n n  nii  sol -- 
z e ~ % a n t e .  No primeiro cato. o que salvar 
aqurllas G O U S ~  é obirgado a entregá-las &mediacta- 

mente, se lhe &em pedidz)elo dono ou seu le- 
g&inio-representrtnte, uma vez qite*&&m_ 
çauçáo bast-nte &s detiJesagas+&j ~ ~ l v y s o  ; e ye fal- 

-1- 

tar aa sumprimeit,~ deste dever =der& todo o 
d&ito a q~alquer  s&rio cle askstencia ou sal1 
$0, respondendo pelos daranos oausadas 3 
ra9ão, tudo sem prejuizo da acpão criminal, se 
esta, houver logar (Cod. Com., art. 677.O) 

ouando o dono não fôr. m~zheeidO, aqueue que 
salvar ou arrecadar o navio ou fazendas, no mar 
ou nas costas, transportgrA e mtregarb immedi- 
tamente _ _ á auc&6fi-s&._0~ -v --- lagar-mais proximo - 
da sa1vY5o os oljwqt_os salvos; e não o fazendo 
~ 6 ~ i - á  .o direito que tiver a qualquer salário de 
assistencia ou salvep&o ', e responderá por perdas 

O salario de sakcqc?o é éevído lios csos indicados no art.-681.O do Cod. 
. Com. ; e o da assisbnci'a, que dererá ser. Lxado em menos do que aquelle [art. 
686.0 g. I.*), tem logar nas hypothwcs prevenidas no art. 682.0 do mesmo 
Codigo; sendo tanto um como outro Gsados pelo juizo competente, quando não 
tenha havido coneen@o entre os interessados. e *lado segundo se regra. 
da equidade, tendo principalmente em oonsideração as cireunstancias apontadas 
no art. 685.0 do citado {hdigo. 

Aquelle que justificar ter direito a sslkrio de assisteneia ou salvação de 
nario ou de sua carga, poder& requerer cauç80, nos termos do art. Til.' do 
Cad. do Proc. Com. 



e d a m s ,  sem prejuizo da aqão criminal se a 
esta houver logar (Cod. Com., art. 678.') 

A salvaqão dos nwios encalhados, em perigo, 
ou naufragados, assim como das fazendas arroja- 
das á costa, y u ~ y & ~ - ~  presente, quer 
ausente, deverá- -ser--s&@ta á fiscalisqão da- - 
aiiotoridolde compete-&e ((Cod. Com., art. 679." pr.) 
-- - - - -- 

Qual é, porém, a auetoridade a quem compete 
presidir ao salvamento ? 

O Cod. Adrn., especificando rn &tribui~ões dos 
administradores de concelho, diz no a&. 278.0, 
n.O 17.O, que Ihes compete providenciar para pro- 
«tey&o e seguranga das pm e mwm, nos 

~ S O S  de incendio, inundapão, naufragia, calami- 
a dade pública e similhantes, promovendo a pres- 
c t qão  e distribuivão de soccorros. n 

Daqui poderia inferir-se que é a estas auctori- 
dades que o Cod. Com. se refere no $j tul. do cit. 
art. 679."; mas não o entendeu assim a REV. DE 

LEG. a quc opiniou dever interpretar-se aquella 
disposi* pw modo que se n~bo tolham as fwacpões 
que sobre os mencionados assiimptos compitam a 
outras auctoridades em virtude de lei especial. 

Havendo esta lei, diz a REVISTA, sá pódem os 
administradores de concelho intervir, na falta dos 
hnccionários a quem especialmente foi incumbido 
o serviço, ou como simples auxiliares, se elles Ihes 
demandarem a sua coadjuvakão. » 

Ora nos termos do Regulamento da Alfandega 
de Lisboa de 17 de setembro de 1885, nesta parte 

Rev. de Leg. e de Jw., anno xxru, p. 98 e W. 
R, 

[HxVII. -401 OBJECTOS NAUFI6AUADOS 19'7 

appl$cavel a todas as outras casas fiscaes por forca 
do preceituado no 1.' do art. 3 . O  do Decreto que 
o precede, Q ao chefe da respectiaa repartição mari- 
tima, óu a empregado da sua nomeaqão quando o 
sinistro occorrer em logar distante e -ao ehefe nã'o 
fôr powival c.ornparecer pessoalmente, que per- 
tence cuidar do selvament'o das pessoas e fazendas, 
quaado haja na&agio, navio encalhado, ou qual- 
quer outro sinistro, observando-se em todo o caso 
as disposições respectivas do Cod. Com., e não se 
ernbarapndo a aqão que em t,aes easos compete 
aos consu1es, e aos mpitacs, donos ou consignata- 
rios dos navios (&t. Beg., arff .  343.", 344.' e 345.') 

-i 

Se algum navio fôr encontrado nas proximida- 
des da costa, abandonado pelos tripulantes, o 
chefe da delegqão procederá de accôrdo com as 
ai~ct~oridades da fiscalisapão externa, para que se 
consiga o sa;lvamento, averiguando a que naqão 
pertenee tal embarcaqão ; e de tudo dará, conheci- 
mento ao respectivo agente consular, enviando 
logo á alfandega conta circunstanciada dos factos 
(cit. Reg., art. 347.') 

A' auctoridade que presidir ao salvamento in- 
cumbe : 

1.") b e n t a r i a r  os objeotos salvos, provendo á 
sua arrecadaqão (Cod. Gom., art. 679.O; cit. 
Reg., art. 346.O) com declarqão de marcas, 
números, ou quaesquer outros signaes visi- 
veis e bem assim, os nomes dos achadores 
ou salvadores (c&. Reg., -art. 348.", 5 I.") 

2.O) Ordenar, não havendo reclamqão, a venda 
p i ~ ~ l i c a  das fazendas subjeitas á perda im- 
mediata, ou cuja oonservaqão e guarda fôr 
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evidentemente prejudicial aos interesses do 
pr~priet~ário, v.  gr., por despêsas ou. diffi- 
culdades de wnducgão (C&. Cm., art. 
679.", 2." c&. Reg., art. 348.O, $ 3.') 

3.") .Annunciar dentro. dos 8 dias seguint,es & 
salvaça,~, em um dos periodicos da locali- 
dade, ou da mais proxima que houver, todas 
as circunstancias do sinistro, com designa- 
ção das marcas e números das fazendas, e 
convidar os interessados a fazer as suas r e  
clamac8es, denbro de um praso que não será 
inferior a oito dias, e declarando-se que, 
findo este praso, será ordenada a venda em 
hasta pública (Cod. Com., art. 679.q n.O 3."; 
cit. Reg., art. 348.O, 3 6.O) 

4.O)  Dar superiormente conta do evento, e das 
providencias tomadas (Cod. Com., art. 679.@, 
$ 4.O); e halmente  

5.") Prati-r tudo o mais que os regirlament,os 
especiaes prescreverem (Lv&. Cm1., art. 
679.O,,n.O 5.') 

Apresentando-se o dona, ou seu legitimo repre- 
sentante, a reclamar dentro do praso indicado, ser- 
lhe-hão aquelles objectos entrcgues ou o seu pro- 
ducto, pago o salário devido e maib 'despêsas, ou 
prestada caução idonea (C&. Com., art. 680Ppr.) 
Entre essas despêsas menciona o citado Reg. de 
1885, no 3 7." do art. 348.", as de transporte, 
guarda, e conservagão, quando as haja; abonando 
o mesmo dono lima terpa parto do valor da obje- 
cto, calculada &obre o prepo da avaliaqão, para 
dar ao achador (cit. Reg., a ~ t ,  348.", $ 8 .O)  Ha- 
vendo diivida sobre o direito do reclamante, op- 
posi~ão de terceiros, ou eontestaçao sobre a sal- 
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vação, serao as partes remettidas para juizo (C&. 
Com., ad .  680.", S: 1 . O )  

Mas não apparecendo reclamantes no praso 
indicado nos annuncios, os objectos salvos serão 
vendidos em almoeda, depois de ann~~nciada por 
por novos editses, declarando-se neste& o local, 
dia e hora certa (cit, Reg., art. 347.O, g 9."; C&. 
Cm., art. 680.0, § 2 . O )  Não se effectuando nesse 
dia a arrematajão lavrar-se-ha tcrmo dessa circuns- 
tancia e annunciar-se-ha novo dia (c&. Ileg., wt. 
348.", 8 10.") 

Realisada a ãrremata~ão, devem deduzir-se por 
sua ordem: 

1.") As despêsas de transporte, guarda, e be- 
neficiajão ; 

2 .' ) A t e r p  parte para  o achador; 
3.") 10 ')/o para o Mnnt,epio das Alfandcgas ; 
4.") Direitos e imposipões applicadas b merca- 

dorias importa,da,s, tendo-se em attengão o 
preqo da venda, e o valor dos objectos no 
seu perfeit,~ cstado ; 

5.") Finalmente, as custas do processo, que 
nilnca poderao exceder 3.a parte do preço 
da arrematyão. 

A parte restante será consignada na Caixa 
geral dos depó~it~os (Cod. Cm., art. 680.O, $ S.'), 
onde poderá ser reclamada por seu dono, quando 
appareça em tempo util. 



CAPITULO 111 

Da bwupaeão dos objectos e p~odnctos naturaes, 
eommuas ou a50 apropriados 

§ 1.0 - Dispoeipào geral 

XXVPPIS. - Principio fundmaental ; razão 
de ordem. - E' licito a tüdos oecupar quaesquer 
objectos ou productos natura-es, que não fôrem 
propriedade exclusíva de outrem, salvas as decla- 
rações e restricçóes kseridas na lei civil. (41) 

Essas restricçóes diaem respeito ás substancias 
animaes creadas nas aguas ou communs, 
que vierem arroládás ás margens ou praias, ás 
aguas, aos mineraes, e finalmente ás substancias ve- 
getaes aquaticas ou terrestres; e por isso só po- 
deremos determinar o verdadeiro alcance deste pre- 
ceito legal estudando successivamente aquellas res- 
tricçóes. 

Tal será respectivamente o objecto dos ;; !L0, 
3.", 4: e 5." desta secção. 

41. -Interpretando o art. 383.O do Cod. Civ. 
mostrámos, que a occy.pa~áO das cousns immovek 
ora hoje, legal .- .- - e . _ doutrinalmente .... .- --- --- --- -I_ _----a inadmiss* e 
partindo deste principio fuudamental estudamos 

13 



209 DIREITO CIVIL [XXVIII. 411 

os Capp. 11 e 111 deste Tit. ITI da parte I1 do 
Cod. Civ. onde se consignam respectivamente as 
regras que presidem á occupayao dos animaes, e 
cousns innnimadus. 

Cumprindo-nos agora entrar no estudo do Cap. 
IY. a primeira necessidade logica do nosso espi- 
rito consiste naturzdmente mnde@rrnmar 5 ra&%o o 

de ser deste novo capitulo, pois a simples appro- - - -- 
ximação da rubrica dos anteriormente analysados 
parece excluir a possibi1i;lade dum capitulo novo 
em materia de occupaqão, visto que todas as 
cousas existentes, necessariamente se corirehen- 
dem ern algum dos termos da classificapão legal 
estabelecida nos Cap. J I  e 111; cousm animadas 
ou animaes. e cozcsm inanimadas. 

D7aqui resulta, como immediata consequericia, 
que as cousas de qne o nosso Codigo vae occupar- 
se rio Cap. IV, são animadns 0x1 inanimadas, isto 
é, são da mesma natureza das que foram já estil- 
dadas nos capitulos antecedentes. Urge, por isso, 
qxie precisemos quanto antes as earacteristicas dif- 
ferenciaes entre aquellas cujo estudo agora vamos 
iniciar, e as restantes. 

Ora lendo os artt. 429.O e seg. do Cod. Civ., 
constitutivos do Cap. IV, reconheceremis que 
nelles se tracta da occupagão de animaes, c da 
occupagão de cousw inanivr~adcs. 

Como conciliar então os preceitos consignados 
nos capitulos anteriores, com os do Cap. TC', que 
em grande parte divergem daqi~elles ? 

A resposta tem de ser dada em relagão espe- 
cial a cada especie : 

- a) Quanto aos animaes, i10 Cap. lST apenas se 
traeta dos que nwncn tiue~nrn dono, como se vê da 

propria inscripcão do capitulo. que se refere só- 
mente ao8 ohjecfos e produchs naturaes cornrnz.cns 
ozc não apop.iados, tomada aqui a palavra com- 
mzcm no sentido tradiccional de ousas NULLIUS. 

Portanto a ooppação dos animaes ahandonadac., 
perdidos, ozl extraeiahs dcvc regular se cxclusiv* 
mente pelos prineipios form~ilados no Cap. 11. 

Além disso, mesmo cm relatão aos animaes 
commiins ou não apropriados, meados nas agzcas 
públicas ozc cmmuns, o Cap. IV previne apenas a 

i 

hypothese em que os mesmos sejam arrolados ás 
margens ou ás praias (art. 429."), e por isso em 
todas as demais 'hypotheses deverão observar-se 
os pincipios geraes formulados no, Cap. JI. 

(3) Quanto ás causa inanimadas, como noutro 
logar dissémos ', o confronto das dispo.;ic;Zes cor- 
relativas dos Capp. 111 e IT mostra, quc no Cip. 
III o Codigo se occiipa apenas de cousas que já  
tiweram dono, embora fossem abandonadas, per- 
didas ou escondidas; ao passo que no Cap, N, 
confórme da sua propria inscripqão claramente 
resulta, o legislador apenas teve em vista as 
c0usa.s que nzcnca tiuernm dono. E', pois, inteira- 
mente distineto O objecto dos dois capitulos, e por 
isso n8o pódem levantar-se a seu respeito as diffi- 
culdades, que a occnpa~ão dos animaes c r~ados  
nas a p a s  ptiblicas ou nas communs poderia 
originar. 

Estahele~ido assim o criteriurr~ para separar 
entre si, pelo seu objecto, as cousas comprehendi- 
das nos Capp. 11, IQ e IV, deste titulo do Cod. 
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Civ., vamos agora occupar-nos separadamente de 
cada uma das secçGes em que este ultimo se acha 
dividido, tendo, porém, scmprc cm vista que todm 
as coasas cle que o nosso Codigo se occupa neste Zo- 
gar são commum ou não upropkdas. 

41 W. - A secyão I deste capitulo do Cod. 
Ciy., sómente comprehendia no Pvoj. Prim. um 
artigo, correspondente ao art. 430.O do Codigo, e 
redigido em tcrmos eqnivalcntes. O art. 429." foi, 
portanto, introduzido mais tarde pela Commi8s'ssáo 
Beckora, que se esqueceu de harmonisar com esta 
alteracão a correspondente rúbriea. 

- O princ,ipio geral relativo á occ,upa.ão dos 
objectos e produetos uaturaes communs ou não 
apropriados acha-se consignado no art. H." do 
Cod. Civ., que a todos reconhece - . .  aquelle_direito, 
salyas as rsstri~iOes i a  mesma lei estab.elc_cidgs.. 

-.- - . 
O ambito ou alcânCé-dé-ste preceito s b  pbde, con- 
sequentemente avaliar-se pelo estildo das diversas 
restric..$ies estabelecidas ria lei. Essas restricyzes 
dizem respeito, no ponto de vista especial que 
agora nos occupa, quer: 1) Ús substancim uwimaw 

. 

meadas nas aguas públicas Eu nas communs (ar6 
2--------1.1_1_.- . ̂ . _ - _  _ __"^"_-----i--- 

429.O); 2) qucr cls aguas (artt. 431.O a 464.O); 3) quer 
aos mine~aes (artt. 465." a 467."); 4) quer, h a l -  
mente, ás substanciav uegetaes, aquaticas ou ter- 
rest'res (artt. 467." a 473.O) 

O Codigo m-e-mos .sohpentemente tracta das __.--.- ---- 
substancias _ ~ ~ : ~ _ d - a _ ~ ~ E ~ : O X 9 n d g e ~ ó , ó , ~  
legitimamente . . L---- - - .- . disposiiões .. -. gc_s,-,~~ri~i.~~$ay_~& 

-.r -s - , 

abrir uma secgho espe-a1 para dellas se ocqpar, 
r-IwA.. . .,. e - -  ," 

da mesma fórma que procedeu relativamerite As 
substancias vegetaes, a cujas disposip5es faz espe- 
cial referencia. 
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Este defeito de methodo não infiue no fundo 
da âõi?d?3hx; aras isso não impede, que no estudo 
das-correspondentes disposiç5es sigâmos a ordem 
que mais logica nos parece, abrindo um S especial 
para tractar das substaneias animam arroladas ás 
margens ou praias. 
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fj 2.0 - Das substancias animaes 

BHPX.-A occupação das substancias animaes 
de qualquer natilreza, crcadas nas aguas públicas 
ou nas  communs, que vierem arroladas ás  margens 
ou ás  praias, regular-se-ha pelos principios se- 
guintes : 

As substancias aniinaes de qualquer natureza 
produzidas nas aguas ptiblicas, pódem ser livrc- 
mente occupadas por qualquer pessoa, que dellas 
queira aproveitar-sc, salvo o disposto nos regula- 

mcntos administrativos. 
As substancias animaes prodiizidas nas aguas 

communs, só  pódem ser occupadas pelos vizirilios 

do rcspcctivo iliunicipio ou parochia, salvo com 
perillissáo da  caiuara iiiunicipal, ou havendo antigo 
uso e costume em contrario (nrtt. 429." 468.' e 

469.') (42) 

42. - 0 Cod. Civ. determina no art. 429.', 
que .a occupaqão das sl~bstancias animaes de 
quaíy7ler ~zatureza, creadas nas agilas públicas ou 
nas commnns, que cierem arvo7ada~ As MARGENS OU 

Ás PRAIAS, re-lar-se-ha pelo que nos artt. 468.' e 
469.", vae determinado acerca das substancias ve- 
gctaes aquaticas. » 

Mas tendo sido alterados, ou revogados, aquel- 
les artrgos por dlplomas posteriores nos quaes 
nenhuma referencia, se faz ás s~tbsta~ncias a,nima,es, 
deverão ainda applicar-se a estas as regras nos 
dictos artigos formuládas, ou aquellas -que os 
sitbstit~iiram 7 

Parece que o legislador português, fazendo no 
art. 429." expressa referencia aos artt. 468.' e 469.' 
do Cod. Civ.. teve manifestamente em vista equi- 
parar, sob o ponto de vista j t~idico. as substancias 
animaes As vegetaes aquaticas, e por isso deveria 
talvez eriteuder-se, que, substituidos aqilelles arti- 
gos por novas disiosip0es7 deveriam essas ser por 
egual applicaveis ás substancias animaes. 

Julgâmos no entretanto que outra deve ser a 
solupao da difficuldade. O art. 429.', fazendo refe- 
rencia aos artt. 468.' e 469.' do Cod. Civ.. deu 
como reproduzida a sua doutrina nesta secção, por 
que o legislador por certo entendeu que as regras 
nos mesmos formuladas eram perfei~amente ap- 
plicaveis ás substanoias animaes. Se as refórmas 
posteriormente introduzidas no regimen hydrau- 
lico do paiz tomaram necessária a substituicão 
daquellas regras relativamente As suhtancias ve- 
getacs aquatioas, dahi não resulta por modo algum 
que as novas disposic6es tenham egual cabimento 
em relaqao ás substancias atzimaes. 

Se o Codigo, em vez de fazer uma simples 
referencia aos artt. 468." e 469.", reproduzisse os 
seus preceitos nesta secgão, deveria, porventura, 
considerar-se esta doutrina revogada pelo simples 
kcto de o terem sido aqiielles artigos? Por certo 
nao. Logo não ha motivo plausivel para que dei- 
xemos de applicar ainda hoje ás substancias ani- 
maes, de que falla o art. 429.07 o preceituado nos 



artt. 468.O e 469.", quaaquer que tenham sido 
as altcrapõcs, quc cstcs hajam posteriormente 
soíbido. 

De harmonia com a opinião quc defendemos a 
occupayão das substancias animaes creadas nas 
aguas ppúbZiea.s, que o i e ~ e r n  arroladas & margens ou 
ás praias, pódem ser livremente occqadas por 
qualquer pessoa, salvo o dispost,~ nos regulamentos 
administrativos ; 6 as que forem crcadas nas aguas 
corrL,ruLu.rw. s6 pcidem ser occupttdas pelos vizinhos 
do respectivo municipio OU parochia, salvo com 
permissão das respectivas corporapões administra- 
tivas, ou havendo antigo uso e costume em con- 
trário. 

Estas regras, porém, sómente dizem respeito 
ao caso das substancias animaes serem ar~oladas 
c.% maygens ozc prui~u; conforme a expressa deter- 
mina~ão do citado art. 429. , não podendo mesmo 
invocar-se a analogia, como faz o sr. DIAS FER- 
REIRA, para aftirmar, que ns meTmos principias se 
devem applicar qzcando as substancias animaes esti- 
verem no .sew dm aguas. A hypothese de se en- 
contrarem as dietas substancias no seio das agnas 
publicas ou communs. está regulada noutros arti- 
gos, e subjeita a outros principios. Como já dis- 
s4mos, a sua occupacão tem logar por meio da 
pesca, deveiido, portanto, obqervar-se as disposicòes 
dos artt. 395." c 397. , do Cod. Civ., 0 mais legis- 
lapão complementar, que opportunamente fo i  
indicada. 
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palavras O lcgisladoi apenas quiz referir-se a ter- 
renos púhlkocz ou cmmuw, c não a prédios parti- 
cu,lares. As snbstawcias animaes, embora creadas 
nas agias públicas, ou nas communs, quando sejam 
ar~o7rzdns sobre um prédio partieula?; só p e b  dono 
deste póclem spr OCClTPAn4S, pomo resuka do con- 
fronto dos citados artt. 429.O, 468.", 469." c 470.", 
P ainda do art. 2291.' -se acaso elle póde ter up- 
píicaq'ão ás cot1sct.s communs ou não apropriadas. 

A pxprpssko «margens ouprai~e.c>., do art. 429.O, 
tambem empregada nos artt. 468.O e 469.O, tem de 
ser entendida de harmonia com o art. 470.', cuja 
disposi~ão mostra c la rarn~nt~  que nas r~feridas 
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$ 3.0-Das aguas 

x x I . - R a z ã o  de ordem. Um dos capitulas 
mais importantes da nossa legislação civil é sem 
duvida o consagrado á occupaçáo das agilas, que 
abrapa no Codigo Civil os artigos 431.0 a 466.', em 
grande parte modificados por decretos posteriores, 
que vieram regulamentar e coiiipletar a sua dou- 
t r ina 

Embora as aguas sejam na sua totalidade in- 
si~sceptiveis de apropriação individual, pódem, to 
davia, entrar cm fracc,.õcs limitadas no patrimoliio 
do homem, por meio da occupaqão, (43) devendo 
nestas condições considerar-se cousas niovcis, (44) 
porque só estas pódcm ser occupadas. 

Pondo dc parte a çlassificação das aguas for- 
mulada no Decreto de 1 de dezevv~bro de 1892, a 
qual é scientificamcntc inadmissivel, e legalmente 
inconciliavcl com o systema do Codigo Civil, cilja 
doutrina, aliás, se propunha sóinente explicar, 4 da- 

' uE' principalmente com o fundameato de que deve haver a maior h m o -  
nia entre a s  dieposições regulamentares r as da lei, da qual aquellas se deri- 
vam, diz o Relatorio, que se julgou necessaao que a publicacão de quaesquer 
nonas providencias regulamentares seja precehda pela publicação de um d e  
crelo com [orça de l e ~  lzo qwal se ezpZp2z.qace a doartriira do Codigo Ciuil e se 
estabeleçam os pnncipios @eraes que derem regular o uso das aguas e a e x e  
eução c oonscn,sçao das obras para o seu aproveitamento, e para o melLora- 
mento dos eanipos marginaes.n 

remos prcfcrençia á classifica~ão do Codigo, embora 
no desenvolvimento das doutrinas, c para maior 
facilidade do nosso estudo, sigâinos a ordem inversa. 

Deste modo occupar-nos-hemos sticccssiva- 
mente, em outras tantas secções distinctas, das 
aguas pluviaes, das fontes e nascentes, das corren- 
tes n6o nuveguueis newz f l t~tuazeis,  e finalmente das 
aguas pzib7icns, reservando para o fim a exposição 
dos preceitos legaes relativos aos aqueducto.9 e outras 
obras necessari?~ para o convcnicntc aprovcitu- 
mento das aguas. (45) 

43. - Tracta o nos50 Cod. Civ. a materia 
das aguas no titulo consagrado á occz-pacão. Este 
facto importante esclarece desde logo o pensa- 
mento do legislador &cerca da natureza destas 
cousas, assente como já ficou, a proposito do art. 
383.O, que por aquelle meio só podem adquirir-se 
cousas nuílius, ou porque nimca tiveram dono, ou 
por terem sido abandonadas ou perdidas pelo an- 
tigo proprietario. ' E além de nuilitl3 devem as aguas por egiial 
considerar-se courus n%ozei~,  porque a oacupação 
tambem rião póde recahir sobre os inzmocek. 

Serao, porém, ambas estas conclusaes verda- 
deiras ? 

As aguas deverão, com effcito, considerar-se 
legalmente cousas moeeis e nzllliz~? 

Ou revogaria o Codigo Civil nesta materia os 
Ixinciy>ios aritcriormentc estabelecidos? 

Eis o que de momento nos cumpre apreciar, 
em face da lei portuguâsa, entendida á luz dos 
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principios scientificos, e sem perder de vista, a, na,- 
tureza particular das cousas de que se tracta. 

43. b&. -Da mesma fórma que o ar, a liiz, o 
calor, etc., tambem as aguas, consideradas na sua 
totalidade e taes como a natureza nol-as apresenta, 
são insusceptiveis de propriedade particular, por 
não ser possivel ao homem exercer sobre ellas o 
scu poder ou dominio. Ka phrase dos antigos 
jurisconsultos são res coramunes, ás quaes, portan- 
to, não é, segundo dissémos. applicavel a classifi- 
c a ~ ã o  de Yers in cmmercio e ?'?R e~t~a-~o?n?nerciz~m; 
mas na doutrina legal portuguêsa devem comide 
rar-se f&n. do conzmercio por ,wxz prop?-in nntuvpza. 

Consideradas, porém, sob um ponto de vista 
mais restrict0,-no ponto de vista legal-as aguas 
podern ser objecto de apropriayão, em poryoes 
mais ou menos considcraveis, sobre as quaes o 
homem exerce, depoib de ouctipadas, plenos direi- 
tos de propriedade. 

E asslm conblderadas, como realmente o são 
pela jurisprudcncia universal, as aguas pódem 
dizer-se com e%eito cofcsas nzdlircs, mas snsceptiveis 
de propriedade privada : tzzcííius, porque fendo 
todas a mesma orlgem remota, a chuve, sobre 
ellas ningucm pódc exercer direitos antes de bai- 
xarem á terra, estando, portanto, fóra do patrimo- 
nio, emquanto pela occupaeáo se náo transformar 
a sua primitiva natureza juridica ; ap~op~íaveis, 
porque consideradas em poqnenas fiacqões o 
homem póde recolhe-las por maneiras diversas, 
applicando-as á qati~faqão de multiplas neces- 
sidades. 

Qualquer que sqja a fórma porque ellas se 
apresentem. segiindo subterraneamente por con- 

jxxx. a] DAS AGEAS, EM GERAL 213 
- 

duetos naturaes, ou brotando & superficie em fon- 
tes o nasceules; despenhando-SP cm correntes 
mais ou menos caudalosas, ou reunindo-se por fim 
nesse immenso rewrvatorio que se chama o mar 
- emquanto não forem pelo homem apprehendi- 
das, as aguas são, pois, cousas nu17ius, quc só pela 
occupaqão pódem entrar no dominio particular. 

As pessoas que as pódem i~sufruir ou ocoupar, 
os modos e limites desta oecupayão ou daquelle 
as0 15 que variam. couforme as asas se nos oBe- 
recem sob um ou sob outro aspecto. 

satisfazem, 'pois, as aguas ao primeiro dos re- 
quisitos essericiaes para qne sobrc ellas possa re- 
cahir a orcupa~ão: resta, portanto, verificar se 
com effeito ellas pódem considerar-sc cousns rnoveis, 
ou se neste ponto o legislador português alterou 
os principios fundamentaes da occupaqão, formu- 
lados no art. 383.", permittindo que por este modo 
se adquiram tambem cousas immobiliarios. 

44. -Abordando a questão da mo71ilidade ou 
irnmobiíid,xde das agnas, o sr. Dr. ASSIS TEIXEIRA ' 
sustenta que ellas devem considerar-se cousas im- 
moceis, comqynto hesite sobre ob fundamentos 
da doutrina, .E' certo, porém, escrcvc elle, que 
as disposi~ões genericas dos artigos 374." e 375." 
nenhuma dúvida oppbem aos que pretenderem 
incluir as q i a s  nai classe da propriedade immobi- 
liaria. Ou as aguas sejam immoveispw ~z~zturezzn, 
a similhanca dos edifieios que são tambem quali- 
ficados nataralmente Vmrnoveis por causa da sua 

' ASSIS TEISEIK.~, Das agzcas, n.O 17, p. é%. 
\iliijs, nzedianle a ilepiro do kw~enz (Cod. Civ., ait. 374.r) 



214 DLREITO CIVIL [XXX. 441 

incorporayão no só10 (arh. 374." 5 un.,) oii sejam 
immoveis por disposiyão da lei, como partes inte- 
grantes dos predios a que prestam ntilissimo ser- 
viço (Cod. Civ., art. 375.O, n.".') nilo pbdc duvi- 
dar-se de que, pelo systema do Codigo, não é per- 
mittido inclui-las na classe mobiliaria. » 

Esta opinião foi depois perfilhada pela REVISTA 
DE LEGISLA~~O,  "anifestando em todo o caso a 
mesma incerteza, que aqiielle professor já con- 
fessara, sobre O fuiidamento legal do seu voto. 
«As aguas, diz com effeito a REVISTA, quer 
se tracte das que são destinadas aos servipos agri- 
colas de um predio rustico, ou sejam encauadas 
para um predio urbano, e ahi- destinadas ao scr- 
vi90 domestico, nã,o pbdem deixar de ser conside- 
radas como bens immobiliarios, nos termos dos 
artt. 374.' 3 zin. e 375.", n.' 1.' do Cod. Civ.a 3 

Náo se encontra, a meu juizo, nas palavras 
que ficam indicadas a solução verdadeira do pro- 
blema. 

Pondo completameiite de parte a referencia, de- 
certo impeilsada, feita por aquelles illustres juris- 
consultos ao $ un. do art. 374.'. que é a negaqão 
da propria doutrina, que nelle se pretende basear, 
-pois não pódem as agias por modo algum con- 
siderar-se predios z~rbanos, nem tampouco predios 
rusticos, - apreciaremos sómente o segundo argu- 
mento apresentado. 

Poderão com e%'eito, as aguas considerar-se 
partes integrantes do prcdio onde se encontram? 
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Tornada a questão na sua maior generalidade, 
referindo-a tantu ás aguas das nascentes como as 
das correntes, podemos sem receio a€firmax que 
uma tal afErmação é contraria á verdade. 

Quando estudamos o art. 3'75." do Cod. Civ. 
dissémos i que uma eousa sómente podia considc- 
rar-se parte integ~ante doutra quando satisfizesse 
simultaneamente ás seguintes condic~es: I) wr, por 
sua natureza, mozrl; 2) estar unida ou affixada ao 
predio; 3) mantendo a siia individualidade propria; 
4) e prestando ao mesmo predio dgum servi90 util. 

Ora as aguas não sastisfazem a estes requisitos, 
e portanto @o pódem eonsidesar-sepaqetes integran- 
tes dos predios onde accidrntalmente se encontram 
ou por onde correm, li: que não satisfazem, facil 

a) Quanto ás aguas correntes, fogem ellas por 
sua propria natureza a qualquer ideia de ligagáo 
ou afiagáo ao sólo; deslocando-se constantemente, 
é impos&vel determinar, antes da .sua al)ropricl$&, 
quaesquer ligaqbes materiaes entre as suas moie- 
culas e os predios por onde incessantemente desli- 
sam. Embora, pois, consideremos a corrente, não 
na sua totalidade, mas numa simples fi-acyão mais 
ou nienos importante, mas susceptiad de ser indi- 
vidut~írnente apropriada, as suas aguas não reunirão 
nunem as condipões essencialmente constitutivas 
das partes integrantes dos ~redios  rusticos ou 
urbanos. 

Nem se diga que ellas satisfazem a estes requi- 
sitos posteriormente occupaqão, porque em tal 

caso, como só podem ser conservadas em quaes- ' ASSIS TEIXEIRA, O h .  cit., p. 86-87. 
Reu. de Leg. e de Jw., MI, 339; XXI, 437. 

a Rw. de Leg. e de Jw., XYU, 434. 
Co*f, SUPRA, n.0 37, ter., 103. 



quer reservatorios, são eshes, em geral, e nclo as 
agua,  que estão ligados ao predio, mantendo 
aquellas, apesar disso, a sua natiircza mobiliaria 
-como snccede, tambem, na hypothese de serem 
represadas no proprio sólo. 

Assim, por exemplo, se eu tiro dum rio uma 
bilha de agua, e a lanyo a um tanque de madeira, 
poderá este tanque ser parte integrante do predio 
a que estiver unido ou ligado, mas a agua nelle 
contida ser& sempre uma cousa movel. 

li: se a agiia fôr represada na propria tema 
dá-se o mesmo : a agiia P, ainda moceí, 
como moveis são, por exemplo, as sementes, os 
adubos, os arbustos destinados á plaiitacão, de- 
postos sobre o proprio solo; como moeeis são, o 
vinho recolhido nos lagares. o milho e o trigo 
depositado nas tulhas, etc. 

Mas se a agua se infdtra no terreno, e vae 
combinar-se com outros elementos, que nelle exis- 
tam, dando logar As variadas reacyões chimicas 
necessarias para o mysterioso trabalho da vege- 
tayito, tal agua passa a ser, não p a ~ t e  integgrante 
do sólo, porque perdeu a .;lia propria individuali- 
dade, mas palste cornpofzente delle, e não ha desde 
então que discutir se é vrtovel ou imrnovel, porque 
jiiridicamcnte deixou de existir. 

(3) Quanto ás aguas siibterraneas, que seguem 
de predio para predio por entre os dlversos estra- 
ctos do terreno, o que deixamos dicto para as cor- 
rentes superíiciacs tem por egual applicagão. Entre 
umas e oiltras só ha fundamentalmente uma d 8 e -  
renFa: o serem ou não vi~s-ivek. Todas têem a 
mesma causa remota, a chucu; esta, infiltrando-se 
no sólo, vae formar as correntes oii veias siibter- 
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raneas, as quaes, chegando á superficie do solo 
na,turalmente ou mediante a acqão do homem, dão 
origem ás arrentes. Mas ou sejam olhadas á siiper- 
ficie, ou sejam consideradas no sub-solo, ellas 
segiiem seii caminho, conforme as leis de gravidade, 
sem dependencia nem ligacão com os predios por 
onde oorreni. E', por isso, tanibem, impossivel 
classificá-las entre as partes iwtegra~tes dêsses 
predios. 

y) Pelo que respeita &s fontes e nascentes a mes- 
ma soluyão se impõe a quem demorar a sua attenpâo 
sobre as estreitas rolaqões em que se encontram 
com as duas classes anteriores. 

Ellas nada mais sdo. em verdade, do que as 
aguassubterraneas, que naturalmente ou por facto 
do homem brotam á siipeificie do sólo, antes de 
se transformarem em corrente, ou seja, antes de 
transporem os limites do predio onde surgiram ou 
para onde foram por seu dono condiizidas '. Ora 
desde o momento em que chegkam á superficie 
do sólo, até ao de deixarem o predio onde nasceram, 
aqucllas aguas: a) ou são recolhidas em qualquer 
reservatorio, não podendo em tal caso deixar de 
considerar-se moueis, como já dissemos; b,~  ou se 
infiltram de novo pelo sólo, e em tal hypothese : 
I)  ou acaba a sua existencia autonoma, quando se 
confundem ou combinam com os demais elementos 
do ~010, 2 )  ou vão de novo incorporar-se nos con- 
duetos subterraneos, de que já fallárnos, c onde 
conservam a sua natureza mobiliaria. 

Portarito, mesmo neste caso particular, em que 
o exame superílcial das cousas parece condiizir á 
soluqão apposta, as a p a s  &o podem ser de modo 
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nenhum consideradas como partes integ~antes do 
predio onde permanente ou transitoriamente se 
encontram. 

8) As aguas pluciaes estão precisamente nas 
mesmas condiçaes: ou .;e infiltram no só10 onde 
caem, OU seguem, em torrente mais ou menos re- 
gular, até de todo de~ap~arecerem,  já por infiltra- 
pões successivas, nos predios que atravessam. já, 
formando geralmente curso, nalguma corrente de 
agiias vivas, ou no mar. 

O que fica dicto, portanto, em relação ás classes 
anteriores applica-se aqui inteiramente. . 

44, b k - D o  exposto resulta que as aguas, 
qualquer que seja a fórqa porque se nos apresen- 
tem na riatureza, ainda me.;mo consideradas Pm 
por5õcs limitadas e susccptivcis de apropriapão, 
não devem considerar-se legalmente cousas in~vr~o- 
ve&por arca nntureza ou mediante u acção do homem 
(art. 374.O e 3 un.), nem tampouco wmo partes 
integ~czntes dos predio.; riisticos ou urbanos (art. 
375.0, n." I.") E não podem, por outro lado, con- 
siderar-se como productos dos predios rusticos (n.' 
1." do cit. art. 375.O) porque nenhuma ligação têem 
com os predios, e, como tambem ficou dicto, os 
productos dum p r ~ d i o  só podem consid~rar-.;e im- 
moveis quando a ellc se achem unidos, ou iielle 
incorporados I .  

Daqui é forga concluir, vista a disposi~ão dos 
artt. 374.0 e 375.0. combinados com o art. 376.", 
que as aguas, considerados como objecfos do dominio, 
são cousccs mowis por &a propria natureza. 
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A opinião contrária, ou desconhece o principio 
fundamental que informa o art. 375.O, onde só cabem 
cousas que são moveis por sua propria natureza, ou 
pretende attribuir ás aguas uma natureza diversa 
da que realmenie lhes pertence. 

E' bem certo que uma corrente, um lago, uma 
nascente, taes como a natureza no-las offerece, 
não podem considerar-se cousas moaeis, no sentido 
de poderem ser deslooadas no espaTo : são cousas 
que, por sua propria natureza, não podem ser 
objecto de occxipacão, por não ser possivel ao 
homem, submettk-las in  totum ao seu dominio. Nas 
em tal caso o problema que discutimos não se 
levanta, porque a class5cavão das cousas em 
movek e immoeeis s6 tem importancia juridica 
i.rZativivu7r~ente ús cousns qzce esfúo no commercio. 

- 

Quando as aguas aprmentam este caracter, isto 
é, quando nos limitamos a considerá-las sómente 
em porçõe~ limitadas e uprcrps*inceCs, entáo e só então, 
é que surge a necessidade de as classificar, e cer- 
tamente nestas condi~ões ellas são moreia por sua 
natureza, visto como podem ser transportadas de 
um para outro logar. 

A' face do Cod. Civ. português.não póde affir- 
mar-se outra cousa, não só porque não tendo ellas 
cabimento em qualquer dos numeros do art. 375.", 
e não podendo considerar-se predios rusticos ou 
urbanos (art. 374.O.) necessariamente são compre- 
hendidas na primeira parte do art. 376.7 mas tam- 
bem porque, reconhecendo-se sobre ellas o direito 
de occupaçdo, implicitamente se affirmoa a sua 
mobilidade. 

I Conf. SUPRA, n.O 86, bis, 90. 
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44, ter. - NBO devem, porém, confundir-se as 
nguns, com o direito de ns occuycxr, ou com o direito 
de as explorar, ou com quaesquer d i~e i fos  com ellas 
mais ou menos intimamerite ligados de uso do 
predio onde são apropriadas. 

,4ssim é, por exemplo, que nos termos do art. 
450.' do Cod. Ci-v. a todos é licito procurar aguas 
no seu predio, por meio de poqos, minas, ou quaes- 
quer outras excavavoes, quando nã,o haja offensa 
dos direitos de terceiro; faculdade que pode ser 
livremente transmittida a qualquer pessoa, nos 
termos e pela fórma indicada no art. 444.' e § - 
unico do mesmo Codigo. 

Quando o dono dum predio vende o direito de 
explorar as a,pas subterraneas do mesmo predio, 
embora na apparencia se tract,e apenas da alienacão 
das proprias aguas - sendo até como tal geral- 
mente indicada nos contractos-& certo que o 
eontracto tem uma natweza muito mais complexa. 

Com egeito a analyse attenta destas conven- 
coes mostra a existencia dos seguintes elementos : 

1) O direito de occupa~ as aguas subterraneas i 
2) As proprias aguns, objecto dbste direito ; 
3) E. finalmente, o direito de usar. do predio. 

fazendo povos, minas, ou quaesquer outras 
obras necessarias para o aproveitamento 
ou occupapão das dietas aguas. 

Os dois primeiros elementos só racionalmente 
pódem separar-se, pois não se comprehende a exis- 
tencia dum direito patrimonial sem objecto. O 
direito de occupur as aguas comprehende, p ortmto, 
juridicamente as inesmas aguas, e por isso, relati- 
vamente aos seus eff eitos, tanto importa dizer que 

se alienam as aguas subtervaneas do predio, como 
o direito de as occupar, comquanto seja esta a 
expressa0 mais correcta, porque sendo as aguas, 
antes de occupadas, cousas nu7liu.9, não podem ser 
rigorosamente alienadas por pessoa alguma. Quan 
do, porém, as aguas tenham já sido captadas ou 
recolhidas devidamente pelo proprietario, pcide 
este vender ax agzLnnc jh  orrupadas, mas não o 
d i~e i to  de as occupaq porque as cousas, que estão 
no patrimonio, s6 podem ser transferidas para o 
dominio de outrem por qualquer dos modos deri- 
vados de adquirir. 

Nas em qualquer dos casos a alienayão regula-se 
pelos principias relativos ás cousas mweis,  porque 
moveis são as aguas e rnoveis os direitos que sobre 
ellas immediatamente recaem. 

Outra é, porém, a natureza do direito de usar 
do predio para o fim de explorar ou captar as 
aguas. A alienação deste direito, que gernlmente 
acompanha o primeiro, é um verdadeiro- da~mem- 
òrumento da propriedade, constituindo uma servi- 
dão, se é feito em favor de outro predio, ou um 
direito real de analoga natureza, se é concedido 
em proveito directo duma pessoa; mas é sempre 
um direito inzmoõiliu~io, porque recae directa e 
immediatainente sobre o predio, é um direito a 
elle inherente, na phrase da lei (art. 375.0, n . 9  O )  

Portanto, quando o proprietário vende as 
agiias do seu predio faz geralmente uma dupla 
alienaião: do direito, que por lei lhe pertencia, a 
occupar as mesmas aguas (ceqzdu mobilicwia], e de 
um dos usos do seu predio, o que importa um 
desmembrainento da propriedade (eencla inznzobi- 
liaria .) 
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Como, porém, estes direitos andam quasi sem- 
pre associados, na relação de principal para acces- 
sorio, embora fundamentalmente distinctos, são 
geralmente confundidos. Dahi resulta que a nossa 
jurisprudencia exige; por exemplo, o consentimen- 
to da mulher para que o marido possa vender os 
fzfindos dum predio do casal, isto i., o direito a 
explorar ahi a,pas, com fundamento nos artt. 
375.", n.O 2.@, 450.O, 1119.@, 1191.0, 2321.- 2322." 
do Cod. Civ., 4 n8,o porque as aguas sejam 
realmente immoveis, mas porque aquella alienacão 
impnrta quasi sempre a venda do correspondente 
di~eito do uso do predio onde ellas nascem, que é 
immobzZiario, como fica dicto. 

Mas o direito de occupar as aguas, que não 
pertence indiffcrentemente a qualquer pessoa, mas 
a pessoas diversas conforme a diversa natureza 
das mesmas aguas, nem sempre se nos offerece 
acompanhado daquelle direito de uso. E assirn 
é, por exemplo, que o proprietario marginal duma 
corrente coinmum phde alienar, em beneficio do 
proprietario fronteiro, o seu di~eito de occupar as 
aguas da mesma corrente, sendo esta venda mani- 
festamente rnobilia~in, porque o comprador póde 
aproveitar as aguas sem usar do predio alheio, 
como cada passo succede. Nestas condiç~es, 
nho tie~lilo tlpplicayão OS artigos que acima ficarri 
citados, é legalmente dispensavel a intervencão 
da mulher do vendedor no contracto, comquanto 
só por escripto ou auto publico possa ser levado 
a effeito, por forca do preceituado no art. 439." do 
Cod. Civ. 

Isto mostra que náo é inutil, ant,es de urgenti 

' Reu. de Leg. e de Jzcr., XII, 834. 
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necessidade, a distincçtio, que procur&mos estabe- 
lecer, entre o direito de ocupar as agias, e o di- 
reito de as explwar, que em si encerra geralmente, 
além daquelle direito, um outro de natureza dif- 
ferente: o de usar do predw, onde a occupação se 
realiza. 

45. -São as aguas classificadas pelo nosso - 
Cod. Civ. em quatro giripos: Públicas (sub-secqão 
I ; )  Commzms (snb-secyão 11;)  Fontes e nascelztes 
(sub-secyão 111) e finalmente Pl'luviaes (sub-secção IV.) 

No inbuito de, euyuaclrarem esta classificaqão 
das aguas no preceito gcnerico do art. 379.O, que 
divide todas as cousas, sob o ponto de vista das 
pessous a quem a sua propriedade pertence, ou que 
dellas se pódem livremente aproueitar, em tres cate 
gorias - cousas publicas, communs e particulares 
-procuram os interpretes equiparar as aguas 
p1uvic1e.s ora 6,s cQmmuns, ora ás particub7-es - 
pois a este respeito ha divergeiicias - dizendo 
que sao cousas particuía~es as aguas de que o le- 
gislador se occupa sob a rubrica Das fontes e 
nascfntes. 

O Decreto de 1 de dezembro de 1892 veio dar 
alentos a esta doutrina, porque fugindo classifi- 
t ação do Codigo; apenas falla de aguas publicas, 
communs e particztla~es (artt. 1 . O  a 3.") 

Esforço vão, todavia! Até hqje ainda se não 
conseguiu fazer, por fbrma completa e acceitavel, 
aquella demonstraqão, que a nossos olhos se apre- 
senta corno irnpossivel. 

a) Não ha dúvida de que na doutrina legal as 
aguas, cujo 5proveitamento foi regulado nas duas 
primeiras sub-secç6es, são respectivamente púb lk~~s  
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e comw~uns, pois assim o declaram expressamente 
os artt. 380e0, 381." outros; mas para chamar 
payticdares ás fontes e nascentes, é preciso mudar 
o signilicado legal daquella palavra, porque os 
termos do ai%. 382.", onde se definem cousas par-. 
ticulnres, excluem todas as especies de aguas. 

A própria rul~rica do c~apitulo, onde vem 
tractada a materia das fontes e nascentes evidpn<.ia 
que o pensamento do legislador foi considerar as 
aguas fóra do patrimonio individual, chamando- 
lhes objectos ou productos ' izaturaes COMMUNS, ou 
xÃo APROPRIADOS ; o, sempre dominado pela mesma 
ideia, foi, com effeito, bem explicito em não attri- 
briir a gr/qi.idode das aguas das finfes e nascentr,v 
aos donos dos prédios onde ellas brotam, limitan- 
do-se a conceder-lhes o uso das mesmas aguas, o 
que é fundamentalmente diverso; ao passo que o 
art. 382.qefiniiido cousas particuZa~es~ só consi- 
dera taes aquellas ccuja prop~ieclade pertence a 
pessoas singulares ou collectivas. » 

1 Deve riolar-se que a palavra prod.uctos 6 aqm tomada em sentido mui 
differente do que lhe é attrihuido no art. 376.", n.O 1." do Cod. Civ. 

' O VISCOSDE DE SEABRI, no seu livro A Proprzedade [I, pp. I59 e 160) 
p?('t~nde nnrmtrar uma tal o11 qiinl incohercncia no facto de se fazer distincçjo 
entre a propriedude e o uso duma cousa, cuja utilidade e importaneia consiste 
toda no uso; mas tal mcoherencia não existe realmente. Nós tivemos já ocoa- 
sião de rêr que ~.igoroaa~lzolzte a prop~wdade das coirsus plbblzcas não residia 
em pessoa alguma, ao passo que o seu uso pertence a todos; e nos direitos 
reses, ou propriedades imperfeiids, encoulruemos tamhem feda eusa cistinc~.$o, 
que é, aliás, em uiuitos casos mdispensavei. 

Ifas ainda que houvesse ~ueohereneia, o certo é que a distincçãa &I expres- 
samente reconhecida pelos redactores do Codjgo, como se vê da Arto da sessão 
da Co~nnzissão Flevzsol"~, de i de dezenhro de 1551 (Actos, p. 176 e IíS), em que 
foi approvada por maioria a proposla do sr. -TENS FCREÂO, feita em i7 de 
novemhr:, do mesmo anno, na qual se lembrava que n?io fosse garantida a 
propriedade das aguae nat i~as ,  mas que fosse garantido o seu uso e a f acu~kde  
de dispòr dellc. 

Em consequencia desta proposta e de harmonia coa  eiia, foi redigido o 
art. M . 0  do nosso C0.d. Civ , onde a mesma doutima foi consignada. 

Tenha, pois, ou não tenha fnndame~ito scientificü a distincçdo, no campo 
legal nâo e permittido desconhec&la. 
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Além disso, exige tambem o mesmo art. 383.O 
para que uma cousa seja particular que della 
reinguerr~ posscl Li~ur p~crc~ito .serbĉ lo ~ c s  dituRs pt:s,socxs 
(I puerrc tl xutl propriedade pertence, ou outras com 
seu consentimento. 

Satisfarao as aguas das fontes e nascentes a este 
requisito ? 

Decerto não. O art. 450." perrnitte a todos 
explorar por meio de minas. poqos, etc. as aguas 
subterraneas do seu predio; ora corno as aguas 
não estão, pm regra, subterraneamente circunscri- 
ptas aos limites do mesmo predio, resulta dahi que 
dessas obras póde resultar, e com effeito frequen- 
tes vczcs resulta, quc as aguas duma fontc ou 
nascente do visinho são aproveitadas por terceiro, 
sem seu consentimento - eiilbora fóra do predio 
onde nasciam. E que são as mesmas as aguas 
or~cupadas por esse terceiro nenhuma duvida resta, 
por vezes, pois a antiga fonte deminue ou sécca 
completamente. 

Póde então dizer se que o proprietario do ter- 
reno, onde a fonte brotava, era dono das aguas, 
ou, o que vale o mesmo, que ellas eram cazcsas 
particulares7 no sentido do art. 382.O? 

Seria isso desconh~cer os principias frindainen- 
taes que regem a propriedade privada nas leg isb  
ções modernas. 

Nem se diga que a lei não considera como par- 
ticulares as agum subterrangas - micas que foram 
or,rwpadas por terceiro no exemplo apontado - 
mas sbmente as que manam á superficie do sólo, 
natural ou artificialmente; porquanto se a doutrina 
que combtemos sc resume enz considerar apenas 
como cousas PARTICL-LARES as aguas das nasce~ztes, 
punndo ten7~am sido já OCCUPADA~ pelo dmo do 

15 
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predw, quer represando-as -em re~ervat~orios con- 
venientes, quer recolhendo-as em qualquer vaso 
ou bilha, etc. -tal doutrina não offerece novi- 
dade, nem diz cousa que não seja applicavel a 
todas as espec2es de aguas. 

A agua que eu tenho num cópo, e da quál 
posso, consequentemente, disp6r livremente, é 
sempre uma cousa particula~, ou essa agua fosse 
colhida no mar, ou nalguma corrent,e, ou numa 
simples nascente. Depois de indiuiduahnente occu- 
padas todas as agum sáo PARTICULARES ; sobre ellas 
tem o oceupante inteiro e cmpbto dminio. 

A questão, portanto, não póde ser tomada 
neste campo ; o que se discute é se antes da oecupa- 
ção as aguas das fontes e nascentes são ou não par- 
ticulares, no sentido do art. 382." posta assim 
a difficuldade a resposta não póde deixar de ser 
negativa. 

Mas se tivesse de ser afirmatha a coherencia 
mandava que se eliminasse d6stte capitulo a materia 
das fontes e nagcentes, pois não pòde fallar-se de 
occu@w a propósito de cousas que já teem dono, 
porque cmsas particulares e cousas nullius expri- 
mem ideias incompativeis. 

Do que deixâmos dicto se infere que a expres- 
são aguas'particulares, usada de ha muito pela 
nossa jurisprudencia, e modernamente empregada 
no cit. Decr. de 1 de dezembro de 1892, art. 3.5 
precisa de ser t o u d a  num sentido particularissimof 
muito differente do que rigorosamente lhe devia 
ser attribuido, nos precisos termos do art. 382.O 
do Cod. Civ. 

F) AS aguas pluviues, de natureza completa- 
mente distinct'a de todas as outras, não pódem ser, 

por seu lado, incluidas em qualquer das categorias 
do art. 379." Erram os que pertendem equipará, 
las ás uguas communs, mas não erram menos os 
que as consideram aguas particulares. Aguas do 
vento, como lhes chamavam na antiga jurispru- 
dencia pátria, a sua existencia é contingente e 
accidental; mas ora se nos apresentam em condi- 
voes identicas ás das fontes e nascentes, ora decor- 
rem em torrentes e enxmos, similhando as cor.. 
rentes de aguas vivas, ou com estas confundidas. 

Fallar das aguas pZuviaes, como um typo 
definido, sem attender ás modalidades da sua 
existencia, é arçhitectar mais ou menos engenho- 
samente theorias que a realidade promptamente 
desfaz. 

O legislador portugu6s1 affastando-se nesse 
ponto do Cod. Civ. fi-ancês, que a tal respeito foi 
ommisso, deu-lhes no Codigo um logar proprio, 
distiiacto do das outras especies de aguas. Prece- 
deu bem, porque attendeu á natureza particular 
destas aguas, que não se confundem com quaes- 
quer outras. - 

Reconhecendo o fundamento da distulc>áo, 
formaremos da ma.téria das aguas d ~ ~ a s  secções - 
a,guas nativas = e uguas pluuiaes - e principiare- 
mos por estas o nosso estudo, porque são ellas, 
com effeito, as que teem na natureza o primeiro 
logar. 

São as aguas pluviaes que, infiltrando-se no 
sólo, vão formar as aguas subterraneas, accumu- 
ladas sobre as camadas impermeaveis do sub-solo, 
as quaes seguindo:em veias ou conductos naturaes, 
por entre os diversos estractos do terreno, conforme 
as leis da gravidade, voltam, natural ou artificial- 
mente, á superficie, dando logar ás fontes e nas- 
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tentes, onde as correntes e os lagos tomam por 
sua vez origem. 

E', pois, da razão que o estudo desta materia 
siga a ordom inversa da que no Codigo vae indi- 
cada, acompanhando as a,gizas desde que baixaram 
das niivens á terra, e seguindo-as quando veem 
brotar á superficie do -610, e vâo, sob o invencivel 
influxo das leis nstturaes, transformadas em cor- 
rerites, cada voz mais importantes e caudalosas, 
roceber novas e mais geraes applicacões, até de 
todo se perderem na immensidade dos mares. 

CAPITULO I V  

Das aguas pluviaes 

XXXE. -Razão de ordem. As aguas pluviaes 
cahindo sobre a terra podem ter destino vário: 

a) uma parte, evaporando-se, volta de novo 
para a atlimosphera, fugindo á apropriaqão indi- 
vidual ; 

p) outra parte, infiltrando-se no sólo, a )  ou se 
combina com algum dos seus elementos constitu- 
tivos, formando diversos hydratos e passando assim, 
pela accessão, ao dominio do proprietario, como 
elemento componente do proprio sólo; b) ou vae 
dar origem, ou engrossa as correntes e depósitos 
~ubterraneos, que seguem p pendor natural das 
#:amadas impermeaveis do terreno, confonne as 
leis da gravidade ; 

y) e as restantes, finalmente, permariecendo á 
'-uperficie da terra, podem ser pelo homem usufrui- 
lias ou apropriadas para satisfação das suas neces- 
. idades 

Sob o ponto de vista da occupagão nada temos 
Iiue vêr neste logar com as aguas das duas pri- 
.!rieiras classes, que perdendo a sua individualidade 
Ilrópria não pódem já dizer-se aguas pluviaes; quanto 
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ás da terceira classe, únicas de que o nosso Cod. 
Civ. tracta nos artt. 453." a 453.; podem ellas offe- 
recer modalidades diversas, que fazem variar cor- 
respondentemente as normas juridicas applicaveis. 

Com effeito, quando o só10 não é inteiramente 
plano ou horisontal na sua superficie, as aguas, 
qualquer que seja a natureza -do terreno, procuram 
naturalmente o thaíuveg, ou linha mais inferior do 
valle, dando origem ás torrentes e aos ewxurros 
sempre que a componente da gravidade, seguindcl 
a linha do declive do terreno, seja mais forte do 
que as variadas causas que tendem a fazer entrar 
as gottas da chuva no só10 subjacente; quando. 
porém, o relêvo do terreno se apresenta noutras 
condições, sendo impermeavel, as aguas ficarão 
estacionarias, como num pantano, á superficie do 
predio onde cahiram. 

A boa ordem e clareza do nosso estudo reclama 
que consideremos separadamente as duas hypo- 
theses, determinando os preceitos legaes applicaveis 
a cada uma dellas. Tractaremos por isso succes- 
sivamente das aguas pluviaes, que não saem do 
predio onde cahiram, e ás cpaes chamaremos igztattc' 

estagnadas e das torrentes ou enxurros em segund(1 
logar. (46) 

46. -As aguas da chuva, especialmente quandtl 
são em grande quantidade, ajunt'am-se em torrente;; 
de maior ou menor importancia, segundo a dispo. 
sipão e natureza do terreno favorece mais ou meno- 
a sua, concentrapão em grandes massas. 
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Algumas vezes, sendo o terreno pouco acciden- 
tado, a concentrapão das aguas realiza-se em pe- 
quena escala, e estas correm pela 'supeficie do 
sólo, formando insignzcantes regueiras, que se 
dividem e perdem em differentes direcçi?es, mere- 
cendo bem pela irregularidade e incerteza do seu 
curso o nome de aguas selvagens, que os francêses 
lhes dão. Outras vezes, porém, o declive accen- 
tuado do sólo, e fórma convergente da sua 
superficie provoca a concentrapão rapida duma 
consideravel massa de aguas: cahidas em larga 
extensão de terreno, dando assim origem a cursos 
de agua, rapidos è violentos na sua marcha, que 
abrem um leito próprio, sempre o mesmo, por 
onde seguem até se perderem no mar, ou nalguma 
corrente ou lago ; estes cursos de agua, quasi sem- 
pre temporarios, formam as torrentes e os enxurros, 
palavras que expriiliem fwzdamentalmente a mésma 
ideia, applicando-se todavia a Segunda, no uso 
geral, para desiguar as torrentes de menor impor- 
tancia. 

As torrentes são quasi sempre temporarias, 
sendo até dêsse facto que deriva o significado 
litteral do termo; mas não é isso bastant,e para 
estabelecer a caracteristica differencial entre estes 
cursos de agua e os rios, porque dêstes alguns ha 
tambem que séccam durante uma grande parte do 
amo. 

O próprio legislador português empregou nou- 
tro logar a palavra torrente  rescindindo daquelle 
requisito. 4 

' Conf. SUPRA, n o 57, 190, Sr. Dr. GOSÇALVES GUINBRÃES, obr. eit., 
2 0 S ,  159. 
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A j  Das aguas estagnadas 

HHXII . - Direito de  occupaqão ; effeitos 
desta. As aguas pluviaes, que cáein directamente 
sobre qualquer predio rustico ou urbano, podem 
ser livremente occupadas e i~sufruidas pelos donos 
dos clictos predios (4'7) {ar€. $5410, pr.); e cahindo 
sobre terrenos públicos ou corrimuns podem ser 
occupadas ou usufruidas, guardados os re-gula- 
meritos administrativos, por todos aquelles, que 
dos mesmos terrenos podem tirar proveito. (48) 

47. -E' quasi unanime a doutrina em attri- 
buir ao dono do predio o uso exclusivo das aguas 
pluviaes que no mesmo caem, e. pela disposiqáo 
natural do terreno, dellc não podem sahir; mas 
dividem-se as opiniões quanto ao fundamento da- 
quelle direito, que rms d~zem ser derivado da 
accessão, e outros fundamentam na occupcrpo. 

O Cod. Civ. português acolheu evidentemente 
a segunda opinião, pois em vez de reconhecer ao 
dono do predio dlreito de propriedade sobre as 
aguas que nelle ckeui, apertas lhe ljerrriilte que 
as occupe on uszcfiua. E com fundados motivos, 
porque a ccccess;io exige substar~cialmente a incor- 
porapão das duas cousas (crrt. 2289."), a qual, na 
hypothese, ind~bi ta~elmente  se não dá, não haven- 

do, consequentemente, outro titulo, alem da occu- 
pacão, para justificar a adqiusicão das aguas, visto 
niio terem estas perdido pelo simples facto de 
cahirem no só10 a natureza nullius, que antes 
tinham. 

As cousas, que não teem dono, só podem entrar 
no patrimonio do homem por meio da occupalão; 
e esta apenas se verifipa, como a seu tempo disse 
mos, pela apprehensão da cousa, com animo de a 
tornar própria. Emquanto estas condipões se n&o 
realizarem as aguas pluviaes. que caem directa- 
mente sobre qualquer predio, ou este seja piiblico, 
oii c o m u m ,  ou particular, devem considerar-se 
nullius. e como taes sujeitas á livre occupação. 

Mas realizada esta, como succede, por exemplo, 
quando o dono do predio recolhe as aguas numa 
cisterna, tanque, ou qualquer outro resenratorio, 
surge a propriedade privada sobre as mesmas 
aguas, pcdendo o occupante desde então dispor 
dellas livremente, nos mesmos termos em que lhe 
é permittido fazê-lo, relativamente a quaesquer 
ontras cousas qoveis. Não deve, porém, confun- 
dir-se por modo algum o direito de propriedade 
sobre as aguas j i  occupadas, com o simples direito 
de occupaqao das mesmas agtgaas, porque este. 
involvendo quasi sempre um direito de USO sobre 
o predio, só poderá ser alienado nas mesmas con- 
diyões em que os immoveis o pódem ser. 

E assim como póde alrena-las, póde tambem 
conduzi-las para predio diverso daqi~elle onde 
foram captadas, impondo até sobre os predios in- 
Lermedios a sew idão de aqueducto, nos termos 
geraes em que o art. 456.' do God. Civ. o perrnitte, 
porque estando aquellas aguas, depois de occupa- 

' Conf. SUPRA, n . O  B5, ter. 
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das, inteiramente subjoitas ao regimenjuridico da 
propriedade privada, certamente se comprehendem 
na expressào nguns rr que tenha direito, no mesmo 
artigo empregada. O art. 462.O do Cod. Civ., ap- 
plicavel ás aguas de que se tracta, claramente 
indica que outro não foi o pensamento do legis- 
lador. 4 

Dentro do predio onde ellas cahiram páde o 
occupante dar-lhes qualquer applicacão, quer em 
proveito da agricultura, quer no da indústria, ou 
mesmo de simples recreio, porque o art. 454.' do 
Cod. Civ., dizendo que as afias pódenz ser Ziure- 
mente occupadas e usztfruidas, expressamente aucto- 
risa todos os usos possiveis. 

Demais, a referencia feita no mesmo artigo ás 
aguas que cáem directamente sobre predios urbanos 
mostra com toda a clareza que tal preceito n jo  foi 
apenas estabelecido em proveito da agricultura ou 
da indústria, porque o destino normal destes pre- 
dios neo é compativel com taes fins ; e além disso 
mostra, tambem, vista a limitacão da ultima parte 
do artigo, que ao proprietário é licito apropriar-se, 
não apenas das a,pas necessarias para o uso nor- 
mal do predio, nzns de fadas a.? que sobre eUe direc- 
tnnzente cáem. 

Pronuncia-se em sentido contraizo o nieu illustrado collega DD A~roiiso 
COSTA, que a este respeito escrere o seguinte: 

«Destas aguas (as que eáem enz terrerzosparticmla+-e) n50 podem os donos 
dos respectivos prcdios disp8r livremente: é-lhes prohibido aiiená-las ou cedê- 
Ias a outros propnctarios, ou conduzi-las aubterranemcnte ou a descoberto 
pera quaesquer predios seus cm que não ejiam; teem dc deixar seguir as rr- 
manescentes pelo seu curso natural. salvo se consenlirem na mudanqa tanto 
os donos dos predios sohre que as  aguaa corriam expontaneameute, como os 
dos predios sÕbre que vão agora correr.# (Liçoes de 96-97, p. 235). 

Ksta opiniSo procura appoio na última parte do art. &.> do íkd. Civ., 
que não póde ter, por modo algum, a interpretação que o sahio professor lhe 
dá n a  passagem transcnpta, como em breve teremos occasido de 7-êr. 

Por esta fórrna o dono dum predio urbano 
póde fazer uma cisterna onde recolha todas as 
aguas, que sobre o mesmo predio cáem, e dar ou 
vender a quaesquer pessoas essas abaas, sem quo 
ninguem tenha direito a reclamar contra o facto : 
da mesma fórma que o dono de uul predio rustico 
pbde construir nelle um tanque, lago, ou reserva- 
torio onde recolha todas as aguas da chuva, que 
no mesmo predio cahirem, dando-lhes a applica- 
çâo que mais conveniente julgar. 

No aproveitamento destas aguas nada tem O 

proprietariÕ que vêr com os regulanzentos ndn~i- 
~zistrutiuos, a não ser na parte relativa ás medidas 
de segurança e de conveniencia publicas, que de- 
vem ser obsem-adas por todos os cidadãos, no seu 
proprio interesse pessoal, e no da Fazenda publica. 
Assim é, por exemplo, qu8 pódem as Camaras 
Blunicipaes, de conformidade com o Demeto sobre 
consulta do CmseZho de Estaclo, de 26 de julho de 
i869 i G obrigar os donos das casas a recolherem 
K em tubos interiores ou exteriores as aguas plu- 
xviaes das vertentes dos telhados de suas casas;. 
não com o intuito de regular a occupacão das re- 
feridas agaas, mas com o fim de evitar o íncom- 
modo pessoal dos cidadãos, e a deteriorapilo das 
estradas ou ruas publicas, como expressamente 
vem declarado num dos considerandos do referido 
Decreto. 8 

Esta decisão é baseada no art. 120.": n.O IX, do 
Cod. Adm. de 1842, ao qual corresporide o art. 

1 Reo. de Leg. e de Jzcr., nu, 11. 101-102. 
 considerando que é manikatd a conveniencia de prohibir as caleiras 

"li te!liões despejando as aguas <ida ~ l i u ~ a s  dos telhados para as iud? peln 
ruina que a estas eclusam, e pelo i7~conbrnodo que dahz resulta um yue por 
ellm transitanc. s 
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6 2 . O ,  n.O 9 . O  do Codigo de 4 de maio de 1896, 
onde se dá 2s Clamaras cornpetencia para fazerem 
posturas sobre conserva$& P l imp~m das mas, 
estradas, etc. e por isso mal póde ser invocado 
para sustentar que apezar do silencio do art. 454.O 
do Cod. Civ. a este respeito, o aproveitamento 
das aguas pluviae~, a que o mesmo artigo se r e  
fere, tem de ser feito nu confmnzidade dos rcgub- 
nzentos adnzinktrnticos, como surcede na hypothese 
do art. 453.O 

0 sr. Dr. AFFOXSO C O S T ~ ,  que sustenta esta 
opinião, não se linuta, porém, ao argumento 
exposto, invocando mais os seguintes em favor da 
sua doutrina : 

1) O art. 381." manda guardar os ~egulanzentoa 
 administrativo.^ no aproveitamento de todas 
as agzcas'mn~»~zcns, e, portanto, ta,mbem no 
das agz~,çks pluviaes, que participam do re- 
gimen juridico daquellas ; 

2) O art. 2 2 7 . q o  Reg. de 19-XII-92 estabelece 
unia providencia que respeita a todas as 
aguas pluviaes, mostrando dêsse modo que 
mesmo as que uáem em predios particula 
res estão subjeitas ás restriccões impostas 
por esse e por oulros reelamentos. 

A meu Juizo, porém, nenhum dos argumentos 
colhe: não o primeiro porque, como noutro logar 
já dissémos, as aguas pluaiae.9, quando caem 
directamente em predios particulares, só arbitr& 
riamente pódem ser equiparadas i s  aguas com- 
m m s ;  e não o scgundo, porque o art. 227.' do 
Reg. cit. n8o se refere a todas as agzln.9 pluvke.~, 

' Sr. Dr. APFO~TSO COSTA, I.i$óes, Gt., p. 234 

[xxxri. 481 DAS AGUAS PLL-VIAES 237 

mas qómente « d~ torrentes ozc enxzcrros, de cnudal 
&scontinuo, cujo leito e rnatyens, no ponto onde se 
consfruir a obra, seja do DOYINIO PUBLICO OU COM- 

MUM,* o que bem mostra que a intervengão admi- 
nistrativa neste caso só deriva da ncbturezn dos 
taSrcnos onde .são feitas as obras. 

A occupa@o das aguas pluviaes, portanto, 
quando ellas cáiam directamente sobre um predio 
particular, rustico ou urbano, não está subjeita 
aos regulamentos administrativos, e púde ser livre- 
mente feita pelo dono dêsse predio, conforme é 
expressamente permittido no art. 454.' A propria 
palavra LIVREKEXTE, que não se encontra no. art. 
453.", e a ornmissão da ultirna phrase deste 
mesmo artigo que o legislador por certo não 
deixaria de repetir no art. 464.', se quizesse alli 
consignar doutrina identica, mostram bem a sem- 
razão da opinião que combatemos. 

48. - Atéi agora, porém; apenas temos discuti- 
do a hypothese das aguas cakiirem directarriente 
sobre um predio pnvtictt7a~; resta-nos, por isso, 
para corriplemeri~o da doutrina, considerar o caso 
das aguas cahirem sobre terreno pziblico ou 
commum. % 

O nosso Cod. Civ. ilao resolve expressamegte 
a hypothese, visto que o art. 4U3.O sbmente se 
refere ás aguas das torirrentes e enxurro.y, e nós 
estamos considerando ainda o caso das agias rstu- 
gnadaa no predio. Temos: por isso, nos termos 
do art. 16." do mesmo Codigo, de recorrer aos 
casos nnalogos, e nenhum ha mais similhnte d o  
quc o prevenido no cit. art. 454.' 

Applicando a sua doutrina á hypothese consi- 
derada entendemos que a todos os que pbdem 
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utilisar-se do predio ou terreno é tambem licito 
aproveitar-se das aguas pluviaes, que nelle caiam 
ou se encontram. 

Essas aguas, como cousas 1zu7lius, deviam ser 

apropriareis para toda a gente, nos termos geraes 
do art. 383.' e 430.' do Cod. Civ., visto não haver 
na lei resfriqno alguma a tal respeito ; mas oumo 
o seu aproveitamento só póde ser levado a effeito 
mediante o uso do predio onde se encontram, claro 
é que aquelle preceito geral se acha naturalmente 
limitado, quanto aos terrenos cwmnums, pelo 
disposto no art. 381.@, que só permitte o seu USO 

aos habitantes de certas circmscrippúes adminis- 
' trativas, ou que fazem parte de alguma corpo- 
rapáo pública. 

A occupac&o destas a p a s  está, porém, subjeita 
aos regulamentos adrnini~trat~ivos, visto realisar-se 
em predios por sua propria natureza subordinados 
aquella regulamentaqão. 

B) Das torrentes e enxurros 

XXXPII. - Das  aguas que saem do predio 
once cahiram. As aguas plu.viaes, que cáem di- 

rectamente sobre qualquer predio rustico ou urha- 
no, o ~ r  nelíe entram não apropriadas, pódem ser 
livremente usufruidas pelos donos dos mesmos 
predios; mas estes não teem direito a desviá-las 
do  seu curso natural para lhes darem outro (49) 
sem consentimento expresso (50) dos donos dos 
predios a quem tal mudança causar prejuizo 
(nrt. 454.") 

Em todo o caso. os donos dos predios ser- 
vientes não pódem adquirir por prescripção o 
direiio de receber as dietas a p a s  fart. 455.O) 

Mas as  aguas pluviaes das torrentes e enxur- 
ros, que correm por terrenos, estradas ou ruas 
publicas, pódem ser occupadas, na  sua passageiii, 
por qualquer propr~etario confinante, na  conformi- 
dade dos regulamentos administrativos, Este di- 
reito, porém só póde ser prescripto nos termos 
do art. 438.0 do Cod. Civ. (51) (art. 453." e 8 unico.) 

49. - Quando as aguas pluviaes, em vez de 
ficarem represadas no predio onde cáem, são for- 
qadas pelo relêvo do só10 a reunir-se em torrentes ou 
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enxurros, pertencem ainda ao dono do predio 
onde cahiram e por onde correm, se este as 
occupar, porque o art. 404." do Cod. Civ. dando- 
lhe a faculdade de occupar todas as aguas que 
alli cáem directamente. não f$z d i s t i n c ~ ~ o  al,pma 
relativamente ás modalidades differentes, que as 
aguas pódem assumir dentro do mesmo predio. 

E quando não bastasse aqnelle preceito g e n e  
rico, deveriamos chegar á mesma conclusão por 
argumento de analogia com o disposto no art,. 3.' 
do Decreto n." 8 de 1 de dezembro de 1892, em 
que se declaram particulares as aguas que nascem 
em qualquer predio, emquanto uão transpõem os 
limites dêsse predio, embora vão transformar-se 
depois em correntes públicas ou communs. 

Tem, pois, o (30110 do predio onde as aguas 
cáem directamente, e ernquknto não ultrapassarem 
os seus limites, o direito de as occupar livremente: 
e com razão, porque só poderido fazer-se a sua 
occupaqCio mediante o ~ s o  do predio onde correm, 
certamente não poderiam ser occupadas por ter- 
ceiro, sem offensa do direito de propriedade, que 
é de sua esseilcia exdusico, não tendo outros 
limites além dos estabelecidos na lei (a9.t. 2339.4) 

Mas ao lado dêste direito de livre occupaqão 
tem o dono do predio a faculdade de se utilisar 
ap?en:is das aguas, sem as apropriar na sua totali- 
dade, deixando seguir as restantes seu curso nnfu- 
rnl, ou seja o caminho que o relevo do sólo 
naturalmente impõe; tal é o preceito expresso do 
art. 454.' do Cod. Civ., quando reconhece ao dono 
do predio o direito de unc[ruir as aguas pluviaes 
que nelle caem clirectaineiite. 

Keste caso pbde, tambem, o dono do predio, 
que receber ar aguas excedentes, occupá-Ias e 

usufrui-las livrcmcilt~e, como se no mesmo predio 
cahisscm directameilte. Nã,o o diz o Codigo expres- 
saincntc, 111a3 infeile-se esta doulrioa da iiltima 
parte do art. 451:', quando falla dos pi.+ui~o~, que 
os donos dos predios servient'es podern soSrer ; do 
art. 438.0; e ainda dos princil.,ios geraes sobre 
occupaqso. T)~sde que as aguas l ~ ã o  fora.111 
occupadtts pelo dono do predio oude cahiraiin, ou 
se âjuntarain, forma,n?o torrente VLI erxurro, con- 
servarn a primit'iva natureza de consrts nstllius, e 
como taea phderil ser livremente occapadas pelos 
donos dos predios onde ent-' r Zdram. 

Estes A q:ie em nenbuiu caso pbdem obrigar os 
donos dos p~edios superiores a transinittir-lhes as 
águas que sobejarem das neçessidad~s do proprio 
predio, não só porqne essa obrigat;%o seria incom- 
pativel com a faculdade de occupar as mesmas 
a'gilas lir;wrneilte, no todo bu em parte, e de as 
applic,a,r a, qnaesyuer lisos, alienando-as rriesmn 
em proveito de terceiro, mas ainda porque o art. 
2383." do Cod. Civ., applicavel txrnbt?m As agixa,: 
pl~viaes,  most'ra claramente que o predio infcrior 
tem, n;io o di?gei:«, mas o encciyo de receber as 
a,guasqgue iiaturalmerlte desorrern do predio si~pc- 
rior. E quando alguma duvida restasse, desfazô- 
Ia-Lia o ar[. &(i.", que, apezar da sua defeit'uosa 
1:edacyão suppàe evidentemente que os donos 
dos ~x-edioe servientes, a que nos estamos reforindo, 
não tbem cíi~eito n receber as agnas, que cáem no 
predio superior- pois se tal direito existisse 
iilunca os proprietarios servientes o poderiam 
adquirir por prescripqã,~, sendo consequentement'e 



absurílo o preceito do mesmo artigo. Aléni de 
que, prohibindo a sua sdquisiqão pela prescripqão 
a lei reconhece implicitamente yire p6de ser por 
outro modo adquirido aquelle direito, o que siip- 
põe no proprietario dòminaute a faculclade de o 
alienar, que acima dissémos pertencer-lhe. 

O propiietario inferior não tem, pois, o direito 
liam no ele fisualisar a occupavão das aguas plux ' 

predio superior; não yócle oppôr-se a que seu clono 
se aproprie de todas ellas, ou lhes dê qualquer 
aliplicação. a lei sómente lhe perniitte ohxfar a 
que o yroprietario superior, quando não qzcei~a ou 
R ~ O  possa O C C U ~ I -  as  nyu~cs, que correm pelo seu 
predio. as clesvie do c u ~ s o  nutzcl-al, com prejuizo 
alheio. 

Este l~receito é inteiramente justo, não só pela 
regra ubi conamodum ibi incommodum, mas aincla 
porque sendo as aguas pluviaes ooiisas nzc71iz*.s, 
desde que o proprietario superior as n&o quer ou 
nao póde aproveitar, wSio podia a lei recoulleoer- 
lhe a faculdacle de impedir que dellas se utilisas- 
sem as pessoas a Xuem a propria natureza as 
destinou - que são os proprietarios iuferiores. 

O pensamento do legislador a este respeito era bem expresso nos artt. 
430.0 c a 1 . O  do Prol. Pranz., correspondentes aos artt. 4-54.O c 455.' do Codigo. 
No primeiro dilqi~elles artigos dispunha-se q~ie  nao poderiam os donos dos 
predios onde as aguas cdhissem xdesviá-las do sou curso natural para as  diri- 
<girem de prelerençia sobre predio que ndo seja de serbentia púb!iea, srni 
<i consentimento expresso -de seu dono.» 

E no art. @I.* dispunha-se que, embora os propnetarios inferiores não 
podessem adqnirir por preseripçáo o direito s receber as aguas, lodavia pode- 
riam oppôvse a que -c mudasse a sua dirccgo, sc o dono do predio supe  
rior as pretendesbe desbiar por accinte, e serri utilidade conhecida.* 

Estas duas disposições, que foram sinthetisadas na ultima parte do art. 
&.O do Codigo, mostram que o legislador nunca pensou em limitar o direito 
de oceripa(;Zo das agiias plnriaes, ilne canirern no predio superior, mas apenas 
em compensar quanto poasivel os encargos qne a naturcza impôs aos predios 
inferiores, assegurando-lhes as  regalias, que &a sua mesma nituaeáo pódem 
d~rivar.  
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O P~vj.  ]'rim. shmente reconhecia este direito 
de opposiqão aos donox dos pl-~dios .serri~ntes; nias 
o Cod. Civ. fdla  dou do~zos das p ~ ~ e d ~ o s  (L puenz tnl 
m?~danqa c a f r w ~  pi-ejzriras, coornprehendenrlo iiao s6 
o proprietario viziiiho, e todos os que, liela dislio- 
s i ~ ã o  niitnral dos logares estavam subjeitos ii ser 
vidão de receber a9 aguas, e q i r  com eeeito as 
receberiam se o proprietario superior não mudasse 
o qeu curso. nias tambem o< donos clos predios 
para onde as aguas eram cle iiovo clirigidas, o que, 
aliás ji re<riltavd da propria disposicão elo art. 
2282." 

Deve, porém este direito ser entendido de hu- 
monia com as disposicoes legaes relatix~as ao re- 
gimen cla yroprierla,,;ie, por rnoclo que não vá ficar 
O proprietario superior ele bracos manietados pelo 
clisposto nus artt." 454.' e 2282.", ao ponto de não 
poder servir-se do seu preclio pelo modo que mais 
conveniente julgar. 

Com efieitn o Und. C i b .  reunlllieot? 110 art. 
2313.', a todo o proprietario a faculdade .de nio- 
dificar nu alterar por yuiilquer maneira. em todo 
ou em parte, e até de destruir a substancia da 
cousa priipria.~, e no exercicio dêste direito pode 
elle transfirniar ou modificar coni novas cult,uras 
o estado dos logares, por modo que dahi resnlte, 
conio necesiaria con<equencia, a rnuclangd do curso 
natural das agnas pluviaes. Poderao os iiidividuos 
prejuclicados reclairar contra este f'11cto ? 

1C' certo que o art. 2316." exliressameiite deter- 
mina que << o direito de transforma~&o pócle ser 
limitado por disposiv%o da lei » e por isso, deve- 
riam talvez considerar-se os artt. 454.' e 2982." 
como limitay~es legaes do art."2315.". ficando assiiu 
o proyrietarin impedido de transforrriar o seu yre- 
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din por modo a moddicar o antigo cnrso das 
aguas. 

Nao n entendemos, poréin, assim, não sb porlliie 
seriam absurdas as coil~ec~ueiicias cle tal doí:trii_~, 
que lei1iiz;liarn o ijroprietario a coiqleta inaccão, 
mas ainda porque o peizsamento do Irgislador, uiais 
explicito no Pr(y. Prim., relativamente aos predios, 
querecebiam as aguas. foi apenas evitar que por 
accinfe, ou sem utilidade, os proprietarios infer~ores 
fosserri privados das compensacões, que a p r o p r ~  
natureza lhes ofterecin pelo encargo de receber as 
aguas plu\iiaes. A1Bm de que, mudada a situacão 
dos lognres por nzodo que o cnrso ~ i ~ t u r a l  CIRS 
aguas se desloque, claro é que os antigos predios 
serviente5 não podem mais considerar-se y~.edioa 
inf'e~imw, e não teem que recear j B  os inooinmodos 
da servidâo, faltando, portanto, motivo para recla- 
marem aquelle beneficio. 

E relativamente aos predios, que de novo re- 
cebem as aguas. não póde tambem adrnittir-se 
outra soluyão, porque o art. 2282.", que os obriga 
a receber as aguas, que naturalmente e sem obra 
clo homem decorrem dos predio5 superiores, decerto 
não exclue as que mudarem de curso em conse- 
quencia do uso normal e legitinio da proliria pousa. 

Entendemos. ynr isso, que pode legitiiiianiente 
o proprietario superior transformar, corno, e quando 
quizer, o seu predio, adaptarido-o a novas fórmas 
cle cullura, ou destinando-o apeuas a recreio - 
quaesquer que sejam as uonsequencias que desse 
facto resultem para os predios inferiores, sob o 
ponto de vista que nos occupa. Enlbort o ciirso 
natural das aguas ylu\iiaes se desloque, os antigos 
propriptarios seryientes nBo teem reclamações a 
fazer, porque a lei, impondo ao proprietario supe- 
rior a obrigaS.au de não alterar o curso natural das 

aguas, que nelle cáem, ou por elle correrti, gnrn lhe. 
da,. o u t ~ o ,  teve sómeute em vista yrohibir as obras, 
que tenliam por fim directo rnuclar o curso, que as 
a p a s  naturalmente seguiriam, cladas as conclicões 
do preclio ao teinpo em que ns mesmas abras são 
feitas, mas não evitar que o prolirietario exerya o 
seu direito de transformacao pela fórma que mais 
conveniente julgar 

Tal 6 tarnle111 o yensameiito que resulta elara- 
mente dos nrtt. 2324.' e 2 3 2 ' 7 . O  do Cod. Civ. 

50. - O Codigo prohibe ao proprietario supe- 
rior a mudnilca do curso natmal das agnas p!u- 
viaes que correm pelo seu predio, como dr~sémos, 
erri be~lrlicio dos predios \ercientes, e pelo respeito 
devido propriedade alheia, dando direito de 
opposi~ãc~ a todos os proprietarios a quem tal 
mur?anca prejudicar, isto é, títnto aqs dono'; dos 
predios por onde a agua corria, como aos donos 
dayuelles por niide iria correr de noLo, qualquer 
que seja a distancia a que se encontrem do predio 

' Coin effeito o art. 2324.' reconhccc n todo o propriciario o direito de Ic- 
tantar  eni predio seu yuaesquer edificaçóes, s a l ~ a s  a s  resk i~c6es  indicadas 
nos artigos se,guintes. Ora uma iessas iiinitaçóes é a do arQo D 2 i . r  que d ~ z  
textudniente o seguinte * O  pioprietano de\-e edificar de modo, uue a beira 
do seti tejliailo n;ln g o t ~ j e  sobre o pred~o ~ i z i n h n  ileixando pelo mmos iiin in- 
tcr-irallo de cmco dcciinctros entre os dicÍos predios e beira, s e  de outro modo 
o ndo poder e\ittir. n 

V&se dêste artigo, cpe sendo levantado um predio tiilr&uo que oeeupe toda 
a sugrrficie dum chão, oi? pcdio  rustico, nZa póde o proprietario fazer gotejar 
as agiias, giie no mcsirio eilificio cahirein sobre qualquer dos j~redios rislnhos, 
a náo scr ccm auotoriba$io destes: mas que não e obrigado a recolher e en- 
cai?iinliar as liiesillds agiias ]>ara o predio, que anteriormeiite a s  recebia. Aqui 
temos, pois, um caso bem expresso em que o propnefario supenor alterou o 
curso nahtial das aguas, se?n qcc os siitigos pro]irietarios scrvientes tenham 
d~relto a opliór-se d consfrucç2o da uf>ra Porquê'? Porque ar ohrdc feitas nan 
teiidijm dirc~tamento a mudar o C ~ L ~ S O  ?tatutrc~L das apdcls, embora esta mu- 
ddnqd s<j,i uinù co~isey~eii<;ia ncccasdris. das rneinias obras. 
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onde a inudança foi levacla a effeito. Daqui re- 
sulta, que. consentindo elles na rnuclanya, ehta 

yóde fazer-se: seildo porém de notar-se, que O art. 
4Wu do Cod. Civ. exige co?zsentime?lfo expi-esso 
duiis e doutros. 

l'or que fÒrina poderti ser, porém, dado este 
consantir)tento exp?*esso ? 

A resposta tem de basear-se na prévia deter- 
minação da natureza juridica do acto ; para isso 
çoilbicler5L-lo-henlos eni relação a cada grupo de 
proprietarios. 

a )  Os donos dos predios para onde as nguas 
pluaiae.~ ct7o cowey de 7zovo subjeitam manifesta 
mente o seu predio B um encaigo - o encargo de 
as receber - em proveito ou servipo c10 predio 
onde ellas cBein, e yur olirlr correm : 

natureza dêste encargo di la expressamente 
o art. 455.0, quando chama aos predios inferiores 
prediox s~roipntes.  

Trata-se, pois, de uma servidão, com toclos 0 s  

uarwctérea indicados no art. 'L2(i7.0 c10 izosso Cocl. 
Clv., a qual só por sua origem differe cla que pe- 
sava sobre os predios inferiores. y o ~ s  ao passo que 
esta resultava cla propria natureza dos Zggares. a no- 
vamente constituida resulta da vontade do homem, 
ou ieja, d9 coutracto entre os dois proprietarios. 

Derem, portanto, applicar-se á sua adquisi- 
cão os principias geraes ralativos á constituipão 
das servldoes voluntarias, segundo os quaes O 

consentimento do proprietario serviente tem de 
s'er dado seinpre por esmipfo, variando todavia a 
sua forma com a natureza do contracto. 

E absiin, se o consentirrte~rto foi dado em troca 
de dinlieiro, ou doutra cousa, applicar-sc-hão as 
regras que determinam a fórmw externa dos coil- 
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tractos de cornyra e venda ou troca: se foi por 
d o a ~ ã o  ou testamento, applicar-se-hão respectiva- 
mente os preceitos de lei que regulam estas fór- 
mas (de, aliennyão. ((3od. (liv., arlt. 2272.O r 2273.0) 
Quanto tia condiqões de capacidade das pessoas 
que pbdem Fazer este contracto, ou prestar o seu 
conseiztirncnto, sáo tambem as mesmas que se exi- 
gein para a constitui~ão das servidões, as quaes 
noutro Lngar prociir&mos determinar, e pior isio 
nos clispensâmos de repetir aqui. 1 

$ 1  Quanto nos donos dos p~ed ios  inferiores, que 
pela mudanca ficam privados das aguas pluviaes, 
niais difficil'se apresenta a solução do problema. 

Qual é, com efieito, a izatureza do direito, que 
elles cedem ao dono do predio dominante? 

Dissémos anteriormente que a lei lhes não con- 
cede direito algum ás aguas, não podendo sequer 
oyy6r-se a que o yroyrietario superior se aproveite 
dellas na sua totalidade; tendo apenas a faculdade 
de reclamarem contra o facto do mesmo yroprieta- 
rio fazer obras tendentes, não ao melhor aprovei- 
tamento das aguas, mas a desvii-Ias do seu curso 
natural; para lhes darem nutro. . 

Tracta-se, colisequentemeizte, do direito da inipe- 
dil. qzle o dicto yi.opietario s t ~ p u r i o ~  use do smcp~e -  
dio pata  determinado fim, ozc por dete~minado modo, 
quando dahi não resulte prejuizo aos predios infe- . 
riores. 

Ora este direito não pócle cleixar de consiclerar- 
se, relntivainrsite aos predios onde as aguas caem 
ou por onde correm, como uma sewidao negativa, 
em proveito ou servico clos predios inferiores : é 
uni uncaygo para o predio superior, porque não 

1 Cont. as iiiinhas Seruidóes, vol. 11, cdp. I, 1 . O  



11óde seu dono fazer nelle obras que alterem o 
curso natural das aguas j e qne este ericargo repre- 
senta unb beneficio para os yredios inferiores resulta 
do proprio fjcto delles serem pi.ejuclicndo8 quando 
as obras s&o feitas, isto 6: quando p ei,cn:.go desap- 
parece. Satisfaz, portanto, a todos os requisitos do 
já citado art. 2267.' do Cod. Ciy. 

IIa, pois, entre os dois predios, superior e iniê- 
rior, uma dupla relagbo de servidjo, seiido ambos 
respectivartlei~te e simultaneamente, dominantes e 
servientes. Varia, p or6m o ohjecfo da, servi d%o! 
que em relaqâo aos preclios inferiores consiste na 
obrigacão de receberem as aguas, que naturalmente 
decorrem dc predio superior; e ein relapão a este, 
na nbrigaqãn cir não estorvar as dietas agilas no 
seu curso natural, dando-lhes outro qualquer. 

Quando; portmto, os proprietarios inferiores 
consmafeí~t. ria mirdanya do curso natural das agiias, 
cedera on rentcncicrm ao direito de servidão, que a, 
lei Ihes garantia, exting~iiido-se esta, uos termos 
do art. 2279.", n.O 3 . O  

Esta cedeiicia impoyta, conqeqiientemente, a 
transfe+ei*ericia d - m  direito immebiliario, e por 
isso são-lhe applicaveis as regras relativas á aliena- 
$0 clos iinmoveis, regras que variam segundo o 
acto ou contracto por meio do qual se faz. 

E ainda que a relzzincin rlos dir~itns,  ~ermi t t ida  
pelo art. 815." c10 Cod. Civ., tanto póde. em geral, 
ser feita. tacita, como expressamente. no caso de 
que tractâmos, tem sempre de ser expressa, por 
forqa do preceituado no art. 4,?4." do mesmo 
Cnclign, qiie exige con,entinzeizto eqwesso, e por 
isw s6 póde realizar-se pcr meio de çundn, tl-oca, 
doasão ou testamento, obserranclo-se relatiramente 
a cada um dêstes actos as correspondentes dispo- 
s i~ocs  da lci civil. 

60. bis. .-Mas O facto da lei exigir o conse~zti- 
nzci;to e;li:iapsao dos proprietarios prejudicados para 
qiie os donos dos predios onde as aguas piuviaes 
cahirani ou por onde correni, mudem o seu curso 
aatural, 112.0 iiiilie(le que estes o fiyii~n1 se111 previa- 
rri c ~ l t r  a,lcitnpa,rem a necessaria auctorisaçao, cum- 
prindo, por isso, determinar as coneequencias le- 
gaes deste facto. 

Nâo ha duvida de que os proprietarios oEendi- 
dos pódem vir logo a juizo reclamar, por meio da 
cc)ml,eteiite ac~ão ,  o cilwpi iineiito da lei, fazeudn 
voltar as agiias a(! S ~ I I  Curso natilral r rr(~1arnandu 
ao mesmo tempo as perdas e damnos soffridos, 
nos termos geraes c10 direito. 

Nas ser lhes ha yermittido exercer estas facul 
dades a todo o tempo, independentemerite dos 
preceitos relativos h, prescripqão? 

Ou poderá o proprietario domirjante adquirir 
por este meio direito ;t derliar tis a p a s  do sen 
curso natural ? 

A qaestáo precisa de ser tambem considerada 
relativamente aos dois grupos de proprietarios 
intcrcssados. 

a)  Quanto rnos p ~ ~ d i o c  2,ui.n n n d ~  m a y ~ o x  fol-nrr~ 
indecidav~~nfc. rncn1ninhrrt7c$s, tractã-<e mariifesta- 
niente da iinposigão duma se~cidão colzti~ua, pois 
i2ão depende ella no seu exercicio de facto do 
homeiii tart. 2270.' 8 1.' I. Portanto, se esta ser 
vidão se revelar por obras ou signaes exteriores, 
isto é, se f6r appareqzfe (art. 'L'LiO,o $ 3."). póde 
ser adquirida pela p~*escr&çcío (art. 2272."). Pnucn 
importa yiir o\ \igiiars rdrjarri iio prrdio superior, 
ou nos preclios inferiores: mas é ein toclo o caso 
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essencial que elles sejam ~i,v.yjr~is, j neq?~ i~~~cos  e ido- 
neos para o exercicio da servidão. ' 

Verificadas estas cofzdiqões, o proprietario snpe- 
rior te& adquirido ayuelle clireito de servidão 
sobre os predins para nnde encaminhou de novo 
as aguas, decorridos que sejam os prasos neces- 
sarios para a prescripqão dos immoveis. 

(3) Quailtn aos antigos p ~ v p k a ~ - i o . r  se~aientes, 
a perda do seu dilveifo de opposicáo á mudanqa feita 
pelo proprietario superior importa a extincqão 
duma se~~vidáo. Resta, yortdiito, averiguar qual a 
natureza particular de& servidao, e as coildiFoes 
em que póde terminar. 

Demonstrámos acima. que o direlto clos pro 
prietarios inferiores importa para o propr~etario 
superior uma ~ ~ r ~ i d á o  negatiua, e, portanto, uma 
sej.vidão continzca, porque são continuas toclas as 
servidjes negativas. " 

P8de ella, uorisequentemente, acabar pelo n2o- 
uso durante o tempo necessario para a prescripqao 
negativa v a r t .  2279.", n.O 2."),'contando-qe o praso 
desde o dia em que o seu exercicio se interrompeu 
(art. 2280."1, ou seja, desde que foram feitas as 
obras necessarias para desviar as agzias pluriaes 
do seu curso natural. 

1 Conf. as minhas Se+.uidóes, i. 910- 213. 
a Servidóes, cit. I, 181. 
8 Aiguns auctores, e nomeadamente o Sr. conselheiro DIAS PEKRESRA, (Obr. 

cit., I, 373) entendem que a preserzpção de que se fallã no ax .  .2279.", n . O  2.' 
do Cod. Civ.  6 s adpwisitiua, de.i.endo, portanto, applicar-se á eutincqão d ~ s  
seruidoes os preceitos dos artt. a 598.0 

Hão o cntendernos assim. nem é doutnna corrente a do illustre juriseon- 
sulto, que apesar das apparencias de verdade tem contra si graT es e pondero- 
sas razões. Para que haja preseripção adquisitiva é sPmpre indispensavel a 
posse da causa ou direito ; e como a posse das sen~idóes consi~te na fruiçáo 
do corrcspondente direito (art. 4i4.0), e este só póde ser exercido pelo dono do 
predio dominante, por serem as  servidties insepardveis do preùio u que d(i11rd 

ou passivamente pertencem (nrt. 226S.o), segue-se que o propr~etar~o serviente 
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Do que fica dicto resulta, que o dono do predio 
superior pcide adquirir pela presuripy2io direito a 
desviar as aguas pluviaes do seu curso natural, 
dando-lhes outro differente, sem consentimento a- 
presso dos prqjuclicados. ' Os prasos para essa 
presuripyão vêem respectivamente indicados nos 
artt. 026.", 028.O e 535.u do Cod. Civ., e começam 
a cont-ar-se desde que as obras foram feitas. 

50, ta-. - Para completar o quadro dds rela- 
p s  juriclicas clos preclios superiores com os iiife- 
riores, resta-nos considerar ainda uma hypothese : 

Tendo o propriefario supe~*loi. adqzcirido o direito 
de madar. o crwso natural doa ayuas, w r r b  

ozc .tem o co~zsentimento dos prejzrdicados, 
podepá faze?. coltnr as  cousns ao seu eatado 
nnterior, independeltfemente da  vontade dos 
rrLurtLos yroy~.ietarios ? 

Visto serem profundamente distinstas as rela- 
coes em que o proprietario superior se encontra 
com os proprieiarios vizinhos, consideraremos tam- 
bom esta hypnthese soh os dois aspectos, que ella 
póde offerecer-nos. 

jámais poderá invocar a preseripçdo positiva para justificar a adquisição das 
scrvirines, que oneravam 3 seu predio, e deixaram de exercer-se por certo la- 
pso de tempo. O náo-uso corresponde, portanto, á prescripcão negativa, e tem, 
conuequentementr, de regular-se pelas disposições dos artt. 535." e seg. do 
Cod. Cir. 

A questao será poi iiós diseurida coui iiiaior desenrolvinierito no rol. 11 

das S e r c i d G ~ ,  que temos em publicação 
I Esta nsiidanca do ciirso natural das aguas póde tamùem, em certos ca- 

sos, resultar da dest~?zn@o do  pae de famzlia, nos termos do art. 22i4.O do 
Cod. Civ. 



252 DIREITO C T V ~ L  [xxxrrr. 601 

a)  Quanto aos clonos clos 3 r ~ ~ l i o . s  pol. onde nn 
nguas co,-?.em, é bem de ver que nenhuma opposicão 
pódem levantar contra a nova niudanwa clo seu 
curso ' artificial. O propriet2rio superior, ou dolni- 

~znnte, tem o direito, ~ i ~ o  a obriga~ao, de ezcami- 
nhar as aguas sobre aquelles predios, e por isso 
p6de lioreniente exercê-lp como e quando quiaer, 
independentemente da vontade (10 propriekario 
serviente. 

Por este lado, yort'ailto, itedlum embara~o lhe 
póde ser levantado ; devendo, apenas notar-se que 
se elle desviar its ag~ias, deixando decorrer o tempo 
necessario para a prescrif~qao, sem as eiicarniiihar 
de novo para estes predios, o seu direito extin- 
gue-se pelo nrío-ri,.~~, nos terinus aos já citt. ártt. 
22'79.", n." 2." e 2280.' do C3d. Civ. 

3) Relativamente aos dozos dos predios infe- 
rio~*es, que por lei s8o declarados se~ciêntea,  a 
questão limita-se a saber se a a,iitiga servidão 
natural se extingxiu! ou lião, pelo seu nZo-zc.50 
durante o tempo necessarin pa,i-a a gresuripgão. 

A meu juizo o ?-L~o-~~so:  de que falla o art. 'L2'79.0 
do Und. Civ. 15 inapplica,vel as servidões, que cle- 
riram da situacão dos logares, ao numero das 
quaes perl;ence ayuella de que tractâmos. 

E' a propria nati~.reza que impde aos predios 
inferiores a obrigacão de receberem as aguas; que 
iiatviralnieiite decorrem clos predios superiores, e, 
quer estes pioprietarios usem constaiztemeute do 
seu clireito, quer deixem de usar delle por pouco 
ou muito teinpo, as leis naturaes volta,risão a exercer 
it sua accao, desde que o homem retire os obsta- 
culos que- p6s ao curso d a , ~  agtguas, correndo estas 
de novo conforne o declive nati~rpl clu torreuo 
pela simples acqao da gravidade. 

Pbde, uorisequentemente, o proprietario superior 
renuiiciar a todo o tempo no seu direito de ser- 
viclao sobre o predio para ondc artificialmcntc 
e~icairiilihoi~ as agua3, deixando que estas sigam 
o seu curso uaturtil, porque os pioprietarios infe- 
riores não teein o clireito de oppôr-se, quer as 
mesinas agiias tivesseni sido desviadas com o seu 
couaentimeiito, quer o houvessem sido abusiva- 
mente. 

Um f'acto curioso se observa, todavia, neste 
caso : é que. olvendo a agiia ao %eu curso natural, 
quando os propnetarios ideriores hajam já perdiclo " 

o direito de impedir a mudanga do rnebrno curso 
para outro logar. ou por terem a elle renunciado, 
ou por (1 terem yercliclo pelo ~ao-uso. não mais 
pódem invoca-lo. a ndo ser que expressa e volrin- 
tariamente i les  seja concedido pelo proprietano 
domiilanre, 110s terinos geraes, visto nno podereni 
adquirir pela, prescripqão o direito de receber as 
dlctas agila, (iirt. 453. ). h 

Para que esta anonialis se não' dê, sempre que 
n proprietario superior rnudar o curso natural das 
agnas, dando-lhes outro. clevem os propr~etarios 
servientes, se lhes não convier reclamar de prompto 
o restabeleclmerto do aniigo estado de cousns, vi- 
giar por que nao se verifique a prescripcão, fazen- 
do-a mterromper pelo5 mrios oril~narios; e se a 
mudarica -for operada com expresso consentimento 
seu, coil\i lrA que dêenl auctorisação condicional, 
reservando-se o dlreito de obstar de novo L 11111- 
da i i~a  se o proprietario suparior. fazeudo por qual- 
quer motivo seguir de novo as aguas pelo seu 
curso natural, vier mais tarde a desviá-las artiti- 
cialmente do seii rumo. 
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51. -Acham-se formuladas no art. 453.' do 
Cocl. Civ., as regras que presidem á occnpaç&o clas 
aguas pluviaes das tnl .~.~nfes e Pnazrwos, que correm 
por e~ti.adus, ter~.enos, ou ruaxp7rh7irax essas aguas 
pbdern s; occupadas, na sua paqsngem, por yual- 
quer proprietario confinante, na confnrmidade dos 
regulamentos aclministrativos. 

Na expressao te~-runcx pziblícos do art. 453." 
devem conl-prehender-se toclos oq que são drstina- 
dos ao uso ylibíico, isto é, tanto os cle uso público 
ge~a7,  como os de uso piiblico local. Esse 6 o seii- 
tido vulgar dayuella~ palavrar, e tambem o seu 
sentido legal ; e quando algumas dúvidas houvesie, 
por completo as faria desapparecer o art. 227.' do 
Regulamento de i9 de dezentbro de  1 8 9 2 ,  que expreq- 
samente se refere á s  agnas pluviaes das torrenteb 
e enxurros, que correm por terrenos do do,rtirtio 
púb7ico ozc conzmum. # 

A differenga é importante, porque são dir, ersas 
as auctoridades a quem compete fazer os regula- 
mentos necessarios para a occupaqão destas aguas. 
pois cnrrendo por terrenos públicos só ao poder 
central compete regular o seu aproveitamento, e 
correndo por terrenos mnnicil~aes, esse clever 
incumbe as respectivas camaras municipaes, se a 
tal respeito não providenciarem as leis ou regula- 
mentos cle administraqão geral ou districtal (Cod. 
Adrn., art, 32.' e 5 un.) 

Actualnie~lte encontram-se algumas providen- 
cias sobre este assumyto iio citado art. 227.' do 
Reg.  de  19  de  clezernho d e  18.92, e foi recente- 
mente apresentado ao parlamento, mas i ~ ã o  che- 
oou a ser discutido, um projecto de lei tendente u 

a regular, em harmoiiia com os antigos usos 10- 
caes, o aproveitamento das aguas pluviaes, que 
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correm pelos leitos dos rios e ribeiras da ilha de 
Santo Antão. 

Nos termos daquelle regulamento o direito de 
livre occupaqão reconhecido peln art. 463.' do 
Cod. Civ. aos proprietarios cnilfinantes com as 
torrentes ou enxurros, soffre algumas limitaçbes, 
feitas no interesse publico, e no iiiteresse dos pro- 
prietarios vizinhos. 

Por motivo de intere-se publico. n&o yódem os 
donos dos predios marginaes das torrentes e enxur- 
ros construir barragens de terra, pedra, ou apucles 
moveis, ou auto-moveis para utllisacão das aguas 
pluviaes, quando deqsas obras resulte emlsarapo ao 
transito 110s caminhos públicos; em protecg" dos 
l-roprietarios visinhoe, tambem n8o é licito fazer 
aquellas obras, se dellas algum perigo o ~ i  prejuizo 
para estes resultar. 

Quando clas obras ~onstruidas resultare~n os 
perigos ou d a m o s  rio rnesrno artigo indirados, as 
obras serão deinolidas nos termos e com as forma- 
l~dades dos artt. 279." e 280." do citado Eey.  de 19 
de dezembg-o de 1892 .  

Guardadas estas restricyoes pbdem os proprie- 
tarios ~ o n h a i i t e s  ' occupar li~rremente as aguas 
pluviaes, na sua passagem. 

' Comparando o arí. 4S3.O do Codigo com o arl. 957." do Regulamento 
nora-se entro elies unia differenea, que convém assignalar: o Codigo concede 
o direito de occupar as ql ias ,  que correm por terrenos, cstradzs ou ruas púhli- 
eas, ;& yu,rclyuer prq~r~etarzo corfi*~,~v~t~-mas náo diz se 8 eonfinante com o 
predio, ou com a torrente ou elixurro. Daqui resulta poder du~irlar-se se os 
proprietarios que confinam com um terreno público pódem oii não occupar as 
aguas das torrentes e enxurros, que segnem pelo meio do mesmo terreno, m a s  
ou menos dislaiites daquelles preùios confinantes. 

O ari. 227.0 do Regnla~nento reso l~e  a diffieiildade em leimos sufficiente- 
mente claros, referindo-se a predios rnorginaes ou at%ferzores, cxcluindo assim 
a poss~bilidode de apmv~itamento das amas das torrentes ou enxiirros por 
proprietarios rbüo-rrsal.grrin~s Esta mesma doiitrriia devaria iá irirerir-se Lairi- 



DIREITO CIVIL [xxrí111. V l j  

Nas o direito que teerri os ~~royrietarios ~nargi- 
uaes a ocoiiyar as agwns pliivi'ms das torrentes e 
enxurros, que co~,rem por terrenos, estradas ou 
ruas p.:Luiic.ab. não é irz-sepn~arel dos seus predios, 
l~oílendo ser volmLsria,nente transferido para ter- 
ceiros, ou mesmo por .  este^ adquirido pela pres- 
uripuão. 

Quando seja colunta~siamente alienaclo pelo pro- 
prietario, applicar se-hao as regras geraes que ante- 
riormente ficam formuladas; quanclo, porém, seja 
aclquirido pela prescripçao deverá at'tender-se ao 
disposto no art. 43EiG do Cod. Civ., nesto pont'o 
appliuavel por forca do 5 uii. do art. 463.O: a 
prescripqão sómente deverá ser attendida quando 
se h . d e  em opposiqso nfio seguida, ou na constru- 
cqão cle obras no preclio superior de que possa 
inferir-se abandono do priiriitivo direito. 

Esta prescripFo póde realizar-se tanto em 
favor dos predios marginaes inferiores! como de 
qilaesqner Isrerlios nã,o mo,rgjlia,es, pnrqne a lei acáo 
fitz it est,e respeito distiri~p8o alguma; mas a 
occupizyão das a,gilas pelo nove adquirente est A, 
subjeita A.s rr~esmar i-estricqbes, ciue a,cima indica- 
mos para os proprios proprietarios margiiia,es, prir- 
que sendo o direito adquiriclo por terceiros ~ r e c i -  
sarnente o mesmo que o proprietario nlargii~a,I 
perJeu; iiio ptcle ayiielle a,rrogar-se Bcnlclades 

bem Oas palavras na sua pussu.4ent do nrt. 4.73.. do Cod. &V., pois o proprie!ai-i0 
1iZo margmal estava pela prspria rialureza dns cousaa impossibiiitndo dc  occupar 
a s  aguah giiir~.irs, rl!ir alr.ivnss:ini terrrilos púbhi:os ~i~rifiilnn!:!s C a i n  r> hrll 

predio, visto que essas agzas n6o passam por clle, e a lei $6 pcmitts  que ellas 
sejam occu?adas +&a sua puwugewr. 

Portaqt<i, na hypothrse por ixhs forrii:~lar!n, as agcas phdem ser oieiipailas 
livremente por $odos os que teeni d l r e i t ~  a iaar do terreno, ou logar público, 
por onde ellaç correm, guardados, eiri todo o caso, os regulamentos udmini3- 
trativos. 
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que este proprietario não tinha. Dahi resiilta que 
se este noyo adquirente n&o pbde, ou aão quer, 
occupar na sua tot'alidaíle as a,guas da torrente, é 
obrigaclo a fazer seguir as remane~cent~es pelo seu 
curso nafzcral, oii se.ja.pelo antigo leito da Lorrente. 
Xão lhe é, consequentemente permittido encami- 
nhar para o seu predio, por meio dum rego ou 
aqueducto, todas as aguas da torrent,e, fazendo 
derivar sobre os predios inferio~es ao seu as aguas 
remanescentes: neste caso só púde derivar a por- 
ç&o cle agilas de que legitimament>e carecer e que 
n8o se escoem para out,ros predios. 

Qumdo, firv'entura, proceda pior modo Cliffe- 
rente - phdern chamá 10 judicialmente ao cumpri- 
mento da lei, tanto os outros proprietarios mârgi- 
naes da torrente ou enxurro, ou os que a elle sáo 
mfe~iores, como os proprietarios prejudicados com 
a nova direcq&o dada ás aguab, conforme o pre- 
ceituado no drt. 454.', aq111 aayplicavel por analogia 
e 2282.O, que na generalidade dos seus termos 
abrange ~larament~e n hypothese. 

Este diieito de opposiç%o póde no entretanto, 
ser prescripto nos termos geraes do direito. 

51. bis. - 12ecorihece1ido a lei a todos os pro- 
prietarios rnarginaes ou inferiores ás torrentes ou 
enxurros o direito de oocupar as aguas na sua 
totalidade, qualquer que seja a natureza do predio, 
e os lisos a que as mesmas aguas s i o  destinaclas, 
é bein de ver que por mais longa que seja a posse 
de qualquer proprietario de receber as mesmas 
aguas rilt sua totalidade, isso aão obsta a que um 
proprietario superior, emhora, não tenha usado 
dayuelle direito até então, se aproprie dcllas intei- 

17 
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mmente, privando do seu uso todos os propriela 
rios inferiores. 

Nas se a lei lhes concede o direito de occupar 
as aguas na sua passagem, por vezes lhes impõe a 
ob~igação de o fazerem, .esta helecendo assim sobre 
os seus predios seruzdões de utilidade publica. J A  
na Prmisáo de 29 de jzrnho de 1709 se obrigavam 
os donos de fazendas que entestavam com cami- 
nhos publicos. cada um na sua testada, a terem 
sempre abertos os agueiros, que nelles se deixam 
quando se fazem de novo. para vasarem as q u a s  
e izão estarem represadas : cumprindo ás Cameras 
Jfunicipaes a fiscalisay&o daqrielle preceito. 

O Decreto de 31 de c1eeer;bro de 1864, sobre 
policia cle riavão pública; tambem declara no art. 

- 21 .O, n.O 6." que os proprietarios dos predios con- 
finantes com as estradas piibli~as são obrigados a 
receher e dar escoo prompto ás aguas dos aqrie- 
du~toq  e valletas, e a conservar em seus predios 
as vallas que para esse efkeito se construxrem, 
doutrina ainda hoje em vigor. 

Pódeni, consequentemente, os proprietarios 
confinantes cnm as estradas publicas ser obrigados 
a receber as aguas dos enxurros ou torrentes, que 
por ellds correm; e nas estradas municiyaes, ou 
caminhos parochiaeq pode succeder o mesmo, com-' 
petiindo ás Camaras XiIiuiicipaes regular o assumpto 
nas suas posturas, por força do preceituaclo no 
art. 52?, n.O 9 . O  do Cod. Adm. " 

Os agzclheiros, aguei~-os ou boeirm abertos para 
o iizdicado fim nâo pbdem, neste caso, ser tapados 
ou obstruidos pelos proprielarios servieiltes, sem 

I Aec. de 13 de Izouembro de 1868, (Rev I,rX'i), (Conf. Acc. d a  Rel. do 
Pwto de 14-xn-75, e SeIzt. que o precede, na Reu., 11, 187 e seg.). 

Rev. de I,eg. e de Jur., IX, 216. 

legitima auctorisac%o, mormente resultando dahi 
prejuizo de terceiros, porque tendo sido de~rirla- 
mente estabelecida a servidão, n%o póde esta 
cessar por simples vontade do proprietario onera- 
do ; podelzdo reclamar contra o facto todos os pro- 
prietarios, que forem prejudicados com a, dicta 
ohstrucção. 

O mesmo não siiccede. porem, se os referidos 
a g u ~ i ~ o s  forem ~oluntariamente abertos pelo pro- 
prietario, no uso c10 direito, que lhe é reconhecido 
pelo art. 453.', porque neste raso, embora tenha 
recebido as aguas por muitos amos, p0de elle 
deixar de as occupar quando quizer, sem que 
aingiiem a isso o possa compellir : a não ser que 
as  dictas aguas corrLtm para o seu predio natural- 
nzenie, porque a situação dos logares lhe impõe, 
nesta hypothese, a swvidão ou encargo de as rece- 
ber, prohibindo-lhe O art. 2282.0 que faoa quaesquer 
obras tendentes a estorvar a mesma servidão. 

Daqui resulta que para determinar com p r e  
cisão os direitos e obrigayões dos proprietarios 
confinantes com terrenos, estradas e ruas publicas, 
relativamente ás aguas liluviaes das torrentes e 
enxurros, necessitâmos attender aos regulamentos 
administrativos e ii s i tua~&o dos logares. 

a)  Se  as aguas pliiviaes s8o dirigidas sobre os 
predios confinaates, arn conseyuencia de prescri- 
pções administrativas, os proprietarios não pódem 
deixar de as receber sem consentimento das com- 
petentes auctoridades, visto tractar-se de servidões 
legitimamente constituidas ; 

p) Se os terrenos ou logares por onde as agua's 
correm são superiores aos predios coníinantes, de 
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modo que as aguas, entrando nestes, seguem o 
seli curso natural, tambem os proprietarios, em 
vista do art. 2282.O do Cnd. Ci~r., não p8dem 
exlimir-se a recebê-las, scm licença expressa dos 
donos dos predios, que pódem ser prejudicados 
com o seu facto. 

y) Quando, por&rn, se n&o verifique alguma das 
hypotheses anteriores pócle O dono do predio clei- 
xar de se approveitar das aguas, fazendo-as seguir 
o seu curso n a b a l ,  a todo o tempo em que isso 
lhe convenha. 

Mas e& qualquer dos casos apontados não 
póde o proprietario impedir que o dono dum pre- 
dio superior se aproveite clas mesmas aguas na 
sua passagem, no todo ou em parte, a ri20 ser que 
tenha sobre ellas adquirido direito exclusivo por 
prescrip~ão ou por qualquer outro titulo legitimo. 

- Coilf. Aee. da Rel. do Porto, 16-11-187.5, na Reu., x, p. 179. 

Das aguas nativas 

XXXIV. -Razão de ordem. O Cod. Civ. 
português regúla a materia da occupação das aguas 
nativas e m  tres s~b-secções, tractando em primeiro 
logar das a g m s  publicas e p a r t i c u l a m n t e  das  cor- 
rentes navegaueis e fluctuaueis, em segundo logar clas 
correntes de aguas myo na~legaueis nem fluciuaueis e 
finalmente das fontes e naswntes. 

Invertendo a ordem do Codigo pelas razões 
que anteriormente exposemos, cumpre-nos tractar 
agora das aguas da ultima especie, deixando para 
mais tarde a exposiqáo das regras que presidem á 
occupação das aguas e correntes publicas e com- 
muns, que estão sendo objecto de estudos parti- 
culares por parte duma commissão especial in- 
cumbida pelo governo de a%-eriguar e propor os 
meios de remediar graves inconvenientes attribui- 
dos á execução dos decretos de 1 e 19 de dezembro 
de 1898. (52) 

52. -A execução dos decretos de 1892 sobre 
organizacão dos serviços hydraulicos, tem levan- 
lado grnncl~s att,riclos no liniz, provouado muitas 
reclamações, mais ou menos energicas, mas quasi 
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sempre fundamentadas. Interpellado no parla- 
mento o ministro das obras publicas nas primeiras 
sessões do mês de m i o  de 1898 sobre o modo 
como havia interpretado em certa concessão de 
terrenos o regulamento de 19 de dezembro, apnroii- 
se na discussão que alguns dos sens preceitos 
estavam em contradicqão com as disposiyões do 
decreto orgartico de 1 do mesmo mês e anno, 
contra o qual havia já representado mais de um 
anno antes a camara municipal de Penafiel. 

Em 5 de maio de 1898 foi nomeada uma com- 
missão para estudar e propor as modificacões 
necessarias naquelles diplorms; e a Portaria de 
16 de maio, para dar satisfalâo «ás  queixas e 
reclarnagbes que em differentes epochas e por 
diversas vias se teem apresentado contra o modo 
porque tem sido entendidos e executados os refe- 
ridos decretos » mandou puspender, em certo modo 
a sua execugão, até que se ultimem os trabalhos 
da comrnissão. 3 

1 Conf. Diario do Gov~rvbo, n.0 34, de 1 de fevereiro de 1397 
Conf. D~urzo do Go~erno, n.O 105, de li  de maio de 1898. 

S U B - s ~ c ~ B o  I 

Das fontes e nascentes 

SYYV. -Fontes e nascentes : sua  noção. 
Ordem das materias. Alguns escriptores fazem 
distincçáo entre fonte e nascente, mas o nosso Cod. 
Civ. emprega indifferenten~ente a s  dixas expressões 
para designar as aguas que brota111 á superficie do 
solo, naturalmente ou por industria do homem, 
ernyuanto não transpóern, abandonadas. ou não 
apropriadas, os limites do predio onde nnsreram; 
(53) equiparando a estas, para os effeitos juridicos, 
as aguas conduzidas por seu dorio do predio onde 
nasceram para outro, onde são aproveitadas. 

São, todavia, differentes os direitos, que a lei 
reconliece ao proprietario, coriforine se tracta de 
aguas, que não saem do predio onde nasceram ou 
para onde foram conduzidas, ou de aguas que não 
são todas cons~lmidas alli, e por isso esturlaremos 
separadamente as duas hppotheses; tornando ao 
rriesrrio terripo ern consideração a circunstancia, a 
que o legislador deu não pequena importancia, de 
terem sido descobertas por induetria do homem, ou 
brotarem naturalmente 5 superficie. 
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Antes, porém, de analysar os preceitos legaes 

relativos á occupação ou fruição daquellas aguas, 
temos de fixar a s  condições geraes em que a sua  

exploração póde ter logar, visto ser a materia tra- 
ctada pelÓ legislador nesta mesma sub-seccão, 
decerto para não scindir materias tão estreitamente 

ligadas entre si. 

Dêste inodo occupar-nos-hemos successiva- 

mente : 

A) Da exploraç8o das aguas subter.rarceas; 

B) Das aguas, que não saenz do predio onde 
fiaswm ; 

C )  Das aguas, que não sdo toda,s cojzsumidas 
no predio onde nascem. 

53.-Fallando de foate e de nuscente em di- 
versos logares, náo d e b e  o legislador português 
estas palavras em parte alguma, e dahi as diver- 
gencias, que se encontram a cada passo nos escassos 
escriptos onde esta importante e difficil materia é 
versada. 

O sr. conselheiro DIAS FERREIRA, abordando a 
dificuldade, opina que C( na linguagem ordina~ia e 
no uso commum, fonte e nascente não significam 
exactamente o mesnio pensamento, porque a fonte 
presuppóe algum trabalho para o apro~eit~a- 
mento da; agiias, e a palavra naskente emprega- 
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se para designar a agua qixe brota nati~ralmente 
do solo. P ' 

Outros, porém, sem identificarem o significado . 
das duas expressões, procuram firmar em diversas 
bases a distincpão; a este numero pertence o sr. 
Dr. ASSIS TEIXEIRA, que a tal respeito escreve o 
seguinte : « chama-se nascente, no sentido rigoroso, 
ao ponto onde a agia  sae do seio da tem&: caput 
aquae illud est unde apua oritur. Nada importa que 
a agua brote expontanea, ou que tenha sido procu- 
rada artificialmente: em nenhum dos casos deixa 
de ser considerada nascente para os effeitos do art, 
444.0, embora-sejam. distinctas as duas hypotheses 
em relapão aos vizinhos inferiores (artt. 446.; 449." 
e 2282.O). Se o proprietario recolhe as aguas da 
nascente; dirigindo-as subterraneamente ou a des- 
-coberto para um ponto, aonde o aecesso é mais 
facil, e a agua póde ser aproveitada com mais com- 
modidade, então o logar onde se estabelece a queda, 
e donde a agua é, emfim, derivada e utilisada, 
toma, em sentido vulgar, o nome de fonte. I;." 

Embora apparentemente inconciliaveis as duas 
opiniões, pódem, todavia, explicar-se, se attender- 
mos a que ambas vão tomar origem na linguagem 
vulgar ou usiial, que nao attribue um significado 
uniforme ás duas palavras. Regiões ha onde por 
nnscente se entende apcnas a agua que brota expon- 
taneamente do solo, seja ou não aproveitada no 
proprio logar onde nasce; noutras se usari, a 
palavra no sentido que pelo Sr. Dr. Ass~s  lhe é 

DIAS FER~EIRA, o b ~  eit., I ,  315. 
"r. ASSIS TEIXEIRA, Das fo~ztes e naseelztes, 3331.; Conf. Dr. ABFONSO 

COSTA, Lzções crt., 71-72; COELHO DA ROCHA, Obr. czt., n, $5  1 1 4 . O  e 592.0, LonHo, 
Dzss. sobre aguas subterraeeas, tj 8.0; Tratado das a p a s ,  a% 50.0 e 67.0; VIS- 
CONDE DE SEABRA, Pvoprtedade, 159. 
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attribuido, o qual se me affigara tambem ser o 
mais rigoroso e conforme á sua etymologia; da 
mesma fbrma que por vezes, e em certos logares, 
se chama fonte ao proprio logar onde as aguas 
brotam, sendo neste sentido geralmente empregada 
qiiantlo as agiias s ~ o  destinadas a gistos domesticos 
ou pessoaes. 

De pouco vale, porém, a determinaqão precisa 
dos significados particiilares daquellas expressões, 
a não ser na interpretayâo dos diversos actos 6 

contractos onde tenham sido empregadas: o que 
principalmente nos importa é averiguar o sen- 
tido em qiie fnra,m nestP lngnr nsada,s prlo legis- 
lador, a fim de fixar o correspondente regimen 
juridico. 

O sr. DIAS FFRREIRA, pondo de parte o signi- 
ficado vulgar daquellas palavras, airirma que fonte 
,e n c ~ ~ c p n t e  exprimem em direito a mesma ideia; e 
nem outra opinião me parece snstentavel ein face 
dos artt. 444." e seg. do nosso Codigo, apezar do 
legislador haver empregado noutros logares a pa- 
lavra fonte num sentido multo particular. Basta 
a leitura do art. 446 .qo  Cod. Civ. para convencer 
de que não encontrou guarida na lei a distincção, 
de que o sr. DTAS FRRREIRA se fez echo, pois ahi 
&e emprega a palavra ncuçente para designar aguas 
que s'ó por obra do homem vieram á superficie. 
E que nao foi acceita a distincqão referida pelo 
Sr. Dr. ASSIS, claramente o demonstram. não só o 
art. 447." onde se falla de nascentes de aguas, que 
são aproveitadas fóra do predio onde brotaram, 
conio a aeii tempo veremos, inns tarnbem o art. 
461.", onde a pdavra fonte, opposta a qualquer 
r e s e ~ r a t o ~ i o ,  comprehende tanto as aguas, que são 
aproveitadas no proprio logar onde nascem, como 
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as que são conduzidas para logar diverso, afim de 
serem mais facilmente apropria,das. 

Emprega, pois, o nosso legislador indifferente- 
mente as dlws ewpressoes para significar a mesma 
ideia, e por isso não ha motivo para estabelecer a 
este respeito distinccóes, que só teriam por effeito 
lanqar maior confuzão em assumpto, que de sua 
propria naturera é já diEcil. Por isso, conforman- 
do-nos com a technologia légal, usaremos daquellas 
expressões como synonimas. 
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a) Da exploração das aguas subterraneas 

B XXITl  . - Predios particulares: pessoas 
que nelles p ~ d e m ~ e x p l o r a r  aguas. E' licito a 
qualquer procurar aguas no seu predio (54), por 
meio de poços, minas, ou quaesquer excavaqdes 
fartt. P50.O e 2321."), salvas as restricpóes em seguida 

declaradas : 

a )  Nenhum proprietario póde estender as suas 
minas, e excavaí$es, além da linha perpendicylar 
divisoria, sem consentimento do seu vizinho (55) 
(art. 2322.O); 

p) No seu proprio predio ninguem poderá abrir 
poços, fossos, vallas, ou canos de despejo, juncto de 
muro, quer comnium, quer alheio, sem guardar a 
distancia, ou fazer as obras necessarias, para que 
dêsse facto náò resulte prejuizo ao dicto muro, 
observando-se, nesta parte, os regulamentos muni- 
cipaes, ou administrativos. Logo, porém, que o 
vizinho venha a padecer darnno coin as obras 
mencionadas, será indemnisado pelo. auctor dellas, 
salvo se tiver havido accordo expresso em contrário 
(56) fart. 2323.", $9 1: e 2.'); 

y) Ningiiem póde explorar agiias no seu predio 
de modo que prejudique direitos, que terceiro haja 
adquirido, por justo titulo, sobre aguas dêsse preclio 
(57) ( a ~ t .  450.O, fine); 

8) Aquelle que por qualquer fórma alterar ou 
diminuir as aguas de fonte ou de qualquer reser- 
vatorio, destinadas a uso público, será obrigado a 
repor as cousas no seu estado anterior (58) 

(nrt. 451.O); 

O que fira exposto não prejiidica, porém, quaes- 
quer outras restric50es estabelecidas por diplomas 
especiaes. que devam ser observados, nos termos 
geraes de direito i. 

54.- São as aguas subterraneas cwm nzoueia 
e nullius, como noutro logar dissemos, e porisso 
deveria ser permittida a toda a gente a sua occu- 
paqão, se a necessidade de manter o direito de 
propriedade cm sua plcnitudc a isso não obstasse. 

A captaqão das aguas subterraneas so pbde ser 
levada a effeito mediante a abertura de poços, 
minas, ou quaesquer outras excavações; e como 
estas sao o resultado do legitimo exercicio do 

Disposições especiaes, que neste puntu I~rriitam us direitos do proprieta- 
no, são, por exemplo, as estabelecidas nus artt. 1 3 . O  e 19.0 do Reg. de 5 de 
julho de 1895, relativo ao aproveitamento das medieinaes. Nos terrenos 
dos cemiterios, que pódem ser vendidos lugu que cesse o seu primitivo deatinu 
(Port. de 13 d'abral de 1868), nao é tambem permttidu fazer quaesquer exca- 
vaçoes nos primeiros 10 annos, que se seguirem au último enterramentu, aegunùu 
declara a Port. de 27 de fevereavo de 1873. Gonf. Rea. de Leg. e de Jur., =r, 50. 
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direito de propriedade, num dos seus elementos 
constit~~tivos - o direito de transformapão (art. 
2321.O)- o legislador português encontrou-se natu- 
ralmente em face das seguintes solupbes: o11 res- 
tringir o direito de occnpagão em homenagem á 
propriedade individual, ou sacrificar esta ao direito 
geral de occupagao. 

Neste logar, como em tantos outros onde o 
problema se lhe deparou, o nosso Cod. Civ deu 
sempre preferencia ao direito de propriedade, o que 
tem levado algum suctores, arrastados incousids 
radameute pelas apparencias, a desconhecer a ver- 
dadeira natureza do direito, que a lei reconhece 
aos proprietarios sobre as aguas subterraneas dos 
seus predios, considerando-o como verdadeiro 
dominio. 

A proposito da ~lassifica~ão legal das aptas  
dissemos já o que a tal respeito pensâmos, mos- 
trando o erro desta opinião, que confunde inadver- 
tidamente o direito de occupar as aguas, com o 
uso do predio onde se encontram, o quc nos 
dispensa de tractar mais demoradamente a questão 
neste logar. 

Para justificar o preceito legal, que dá ao pro- 
prietario direito exclusivo de explorar aguas no 
seu predio, basta invocar O direito de transfor- 
mapao, que só a elle pertence, e é condicão essen- 
cial para o exercicio do primeiro; attribuir-lhe O 

dominio sobre as aguas subterraneas é desconhecer 
a propria natureza destas aguas, que nenhuma 
ligagão teem com o predio onde se encontram.. 

Sob a poderosa a,cy,ã,o da gravidade cada gotta 
de agua lucta constantemente com os obstaculos 
que a natureza lhe oppõe no seu continuo, embora 
por vezes moroso percurso, ate delles triiimphar, 

[XXXVI. 551 DAS FONTES E NASCENTES 271 

ora descendo a grandes profundidades, ora aproxi- 
mando-se da superficie do solo, mas deslocando-se 
sempre, emqnanto lhe não fôr dado repousar no 
logar mais baixo do globo - o mar! 

Que ligayão póde encontrar-se, pois, entre as 
aguas subterraneas, e os predios onde accidenfial 
e temporariamente se encontram num dado mo- 
mento ? 

«A agua considerada em si mesma, escreveu 
PARDESSES, não tem nada de fixo, nada de immutcc 
vel, nada que possa em rigor basear um direito de 
propriedade :-no momento actnad está num ponto, 
logo depois occiiparh outro ponto, e ahi mesmo uma 
nova porgão de agua lhe snccederá.» - 

O direito exclu~ivo, por lei reconhecido ao 
dono rio predio, de occupax as a,auas subterraneas, 
que no mesmo se encontram, não significa de modo 
algnm que elle tenha direito de propriedade sobre 
essas aguas, pois s&o ellas verdadeiras cousas nu& 
lius, mas sómente que o seu dominio sobre o pre- 
dio a ningliem mais permitte o exercicio daquelle 
direito de occupa+o. 

55. - Consequencia dos principias expostos, 
que vem confirmar, e ainda, dns preceitos legn,es 
estabelecidos nos artt. 2167.", 2170." e 2288." do 
Cod. Civ., a primeira restricção, que aporitirnos, 
aó direito que o proprietario tem de abrir pogos 
ou minas no seu predio, não carece de larga jnsti- 
ficagão : os direitos do proprietario, se abrangem 
o só10 em toda a sua profundidade e o espago 
aereo correspondente, não podem nlanifestamente 
ir além dos planos divisorios entre elle e seus vi- 



DIREITO CIVIL [XXXVI. E] 

zinhos, porqiie seria isso a negaqáo daquelles mes- 
mos principios. 

Consentindo, poréin, estes vizinhos em que as 
minas se prolongiiem por seu? predios, cessa a 
prohibiyzo do artigo, que tendo por unico fim a 
disciplina do direlto de propriedade, não póde 
prevalecer contra a vontade do mteressado, a quem 
a lei reconhece o direito de alienar o predjo, no 
todo ou em parte. 

Todavia, este consentimento, - involveiido a' 
coristitui~ão duma serxidão sobie o predio vizinho 
se as aguas são explorcldas para beneficiar outro 
predio, (que é o caso mais vulgar), ou pelo menos 
um direito real irnmobiliario de analoga natureza 
se as ctguas são destinadas para LISO das pessoas 
-só póde ser dado por w.c~*ipto. embora o art. 
2322.O o não diga expressamente, visto que sO por 
escripto póde ter logar a alienação das cousas im- . 
mobiliarias. * 

Qual dever& ser, porém, a natureza dêste 
escripto ? Aquelle consentimento poderá ser dado 
por documento particular, ou exigirk em todos os 
casos, escriptura ou auto publico? 

Para maior simplicidade do problema devemos 
desde já advertir que a alienavão daquelle direito 
só poderá ter muitas vezes logar por instrumento 
publico, O que si~ccederA sempre que seja feita 
por testamento, ou por qualquer outro acto, que 
reclame escriptura ou ánto publicos para prova 
da sua existencia, como succede, por exemplo, com 

' Esta auotorisa~ão não póde, pela mesma razzo, ser dada pelo marido 
seni outhorga da mulher. (Cod. Civ., artt. 1119.0, 1191.0, 9321.' e 9392.') Conf. 
Reu. de Leg. P d~ Jur.. xlr, B2.  
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as vpí1das de valor superior a 50$000 réis. A 
scão fica deste modo limitada aos actos que 

or sua propria natureza tanto podem ser feitos r 
por escriptura ou auto publico, como por escripto 
particular, v. gr., a venda, e a troca de bens im- 
mobiliarios de vdor  inferior a õ0$000 r6is (ajrtt. 
1459:, 1590: e 1594.") 

O DIREITO sustentou já, em resposta a uma 
consulta, que deviam applicar-se na hypothese os 
princ:ip~os geraes, considerando-se validamente 
feita a venda por documento particular das aguas 
subterraneas dum predio, se o preço foi inferior n 
50$m réis f ;  e no mesmo sentido se pronuncia 
tambem o sr. conselheiro DIAS FERREIRA. i Outra 
nos parece, todavia, ser a verdadeira solup&o do 
problema. 

Com effeito o 5 un. do art. 444." do Cod. Civ. 
declara que as disposipões dos art. 438." e 439.' 
são applicaveis ás aguas de que no rriesmo artigo 
se tracta, isto é, ás aguus das fontes ou nascentes; 
tr corno o legislador. portua~iês trxotuu bob esta 
mesma rubrica das u y u u  s~cbterruneas mostrando 
assim que as equiparava Aqiiellas, se acaso com 
ellas as não identiiicou, bem de ver é que não 
póde deixar de applicar-se 6 alienagão destes aguas 
o disposto no art. 439." do Cod. Civ., que só re- 
conhece a sua validade quando tenha sido feita 
por escripturít ou auto publico. 

Nem havia razão para estabelecer esta provi- 
dencia especial relativamente ás a s a s  das fontes 
e nascentes, acceitando o principio contrário a 
rcspeito das aguas subterraneas, que vão ali- 

' Dimilo, xvir, %5. 
DIAS FFRBBIRA, ok. eit., I, 319. 
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mentar aquellas, e dellas em certo modo fazem 
parte. ' 

A validade do contracto fica ainda dependente 
de se ter pago ~pport~unarnenle a conlri'uuik%o de 
registo que for devida, quer a aliencccjão seja por 
titulo oneroso, quer seja por titulo gratuito, 
doutrina que foi expressamente consignada na Lèi 
de 18 de maio de 1880, art. 3.", de onde passou 
para os diplomas posteriores e nomeadamente 
para o Reg. de 1 de julho de 1896 (artt. I.', 3." n." 
5 . O  e 4." n." 2 . O )  9 

Se o proprietario estender as szas minas sem 
consentimento do competente proprietario, dado 
com as devidas formalidades, póde ser compellido 
a todo o tempo a repor as cousas no antigo estado, 
sem que lhe aproveite a prescrippão, visto ser por 
lei declarado ir~~~7-rser.iptiz.eZ o direlto que o pro- 
prietario tem a explorar as agiias subterraneas do 
seu predio, nos termos do art. 439."; que é, como 
dissémos, applicavel a hypothese. 

* Conf. Rm. de Leg. e de Jur , XII, 932; mas no vol XXI, 43-5, affirma in- 
eohcrcntcmcnte o contrario 

" A Reer. de Ley. e de Jul-., consulladn sobre a aliena~ko dq siih-sólo 

dum predio, para ahi serem exploradas aguas, mediante certa quantia em di- 
nheiro e alem dzsso uni; dza por semarbu, pava o ,bendedor de toda a ayua 
ezploradu, opiuou que era devida conlrihuição de registo não só pelo preço 
em dinheiro, mas tambem pelo dia de agua ( x x r ,  1481, 

Parece-nos illegal a so!iiqão apresentada, na parte em que declara subjeito 
a pagamento da contnhii~qáo de r~gis to  o proprto eerrdedol- do siih-solo, pelo 
dia de aoma: que nos termos do contracto lhe pertence. O equivoco da Revista 
provém de considerar aquelle dia de agua como preço da venda, quando a ver- 
dadc é que tal sc nnjo dá. 

Com cffcito o dono do predio tinha dircito a explorar, u a u h i r  c dispor dc 
todas as  s u a s ,  que nelle se encontravam; e se depois do contracto só tem di- 
rmto a usar de parte dessas aguas, s conclusão a lirar é que alienou as res- 
tantes. O pre$u da c0rnpi.b (dznheiro) refere-se, portanlo, não ii tolalidade das 
agrras do predio, mas só a porção que o vendedor para si não reservou. Este 
nada adpuzrzzl do comprador, porqiie as  agi1n.s com qiie fieoii já antes lhe per- 
tenciam, iiáo tendo, portanto, que pagar c.ontribuiçáo de iegisto. 

56. -A segunda restripão ou limitapão ao 
direito do proprietario, que acima deixamos apon- 
tada, diz respeito á,s caiitellas necessarias para 
que das excavacões feitas num predio m o  resulte 
prejuizo ao muro do vizinho. ou ein que elle seja 
corriproprietario. (art. 2323.') 

O legislador português, sem marcar precisa- 
mente quaes devam ser essas cautelas, o que seria, 
em geral, muit'o arriscado attenta a multiplicidade 
de hypotheses que pódem dar-se, e a impossibili- 
dade de calcular antecipadamente as circunstancias 
que p8dem influir em cada uina'dellas, deixou aos 
reg~ixlsmentos sdqinistrativos, e ao prnd~nte arbi- 
trio c20 julgador, fixá-las em cada caso particular, 
affastando-se assim da nossa velha jurisprudencia 
onde se marcavam determinadamente as dbtaneias, 
que em obrigado a guardar quem abrisse popos, 
vallas, ou qiiaesquer outras t.,xcavapoes no seu 
predio. ' 

Esta disposipão da lei justifica-se pelo principio 
de que ningtiem póde fazer da sua propriedade 
instrumento de mina da propriedade alheia. 

Mas se apezar de guardadas todas as cautelas, 
ainda assim rcsultarcm alguns damnos para o 
proprietario vizinho, tem este direito a ser delles 
indemnisado. 

No Cod. de Proc. Civ. vem indicado, nos artt. 
457.0 a 491.", o processo para prevenir o damno, 
que das referidas excavagões póde resultar; de- 
vendo, porém, notar-se que a Reíncão de LZsbou, 
em Accordão de 6 de marco de 1887, 2 já decidiu 

' Conf. CORREIA TELLES, Dtg. P o d ,  I, artt. 7í7.q 779.0, 780.' e 820'0; 
COELHO DA ROCHA. T1~st. 5%. 

Gmetn d u  h!eLa$ào de Lisboa, 11, 60. 
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que este processo so era competente emquanto as 
obras não estivessem concluidas, porque, termina- 
das ellas, não ha já ca~t~elas que fixar, mas inde- 
mnisagões que pedir, devendo, portanto, recorrer-se 
ao processo civil ordinario. 

Claro é, porém, que esta indemnisayão deixará 
de ter logar quando as partes entre si r, hajam 
convencionado expressamente, conforme o disposto 
no $ 2." do cit. art. 2323.O do Cod. Civ. Este 
accordo expresso importa a renuncza dum direito, 
que póde ser feita e provada por qualquer titulo 
ou dociimen t o, ou mesino por te,stemiinhas. ' 

57. - Não pbde, tambem, o proprietario pre- 
judicar com os pogos, minas, ou quaesquer exca- 
vaqoes, tendentes a procurar aguas no seu predio, 
os direitos que terceiro haja adquirido por. justo 
titulo, sobre aguas desse predio (art. 450." fine.) 

Estes direitos. p e  terl.eiro pbde ter sobre aguas 
dum predio alheio, ora se referem ás próprias aguas 
subterraneas, ora ás que brotam á superficie em 
fonte ou nascente. Com relaqão ás primeiras, o 
drreito dêsse terceiro represeota para o dono do 
predio, ora uma .cprz.idao wqntivn ou .um direito 
real de analoga natureza, que consiste em aqnelle 
poder. oppUr-be U, que o propriethio use do seu 
predio, explorando ori captando as agaas, que por 
elle correm; ora uma servidüo afirmatiaa, consis- 
tindo na faculdade, que esse terceiro haja adqui- 
rido. de ir explorar aguas no predio alheio. " 

1 Cmf. Sr. Dr. LOPES PRAGA, Liç. de Dtv. Ou-, de 1895 a 1896: 657. 
Exemplo do 1.0 caso: qiiando um proprietario eomhina com o proprieta- 

n o  vizinho não explorar este agudu no seu predio, lá para evitar que d6sse 
facto resjlte diminuirão das aguas que brotam no predio daquelle, já por qual- 
quer outra razão. 

Neste caso o propnetario vendeu ou alienou o direito que tinha a oceupaí 

[xxxvr. 571 DAS FONTES E NASCENTES 277 

Quanto ás: aguas que brotam Q superficie, ein 
fonte ou nascente. são-lhes egualmeilte applicaveis 
as restriqões que acabamos de indicar: o proprie- 
tário sb póde explorar agnas no seu predio quando 
das obras por elle emprehendidas niio resulte dimi- 
nuigão ou prejuizo daquellas fontes ou nascentes. 
Dêste modo, se elle abrir um poqo que faca secar 
ou diminuir as aguas duma nascente qiie, ein parte 
ou totalmente, pertenqa a terceiro, é obrigado, por 
forya do preceituado no art. 460.", a restituir as 
cousas ao seti estado anterior : mas se, tendo secádo 
a referida nascente, o dono do predio serviente 

- explorou noutro logar do mesmo predio qnaesquer 
agaa,i., na,o é obrigado a dar nellas quinhão aos 
proprietários dominantes. nem estes teem O direito 
de aprofimdar a primitiva nascente, porque seria 
isso aggravar a servidxo, o que a lei nso permitte. 
Se as aguas, porGm, alli voltarem novamente antes 
de extincta a servidão pelo núo-uso (art. 2279.O, n." 
2.7, pódem servir-se dellas ria fórma costumada os 
antigos titentes. 

as a,-as que passam subterraneai?iente pelo seii predio, mas não ti~ansferiu 
conjunotamente ao adqmrente o dir~?to  de usa,? do predio por msdo a cxcrecr 
aqiielie mesmo d.reTto de occopaçáo, Daqui resulta que a servidão épuramente 
tze.gativa, pois se traduz p u a  o pmprietario serviente na obrigação de nao 
fasw urn dcte17n:nado uso do seu i~ri.dio, nids nem por isso, como dissémos 
o proprietario dominante deixa de te r  divezto sobre ag&s d&sse piadio, no! 
terniou du çit. art. @;O.", como aalilimos de &er, 

Exemplos do 9.' caso são muito freqnemtrs: um ind i~d i io  eomhina com o 
vizinho rrrznnr pelo predio 6ês t~,  para explorar, em proveito do seu proprio 
predio, as aguas que por alLi eorreni. Feito este eontracto não póde ~á o pro- 
prietario servientc &rii poços ou ninas no mesmo predio, embora o propne- 
tario dominante náo tenha fcito a. mina, porque perdeu por aqucllc eontracto 
o direito de o fazer. Quando, porém, em vez da concessão de explordr todas 
as  ilgiia;i do prediu, o proprieimu sómente concede o direito de explorar as 
que correm uu emstem em certa parte delle, v. v., quando apenas dá o dtre~lu 
de-minar at6 á distanria de l n  metros, liem por isso fica inhibido de explorar 
aguas em qualquer outro ponto do  mesmo predio, lima vez qiic não faça dimi- 
nuir, ou venha"por outra fórma a prgiidicar as  agiias da refmda mina. 

I (:onf. Reu XII, 5%. 



DIREITO CIVIL [XXXVI. 571 

57. bu.  -Mas quer o direito de terceiro sobre 
a,ouas do predio onde são feitas as minas, pocos, 
ou quaesquer excavaçZes, recaia sobre as aguas 
subterraneas, quer sobre as aguas superficiaes, a 
lei sb o manda respeitar, no art. 400.O, quando 
haja sido adquirido p o ~  titulo justo. 

Qual será, porém. o verdadeiro significado desta 
expressão ? 

O sr. DIAS EERREIRA affirma que «as palavras 
justo titulo, empregadas no artigo 4 6 0 . O .  referem-se 
a todo e clualquer titulo legitimo, tanto nos 
termos da lei anterior, como nos t emos  da lei 
nova, seguido a adqaisicão do direito haja tido 
logar antes ou depois da promulgaqão do Cod. 
Civ., e não simplesmente aos titulos especificados 
nos artt. 438." e 439.O, que respeitam apeaas ás 
correntes de agmas nao-navegaveis nem fluctua- 
veis, bem como a quaesquer outras aguas a que o 
legislador faca referencia expressa, como as dos 
artt." 444." e 4533."» ' 

Outros seguem, porém, doutrina opposta, sus- 
tentando que nas palavras titulo jitsfo do art. 460.O 
se comprehendem sC>me;?ie os titiilos de que fal- 
Iam os citados artt.Ob 438.u e 439.0 

'~ustificando esta opinião, que tambem perfilka, 
escreve o sr. Dr. QFFONSO COSTA: 

«Primeiramente as razões que dictaram a ap- 
plicação dos a~.tt."~ 438." e 439."~ correntes de 
LISO commum, não pódem deixar de prevalecer 
quando se tracta de qnaesquer aguas particulares; 

Colihelheiro D l . 1 ~  FERREIRB, Obr. CZ~. ,  I, 319. 
Dr. rlss~s, Obr. czt . r Rec. de Leg, e de Jzcr. XII, S38. 
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- em seemdo logar, porque se o Codigo fez re- 
ferencia expressa L& uqum de qzw t ~ n c f a  o art. 444.0, 
implicitamente a faz tambem & exploracão das 
aguas subterraneas existentes em predios particu- 
lares, pois que alli, como aqui, se tracta de nas- 
cmtm; - e em terceiro logar porque os preceitos 
dos artt. 438." e 439." colistitueru um favor para 
os proprietarios que teem direito a usar das gguas, 
e favosabiíiu ccw~pliundu . . . » 1 

A mea parecer cod~~ndem-se nesta discussão 
duas cousas completamente distinctas: o titulo da 
adquisicão, com a sua forma externa. 

O art. 460." refere-se ao titulo de adquisiqão 
do direito, e p ã o  dio documento da adquisiqão, como 
das suas proprias palavras claramente resulta; 
fallar. portanto, de eswiytwa pública ou mcripto 
pa~ticulas na interpretação dessas palavras.- nem 
outra cousa significa a invocaçâo do art. 439.0, - 
é deslocar o problema, difficultando-o. As palavras 
adqui~ido p o ~  jz&o titulo significam, a meu ver, o 
mesmo que legitimornente adquirido; a escriptura 
piiblica, e o titulo l-iarticular, ngo são, nem devem 
considerar-se por modo algum, meios de adquisição, 
mas apenas a fbrma externa dos actos e contra- 
ctos. A palavra fita10 é empregada no art. 450.O 
para significar o ficndamento da adqui,ci@o ou a 
cnu.cn do diwifo,  como succede tambem noutros 
artigos, e nomeadamente no arr. 2266." do Cod. 
Civ. 2 

Quaes são, pois. neste sentido, os titttlosjustos 
para a adquisipão das a p a s  das fontes e nas- 
centes ? 

' Dr. APPOXSO COSTA, Liç.  cit. 950-351 
Rev. de Leg. e de Jur., xxv, 313. 
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J& dissémos que este direito adqnirido por 
terceiro sobre as aguas dnni -predio alheio impor- 
tava sempre para este um desmembramento da 
propriedade, que tanto podia ser uma servidão, 
oumo um direito de riatilreza arialoga, conforme 
era ou não estabelecido em proveito doutro pre- 
dio, ou das pessoas. Portanto, os justos tittuhs de 
adquisigão dêsse direito, nada mais sao, em d e h i -  
tiva, que os diversos modos de constituicão das 
servidões (artt. 2272.O e 227X0), em tudo aqui110 
que não'se ache modificado por alguma disposi- 
ção especial. 

Ora os modos de adquiririr as servidaes são 
em geral, além da destinaçúo do pue de farnziia, 
especialmente regulado no art. 2274.' do Cod. Civ., 
ap~escripgio, as conven$ões, e o testamento. 

Serão todos elles applicaveis ás aguas das 
fontes e nascentes ? 

De certo não : o art. 439.O referido ás aguas 
desta especie pelo dispobto no rj un. do grt. M.", 
como já dissemos, declara imprescriptiv~l o direito 
do proprietario a servir-se e dispor das fontes e 
nascentes do seu predio. Logo o direito ás aguas 
não póde, em caso algur~i, adquirir se por presc~i- 
pçúo. Mas todos os outros rrieios indicados pódem 
ser aqui applicados; porque nada em contrario 
dispõe a lei. 

O justo tift~ío do art. 450."~ Cod. Civ. hade, 
portanto, referir-se ou ao tmtamento, ou ás conven- 
@e"~, ou á destinagüo do pue de furr~ilia. 

Tem cada um destes actos normas especiaes 
que o regulam, e lhe são próprias, as quaes a ser- 
vidno tambeili fica, conseqilenterriente, ad~tricta. 

' Conf. Serazdõcs, u, 18 e 15. 

Quaes são, porém, as formalidades externas 
necessarias para constituir as servidões de aguas 
por qualquer delles ? 

Quanto ao testanzento sabido é que sb póde ser 
feito por escriptnra ou auto publico, e portanto as 
servidões por elle constituidas ficam incluidas na 
mesma regra; más as ço.nvenpies, abrangendo a 
doa@o, conzp~a e vendu, e troca, pódem em geral 
ser feitas por escr@tz~~+a publica, ou por titulo ou 
mcripto particular, conforme o valor do direito 
immobiliario é ou n8o superior a 5046000 réis. 
Esta diuposigão generica encont,ra, porérn, urna 
limit,ayão expressa no art. 439.' do Cod. Civ., que 
só permitte. a alienqão do direito, que o pro- 
prietario tem ao uso das aguas das fontes e nas- 
centes do seu predio, por meio de escriptura ou 
auto piiblico. (8 un. 444.0) 

Quanto á destinacáo do pae de familiu as servi- 
dões não resultam nest'e caso de escripto particular 
ou escriptura pública, pois a existencia de signaes 
postos em um, ou em ambos os predios ligados 
pela servidão, é que fazem a prova da sua exis- 
tencia (art. 2274."), se o contrário não tiver sido 
declarado quando os inesilios preaios se separaram 
em relayão ao dominio. 

Este Cacto-admittido uniformemente pela nos- 
sa jnrisprudencia, e sem sombra de dúvida-vem 
corroborar quwito é para lamentar a confusão 
estabelecida por alguns escriptores entre o iitulo 
de cwlquis@iio do direito ás kguas, e as formuZi&d~ 
externas dos respectivos uçtos e çmtractas, pois se 
referissemos a expressão jzwto titulo do art. 450.' 
do Cod. Civ. aos artt. 438." e 439.0, relativamente 
ao futuro, ficariam excluidos os direitos adquiri- 
dos por destinaçáo do pae de familk, visto que o 
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art. 489." só fàlla de escriptura ou auto público, 
e nenhuma destas fórrnaa tem referencia áquelle 
meio particular de adquisiqão; e, todavia, fie- 
quentes são, e duma alta importancia, as applica- 
qões do art. 2274.' em materia de aguas. 

- Assim, por exemplo, o dono dum predio enca- 
minhou por meio dum aqueducto de pedra, bem 
visivel e permanente, para outro predio seu, as 
a.guas duma fonte, que brota no primeiro, ven- 
dendo depois este segmdo predio a qualquer pes- 
soa, sem fazer no titulo da venda d e c l a r ~ ã o  
alguma acerca das mesmas aguas. 

O árt. 2374." diz que a existencia, das obras é 
bastante para proaar a constituiyao da servidão, 
isto 8, do direito que o comprador tem a utilisar 
no predio comprado as aguas da fonte ou nascente, 
que brota no outro predio, e a consequente obri- 
gação para o dono dêste de não abrir poco, mina, 
ou qualquer outra excavayão: que v& prejudicar 
aquelle direito (art. 450, fine). 

Mas se titulos jt~stos de adquisiqão do direito 
sobre aguas dum predio particular são, depois de 
promulgado o Cod. Civ., apenas os que deixâmos 
indicados. outros indica o nosso Codigo, no art. 
438." relativamente ao passado, que teem de ser 
por e c a l  applicados nesta materia por forqa do 9 
un. do artigo 44.". O simples confrõnto dos artigos 
438.O e 439." mostra claramente que o primeiro se 
refere, não á fórma e,xteyna dos actos e contractos 
por :ria dos quaes podiam ser adquiridas aguas 
anteriormente ao Cod. Cib ., mas dos 

Conf. Ace. d o  Rel. de Lisboa, de 7-vr1-86, [Gaz. d a  Rol. de Lisboa, n, 
66-oS)-, e a Rev. de Leg. e de Jur., xrx, 278. 

titulos ou findamentos da adquisiyão, que eram a 
lei, uso e costume, concessão expressa,, sentenqa, e 
prescripqão, devendo esta recair sobre opposiqão 
não seguida, ou sobre a construcqão de obras no 
predio superior, de que possa inferir-se abandono 
do primitivo direito. 

Quando analysarmos aquelle artigo teremos, 
porém, occasiâio de vêr se todos os meios indicados, 
e sO estes, serviam para adquirir as aguas subter- 

-raneas dos predios particulares antes da promul- 
gaqão do Cod. Civ., e quaes pbdem ter neste caso 
particular apilicacão. 

58.-Resta-nos considerar. agora, para comple- 
mento do nosso estudo, a Última das restricqões 
por lei estabeiecidas, ao direito do propriethrio 
explorar as aguas subterraneas do seu predio. Essa 
limitacão acha-se consignada no art. 451.O do Cod. 
Civ., que obriga quem por qualquer fórma alterar 
ou diminuir as aguas de fonte, ou de qualquer 
reservatorio, destinadas a uso público, a repor as 
cousas no seu estado anterior. 

Nêste preceito do nosso Codigo encontra-se uma 
jnsta applicaqão do principio geralmente admit- 
tido-o i n f p ~ p . ~ . ~  particular deae ceder ao inte~essc 
público. 

Sendo. alem disso, as aguas subterraneas, como 
realmente são, cousas nulllus, e portanto na commu- 
iiida,de negativa, do genero humano, poderiam no 
rigor dos principios ser livremente occupadas por 
toda a gente. Todavia o legislador restringiu 
aquella faculdade aos donos dos predios, dando- 
lhes o direito ezclusiao de as apropriar, pela razão 
de quo só podendo, em regra, aquelle direito ser 
exercido mediante o uso ou exercicio de um dos 
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direitoq da propriedade, teria, para respeitar 
aquella doutrina, necessidade de esbulhar dêste 
direito o proprietario, o que seria violeilto e quasi 
sempre de perniciosos effeitos, se não inteiramente 
impraticavel. Cessando, porém, a razão daquelle 
preceito, deve cessar tambem a disposicão; e é 
precisamente isso o que succede quando as aguae, 
que atravessam subterraneamente por quaiquer 
predio, vão alimentar algunia fonte ou reserva- 
torio destinados ao uso público, pois neste caso 
as aguw uuusas ntcllius, pÓdem ser apropriadas 
sem o exercicio do direito d e  propriedade. que a 

v terceiros pertenca. 
Eis a razão porque, a despeito do preceituado 

no art. 145.'. § 21." da Carta Constitucional, o 
legislador estabeleceu a reetricqão do art. 451.' do 
Cod. Civ., sem prévia indemnisaqão do proprie- 
tario. Este não foi privádo dos seus direitos, por- 
que nenhuns tinha sobre as aguas, sendo-lhe até 
licito, em geral, ir occupClas ás fontes ou reser- 
vatorios públicos para onde correm, guardados os 
regulamentos administrativos, que teem por fim 
priiicipal harnlonisar e conciliar os direitos eguaes 
e simultaneos dos cidadãos relativamente as coiisas 
ntcílizts, e tanibem, em certo modo, discipliwar e 
definir os limites da propriedade privada. 

Na expressão nguas de fonte, ou de qualque?. 
~eseraatorio, dmtinadas a USO pzihíico, do cit. art. 
461.' do Cod. Civ. entende geradmente a nossa 
jurispindencia que se comprehendem tanto as fontes 
pzibZicas, de .gue nos falla o art. 380.O, como as 
foxtes communs, referidas no art. 381.O 

' O Cod. Adm. em vigor, emprega a expressão fontesptiblicas, no art. 58.", 
n.0 9.O, innnifrsfn.mrnte no sentido q11[11~ acahnrnns ilr indir:ar, pois r r i a  na. ver- 
dado &surdo que as camaras tivessem oonipetencia paro uprover á consen7a- 

A distinccão entre uma e outra classe de fontes 
8 difficil de e~t~abelecer, devendo em minha 
opinião considerar-se communs as que tiverem 
sido construidas a custa dos concelhos e parochias, 
ou de cujas agua,s sómente se utilisam os habitantes 
de certas circunscripqões administrativas, sendo 
todas as outras públicas. ou particulares. 

No art. 451.@, porém, náo se Falla de fbntes 
pziblicas, mas de aguas d~t inadas  a uso pziblico, 
yuer lurolerri uu &e dirijam a urna fonte, yuer a um 
reservatorio. Ora as aguas das fontes communs são 
tambem destinadas ao uso público da respectiva 
circunscripção, e não pódem, por i s~o ,  deixar de 
considerar se coniprehendidas no preceito termi- 
nante dquel le  artigo. 

A palavra ~eservatorw. que tambem encontra 
mos no art. 381.O, n . 9 3 ,  designa manifestamente 
os tanques, povos, lagos artificiaes, ou quaesquer 
outras a s a s  represadas pelo homeni, e que não 
entrem na classe das finf~nz. qualquer que seja o 
uso a que são applicadas : para abastecer os mora- 
dores duma povoa~ão ou casal, para saciar a sêde 
dos ammaes dornesticos, para lavagem de roupas, 
para acudir a incendios, etc. 

çjo e limpeza das fontes públicmx,  e não relativamente ás @ates commuizs, 
o quc ler~a~uos de admittir se estas nXo estivessem comprehendidas naqiiella 
designayâo generioa. E pile lá estão compreh~ndidas, vBst? anda do preceitua; 
do no art. 50.", n.O I&.", onde se diz que ss camaros poòem deliberar ~sobrca 
ronstrueçáo e conservação de fontes, povos, reservatorios e aqueùuclos p u r a  
abastecinzento das pouoapões do concelho.» As fontes de que aqm se tracta são 
incliscutivelniente commwns, no sentido do ast. 351.' do Cod. Cir. 

Çonf. Acc. ReZ. Port., de %1n-83; Sert. 1.' zxst., de 7-v11-82; na Reu. xm, 
979 e 99297; Acc. ReZ. Lzsb., de &v-%. BoZZ., v, 421 e do S. T., dc 19-v-91. (Boll., 
VI, .%i: C,onselheiro D r ~ s  FERXELRA, Oúr. u d . ,  I, 318; Dr. AP~-ONSO COWCA, 
Liç, cit., 864. 

1 Yid. Seruidórs, I, 103 r sep. 
 as FERHEIRA, Obr. cit., 4 319; BRIISCHI; Obr. c&, 11, 89. 
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O Codigo, fallando de fonte ou reservato~sw, 
exclue intencionalmente as aguas das correntes 
públicas e co.mmuns, ainda mesmo no caso parti- 
cular em que dellas se utilisem para os seus gastos 
domesticos os respectivos vizinhos, nos termos do 
art. 440.' do mesmo Cod.; mas devem comprehen- 
der-se neste preceito legal as aguas a que se referem 
os artt. 447.O e 4 8 . O  porque são aguas de fonte, 
destinadas a uso pziblico, e entre estas não faz a 
lei disthcqão álguma. 

Em contrario! porém, se teem já pronunciado 
alguns auctores, fundados nas seguintes razões : 

a) O art,. 451." falla de fonte, - e  o 447." fàlla 
de nascente; ora as duas expressões não 
pódem coiifundir-se, porque fonte é o lo- 

- gar onde a agua é aproveitada, e nas- 
cente o logar onde ella brota do sólo; 

b) O artigo 451." refere-se as a s a s  destina- 
das a usopziblico, ao passo que o art. 4-47." 
tracta de aguas destinadas ao uso de 
uma communidade de pessoas, que habi- 
tam numa povoagão ou num casal pro- 
ximo da nascente ; 

c) Seria absurdo exigir que as aguas duma 
nascente particular nno fossem pov qunl- 
puev fórma dirninuidu.9 pelos respectivos 
donos, o que aliás succederia se ás aguas 
de que tractam os artt. 447." e 448.9e  
applicasse o preceito do art. 451.^ 

Demorando, porém, um pouco a nossa atten- 
vão sobre eiitas raaõe~, vemos que ellas não pro- 
vam o que se pretende. 

a )  Com effeito a pretendida distincção entre 
fvntes e ,nascentes n&o existe legalmente, como já 
tivemos occasião de mostrar; mas quando existisse - 
nos termos que são indicados pelo auctor que com- 
batemos, os artt. 444.O e 448.; combinados e con- 
frontados com o art. 447." do Cod. Civ. mostra- 
riam que se não tracta aqui de nascente propria- 
mente dicta, mas de fonte, porque as aguas não 
são colhidas ou aproveitadas noponto onde hotam 
do sólo, mas noutro logar, f h a  do predio, como da 
própria redacqão do art. 447.' resulta, quando pro- . 

hibe a mudança do <<seu curso costumado.» A p* 
lavra nascente, no sentido acima indicado, é incom- 
pativei com a p&lavra curso. O primeiro ar'gu- 
mento apresentado é, pois, contraproducente. 

- p) O 2: argumento restringe demasiadamente 
o significado da expressão destinadas a uso público, 
do art. 451." do Cod. Civ. Se a in6erpretassemos 
pelo art. 380." do Cod., como se pretende na dou- 
trina que impugnâmos, não só ficariam excluidas 
as aguas de que falla o art. 447.O, inas tambem as. 
fontes cornmuns, do artigo 381.O; e não se com- 
prehende por que motivo, sendo estas compre- 
hendidas no art. 451.", segundo é doutrina cor- 
rente, o mesmo não haja de sacceder ás aguas do 
art. 447." 

Aguas destinadas a usopúblico são todas aquel- 
las de que ao público é licito utilisar-se - ou seja 
a todos os individuos da naqão, ou sómente aos 
habitantes duma cwta circunscvip$ão administr% 
tiva, - porque tanto numa como na outra hypo- 
these o fundamento do direito é sempre o mesmo: 
a sua qualidade de cidadãos. O direito, neste caso, 
não é pes.yoa7 de cada utente : é, geralmente, um 
direito de servidão constituido em beneficio da 
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povoa@o ou casal, da ctrbs, e p6de ser portanto 
exercido q)oiS todos OS que habitam no referido íogar, 
e emquanto nelle residirem, perdendo-o logo que 
pela mudança de domicilio venham a perder tam- 
bem aquella qualidade. São dos chamados direitos 
de uso eiwico. 

y )  O 3." argumento apresentado não é mais 
&rte do que os antecedentes, pois assenta num 
principio falso. Com effeito seria absurdo que o 
dono duma nascente particular não podesse dimi- 
nuir por qi~alquer forma as suas aguas: mas pre- 
cisamente o que se discúte é se as aguas de que 
se tracta são ou nclo purticzclares, no sentido em 
que esta deve ser juridicamente tomada. 
Claro é que se considerarmos como particulares 
as aguas de que fallam os artt. 447." e 448.", não 
póde ser-lhes applicado o perceito do art. 451.", 
porque este sb falla de aglcns dejiinadas a uso 
pdblico, isto é de aguas que não sáo pa?.ticulai.~s. 

Mas tractarão, com eEeito, os artt. 447." e 448." 
de aguas pa~tiaclares ? 

A simples leitura dos dois artigos mostra que 
não, porque dando ao proprietário do terreno onde 
brota a nascente aórnpnt~ o direito de ser indemni- 
sado do prejuizo que para elle resultar de ser p ~ i -  
vudo do livive uso das aguas, mostra que taes aguas 
lhe n&o pertencem, mas sim á povoapão ou casal 
(art. 448. ); é uma e~propria@o, que a lei ordena 
em beneficio do público, indemnisando o proprie- 
tário dos prejuizos soflridos. Por essa expropriyão 
adquirem os habitantes da povoagão ou casal O 

uso das aguas da nasce~t~e, que foi particular,-se 
acaso o rifo tinham já adquirido por titulo junto. 
como diz O cit. art. 44ü.O pr. 
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Daqui resulta, ao mesmo tcmpo, quc embora 
aquellas aguas não fossem comprehendidas no pre- 
ceito do art. 451.O, teriam de subordinar-se ao dis- 
posto no art. 450." do Cod. Civ., para o efieito 
de não poderem ser prejudicadas pelo proprietário, 
que abrisse no seu predio poqos, minas, ou quaes- 
quer outras excavaqões. 

Absurdo, e não pequeno, resultaria, porém, 
de ser acceita a doutrina que combatemos, por- 
quanto se dava ao proprietário direito a diminuir 
at& aos idtimos limites, 011 por qualquer fòrma 
alterar as aguas de que se abasteciam os habitan- 
ter de qualquer povoaqão, ayesar dêst~s terem 
adquirido por titz~lo jusfo o uso ddns mesmas aguas 
(art. 448.' pr.), tendo pago até, em alguns casos, 
a correspondente indemnisaqão ao proprietário. 

Entendemos, por isso, que entre as aguas 
destinadas a uso publico. de que h l la  o art. 451.", 
se comprehendem tambem as que veem mencio- 
nadas nos ãtrtt. 447." e 448." cuja analyse mais 
demorada faremos em logar opportwo. 1 

58. bis. - Se dos poqos, minas ou excavagões 
feitos pelo proprietário no seu predio resultar a 
aiteraqho ou dimin~~ição das aguas a que acabamos 
de referir-nos, serrá apuelíe abrigado are@% as c o w ~ ~ s  
no antigo estado, conforme dispõe na sua ultima 
parte o art. 451." Cod. Civ. 

Mas obrigado por quem? 

Coiif. Acc. da Rel. do Povto, de 17-1-82, (RPu. de Le5. e de Jur. ran, 
179), e a Rev. de Leg. e de &r., I ,  P77. O preceito do art. 401.0 era tambem 
ampliado pela nossa junsprndencia ás aPas mi%ero-medzcinaes, depois de 
dnvidamnnte recnnlieoida a niia utilidade pziblica. O Derreto de :?O de sdem- 
bro de 18!B veio, porem, modificar aquella doutrina, mantendo, C aeito, a pro- 
hib~ção de abrir poqos ou minas, que vão prejudicar aquellas aguda, mas r r  
conhecendo ao proprietario impedido o direito de ser delidamente indemnisado. 

19 
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Estando as fontes pubZic.ca;v e commtcns, em re- 
gra, sob a adniinistrapo das camaras i~unicipae;, " 
não ha duvida de que estas corporaqões teem di- 
reito a compellir judicialmente o proprietjrio a 
cumprir aquella obrigapiio ; e o mesmo direito 
cabe á administrapão central relativamente ás 
font~s  puòikas sob a sua immediata vigilancia, 
como sao, por exemplo, a* construidas P beira das 
estradas publicas, cuja policia pertence ás reparti- 
ções de obras publicas. 2 

Nas será tambem licito aos cidadãos recorrer 
a juizo com o mesmo fim? 

A questão foi já levantada nos tribunaes 
portuguêses, e resolvida contradictoriamente. 

A Rpí. do Porto, em Acc. de 13 de dezembro 
de 1881 3 pronunciou-se no sentido de que todos 
os que se utilisam clas aguas da fonte, ou a isso 
teem direito, isto é, fodos os habitantes da respectiva 
circtcnsc~ipgão, pódem mover aquella accão, inde- 
pendentemente da attitude da respec~iva Camara 
Municipal; fundando-se esta decisão no art. 2219.' 
do cod. Civ. que dá a o  u s ~ f r ~ ~ ~ t t ~ á r i o ,  para se 
manter no seu usufi-ucto, os mesmos direitos que 
tem o propriethrio, e affirmando que os cidadãos, 
no caso subjeito, são verdadeiros tcn6frtccttcdrios 
das águas. Nas em sentido contrario se tinha já 
pronunciado o S. T., em Acc. de 8 de nocembo de 
18.91 declarando com toda a razão, que os cida- 
dãos não pódem ser considerados como tcsufi*wctua- 
rios das fontes publicas, sendo, portanto, mal invo- 
cado o art. 2219.O do Cod. Civ. para fundamentar 
aquelle direito. 

1 Cod. A b .  de 1 de  maio de 2896, artt. 58." n.O 9.O, c 50.' u . ~  14.0 
' Decr. n.O 9.O, de I de  dezembro de 1SP2, art. 16." 
a Xa Rev. de Leg .  e d e  Jur., ~ I I ,  171. 
h Na Rev. L&? Leg .  e de J M ~ . ,  xxn, 110. 
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Hoje a quehtao está resolvida expressamente 
pelo Cod. Adm., de 4 de maio de 1896, que no 
art. 422.' permitte a qtmlquer cidadão intentar em 
nome e no intel-esse do corpo administratiuo, errL c1gu 
ci~*cunscrippão fôr eleitor, as ac@esjudkicce~s çorrcpe- 
tente8 pnya mante?; reivindicar, ou reha.z;er bens ou, 
direitos, pzce á.s respctiv:vas adrninistrapes tenhanz 
sido tcsu~pudos, ozc de qualquer nzodo tenhanz s z h  
I~.qados; mas estas acqões sómente pódem ser pro- 
postas quando as respectivas corporaqões as não 
propozerem no prazo de 3 mêses depois de lhes 
ter sido apresentada uma exposipão circmistanciada 
hcerca do direito, que se preLande fazer valer, e 
dos meios probitorios de que se dispõe para o 
tornar efiectivo. 

Se os indicados cidadãos obtiverem vencimento 
no todo ou em parte, teem direito a ser indemni- 
sados pelas corporacões interessadas das despê- 
sas, que &eram com os pleitos, coubrito que ellas 
não excedam o valor real dos bens, ou direitos 
mantidos ou readquiridos (cit. art. 422.O 1." 
e 2 . O )  

Nas em logar de proporem directamente a 
accão pódem tambim os cidadãos indicados r e c h  
mar contra as deliberaç~es das camaras, quando 
estas resolverem rião usar do seu direito; e se as 
corporaqoes tutelares revogarem aquella delibera, 
ção, ordenando ás camaras que proponham a dicta 
acgão, estas devem cumprir, fazendo um orpameuto 
supplementar, se porventura não tiverem meios 
no orqamento ordinario para intentarem o pleito. 
E pódem ser compellidas ao cumprimento deste 
dever pelo Governador Civíl, sob as penalidades 
commimdas no art. 188." c10 Cod. Pen., segun- 
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do opina a REVISTA DE LEGISLA~ÃO E DE JURIS- 
PRUDENCI.4. ' 

E poderão tambem opp6r-be. os que se apro- 
vertam das aguas sobejas dlas fontes publicas? 

Pela .affirn~ativa quando elles tenham adquirido 
dir*uito n0.e r*ef'eridos .eohPjo.e por flitl70 jwefo, SP pro- 
nunciou, e?)2bol~z indiiectanzenfe, o Supremo Tribu- 
nal, no cit. iicc. de 8x1-81, "ffirmando que em 
tal caso deveriam invocar, não o art. 451.' mas O 

art. 450."; e na mesma opinião assentou a Rel. do 
Porto no Acc. de 13-ai1-81, 3 embora não indique 
os fundamentos da decisão. 

Julgamos, porém, infundada esta doutrira, por- 
que o proprietário não pbde ser prejudicado por 
terceiro, com quem não contractou, ou que contra 
elle não prescreveu. Aqilelles que legitimamente 
adquirem direitos aos sobejos das fontes publicas 
não adquirem, por esse facto, direito as  agiias que 
alimentam subterraneamonte aquellas fontes. Ora 
os artt. 450.O e 461.0 s6mente limitam o direito do 
proprietário a explorar aguas no seu predio pelos 
direitos adquiridos por terceiro sobre aguas do 
mesmo predio, ou pelos damuos causados em 
aguas de~tinadas ao uso publico; e, se o primeiro 
fundamento não póde, como é obvio, ser invocado, 
muito menos o póde ser o segundo, porque o art. 
451.O falla de aguas destinadas ao zcsopublico, e os 
sobejos das fontes publicas não teem tal destiilo. " 

Deve ainda notar-se que a jurisprudencia patria, 
a meu ver com mui fi-acas razões, se pronmcía 

' h!m. de Leg. e da Jur., IX, 245-94ti. 
Rev. de Leg. e de Jur., XXII, 110. 
Rev. de Leg. e dp Jur., xn, l 7 l .  
Conf. Ser-ttesaca de 1.8 inutarhcia, dc 16-rv--7?!, L' Acc. do Rel. do Porto, 

d e  91-TI-73, na Rev, de Leg. e de Jur., VI, 535 e seg. 

quasi uniformemente no sentido de não reconhecer 
direitos privativos sobre os sobejos das aguas das 
fontes publicas, quer esses direitos se fundem na 
concessão das corporacões a,dministrativas, quer 
deriveni da prescripção : baseando se em que as 
fontes publicas estão fóra do commercio, e não 
pódeni, por isso, os sobejos scr adquiridos pelos 
particulares, a não ser pelo modo especial deter- 
minado nas leis de desamortisaqão. 4 

Em conclusão: entvndemos que só as camaras 
municipaes, ou os cidadãos eleitores quando estas 
se recusem. mas nunca os que recebem os sobejos 
e a asle sirnples titulo, pódem oppôr-se a que um 
proprietário a b a  no seu predio pogos ou minas 
que prejudiquem as aguas das fontes publicas; 
excepto quando estas fontes estiverem por lei a 
cargo doutra auctoridade, porque em tal caso só a 
esta pertence aquelle direito de opposiqao. 

58. tw.-Ma.: para que as pessoas, que deixa- 
mos indicadas, possam ir a juizo pedir o cumpri- 
mento do art. 451 .qo  Cod. Civ. é necessario que 
as aguas clestiuadas a uso publico tenham sido 
alteradm ou dminuidaspor  facto de terceii-o, como 
se infere da propria lettra, do artigo, nas palavras 
userá obrQado a rey& as cousas no SEU ESTADO 

ANTERIOR. » 

A doutrina contrária foi, porém, já períilhada 
por Acc. da R d .  do Porto de 17-1-82 "ue julgou 
procedente uma acqã,o tendente a interromper a 
mina, que o réu andava fazendo no seu predio, 
com o fundamento de que os peritos haviam de- 

' Esta doutnna foi, porém, combatida por mim nas Servidões, I ,  62  e seg, ' 
Na Rev. de Log. e dc, Jwr., XXII, 178. 
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clarado que da continuagão da mesma mina resul- 
taria necessariamente o córte das aguas da fonte. 

Tal doutrina, que aliás parece encontrar fuizda 
mento no art. 380." do Cod. de Proc. Civ., quando 
viesse a prevalecer, limitaria muito e sem juqtifi- 
ca@o possivel. os direitos do proprietário a ex- 
plorar aguas no seu predio, pois deveria ser tam- 
bem applicada na hypothese do art. 400.O do Cod. 
Civ.; mas outros julgados, e melhor fundamentados, 
lhe poderiam ser coutrapostos, se não bastasse, 
como dissémos, a própria lettra da lei. i 

I O sccordZo da Kcfùção do Porto de 19 de fevereiro de 1269, ~ulgou cum- 
i n d a  a formalidade do axtirgo a1.Q mediante um termo de responsal>ilidade. 

XXXVII. - Aguas subtesraneas dos ter- 
renos publicos e cornmuns; condigões em que 
podem ser exploradas. -E' permittido a todos 
fazer minas 0x1 popos nos terrenos publicos, muni- 
cipaes ou parochiaes, em busca de aguas subter- 
raneas, precedenclo licenpa da respectiva auctori- 
dade administrativa ou municipal. (59) (art 452.') 

59. - O Cod. Civ. estabelece como principio 
geral, que a todos 6 licito explorar aguas nos 
terrenos publicos, municipaea ou parochiaes, mas 
exige em todo o caso prévia licenga da competente 
auctoridade administrativa. 

Qual é, porém, essa auctoridade competente? 
O pensamento do legislador ao redigir o art. 

452.O foi decerto fazer referencia ao Estado, muni- 
cipios e juntas de parochia, codorme se tractasse 
de terrenos públicos. municipaes ou parochiaes, 
respectivamente, apesar da redacgão defeituosa do 
mesmo artigo. que s6 falla de auctoridade admi- 
nistrativa ou municipal. 

E ~ t a  onimissão da lei a respeito das juntas de 
parochia é facil de compreheilder em face da 
historia do art. 482.', pois no Proj. Prinzit. apenas 
se fallava em terrenos publicos e muilicipaes, 
decerto por influencia da legislagão administrativa 
de 1842, que collocava a junta de parochia fbra da 
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organisaqão da administracão publica. e por isso 
só o Estado e os municipios podiam ter compe- 
temia para conceder M licencas a que o cit. art. 
452.O se refere. A modificaqão posteriormente feita 
na primeira parte do artigo, afim de estender o 
seu preceito aos terrenos pa?*ochines, deveria ser 
acompanhada da modificacão correspondente na 
sua ultima parte, o que decerto so por esqueci- 
mento deixou de fazer-se. 

A legislagão administrativa, a que teremos de 
recorrer para corriplemento deste preceito do Cod. 
Civ.. vem cofúirmar a opinião que emittimos, pois 
estando sob a immediata e directa administracão 
das mencionadas entidades os terrenos, a que o 
art. 452." faz referencia, bem de ver é que só a 
ellas compete provideiiciar para que o exercicio 
do direito, a todos reconDecido, de alli explorarem 
aguas, se não transforme eni motivo de grave pre- 
jnizo publico. 

Tal é a opinião acceita geralmente na jurispru- 
dencia patria, e confirmada em muitos diplomas 
emanados do poder central ; 1 tal é tambem a con- 
clusão que necessariamente deriva da analyse de 
alguns preceitos do Cod. Adm. vigente. onde se 
fixa a oornpetencia das corporaqões administrati- 
vas. A determinacão exacta desses preceitos 
exige, porém, a verificaqão previa da natureza 
juridica da í icenp administrativa, a que o art. 
452.O do Cod. Civ. se refere. 

-4 Portaria de 1 de ilovembro de 1877, pro- 
curando deterrnirra,r a,s formalidades que devem 
ser 'observadas na concessão d'aquella licenpa, 

Conf, DIAS FERREIRA, Obr. cit., I, 319; Portaria de 1 de noirembro de 
(Coll. de Leg. de 1877, 257.) 

comeqa por affirmar que a abertura de mirirts nos 
terrenos publicos importa o estabelecimento de 
uma servidão sobre elles »; ma5 esta opiniao é de 
todo o ponto inacceitavel. não só porque sobre 
cousas publicas litio pbdern constituir-se servidõcs, 
mas tambem porque, se tal impossibilidade não 
existisse, o direito concedido só teria aquella na- 
tureza quando redundasse em proveito ou servi90 
doutro predio (art. 2267. 1 

O Cod. Adm. reconhece. com efieito, ás cama- 
ras munieipaes (arf. 51.", n? 4.') e ás jwtas  de 
parochia (art. 176." 71." 7.O), competencia para 
resolverem sobre concessão de .s~rv$ões em bens 
municipaes ou-parochiaes, as qiaes, todavia, con- 
servarão sempre a uatureza de percarias: mas o 
Cod. Civ. no art. 452. não sc refere, decerto, aos 

h~n.spatrinzoniaes destas corporaqbes, ou do Estado, 
mas sÓment,e aos terrenos publicos ou communs, que 
não estão, coma os primeiros, subjeitos ao regimen 
commum da propriedade privada. E' nos terrenos 
de zao publico geral ou local que a lei permitte a 
todos a exploraqão das aguas, e só nestes; porque 
nos bens proprios do Estado ou das corporaqões 
admiilistrativas estk essa exploracão subjeita a 

r outros priricipios, e dependente inteiramcnte da 
vontade das competentes auctoridades. 

Esta é a illação, que necessariameute deriva 
da propria natureza das aguas subterraneas, que 
sendo nzclliu.~, como dissémos, pódem ser livre- 
mente occupadas por qualquer pessoa, sempre que 
dahi rião resulte offensa para os direitos de ter- 
ceiro. Nos terrenos particulares o excIwivismo do 
direito de propriedade impede o exercicio dequella 
faculdade a quem não for dono do predio, ou por 
este devidamente auctorisado ; mas nos terrenos 
de uso publico, geral ou local, ccssa o motivo d* 
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quella prohibiqão, sempre que a exploraqão das 
aguas não vá embaraqar o uso normal e legitimo 
d aquellaq cousas. 

Assim, por exemplo, se eu pretendo explorar 
agLias sob uma estrada pbblica. por meio de mina? 
abertas em condicões de não affectar a seguranqa 
dos transeuntes. nem embaraqar o exercicio das 
funccões a que a mesma estrada é destinada, não 
ha motivo algum para esse direito me não ser 
reconhecido. A administracão nada mais tem a 
fazer do que verificar se as condicõcs em que eu 
me proponho executar as obras ofierecem algum 
perigo para a seguranp da estrada, ou damno 
para o público ; este é o fim wico da licenga prévia, 
que o Cod. Civ. manda solicitar. 

Daqui resulta que nem o Estado, nem as corpo- 
raqões administrativas pódem recusar a seu arbítrio 
as licenqas pedidas por qualquer pes'soa para explo- 
ração de agiias nos terrenos pi'hlicos ou conimuns, 
pois a Ici civil expressamente reconhece a toda a 
gente aquelle direito, deixaudo para a competente 
auctoridade administrativa simplesmente a apre- 
ciaqao das condiqões em que a obra deve ser feita, 
e os prejuizos que della pódem derivar para a 
coílectividade. Este pensamento era bem expresso 
no Proj. P~irn.,  onde se dispunha, em additamento 
6 regra hoje formulada no art. 452.O do Cod. Civ., 
que a referida licenqa s6 pode~ia ser Teçusr LZ d a tor- 
nando7c~ a cn:plo~*agi/opi.~jtcdiciaZ aos intpi,m.s~.sp2ih7i- 

a s  ou rnzcnixipaes (3 un. do art. 478.O) ; e ainda hoje, 
apesar do silencio do Codigo a tal respeito, a mes- 
ma doutrina tem necessariamente cle seguir-se. 4 

1 Scstc sentido so  pronuncia u Heo dc Lcg. e de Jzcr., cmhora por diverso 
fundameulo: <Póde este corpo aduunislralivo (camaru) exigir lodau a8 cau'elau 
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A exploraqão das aguas nas condiqóes indica- 
das constitue, portanto, uma fórma particular de 
uso e gôso das couuas do dominio público ou com- 
mum, e por isso a concessão da respectiva licenqa 
compete, como acima dissémos, ao Estado, ás 
camaras rniini~ipa~es, ou ás juntas de parochia, que 
teem por dever fiscalisar 9 regulamentar o uso e 
fruiqão dos terrenos públicos, m~micipa~es ou paro- 
chiaes, nos termos geraes das leis de administração 
phblica (Cbd. Adm., a7.tt. 5O.O, n." 4.", e 170.", n.' 
2."); sendo tambem dever seu regulamentar o 
exercicio do direito concedido em termos genericos 
no art. 452.O do Cod. Civ. i, de maneira que se 
fixe a coilveniènte area da acqão de cada pessoa, 
para que não se inutilisem os beneficos resultados, 
que da,quelle preceito pódem e devem rekltar.  

No cumprimento dêste dever as corpora~6es 
administrativas providenciarão para que as licenqas 
novamente coilcedidas levem sempre a condicão 
de nao serem prqjudicadas ou inntilisadas a,s obras 
feitas anteriormente por outras pessoas com iden 
tico fim, sendo até opinião corrente, que, embora 
não vá expressa, essa clausula se subentende sem- 
pre. 

<E' verdade, diz um escriptor, que o art. 452." 
do Cod. Civ. estabelece a permissão para todos, e 
sem a restricqão de respeitar o direito ou iuteresse 
constituidos dos primeiros exploradores; porém, 

e segurasas necessarias ao inlevesse publico, diz aquelle jurnal, mas o yue 
náo póde é recusar sem rnotiio justificado a auctorisaçdo que Ilie fôr pedida, 
quando eila não orenda direitos de Lerceiro.3 (XIS, 82.1 

' -1 Port. dc 13 dc dezeml~ro de 3879 (CoZl O f f ,  "i)? fundada no art. 5.0 
do 1)ecr. de li de deseinl~o do inesmo anno, qiie dá. competençia ao dlrector 
das obras pubhcas pdta auctorisa:, plautaçóea. ueda<i)es, edifi~acoes n 0~trfX.S 
obras parhcu1ar.e~ de qualqaer natureza junto das estradas rcscs au distri- 
ctdes? etc., determina, entre oi~tras cnrisas, qilr n E n  podei-8 ser nuclorisudu a 
p q u z z a  de aptas sob o paocnzetcto dos *ias de trarzs.zto ptiblieo. 
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esta restricgão deduz-se do- espirito da lei, cuja 
disposigão ficaria inútil e ninguem della se apro- 
veitaria, desde o momento em que os seus traba- 
lhos e dispendio nas obras de exploragão podessem 
ser inutilisados pelo uso do direito de terceiro, e 
concessão de kzer obras incompativeis com aquel- 
Ias. . O contrário nao só seria injustiqa e ini- 
quidade, mas estabeleceria uma tal contingencia 
no uso do direito, e exporia a taes riscos os explo- 
radores de aguas nos referidos terrenos, que fora 
difficil apparecer quem a elles se subjeitasse, fican- 
do por tal fórma inútil e em muitos casos preju- 
dicial a concessão da lei, que se dirige a estabelecer 
vantagens para a propriedade particular, e bene- 
ficio para a agricultura. 

Concedida, porém, a licenga, estejam ou não 
realisadas as obras, pbde a entidade que a concedeu 
revogMa de novo, se os interesses públicos assim 
o reclamarem; mas ao individuo prejudicado é 
sempre licito reclamar para os tribwaes compe- 
tentes contra as deliberagões contrárias aos seus 
direitos, tima vez que as auctoridades ou corpo- 
raqoes administrativas hajam procedido arbitra- 
riamente. 2 

Sem prévia licença, porém, iiinguem póde 
Fazer minas ou pocos nos terrenos do dominio 
público. sob pena. de ser compellido a todo o tem- 
po a repor as cousas no antigo estado, além da 
responsabilidade penal, que possa caber-lhe, pois 
tal direito não pode ser adquirido por preswzgüo, 

' Rev. de Leg. e de Jur., ~ v ,  99-100. Conf. Dzrezto, v, 159, e rx, 6, onde 
dia, a meu ver sem fundamento, que estas liceii$as são tltzclo pwto, iios Ler- 
mos do drt. 460.'' do Cod. Civ. 

* Conf. DIAS FERBEI+, Obr. cit., I, 3m. 
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porque não prescrevem a s  cousas publicas ou 
communs. 1 

59, bis.-Não indica o Cod. Civ. os termos e 
formalidades que deyem seguir-se na concessão 
da licenga para explorar as aguas de que estamos 
tractando; declarando, em consequeilcia disso, a 
citada Portaria de 1 de novembro de 1877, que, 
tractando-se das corporatões administrativas, de- 
verão observar-se as regras geraes formuladas i10 

respectivo Codigo para a alheagão de bens immo- 
veis pelas camaras municipaes ou pelas juntas de 
parochia, visto que tal licença importa a concessão 
de uma servidão sobre os terrenos do dominio 
público. 

Esta doutrina é, porém, de todo o ponto inaccei- 
tavel, não só porque assenta na fjlsa presumpgão 
de que aquella licenca importa a concessão de uma 
servidão. mas tambem porque, embora tal affir- 
magão fosse verdadeira, impossivel seria dar exe- 
cugão á sua doutrina. 

Com e%eito a alienacão de bens immoveis dos 
corpos administrativos só póde ser feita em hasta 
pública, precedendo annuncios, com intervallos de 
20 dias pelo menos, se- o contrário não estiver 
preceituado nas leis de desamortisação, e salvas 
as disposiq~es relativas a baldios (Cod. ddm., urtt. 
427." e 429."); ora esta fórma de alienação não 
só é incompativel com o preceito generico do art. 

I Couaiderdndo-se eiradamente os baldios como bens no commerclo, sus- 
tentoii,se já que sobre elles pódem constituir-se ssruidõrs, e porianto, qne se 
um individuu tinha posse pública, pacifica e continua de mais de 30 annos, 
em 99 de marco de 2868, nas agiias de uma mina existente num haldio, deve 
umsiderar-se legitimu dono dessas aguas, rios termos do § un. do arl. 4 3 ô . O  
do Cod. Civ. (Rev- de Leg.  e de Jzrr., XIV, 468, Dieeito, XII, 26T.) 
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452.O do Cod. Civ., que rcconhocendo a toda a 
gente o di~eito de pesyui~ar as aguas subterraneas 
dos terrenos do dominio público, implicitamente 
nega ás corporacões ou auctoridades administra- 
tivas a faculdadc dc lienderem a certa e deter- 
minada pessoa esse mesino direito, que aliás já 
lhe pert~ncia &ntes da arrematapo ; mas, quando 
o não fosse, jamais poderia ser concedido em hasfa 
pública, porque as servidões, importaiido sempre 
uma relaqzo entre dois pr4dios i'art. 2267."), não 
pódem ser ronstituidas em caso algum por meio 
de arrematagão. Nem mesmo as entidades adnii- 
nistrativas poderiam aprcciar em praça as vanta- 
gens econornicas, e os inconvenientes qne para a 
collectividde resultariam da concessão da licenya 
a cada arrematante. 

O proprio Cod. Adni., tractando separadamente 
da aliena~ão de bens inzmohill'a~ios (artt. 61." n." 
8." e 176.", n." '3.C) e da co??cessfio de servidóe.9 em 
bens rnunicipaos ou parochiaes (art. 51.": n." 4."; e 
176." n." 'i.") mostra que o legislador reconheceu 
a profunda digerenqa que ha entre as duas eousas, 
e por isso pouco avisadamente procedem os que 
prctcndcm identificL1as para o e%eito da alienayão. 

A meu juizo as auctoridades e corporaçoes 
administrativas devem conceder aquella l icen~a 
directamente ou por simples deliberajqão sua,, mas 
sem formalidades espeeiacs, que nenhuma lei orde- 
na, neiu são reclamadas pela nat,ureza especial da 
concepsão. Nessas licenqas podem, no entretanto, 
aquellas entidades estabelecer as condiçtiee, im- 
postas pelo interesso geral, cm que a pesquiza 
das aguas póde ler logar, indicar mesmo o praso 
para as obraw principiarem, ou aquelle em que 
devem estar findas, as cautellas e segurancas neces- 
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sarias para que a explorayão das aguas não redunde 
em prejuizo doutros com direito egual ao do 

, requerente, etc '. 
I /  

Obtida a competente licenqa, póde o concessio- 
nario abrir os poços e minas, nos termos e limites 
da propria concessão, em busca de aguas subterra- 
neas : mas o exercicio dêsse direito está subjeito 
a todas as restricpses que por egual limitam a 
faculdade concedida ao proprietário de explorar 
aguas no seu próprio predio, alem das que a~i rua  
ficam indicadas. Tem, por i s~o ,  de respeitar não 
e9 os direitos legitimamente adquiridos por ter- 
ceiro sobre aguas dêsse predio (art. 450."), mas 
tambem as regras espeuiaes dos artt. 451.O, 2322." 
e 2328." do Cod. Civ., e finalmente os interesses 
de qualquer concessionario anterior. que devem 
sempre considerar-se rcsalvados nas conccssses 
posteriores, corno dissemos, e quaesquer outras 
coiidip~es que legalmente lhe sejam impostas na 
respectiva concessão. 

E póde egualmente, antes de iniciadas as obras 
ou mesmo depois de terminadas, renunciar ao seu 
direito, ou transferi-lo para tercelro, nos mesmos 
termos e sob as mesmas condicbcs em que o pos- 
buia, visto que a lei o não prohibe, nem a propria 
natilrezr do direito a isso se oppae. 

Acceita, porém, a doutrina corrente, que con- 
sidera a concessão da liccnqa como a constitiiicão 
de uma servidão sobre o terreno onde as aguas 
são exploradas, outra deveria ser a soluqao da 
dificuldade, visto que sendo as servidbes insepa- 

1 Conf. REU. de Leg. e de J w . ,  TV, SRICO; av, 264 e 43h; i l zre i tn ,  III, 9201 
e 216; vin, 246, e 323; x, 857. 
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ravcis do predio a que activa ou passivamente 
pcrtcncem (a-ist. 2168.7, nunca o proprietário do- 
minante poderia cedê-la a terceiro, apesar do con- 
trario tor sido ja affirmado na REVISTA DE LEGIS- 
LACÃO E DE JURISPRUDESCIB. 

s 
E) Aguae que não saem do predio onde nascem 

Essa cedencia ou alienacão tem de ccr feita 
por escriptura ou auto público 7 cm obcdicncia 
ao preceitn do art. 439.O do Cod. Civ., applieavcl 
ás aguas de que se ti-acta pelo un. do art. &L0, 
como acima demonstrámos; e della se deve con- 
trlbuiqão de registo por titulo oneroso ou gratmto, 
no dizer daquelle jornal 2, o que, aliás, nos parece 
duvidoso em face dos principiou que fundamentam 
aquella contribuiyão, e attenta a natureza precaria 
e accidental do direito concedido. 

' Ree. de Leg. e de ,fur., xvr, i%;. 
" Em contrário, Reu. de Leg. e de JMT.,  XXII, 434, 

XBXVIII. -Razão de ordem. Tendo deter- 
. minado, nos seus principios fundamentaes, as con- 

dições em que pódem ser exploradas as aguas 
subterraneas, cumpre-nos agora, em harmonia com 
a ordem anteriormente estabelecida, estudar o re- 
gimen normal da occupaçáo d'essas aguas, que a 
industria do homem, ou a propria natureza fizeram 
brotar á superficie do sólo. 

Não devemos, porém, esquecer na interpreta- 
ção dos artigos do Codigo civil, o criterio domi- 
nante da nossa lei a tal respeito, que foi o de 
considerar as aguas como cousas nzclliua., com in- 
dividualidade propria e distincta da dos predios 
onde nascem ou por oride correm (ao), não per- 
tencendo, con sequentemente, em propriedade a 
pessoa algurria ar~tes de realisado o acto positivo 
da sua occupação (61). 

E como a circumstancia das aguas serem todas 
occupadas no predio onde nasceram, ou de ultra- 
passarem os seus respectivos limites, foi pelo 
nosso legislador tomada em especial consideração 
para definir o respectivo regimen juridico (62), 
iiecessario se tornava tratar separadamente das 

W 
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duas hypotheses, dando logicamente preferencia & 
primeira, e deixando para depois algumas disposi- 

ções communs ás duas especies, afim de evitar 

inuteis repetições de doutrina. 

Nesse estudo, porém, poremos de parte o que 

respeita á s  aguas medicinaes, especialmente re- 

guladas por leis administrativas, em harmonia com 
o preceito do artigo f 3 5 . O  do Codigo civil, onde se 
dispõe que se as  sobredictas aguas forem medici- 
naes poderá ser o seu uso reyulado adminisfimtiva- 
mente, conforme o exigir o interesse publico, conta~zio 
que o proprietario seja indemnisado do prejuizo, 
que por isso padecer. (i) 

60. As aguar que a naturcza faz brotar & 
superficie dos predios, ou que a indústria do 
homem pôs a descoberto, apresentam-sc á consi- 
derapao do juriscons~ilto como objecto de rclafiõcs 
juridicas essencialmente divei-sas enqumto á sua 
propria natureza; mas principalmente nos into- 
resca considera-las, e na verdade sb geralmente o 
&o, na sua intima connexão com o direito de pro- 
pricdade cobre o torreno onde nascem, ou para 
ondc FBO conduzidas e aproveitadas ; poic assim 

(1) Varias tentativas foram entre nús feilas, em diversas cpochas, para re- 
gnlamentar a imporkante materia das aguas medicinaes, que constituem uma 
riquesa importante do nosso pais, tendo sido apresentados ao parlamento pro- 
jectos de lei nesse sentido em 84 de maio de 1867 (Diar(o, p. 16501, 6 de dczcm- 
-o de le70 (Dzario p. ifi82), Kl de abril de 1878 (Diario da  oamava dos sesho- 
res deputados, de 1873, p. 540 e nma proposta de lei em 18 de janeiro de 1878 
(Diario p. 100). Nas a materia só foi legalmente regulada no Decreto n." 16 de 
30 de setembro de 1892, e respectivo regulariiento de ó de julho de 1884. 

teremos fixado os direitos e obr iga~~es  do proprie- 
tario relativamente ás amas das fontes ou nas- 
centes, que no ?eu predio se encontram, quando 
a mais ninguem 'tem que dar partilha ncllac, c dc- 
&do as relapbes juridicas nascidas da coexisten- 
cia de dois direitos, quc modificam o regimen nor- 
mal da propriedade, criando propriedades novas. 

No dircito romano, como nas leis modernas 
por aqucllo poddrosamente influenciadas, subordi- 
nou-sc a cstc ultimo aspecto o regimen juiidieo 
das aguas, regulando-sc minuciosamente diverqa. 
servidoes ', e contempfando apena. com breve. 
referencias o aproveitamento das aguas pelo dono 
do predio onde nascem, talvez por %e reputar ecta 
questão sufficlentemente prevenida nos principioc 
geraer da propriedade, por serem as fontes consi- 
deradas como parte do terreno onde se encontram. 

Bem diverso foi, porém, o caminho por onde 
enveredou o legislador portugu8s, que ousada- 
mente arrancou ao instituto das servidões, onde 
a tradipão por muitos seculos lhes déra assento, 

' As normas reguladoras do aproveitamento das aguas entre os Romanos 
encontram-se dispersas por di-ersos Logares do Corpus Jwris. O DIGESTO occu- 
pa-se d'ellas nos titulos De seroitutibus, ou De aqzm ot aq. placv. arcend., 
De +%vis, De folmte, De aqua potid., e De cloacis; e o CODIGO nos iitulos De 
seraitufibus et aqua e De aquaeducta. 

Este facto dos Romanos não systematizarem todas estas disposiçòes, for- 
mando das aguas um traiado especial e independente dos outros institutos ju- 
rldicos, é por alguns auetores explicado com as  segnintes rasões, na verdade 
plausireis: a)  a formação historica do seu &reito, onde o preceito legal era 
sempre provocado pelo apparecimento de um caso novo, que o edito do pretor 
vinha regular, ou a subtileza excepcional dos jurisconsultos ia integrar em 
normas existentes; b) a intima oonuexáo d'esta matena, nas suas applicaç6es 
mais frequentes, com a das servidões, onde foram ospecialmonte reguladas as 
aguas; c) e, halmente, o modo especial de fazer a lei, em grande parte por 
meio de editas dos preiores. que obrigava o mesmo thema juridico a fraccio- 
nar-se em dois ou mais interdictus, conforme as necessidades que o direito 
tinha de se realizar na priitica. (Çonf. C T I ~ Z - U ' ~ ~ ,  L a  TeorZca delle acque pi- 
vate, 21. 478.) As servidões ahi reguladas são a de aquedueto (o.q*~,o.e ductus); 
acquue hazcstzcs; e servitus pecoris ad  aguana cuppellendi ou a d p k u s .  
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os preceitos fundamentacs da materia, integran- 
do-os systematicamente no instituto da occupação, 
que, tcndo nn,tturczn diversa d7qucllc, aficcta subs- 
tancialmente os rcspcctivos prcceitos legaes, cm- 
bora algumas vezes identicos na fórma. 

Esta desint~grapão representa, indubitavel- 
mente, um consideravel progresso na evolupão do 
direito civil ; e motivo temos para d7ella nos o r e -  
Iharmos, pois foi o nosso Cod. Civ. o que primeiro 
Ihc dou sanecão legal; scndo jA o scu cxcmplo 
imitado neste ponto pelo eminente jurisconsdto 
brasileiro CLOVIS BEVIL~QUA, no rrojecto do co- 
digo Civil Brasileiro, ondc a materia &s aguas foi 
tratada no capitulo consagrado á propriedade im- 
movel, entre os direitos de ve~inhn?zça, mas fóra do 
instituto das servid~es, que figura, como entre 
nós, no quadro das propriedades imperfeitas. 

61. Esta nova orirntay80 do Cod. Civ., inte- 
grando o regimen jwidico das fontes e nascentes 
no instituto da occupaçao, veio claramente repudiar 
a doutrina, geralmente acceita, de que as aguas 
d7esta especie se identificam com o solo onde bro- 
tam, como seus accessorios ou como partes inte- 
grantes d'elle; porquanto, sendo a occupação um 
modo originario dr adquirir, que só póde recair 
sobre cousas nulíius, é claro que as fontes e nas- - 

tentes como taes foram reputadas pelo nosso legis- 
lador. 

Era assim, com effeito, que ellas deviam ser 
consideradas, como anteriormente dissémos, em 
attenqão 8. sua propria natureza, pois tendo a sua 
origem remota nas chiivas, que estão fora do pa- 
triirio~lio individual, só pela occupaqao pódem 
tornar-se objecto de propriedade privada, qual- 
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quer que teja o homenko em que as considere- 
mos. E que assim o foram, claramente se V% do 
art. 383." do Cod. Cio., onde se deiinem d'um 
modo geral as cousas que pódem ser objecto de 
occupacão, e mais especialmente da rubrica do 
Capit. rv, do Tit. 1x1, do Liv. I, da Parte 11 do 
mesmo Cod., onde se acham os preceitos legaes 
correspondentes, sob a expressa designacão de 
objectos e p~oductos naturaes communs 03 não . 
apropriados. 

Esta doutrina, anteriormente defendida pelo 
illuatre e saudoso auctor do primitivo Proj. do 
nosso Codigo num trabalho dc caracter philoso- 
phico t, deduz-se ainda bem claramente da história 
do art. 444." do Cod., que foi objecto de larga 
discu~s&o no mio da C'omrn&são Revzsora, como é 
facil verificar pelas respectivas actas, apesar do 
seu lamentavel laconismo ; pois ahi foi apresen- 
tada por MARTENS FERRKO uma propo5ta para que 
nno fosse garantida a propriedade das aguas nati- 
vas, nmas que fosse garantido o seu U S O  e a facul- 
dade de dispor d'eíle, sendo de harmonia com ella 
redigido o art. 444.O, que modXcou o art. 468.O 
do Proj. Primit., onde se consignava doutrina 
identica enquanto ao simples uso das agum pelo 
dono do prrdio onde brotassem, mas differente 
enquanto B siia aíienngo, que não era expressa- 
mente auctorizada. 

I V~scounn DE SEABL~, A P~.oprie&de, I, pag. 141. 
O art. W.0 do Proj. Prim., correspondente ao artigo 4 N . a  do Çod. Civ. 

era assim redigido : 

-0 dono do predio em qw kouvcr- alyunza fonte ou nascente de 
agurr, póde servir-se d'ella Zivrenlente, saluo o direito que alg2lm ier- 
cwro tenha rrclpuirido por titulo justo.n 

NZo fallava, pois, do direito de alienar as aguas, c;oino faz actualmente o 
Cod. niuquellc artigo, parcccndo este silcncio indicar que o dono do prcdio, no 
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Julgamos, por iaso, em face das razoes expos- 

tas, que o dono da predio onde as aguas brotam 
não tem sobre ellas direitos de propriedade, de- 
vendo essas aguac considerar-se para todos os 
efieitos cozcsas ~zutlius enquanto iião forem devida- 
mcntc ocoupadas. 

A este principio fundamental teremos de subor- 
dinar a interpretava0 dos artt. 444.O e seguintes 
$0 Cod. Cic., onde o nomo legislador determinou 
as condiqijes particulares em que pbde ter logar 
a, occupacão, e os effeitos que d'ella resultam em 
caios especiaes. 

pensamento da auctor do f'roj. citado, só podia s e rv i~se  das %nas, mas não 
transmitiu a outsem o seu uso: em sentido coatrário se pronuncia, porem, o 
SI.. ùr. Assis T~i1u1R-4, di~endo que xesla leilacfliáo, ainda que menos expliuila 
que a do actual Codigo Civ~l, auctorisava já a cessão e transmissãa das aguas 
em favor de predios alheios » (Das Eolztes e Araseentes, 27, w t a  2.8) 

ALEX~TIRE IIEBCCLANO aceeitava, porém, outros principias, propondo na 
Gommissão Kevisora, em sessão de 12 de dezemhro de 1860 I-4ctas. pag. 82), a 
seguinte doutrina em substituição d'aquella: 

xArt. 7.O O dono de qualguer predio rwstico ou urbano p5de dis- 
pôr leuremente, para uso do seli predio, d m  aguas plucines e notiaas 
pue por qualquer modo penetrem na szqperficie do diclo predio, ou 
nelk brotem. 

Art. 25.O O uso das ayzcas ~ a t i u a s  que brotem expontaneamente 
á superfieie de qualqwr predio mão poderá t r a m z t t k - s e  no todo ozc 
ene parte por via de contracto. 

Art. 27.0 O m o  das aguas prwedidas de Maseentes abertas axtifi- 
cialmente pode alhear-se e adquirir-se por toda a especie de contracto 
oneroso m& gratuito.> 

Foi sobre esta proposta, que se encontra a pag. 132 e segg. das Actas das 
sessòes da  Conzm. Rev. do Cod. Ciç., que recaiu a larga d i s cus sã~que  a ma- 
teria teve, e que principiou na sessão de 13 de março de 1861. 

Em 97 de novembro apresentou MART~SS FERRIO a sua proposta (Actas, 
png. 17A), cuja do~itrrna claramente r~irigoii, pois logo ria sr,s,s8» de 9: de d ~ z ~ m -  
bro foi rejeitada a proposta de IIERCULAXO, e votado, com a modificação lem- 
brada por MARTESS BERR~o, O art. 4 8 6 . O  do Pro). Pr2112. E tanto este foi o pen- 
samento da Commiasão, que na sessão de 4. de dezembro (Actas, pag. lig), 
STLYA FEBGO dedarou, avisto que nóo assistira á antecedemte sessão, qwe VG- 

tava p d a  propiiedade das aguas*, o que manifestamente significa ter sido 
essa propriedade negada ao dono do predio pela votação feita na vespera. 

62. Mas a circumstancia do serem nulíizcs as 
aguas das fontes e nascentes não ci&ca que 
d'ellas se possam livremente utilizar todos aquelles 
a quem a sua capta~no por qualquer motivo apro- 
veito; pois tanto a lei civil, como os principios 
em que se apoia o instituto da occupapão, admit- 
tem a limitacão d'aquella regra por consideraqses 
dc interesso geral, e em nome da boa disciplina 
social. 

Assim como na caqa e na pesca, que sâo fór- 
mas particulares da occupa$ão, ha principios que 
restringerd o uso d7estes direitos a determinadas 
pePsoas, em attcnqao aos direitos de propriedade, 
assim tambem a occupaqão das aguas é. restringida 
e regulada por modo a evitar a sua collistio com 
outros direitos privados. 

Foi, por certo, em obedicneia a estes principios 
que o nosso Cod. Civ. estabeleceu, no art. 444."; 
o preceito geral de que só o dono do predio ~ Ó d e  
occupar essas aguas, visto que a occupacáo por 
parte de terceiro não poderia ser levada a efieito 
a não ser que se restringisse o direito de propris 
dade sobre o terreno onde ellas brotam, não só 
para que lá podesse entrar o occupante, a h de 
as ttprehender ou captar, mas tambem, na maioria 
dos casos, pela coriseyuente criacão da servidão 
de aqueducto. 

Mas este direito do proprietario, assim affir- 
mado em termos genericos, não póde ser exercido 
arbitrariamente, achando-se limitado por varios 
preceitos Icgacs, que dehem precisamente a área 
restricta dentro da qual tem de excrcer-=e, con- 
forme as modalidades que as fontes ou nascente. 
apresentem. 
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Essas modalidades referem-se particularmente 
ao facto das aguas serem ou não todas consumidas 
no predio onde nascem, e, neste Ultimo caso, A 
cj.rcumstancia de terem sido descobertas por iridus- 
tria do homem, ou brotarem eupontaneamente do 
solo, conforme a doutrina anteriormente exposta. 

Mas além d'estas restricpbes, que bem podem 
considcrar-se o rcgimen normal da occupação das 
aguas particulares. faz aínda o nosso Cod. Civ. 
especial rcfercncia aos dz?.eitos que twceiro haja 
adquirido por justo titulo sob~e aguas do mesmo 
p e d w  ; ncste caso, poróm, não se trata, cert~amente, 
de h a r  as rclapes entre o direito de oecupacão 
e o dominio do solo, mas sómente de verificar ató 
que ponto um tcrcciro se substituiu lcgalmentc 
ao proprietario. 

Por isso, examinaremos em primeiro logar o 
systema da lei nos seus trapos fundamcntacs, guar- 
dando para depois o estudo das relapaes juridicaç 
em que o dono do predio se póde encontrar com 
terceiro.., que por tit,ulo legítimo hajam ajdquirido 
direito a aguas do mesmo predio, por serem esses 
principio= communs ás duas especies acima referi- 
das, pois tanto pode iun individuo adquirir direito 
i s  agiias que n&o saem do predio onde brotam, 
conio áquellas que ahi m o  &o todas cousumidas. 

XXXIX. - Occupação das aguas. - O dono 

do predio onde houver alguma fonte ou nascente 
de agua (63), póde servir-se d'ella, e dispor do seu 
uso livremente (64), s a h o  o direito que. terceiro 

tenha adquirido por titulo justo a esse uso; sendo 
tambem applicaveis ás  aguas de que se trata a s  
disposições dos artigos 438.O e C39.O do Codigo 
civil (artigo 444." 8 zcnico.) 

Mas esta doutrina do nosso Codigo nem por 
todos é seguida. (65) 

63. Quando a4 aguac da fonte não ultrapas- 
sam os limites do predio onde brotam, quer a cua 
descoberta provenha de facto do homem, quer 
tenham aflorado á supedlcie por forqa das lei4 
riaturaes, o nosso Cod. Civ. concede os mais lati- 
tudinarios direitos ao respectivo proprietario en- 
quanto i sua occupapão : pdde servir-se délZas, e 
disp" do seu m o  liv~emente, como expresiamerite 
se preceitua no art. 444.0 

Na faculdade de servil.-se d'ellas está implicito 
o direito de as não utilizar, em proveito seu ou 
alheio, pois a occupacão é um direito, c não uma 
obrigapão. 

Póde, consequentemente, o dono do predio 
soterrar ou abafar a nascente, impedindo artifi- 
cialmente a14 aguas de virem á supercie, ou dei- 
xando-a~ abandonadas nos reqpectivo~ reservato- 
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rios, quando não precise d'ellas, ou as não queira 
aproveitar; e da mesma fórma lhe é permittido 
utiliz&las em proveito da agricultura ou da 
indiistria, consumi-las em gastos domesticos, ou 
dar-lhos qualquer applicaqão de simples recreio, B 
mer& do seu capricho, ou conforme os se,us i n t e  
resses: pois a ningucm a lei concedo poder para 
fiscalizar o exercicio do seu direito de occupaqão, 
nem a este põe a mais livre restrieqso. 

E assim como póde se~-v-vir-se d'ellns, pode tam- 
bem, por fsrqa d'aquelle artigo, transferir livre- 
rnent$e este direito para terceiros, desde que o faça 
por titulo legitimo ; devendo entender-se, no 
entanto, que nestas alienaq6es; além do direito a 
occupar as aguas, v&o tambem implicitos todos 
aquelles ubos do predio que forem indispensaveis 
para o conveniente exercicio do mesmo direito. 

Lcsim, por exemplo, se eu vendo ao meu vizi- 
nho o direito de occupar as aguas dluma fonte 
situada no meio do meu predio, como elle n&o 
poderia exercer o seu direito sem passar pelo que 
é meu, ou sem construir ahi um aqueducto, é claro 
que naquella venda foi implicitamente transferido 
tambem o direito de passagem, ou o de fazer as 
obras indispcnsavois para a conducqão das aguas. 

Esta intima conncx&o entre o direito de occu- 
par as aguas, e o direito de usar do predio onde 
a occupação ter6 de realizar-se, é de uma grande 
importancia para determinar as condig6es em que 
validament,e póde fazer-se a tra~sfrrenc,ia d'aquelle 
direito para terceiros, pois as condiqi3es intzinsecas 
para a validade d'esta, sho em grande parte in- 

fluenciadas pela determinaçgo exacta das relacões 
de interdependencia entre as duas ordens de di- 
reito. 

E' assim que, apesar de não dever considerar- 
se como imokiliario o direito de occupar as aguas 
d'um predio, segundo a opinião que noutro logar 
tentámos demonstrar ', e ainda não vimos refutada 
com argumentos de valor, entendemos que a sua 
alienqão ha de subordinar-se ao regimen juridico 
dos immoveis, pela razao indicada, visto serem 
immobiliarios os direitos de uso do predio trans- 
feridos junctamente com aquelle, e do mesmo 
inseparaveic. 

D'este modo não pódc o marido, sem outorga 
da mulher, vender total o-u parcialmente o direito 
de occupar as aguas das nascentes que brotam em 
predios seus; nrto porquc a isso se ooppo~~hs a 
natureza d'cstc direito, coneiderado isoladamente 
dos seus aocessorios, m s  porque tal venda só 
pódc tcr realizaç&o prhtiea quando implicitamente 
comprehenda os usos do predio indispensaveis ao 
exercicio d'aquelle. 

E como estes ultimos só com a outorga da 
mulher podem ser alienados pelo marido (Cod. 
Civ., art. 1119."), d'ahi a razão d'aquella exi- 
geneia. 

E', pois, indispensavel, para a validade da 
alienagão, que as aguas sejam cedidas por aquelle 
a quem legalmente pertengam os referidos direitos 
de uso e a faculdade de dispor d'elles. De modo 
que, apesar do preceituado no art. 4 4 . O  do Cod. 
Civ., nem sempre 6 o dono do predio quem póde 
alienar o uso das agiias que no mesmo brotam. 

1 Conf. Supra, pag. Be0. 
:onf. Supra, pag. 213 o sogg. 
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E' o que succede quando outras pessoas com elle 
compartilham dos direitos de propriedade em ter- 
mos de serem prejudicadas com aquella alienapão. 

O Cod., ao conceder no referido artigo ao dono 
do predz'o o direito de dispor lic-renwnte do nro das 
aguas, teve claramente em vista o caso da pro- 
priedade plena poik só quem tem a plenitude dos 
direitos de propriedade póde, em verdade, consi. 
derar-se dono da cousa; embora algumas vezes a 
lei chame tambem proprietario a quem apcnas 
tem parte d'esses direitos. 

Mas no caso de se acharem divididos ou sepa- 
rados por diversas pessoas os direitos elementares 
do dominio, como acontece, por exemplo, na cm- 
phiteuse e no usufructo, o direito de servir-se das 
aguas e dispôr do seu uso já não pertence sempre, 
e exclusivamente ao proprietario, pois nas hypo- 
theses rcferidas esses diroitos antcs compotcm ao 
emphiteuta e ao usufiuctuario, embora dentro dos 
limites estabelecidos na lei. 

E' assim que o foreiro pódc serui?-se livremente 
das aguas, em proveito do predio emprazado, ou 
de outro, e até em gastos domesticos ; assim como 
póde dhy& do .seu USO, em favor de terceiro, 
desde que observe o preceito do art. 1676.O do 
Cod. Civ., que lhe 11~0 periiiitte onerar o predio 
emprazado além de certos limit,es, ali h a d o s ;  e 
o senhorio directo não póde oppôr-se a isso, e 
nem sequer reclamar o direito de opqão ou prefe 
rencia no caso de venda, porque o art. 1676." não 
tem applicacão ao caso. 4 E por egual razão não 
carece de ser demandado o senhorio, junctamente 
com O foreiro, ou independentemente d'elle, nas 

questões que digam respeito ás aguas do mesmo 
predio. ' 

Enquanto ao usufructuqio, é tambem este 
quem póde servir-se e dispôr do uso da's aguas 
durante o tcmpo do seu usu£ructo, por lhe per- 
tencerem legalment8e o uso e a fniipão do predio ; 
observado, em todo o caso, o preceito do art. 
2207.0 do Cod. Civ. 

Da mesma fórma, se o predio estiver arren- 
dado, é ao'arrendatario que pertence o direito de 
se servir e dispôr do uso das aguas durante o 
tempo do arrendamento ; pois tendo-lhe o senhorio 
trespassado temporariamente o uso e a fruição-do 
predio, implicitamente lhe cedeu tambem aquellas 
faculdades. Não póde, consequentemente, o pro- 
prictario utilizar-se das aguas em sou proveito, 
ou cedê-las a terceiro durante o prazo do con- 
tzacto, porque iria ferir os direitos do arrendatario. 
Esta doutrina, porém, não contraria o preceito 
geral da lei, antes o confirma, porquc os direitos 
do arrendatario lhe foram transferidos pelo se- 
nhorio. 

Do exposto deve, pois, çoncluir-se que a expres 
são dono do predw não póde ter uma interpretacão 
literal, que exclua do uso das faculdades garan- 
tidas no art. &.O todos os que não forem senho- 
res do mesmo prcdio em propriedade plena; ou 
que as conceda ao proprietario nos casos em que 
outras pessoas tenham sobre o predio direitos 
diversos. 

Conf. Rev. de Leg. e de Jwr., m, 506. I Conf. Reu. cit., LYVII; 228. 



64. Qualquer que seja, porém, a pessoa legd- 
mente capaz ou competente para dispôr do uso 
da$ aguas, é em todo o caso indispensavel que se 
obderve o preceito da segunda parte do art. 4 3 9 . O  
do Cod. Civ., applicavel na hypothese pelo dis- 
posto no § unico do axt. 444.0 do mesmo Cod., 
segundo o qual .só pw escriptura ou auto ptiblico 
se póde fazer a alknação. 

Por isso, embora se trate de venda ou doaçao 
com valor inferior a 50$W réis, n8o póde o con- 
tracto realizar-se validamente por titulo particular, 
em face da expressa determinqão d'aquclle artigo, 
e do que se preceitua no at .  686.' do eit. Cod. 

E' al8m d'isso indispemavclt pagar pela ecdcncio 
a respectiva contribuipáo de registo, quer 011s sc 
opere por titulo oneroso, quer por titulo gratuito 2; 

mas sómente quando essa cedencia seja perpetua, 
e não limitada a, certo tempo, pois neste caso n%o 
está, segundo c.remos, siljeika a tad imposto. 

65. EstJe systema do nosso Cod. q v . ,  conce- 
dendo ao dono do predio o uso exclii~ivo das 
aguas que nelle brotam, e a livre disposipão do 
mesmo uso, eu% longe de reunir os suBragios de 
todos os eseriptores. 

Mesmo entre nós, quando se discutiu na Com- 
missão Revisora o respectivo P ~ ~ e c t o ,  outra dou- 
trina foi adoptada por ALEXANDRE HERCULANO, 

' Deve, porem, ol~servar-se que esta alienaçáo das aguas, de que falla o 
art." h39.O do Cod. &v., é somente a que se faz separadamente do p e d i o  o*de 
brotanz; pois na venda que o propnetario faz do predio onde existem aguas 
vae tambem implicito o direito a estas, nias ja n%a ha lugar r i  iu\oc;aq% ddo 
ritado nrt.0 Conf. Rea. dos Trzò. XM. pag. 333. 

* Reg. de 23 de der. da 1899, art. 3 . O ,  n.0 14, e art. &.O, n.' 4. 

que na sua notavel proposta, acima referida, fazia 
completa distinccão entro as aguas quo brotam 
expntaneaménte do solo, e as que foram desco- 
bertas pm indústria do homem, prohibindn ao dono 
do p r e o  transferir as primeir%, no todo ou em 
parte, 'por mezio de contractq mas pemitt,indo-lhe 
dispôr liwemente das segundas. 

Identica doutrina se nos afFigura t ~ r  sido tam- 
bem recentemente consignada no Proj. do Cod. 
Civ. Brasileiro, em cujo art. 573.0 se preceitua 
que « o  propriejurio de uma fonte n2o captada n& 
póde impedir o curso natural das agtcas pelos pre- 
dios inferiores, depois de satisfeitas as ~secesades 
do seu consuwho. 

D'este modo o direito do proprietario ao uso 
das aguas expontaneas ficaria limitado pelaL neces- 
sidades suas ou do predio onde appareciam ; mas 
as excedentes seguiriam seu curso natural paxa 
que d'ellas podessem utilizar-se aquelles mesmos 
que, pela situaq$o dos logares, s8o obrigados a 
recebe-las, quando o proprietario superior as não 
consome ( Cod. Civ. 2282.O ) E emquanto As nas- 
centes industrialmente descobertas, em attenção 
ao trabalho do proprietario, concedia-se-lhe o di- 
reito de as alienar, como justa compcnsaqão dos 
sacrScios c dcspêsa: feitas com as obras dc explo- 
lxgao e captapão. 

Mais longe foi ainda, na Limitapio dos direitos 
do proprietario, o Cod. Giv. Italiano, que sem 
deixar de reconhecer ao proprietario o direito de 
usar á sua vontade, ou mesmo dispôr a favor de 
t,erceiros, das aguas que lhe pertengam, ou de que 
seja possuidor, prohibe-lhe ao mesmo tempo que 

I Conf. Supra, 61 ,  nota 2. 
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depois de se servir d'ellas as divirta por modo 
que se desperdicem com prejuizo d'outros predios, 
a que podessem aproveitar sem damno para os 
utentes superiores, aos qiises é forcado a cedê-las 
mediante uma equitativa c ~ m ~ e n s a & & ~ ~ a ~ a  pelos 
que d'ellas queiram utilizar-se Cark. 5 $ 5 . O )  

Radicalmente opposto a esta doutrina, 4 o pi~+' 
ceito do art. 414." de Cod. Civ. Esp., onde expres . 
samente se determina que ninguenz póde entrar 
em prop~kdade privada para buscar agua-s, ou 
B'eZlas usar, sem Zicenga dos proprietarios; que é 
o mesmo que entre nós succede, em face do Cod. 
Civ., como acima dissémos. 

66. No fundo de tão diversas doutrinas não 
será difficil descobrir algum principio de verdade, 
alguma aspirqáo de justiça. 

A superior importancia das aguas no dcscn- 
volvimento da agricultura, e as vantagens palp& 
veis que d'este facto resultam para a economia 
geral d'um pais, arrastam natu-almente os espi- 
ritos, num grande movimento de sympathia, para 
a doutrina do Cod. Civ. Italiano, a qual, sem pre- 
judicar os direitos dc prefcrencia que a propria 
natureza concede ao dono do predio onde as aguas 
brotam, subordina os seus caprichos ao interesse 
da collectividade, obrigando-o a vender aquellas 
que a elle de nada servem, e a outros aproveitam. 

Vae esta doutrina ferir, certamente, as tradi- 
cionaes prerogativas da propriedade, livre, abso- 
luta e exclusiva, impondo-lhe encargos novos con- 
tra a vontade dc seu dono ; mas se o bem público 
assim o reclama, 6 de raz8o que p6rante este 
superior moti\ o se dobre& as intransigencias in- 

dividuaes, recebendo, em todo o caso, as devidas 
compensaoões pccuniarias. 

Assim pensam e assim dizem os defensores 
d7este systema. 

Mas t'ratanduse de pesar motivos, e apreciar 
interesses, não é para admirar que a estas vanta- 
gens se contraponham os inc~nvenient~cs resul- 
tantes do systema, que são, afinal, as vantagens 
dofopposts. 

E assim, dados os habitou tradicionaes da po- 
pulag8o a g i o l a  do nosso pais, que vive fami- 
liarmente pelos campos, e com incilidade cede 
aqui110 que lhe a o  aproveita, veremos que uma 
tal doutrina náo carece de ser estabelecida na 
lei, para que beja largamente observada na pr& 
tica. 

E' frequente observar por toda a parte, entre 
os cultivadores do campo, sejam ou n&o proprie- 
tarios, estas recil~rocas cedencias das aguas que 
não precisam, com o maior desinteresse, e sem a 
maislrieve reluctancia. 

Mas ao mesmo tempo que isto suecede, não 
será tambem difficil reconhecer que a maior parte 
d7aquolles, que assim gratuitamente e por favor 
facultam aos seus vizinhos partilha nas aguas 
proprias, se recusariam obstinadamente a trans- 
ferir-lhe, algum direito permanente e duradoiro 
sobre ellas. 

O amor selvagem da irldependencia e da liber- 
dade da terra, firmado numa larga tradiqão de 
seculos, e bem justificado pela incerteza de que 
senipre lhe fiquem aguas suficientes para uso pro- 
prio se as necessidades do prcdio augmentarem, 
ou a productividade da nascente deminuir; e 
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ainda o receio de confiictos pessoaes, que tanto 
amiude se originam em simples conflictos de in- 
teressm, ou de direitos mal comprehendidos - 
tudo isto constitiie obstaculo insuperavel ~.irnplan- 
taqâ,o proveitosa d'este regimen entre nós. 

Muitos proprietarios deixariam de a0 abalanqar 
a custosos trabalhos de pesquiza e exploraqão de 
aguas em suas propriedades com o receio de que 
no dia seguinte os resultados do seu trabalho 
servissem de instrumeiito para o seu desassocego, 
abatendo os m o s  do predio perante as reclama- 
toes d'um vizinho, que, sem correr os riscos do 
insuccesso, iria partilhar dos beneficios colhidos, 
devassando-lhe o terreno com servidões penosas. 

E assim, em vez de aproveitar ao desenvol- 
vimento da agricultura, a doutrina do Cod. Civ. 
Italiano, produziria naturalmente entre 116s pre- 
juizos bem mais graves. 

Além de que será miiito raro encontrar um 
proprietario impossibilitado de irrigar o soii p r e  
dio sem o auxilio dos seus vizinhos, quando estes 
tenham agmas em abundancia ; porque num pais, 
como O nosso, onde a propriedade, mbrmente nas 
regiões do Norte e do Centro, esta muito fiaccio- 
d a ,  as condiqões geologicas i?ão mudam tam 
abruptamente de predio para predio, que por 
meio de obras convenientes se não possa obter 
partilha nellas, captando-as no sub-solo, a maior 
ou menor profundidade. 

E' por estas razões que preferimos a doutrina 
do nosso Codigo, cuja applicacão ainda não vimos 
que provocasse reclamyões nos logares do pais, 
que temos percorrido, ou nos que se nos têem dado 
a conhecer em servitos de escriptorio. 
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Ella tem como poderosos correctivos ao seu 
mais grave inconvenienle o estimulo do interesse 
individual, que certamente não deixará improdu- 
ctivas, na mão do proprietario, aguas, que pela 
venda lhe trariam vantagens apreciaveis; e ainda, 
e sabretiido, as t radi t~es de boa vizínhanqa entre 
os agricultores, que tornam facil obter de grava 
o que por dinheiro e pela forca seria algumas 
vezes impossiv'el, e qiiasi sempre muito penoso e 
cheio de perigos. 
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B ) Aguas que siem do predio onde brotam 

XL.  -Razão de  ordem. -Tendo fixado os 
principios fundan~entaes que regem o aproveita- 
mento das aguas particulares, quando não ultra- 
passam os limites do predio onde brotam, cumpre- 
tios agora, para definir em todos os seus contornos - 
o regimen normal da occupação das fontes ou 
nascentes, estudar os preceitos legaes que restrin- 
gem os direitos do respectivo proprietario sempre 
que, por vontade sua, ou por effeito das leis natu- 
raes, essas aguas não podem ser todas consumidas 
ou represadas no mesmo predio. 

Em tal caso as garantias estabelecidas na lei, 
em homenagem ao exclusivisnzo da propriedade, 
as quaes praticamente se traduzem no exclusivo 
direito de occupação concedido ao proprietario, . 

modificam-se profundamente, restringindo os direi- 
tos ' d'este, e fazendo-os compartilhar, em medida 
maior. ou menor, pelos proprietarios vizinhos. 

. Ao. fixar, porém, essas restricçóes tomou o 
legislador português em consideração especial o 

facto das aguas brotarem expontaneamente do solo, 
ou serem descobertas por indústria do homem; 
embora tenha coiisignado tambem algnns preceitos 
que são applicaveis em ambas aquellas hypotheses. 

Por isso, no desejo de simplificar o assumpto, 
tornando mais facjl a sua cornprehensão, agrupa- 
remos, para o nosso estudo, os correspondentes 
preceitos da lei em ordem a respeitar o criterio 
do legislador. 

E assim procilraremos determinar silccessi- 
vamente: 

a)  os principios reguladores da occupação das 
aguas que afloram expontaneamente no predio; 

p) os que regem a occupação das aguas des- 
cobertas por indústria do homeni; 

y) examinando, finalmente, os preceitos que 
são communs ás duas especies indicadas. 

XLL-Fontes ou nascentes naturaes. Quan- 
do as aguas brotam espontaneamente no predio, 
por simples effeito das leis naturaes, póde o res- 
pectivo proprietario, como anteriormente dissemos, 
servir-se dellas e dispor do seu uso livremente 
(art. &&.O), consumindo-as no todo ou em parte, 
ou alienando-as, se isso lhe aprouver; mas se al- 
gumas vertentes houver, que ultrapasseni os limi- 
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tes do seu predio, o uso que das mesmas póde 
fazer fica naturalmente limitado pelos direitos do 
proprietario, sobre cujo predio essas vertentes se- 
guirem. (67') 

E' eerto que o Codigo Civil, na secção especial- 
melite consagrada ás fontes e nasmntes (m. &." 
a 4%~:)~ nada a tal respeito dispõe; mas dos prin- 
c ipio~ geraes, que subsidiariamente são chamados 
a regular a hypothese, infere-se nitida e claramente 
esta doutrina. 

Estas relações juridicas entre o dono do pre- 
dio onde as aguas brotam e os predios iriferiores, 
para onde ellas naturalmente correm, podem deri- 
var immediatamente da lei, ou de convençao, e 
por isso teremos que estudá-las separadamente, 
por diversos serem, em grande parte, os principias 
applicaveis. 

67. As relacbes em que o dono do predio, 
onde existe a nascente, se encontra com o dono 
do predio para onde as vertentes correm, São 
meras relaoães de servidão, que terão de regular-se 
pclas disposioões particulares deste instituto juri- 
dico; ora o exame destes preceitos conduz logica- 
mente á soluqáo apontada. 

Com effeito, a, obriga* de receber as ver ta -  
tes de uma fonte ou nascente, que brota noutro 
predio constitue manifestamente um encargo para 
aqilelle que as recebe, em proveito ou serviqo 
daquelle em que nasceram, verificalido-se, portanto, 
todos os requisitos Iegaes da servidão (art. 2267."); 
e como servidão a considera expressamente a lei, 
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no art. 2282.@, que declara os predws inferiore9 
ohigados a receberem a9 aguas qfde decorrem, natu- 
rabnente e sem obra do homem, do8 pedios supe- 
rimes, msz'm como a terra ou entuzhos, que arrastam 
na sua corrente. 

Esta servida0 de receber as aguas, assim esta- 
belecida no Codigo Civil para os predios inferiores, 
póde tambem resultar de convencBo, oil ser por 
esta e ainda por outros factos modificada; tornan- 
do-se, por isso, indispensavel considerar separa- 
damente 2 s  duas hypotheses. 

68. h dono do predio onde existe a nascente 
2fem e-direi% de obrigar os predios inferiores a 
h e b e r e m  as vertentes das mesmw agaas; consi- 
derando-se para este effeitoyvredios inferior@ aquel- 
b s  que as mesmas aguas ~zaturalmente procuram, 
pela simples accão da gravidade, e sem intervenqlo 
do homem (art. 2282.') 

Mas esta servidão, constituida pela propria 
natureza das cousas, não póde ser arbitrariamente 
ampliada pelo proprietario dominante, tornalido-a 
pw facto sezc mais onerosa do que a natureza a 
hera,; e deste modo é claro qiie o uso das aguas 
vertentes, dentro do predio onde nascem, tem 
de considerar-se limitado por este principio de 
direito, implicitamente reconhecido na Ultima 
parte do citado art. 2282.O, onde se dispde que 
«nem o dono do predw inferior póde fazer obras 
qzce estorvem &a servidão, nem o dono do p~edio  
superior obras que a possam aggraaar*, e ainda 
no art. 2276.Vo Codigo Civil, que estabelece, 
como regra geral, a mesma doutrina. 

Deste modo, não p0de o proprietario superior 
sm&-se €Itvl.ewtente das aguas, como no caso em 
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que estas não ultrapassam os limites do seu predio, 
pois tem que deixar seguir as vertentes em rela- 
tivo estado de pureza, para que não causem ao 
predio inferior prejuizos, que não sejam natu- 
ralmente derivados da essencia da propria ser- 
vidão. 

E assim, na doutrina corrente dos escriptores, 
m o  póde aquelle proprietario inquinar as aguas 
de si~bstancias, que as tornem improprias para a 
fertilisaqão dos terrenos, addicionando-lhe, por 
exemplo, acidos, que destruam ou prejudiquem 
a vida das plantas, ainda que o faya em usos 
industriaes, que nouhras condiybes lhe seriam 
permittidos. 

Na generalidade dos preceitos legaes não se 
especificam, nem podiam especScar, os factos, 
que podem constit~iir violacão dos direitos do 
proprietario iuferior, porque só o juiz, usando de 
prudente arbitrio, podexá apreciar, em cada caso 
especial, se a servidão natural deve considerar-se 
aggravada por obra do proprietario dominante. 

Devemos, no encalito, observar que sendo zcm 
encargo, e nâo um direito do predio inferior, o 
receber as vertentes, que naturalmente decorrem 
do superior, nunca deverá considerarse aggravada 
a servida0 só pelo facto do proprietario dominante 
usar das aguas por modo que o proprietario ser- 
viente fique privado de algumas especiaes vanta- 
gens, que das aguas tirava. 

Consequentemente, se o proprietario serviente 
aproveitar as vertentes .no seu predio para gastos 
domesticas, nem por isso O do predio onde ellas 
brotam fica inhibido de Ihes dar applicaqão que 
as torne improprias para o colislimo pessoal, v. 
g,, lavando nellas roupa, ou dessedentando ani- 
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maes, visto que o encargo derivado da situacão 
dos logarès não augmentou com aquelles factos, 
causando prejuizos no predio serviente; pela razão 
de que os beneficios accidentaes, que o propriet* 
rio porventura colha do liso das aguas, não po- 
dem ser computados na medida do encargo. 

Egual solncao é dada por alguns escriptores 
na hypothese do proprietario inferior applicar as 
vertentes das aguas num viveiro de sanguesugas, 
para o caso do proprietario dominante vir a usar 
das aguas na macerapo do linho, tornando por 
esse facto as vertentes improprias para aquelle uso. 
Tambem aqui apenas se verifica a privacão de 
vantagens accessorias, mas não um ailgmento do 
encargo natural. 

69. A obriga,pão, que os predios inferiores 
têem, de receber as a s a s 9  não obriga, porém, o 
proprietario superior a deixa-las seguir para lá, 
podendo este n%o só aliená-las a terceiro, que lhes 
dê outra direcpão, mas tambem dirigi-las elle 
proprio sòbre outro predio, desde que haja pre- 
viamente obtido a necessaria auctorisagão - a 
qual, todavia, envolvendo a constituiyão de uma 
servidão, só por oscripto p6de ser dada, com prévio 
pagamento da contribuicão de registo, e nas mais 
condicoes geraes em que as servidões podem ser 
estabelecidas. 

E neste caso, tendo a nova servidão de regu- 
lar-se primariamente pelo sei1 titulo constitutivo 
(art. 2275."), a este é preciso recorrer para definir 
os termos em que o proprietario dominante póde 
usar das agnas ; devendo em todo o caso ter-se em 
vista o preceito do citado art. 2276." do Uodigo 



Civil, que lhe não permitte tornar a servidsbo mais 
onerosa. 

Aqui as restriccões ao livre uso das agxas 
derivam da vontade e accordo dos respectivos 
proprietarios, e não entram, portanto, no regimen 
norma2 da occupacâo das fontes e nascentes, tendo 
de regular-se pelos principios relativos ao titiilo 
juridico em que se &liam. 

E, da mesma fórma, cessam os preceitos ante- 
riormente expostos quando o proprietario superior 
modifica, de accordo com o proprietario inferior, 
e por titulo legitimo, o regimen legal, ampliando 
ou diminuindo os encargos d'este relativamente ás 
vertentes, pois o preceito do art. 2282.O do Codigo 
Civil é sómente para o caso de não haver servidão 
convencional estabelecida em divemas bases. 

70. Praticamente observam, porém, com 
bastante frequencia, que os principios reguladores 
das relagões juridicas entre o dono do predio, onde 
a fonte se encontra, e o proprietario, que recebe 
as vertelites, se modificam em grande parte por 
effeito da prescripcão, que póde transformar pro- 
fundamente o modo, e até a propria sabstancia, 
da servidão. 

Com effeito, se o dono do predio superior por 
largos amos tem usado das aguas por modo a 
tornMas prejudiciaes ao proprietario inferior, em 
contraposicão ao disposto no art. 2282." do Codigo 
Civil, náo poder8 este proprietario acolher-se ao 
preceito do mesmo artigo para reduzir ás suas 
devidas proporgões o encargo so&ido pelo seu 
predio, desde que a posse tenha todos os requi- 
sitos essenciaes para a prescripcão positiva dos 
immoveis - pública, pacifica e continua - e haja 
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durado pelo tempo necessario para que esta pres- 
cripqão se verifique; pois esta ampli lâo de en- 
cargos, constituindo uma nova servidão, diffe- 
rente da servida0 legal, bem p6de adquirir-se pela 
prescripgão, uma vez que seja apparente, como 
é indubitavelmente contínua (Codigo Civil, art. 
2272.O) 

Tal seria o caso em que o dono de uma fabrica 
de lanificios empregasse as aguas de uma nascente 
ne lavagem das lãs, ou em quaesquer outros usos, 
que as tornassem preiadiciaes á~agicultura, pela 
addicão de substancias corrosivas, sem reclamacão 
alguma do proprietario inferior, a quem uma tal 
posse se patenteasse por mais de trinta annos, 
com os requisitos legaes iiidispensaveis. 

Decorrido aquelle prazo, a servidão legal, regu- 
lada no art. 2282." do Cod. Civil, seria insuEciente 
para determinar as relaqoes de direito originadas 
naquellas relacões de facto, surgindo a necessidade 
de recorrer aos principios geraes das servidoes, 
q11e auctorisam e garantem' a continuaFo do 
mesmo facto, como legitimo exercicio de uma 
nova servidâo adquirida pela prescripgão (2272.') 

De mesma fhrms, e quaesquer que tenham sido 
as condiç~es em que o proprietario da nascente 
haja feito uso das suas aguas, se elle tem a posse 
pública, e continila de encaminhar as ver- 
tentes sobre um predio vizinho, que não tinha, 
pelo citado art. 2282." do Codigo Civil, obrigagão 
de as receber, msbs de facto sempre as recebeu, é 
claro que estas relações de facto se transformam, 
decorrido o prazo normal da prescripg" immobi- 
liaria, em relacbes juridicas de servidão, desde 
que esta se revele por sipaeu exteriores (2272.') 



DIREITO CIVIL [XLI. 711 [XLI. 711 DAS FONTES E NASCENTES 333 

Verificadas estas condiqGes, o direito a derivar 
as vertentes da fonte sobre o referido predio nao 
póde já ser contestado, com fundamento no art. 
2282.O, ou com outro qualquer, porque a servidão 
se acha devidamente constituida, sendo desde m- 
tão inseparavel dos dois predios (2268.") 

71. Mas nem s6 a prescripcão e o contracto 
pódem mod5car as relaqões juridicas estabelecidas 
na lei, como regimen normal da occupyão das 
agilas, na hypothese geral que estamos analy- 
sando: tambem a destina* do pae de familia, 
definida no art. 2274." do Codigo Civil, póde influir 
poderosamente naquellas relaqões, transformando- 
as on sixbstit~~indo-as. 

Com effeito, se o proprietario da nascente fôr 
conjunctamente dono do predio para onde as ver- 
tentes se dirigem, e fizer em qualquer delles, ou 
em ambos obras apparentes e permanentes que 
attestem uma dada servidão - mais onerosa do 
que a legal, Guando se tracte do predio inferior, 
ou si~bstitutiva desta, quando as aguas são diri- 
gidas para qualquer predio, que não tinha obri- 
gacâo de as receber - essas obras serão havidas 
como prova da servidão nos termos do citado 
artigo, quando os dois predios se separarem em 
relagão ao dominio, sem que outra cousa se declare 
no respectivo titulo. 

Exemplifiqiiemos: o dono do predio onde a 
nascente existe conduz as verfentes desta para 
outro predio seu, contiguo áqi~elle, mas que não 
se acha nas condicõcs do art. 2282.' do Codigo 
Civil; e &i, por meio de m rego oii aqiieducto, 
vkiveZ e permanente, fá-las escoar numa valla de 

enxugo existente no mesmo predio, sem dellas se 
aproveitar. 

Emquanto os dois predios pertencerem ao 
mesmo dono 4 claro que a servidão de um para 
com o oixtro não exista, porqiie ilão ha servidões 
entre predios do mesmo dono (2267,"); mas se um 
delles fôr vendido a terceiro, ou por meio de par- 
tilhas ficar cada um a seu herdeiro, a servidão de 
receber as vertentes surge logo, por destinaqâo 
do pater familias, nos termos do art. 2274.' do 
Cod. Civ., tcndo que ser mantida e respeitada 
d'ahi em diante; como se houvesse sido consti- 
tuida por convenqáo ou por outro titiilo legitimo. 

Não deve, em todo o caso, esqueóer-se que é 
sempre indispensavel que os signaes attestem a 
exkteneia da refwida servidão, não bastando, por- 
tanto, a existencia do rego apparente e perma- 
nente, conduzindo as vertentes de um para outro 
predio, para comprovar a sua existencia, pois bem 
podem estes signaes ter diversa iliterpretayao, e 

significarem até o contrário daquella servidáo. 
Na verdade, o exame dos factos mostra que 

na grande maioria dos casos a existencia daquellas 
obras mais attesta o diwito de receber as aguas 
por destinacão do pae de famila'a, - o que importa 
a natureza de predio servienke para aquelle onde 
as aguas nascem, - do que a obrigaçím de lhes 
dar escoante, que tornaria o mesmo predio do- 
minante. 

Foi por isso que no exemplo formillado inse 
rimos propositadamente a condiqão das vertentes 
da fonte não serem aproveitadas no predio que as 
recebe, por entendermos que este facto A suffi- 
ciente para caracterisar a servidão de que noste 
logar tratâmos. 
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72. Resumindo em breves conclusões t ido o 
que fica exposto, relativamente h d i r e ~ ã o  das ver- 
tentes das fontes ou nascentes naturaes, podemos, 
pois, afíirmar: 

a) que os predios inferiores são obri- 
gados a recebê-las, quando ellas decorram 
naturalmente, e sem obra do homem, do 
predio superior (art. 2282.') 

6) que o proprietario da nascente só 
póde dirigir as suas vertentes sobre qual- 
quer outro predio, quando haja adquirido 
direito a isso por qualquer dos titulos ca- 
pazes de crear servidoes; isto é: por con- 
venqão ou por testamento, quer ella seja 
apparente, quer não ; e por presoripgão, ou 
por destinagao do pae de familia, quando se 
revele por signaes exteriores, nas condigses 
marcadas na lei (artt. 2272.O, 2273," e 2274.') 

O exame destas coliclusdes sugere-nos, porém, 
algumas ~ c u l d a d e s ,  que podem naturalmente ori- 
ginar-se em diversas applicacbes dos principios ex- ' 

postos, cumprindo-nos, porisso, registá-las desde jii. 

'73. Quando o proprietario da nascente desvia 
as aguas do seu curso natural para lhes dar outro, 
acaso pode&, t,empos depois, inutilizar as obras 
feitas, deixando-as seguir para os predios infe- 
riores, que pelo art. 2282;" do Codigo Civil tinham 
obrigacão de as receber? 

A natareza das relagões juridioas entre os pre- 
dios superiores e os inferiores convence-nos de 
que a pergunta enunciada deve ter resposta affir- 
mativa', qualquer que seja o tempo decorrido. 

O encargo de receber as aguas, que a lei im- 
põe aos predios inferiores, sendo, como na verdade 
é, uma servidão que deriva da situaqão dos Ioga- 
res, não se extingue em tempo algum pelo não 
uso; pois o proprietario dominante tem o direito 
de para lá as deixar correr, mas não fica por esse 
facto obrigado a não alterar o seu curso, ou inhi- 
bido de as consumir todas no seu predio. 

Consente a lei que elle aliene o uso d'essas 
aguas (art. U.O), e portanto não póde negar-se-lhe 
o direito de transferir apenas temporariamente 
esse uso, por vinte, trinta ou cincoenta amos, in- 
dependentementet de qualquer oljposicão por parte 
do dono do predio inferior. Comequentemente, 
findo o prazo da locagão, ou como em direito me- 
lhor chamar-se deva a este oontracto, as vertentes 
das aguas só podem ter saída pelo predio infe- 
rior, pois sobre outros pontos não permitte a lei 
que ellas sejam dirigidas sem accordo dos donos, 
o qual não p0de ser judicialmente supprido qwn- 
ds as aguas brotam expontaneamente do solo, 
como dissemos, e se infore do art. 446.0 do Codi- 
go Civil. 

E' certo que em geral as servidões se extin- 
guem pelo nm uso dzcrante o temp necessarífo para 
haver prescrip@o (2279.O na0 2.7 ; mas esta regra é 
sómente applicavel ás servidoes voluntarias, como 
resulta da sua propria collocagi20 no Codigo, sendo, 
por isso, injuridico ampliá-la ás servidões legaes, 
que se regem por diversos principios, especial-, 
mente quando, como no caso presente, revestem 
a wtureza de direitos facultativos, que a prescri- 
p ~ ã o  não póde extinguir. 

Em taes condicoes bem póde o dono do predio 
superior dirigir as aguas vertentes da fonte para 
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outros predios, seus ou alheios, e por qualquer 
c lapso de tempo, sem que por esse facto peroa o 

direito de mais tarde, quando o julgar conve- 
niente, ou lhe aprouver, de novo as deixar seguir 
seu curso natural. 

O mesmo não succede já quando as aguas ver- 
tentes são por justo titulo dirígidas sobre predios, 

L 

que pela relativa situacão dos logares não eram 
naturalmente obrigados a recebe-las, pois em tal 
caso, tratando-se de sevidoes constituidas por 
facto do homem, tem de ser appljcado o art. 2279.", 
n.O 2.", do Cd igo  Civil, que declara oxtincta a 
servidão desde que não foi usada durante o tempo 
necessario para, haver prescripqâo. 

74. Uma objecqão de valor póde ser, todavia, 
opposba á opiniâo que deixâmos affirmada, relati- 
vamente & mildanpa do curso das vertentes, quando 
ellas tenham corrido durante algum annos em certa 
direccao, visto o preceito do art. 449." doCodigo 
Civil, ao qual nenhuma referencia aínda fizemos. 

E bem cabida será essa observacão p o ~  parte 
daquelles que perfilharn a opini%o do sr. conse- 
lheiro DIAS FERREIRA, relativamente ao alcance 
das regras no mesmo artigo formuladas. 

A nossa opinião sobre o assiimpto é, porém, 
muito aifierente, pois sO considerâmos aquelle 
artigo applicavel ás fontes descobertas por lindds-trh 
do homem, pelas razões que em seu logar indicare- 
mos, deixando, por isso, de applicar o seu preceito 
na soluqão dos proble6ias versados neste logar. * 

BLII, =- Fontes ou nascentes industrial- 
mente descobertas. O proprietario, que por in- 
dustria descobrir no seu predio alguma nascente 
de agua, póde egualmente servir-se d'ella e dispor 
do seu uso livremente (art. 444.'); mas só poderá 
encamiiihar as suas vertentes sobre os predios 
alheios, contra a vontade de seus donos, sendo 
auctorizado por decreto judicial e mediante inde- 
mnização (art. 446.') 

' Se o dono do predio, onde as aguas nascem, 
mudar o curso seguido por ellas durante os ulti- 
mos cinco annos, dirigindo-as sobre predios &e 
outros vizinhos, poderão estes obrigá-lo a restituir 
as aguas ao seu curso anterior. Esta acção" só po- 
derá ser intentada durante dois annos, coritados 
desde o dia da inovação (art. 449." ,0' wniko.) .(75) 

2'5. O regimen legal da occilpaqão das agilas, 
que náo sáo todas consumidas no predw onde nas- 

- cem, é sobretudo influenciado, sob o ponto de vista 
das relayões juridicas, entre o dono do mesmo I?re- 
dio e os seus vizinhos, pelo facto das a s a s  virem 
á superücie expontaneamente, ou serem descober- 
tas por industria do homem, como anteriormente 
dissémos. 4 

E de razão é que assim succeda, visto como 
no primeir? caso o -&islador apenas se limita a 

Çonf. Infra, 08. Gonl. Supra, XL. 
22 
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disciplinar o exercicio do direito de propriedade, 
perante um facto superior, ou pelo menos alheio 
á vontade individual - mas de cuja realizacão, no 
entanto, pódem advir interesses ou beneficios pa,ra 
a sociedade ; ao passo que a intervenqão voluuta- 
ria do homem na producqão das circunstancias, 
que em certo modo vão inodificar ou restringir 
direitos alheios, cremdo servidões forcadas nos 
predios vizinhos, tornava indispensavel que, sem 
prejuizo dos interesses geraes, se deibissem as 
responsabilidades individuaes resultantes daquella 
propositada intervencão do propriatario na desco- 
berta das aguas, e direcqão das suas vertentes. 

76. Neste caso, porém, como naquelle em 
que as aguas afloram no predio pelo simples effei- 
to das leis e condiqões naturaes do terreno, são 
identicos os direitos do proprietario relativamente 
ao uso dlellas, e á faculdade de alienar esse mes- 
mo uso, nos termos do artigo 444.' ddõ Codigo 
Civil. 

Mas aqui não temos já a considerar as limi- 
tavões derivadas do preceito do artigo 22822 do 
mesmo Codigo, porque a lei n&o obriga os predios 
inferiores a receberem gratuitamente as vertentes 
das fontes industrialmente abertas, as quaes só 
pódem ser derivadas sobre predios alheios ou por 
accordo, expresso ou tacito, entre os donos d'estes 
predios e o d'aquelle onde as aguas brotam, ou 
mediante auctorizacão judicial, com prévia inde- 
mnizac,ão. 

D'estas duas fórmas legaes dc fixar as relacões 
de direito entre os predios vizinhos da nascente, 
e aquelle onde esta se alicontra, raras vezes se 
usa do se,oundo, pois as vantagens que no geral 
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colhem das proprias vertentes aquelles, que as 
recebem, facilitam consideravelmente o accordo 
dos interessados a tal respeito. 

No entretanto, prevenindo a hypothese de in 
justificavel opposi$%o por parte dos proprietarios 
vizinhos ao recebimento das vertentes, e reco- 
nhecendo ao mesme tempo a imperiosa necessi- 
dade, que a propria natureza creoii, de assegurar 
a sahida das aguas snperabundalites, para n%o des- 
animar a iniciativa individual na exploraqão dum 
elemento tão util ao desenvolvimen~o da agricul- 
tura, o nosso legislador consigxou, no art. 466.O 
do Codigo Civil, 9 obrigacão legal dos proprieta- 
rios vizinhos receberem arpellas vertentes, me- 
diante a indemnizaqão conveniente. 

S Ò  nos interessa estudar aqui particularmente 
as condiqões em que a servidão legal póde ser 
estabelecida, mesmo contra vontade dos donos dos 
predios servientes ; pois, no caso de accordo, ex- 
presso ou tacito, entre os interessados, terão de 
observar-se os primipios geraes relativos á cons- 
tituicão das servidões voluntarias, a que mais de 
uma vez temos feito referencia. 

E devemos ainda observar, para evitar equi- 
voco~, que tambem nesta ultima hypothese se 
comprehende a adquisiyão do referido direito pela 
preseripph e por destinago do pater-fama'lias, 
desde que se verifiquem as condiqões essenciaes 
para tal fim, como anteriormente dissemos, a pro- 
posito das fontes natzcraes. l 

' Conf. Supra, 5'0 e Z'l. ,  



77. Contra a m t a d e  de seis donos, não 
póde o proprietario encaminhar sobre predios 
alheios as vertentes das aguas, que por sua in- 
dustyia descobriu, a não ser que obtenha aiicto- 
rizagão ji~dicial e pague a conveniente indemni- 
zagão, nos termos do citado art. 446." do Codi- 
go Civil. 

E' certo que o Codigo falla de atgzcliza naua 
nascente, e esta phrase, litteralmente interpre- 
tada, parece dar a entender que o preceito da 
lei, regulando sómente para os actos posterio- 
res á sua promulgaqão, deixa fóra da regra for- 
mulada as nascentes descobertas antei.i(ormnte, em- 
bora o facto das vertentes serem encaminhadas 
sobre outros predios sO mais tarde venha a rea- 
lizar-se. 

Mas em nossa opinião tal não é a verdadeira 
doutrina, devendo antes considerar-se aquella 
expressão do a;rt. 446.O uma simples incorrecgão 
de linguagem, pois n2io se descobre razão alguma 
que possa ter levado o nosso legislador a esta- 
belecer principias diversos para regerem o mes- 
mo facto, sómente porque a fonte ou nascente 
existia já ao tempo em que a vigencia do Co- 
digo comqou. 

Ainda se comprehenderia que assim fosse, 
exagerando injustificadamente o respeito pelos 
direitos adquiridos, se a legislacão anterior désse 
bom acolhimento a taes pretengses mas neste 
particular a lei antiga, na ligão dos escriptores, 
era ainda mais rigorosa do que a lei nova, pois 
nem mesmo com prévia indemnizacão pemittia 
que se imposesse aos predios vizinhos a servida0 
de receber as vertentes, salvo no caso de não ser 
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possivel dar-lhes escoante pela cava euacuatoria, de 
que falla LORÃO. ( 

Porisso entendemos que o preceito do art. 446." 
do Codigo Civil 6 applicavel a todas as nascentes 
descobertas por industria do homem, tanto ante- 
riormente, como depois da prornulgap,~ do mesmo - 
Codigo. 

Mas isto não obsta, como é evidente, a que se 
respeitem direitos legitimamente adquiridos, tanto 
antes como depois do Codigo, quer pela prescri- 
pcão, quer por destinagão do pae de familia, como 
acima dissemos.. 

, 
' MANITEL D'ALME~I E SOUSA, no Trmtado Pratico e Cowpendiarh da* 

Aguas, diz a este respeito o seguinte, no 8 169.*: 

«Quanto, porém, ás aguas, de que aqui tracto, que não são plu- 
~$aes, e em que ecssa a scrvidâo constituida pcla nhturesa (art. 
do Cod. Giv.), e que, por isso, o predio inferior deve soffrer, a respeito 
d'estas é o prediainf6rior livre pela natureza mesma, e não é obrigaao 
a receber as que adquiridas no predio superior, ou nelle extrahídas, 
ou se immitem para o inferior, quando supcrüuss, ou para elle trans- 
cendem escolat4ciarnente.x 

B depois de figurar e resolver, com o principio estabelecido, <í i~~e~sos hy- 
potheses, accrescenta, no F, 163.0 : 

uNão podem, pois, immitíir-se dc m o  por algum dos expostos 
modos aguas vivas, ou escolaticias para o predio infenor do viainho; 
a menos que não haja uma servidfio IWtimamente constituida, por al- 
gum dos modbs referidos nos capituios precedentes; ou ue não obri- 
gue pelo officio annomtz utzbtntis o senhor do predio inferior, para 
que sendo indemnizado lhe dê expediente, qwmdo mão possa hmer, 
pela situação do logar, a cava euamatoria, que diz PECCH, nos lo- 
gares citados.> 

LoaXo fallava tambem aqui de inzmittiv-se de novo a agua, porque preten- 
dia resalvar areitos adquiridos por antiga puuse; mau bem yúde ser que u 
nosso legislador, inspirando-se na obra d'este auctor, d'aqui levasse tambem, 
inconsideradamente, aquella expressão - lima nascente. 
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78. Essa nova nascente, póde no entanto, ser 
propositadamente- descoberta pelo dono do predio, 
.no exercicio do direito que lhe é garantido pelo 
art. 450." do nosso Codigo, ou apparecer casual- 
mente, por occasião d'outros trabalhos a que no 
mesmo predio se procedá. 

No primeiro caso, nenhuma duvida póde haver 
de que as vertentes respectivas estão sujeitas á 
regra do art. 446.' do Codigo Civil; mas póde 
duvidar-se, quanto á segunda hypothese, se a 
mesma regra é ou não applicavel. 

Em verdade alguns auctores têem sustentado 
que as aguas trazidas á superlicie casualmente, v. 
g., quando se abrem os alicerces duma casa, ou 
se fazem covas para plantacão de arvores, ou 
mesmo nos trabalhos de mineracão, e de explora- 
@o de pedreiras, etc., não devem, sob o ponto de 
vista que ora nos interessa, ser regidas pelos 
principias que subordinam as agias exploradas 
intencionalniente; aconselhando uns que neste 
ultimo caso se negue absolutamente ao proprieta- 
rio direito a impór sobre os predios vizinhos a 
servidgo de receber as respectivas vertentes, con- 
cedendo-lhe, porém esse direito, mediante o paga- 
mento da correspondente indemnizapão, quando 
a fonte tenha apparecido casualmente: e susten- 
tando outros que ein nenhum dos casos os pro- 
prietarios vizinhos devem ser obrigados a soffrer 
aquella servidão. 

L A ~ E N T ,  parece estabelecer a tal respeito 
uma doutrina diversa, sustentai~do que, em face 
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do Codigo Civil Francês, onde se encontra pre- 
ceito analogo ao do art. 2282.' do nosso Codigo, 
o proprietario inferior é obrigado a receber as 
vertentes de todas as fontes do predio superior, 
tbfwtando-se assim da opinião corrente; pois affirma 
que a intervenyão do homem na descoberta da 
nascente n&o impede que as aguas sigam natural- 
mente para os predios inferiores, visto que não é 
elle que cria a agua e a faz correr para os predios 
inferiores, mas a propria natureza; limitando-se a 
sua intervenqão a abrir o seio da terra para dar 
sahida ao thesouro que na mesma .se encerra. 

A doutrina'de LAUREKT, que RICAELDO JANUZZI 
refutou -completamente, seria de todo o ponto 
inadmissivel em face do nosso Codigo, ainda que 
falsa não fosse- em si mesma, como é ; porque os 
termos genericos do art. 446.0 excluem a possi- 
bilidade de subordinar ao art. 2282.O as vertentes 
das aguas descobertas por industria do homem, 
que, aliás, a disposicão especial deste artigo, re- 
ferente ás aguas que decorrem dos predios supe- 
riores naturalmente e sem obra do homem, tambem 
claramente repellia. 

E como nascentes descobertas por industria do 
proprktario são tanto aquellas que elIe proposita- 
damente explora, como as que por obra sua brotam 
accidentalmente á superficie, oremos bem que a 
todas se applica o preceito do citado art. 446.O 

E a todas devia applicar-se, para não deixar 
no arbitrio de qualquer proprietario exercer os 
seus direitos de propriedade por fórma a crear 
servidbes novas sobre os predios vizinhos, sem 
vantagem alguma para a 'collectividade. 

' Pvincipes de droit ckil fvangais, VII, n.O 363. 
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79. Nan devem, porém, considerar-se com- 
prehendidas na regra do art. 446." as aguas que 
no predio se ajmcbm por virtude cle olrrus feitas 
pura o seu enxugo, taes como as ~rovenientes de 
gaivagem, canos falsos, vallas, guarda-mattos, al- 
corcas, etc.; pois estas claramente estão fbra do 
significado legal de fonte ou nascente, e têem disci- 
plina especial no art. 462.O do Codigo Civil, que 
permitte ao dono do mesmo predio requerer sobre 
os predios vizinhos a servidão neccssaria para 
conduzir essas aguas a alguma corrente, ou a 
outra via de escoamento. 

Nas, quando as aguas tenham sido conduzidas, 
atravez de predios alheios, para terreno de quem 
6s mesmas aguas tenha direito (Codigo Civíl, art. 
456.O), são os donos dos predios inferiores por lei 
obrigados tambem, mediante indemnização dos 
prejuizos, a receber suas vertentes, ou a dar-lhes 
passagem por forqa e nos termos do art. 461.O do 
citado Codigo. 

O art. 4-46.' regiila, pois, t&o sómeate as rela- 
yões entre o dono do predio, onde a nascente foi 
industrialmente descoberta, e os proprietarios vi- 
zinhos, que voluntariamente se recusem a receber 
as vertentes da mesma fonte. 

80. Alem destas relac~es, que importam a 
creaqão f ~ r t a d a  duma servidao, em que o predio 
onde as aguas brotam é dominante, outras pódem 
tambem existir, invertendo as suas respectivas 
situacões. 

Com effeito bem póde succeder, e na verdade 
frequentes vezes aboiztece, que é o predio onde as 
aguas brotam o serviente, e dominante o que re- 
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cebe as vertentes; mas estas servidoes, cujo estudo 
vae naturalmente integrar-se no dos direitos adrpi- 
ridos por t,erceiro, a que se refere art. M.", são 
estabelecidas por vontade expressa ou tacita das 
partes (swvid6es aoluntarias), ao passo que a pri- 
meira tarnbem pbde ser imposta contra a vontade 
do proprietario, por virtude do preceituado no 
art. 446.O do Codigo Civil. 

O Codigo Civil Italiano, regulando explicita 
e largamente aquellas, não falla desta ultima em 
termos equivalentes aos do nosso Codigo, conce 
dendo apenas ao dono do predio onde as aguas 
brotam o direito de reclamar dos vizinhos pas- 
sagem para as aguas super£iiias, em c o n d i ~ ~ e s  
identicas ILs que no mesmo Codigo se acham esta- 
belecidas para a servidão legal de aqueducto (art. 
606.0); ao passo que o nosso Codigo, estabele 
cendo o preceito do art. 446.", nada dispne relati- 
vamente ás outras servidões, que assim ficam su- 
jeitas á disciplina geral da materia (artt. 2267.O e 

"gg. ) 

81. Não diz a lei qual o predio sobre o qual 
devam ser dirigidas as vertentes das fontes in- 
dustrialmente descobertas, nem ha nos preceitos 
geraes da propriedade, ou nos que especialmente 
regem as servidoes, disposipao algurria que ciB pre- 
ferencia rio encargo a qualquer delles. 

Em taes condi>nes fica no arbitrio do pro- 
prietario dominante escolher a direcqão que as 
vertentes devem seguir, guiando-se exclusivamente 
pelo seu interesse ; sem que o proprietario deman- 
dado possa oppôr-lhe a superioridade dos seus 
prejuizos relativamente aos que da mesma ser- 
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vidão poderiam resultar para out'ro predio vi- 
zinho, se as vertentes para elle fossem encami- 
nhadas. 

Mas se o arbitrio do proprietario póde valida 
mente exercer-se na escolha do predio serviente, 
a s u a  vontade é por si 80 insuflicientt: para crear 
a propria servidão, pois o art. 446."declara que 
elle $6 pode?~á encaminhar a s  vertentes sobre predios 
alheios, contra a vontade de ,~ezelcs donos, SENDO AU- 
CTORISaDO POR DECRETO JUDICIAL, E MEDIANTE INDE- 
MNIZA~-&~.  

E', por conseguinte, indispensavel, para que a 
servidão se estabeleça, que se verifiquem as duas 
condigaes apontadas : 

a) auctoriznção do juiz ; 

p) pagamento da  indenznizagão. 

82. O nosso &digo Civil nenhum criterio 
fornece para guiar o interprete na determinatão 
das circunstancias de facto, que justificam aquella 
ailct,orizaqão, e devam servir de base ao calculo 
da, iudeinnizayão devida, ficando a-sim ao julgador 
um campo largo para exercer a sua acção, soccor- 
rendo-se aos principias fundamentaes, que infor- 
mam a materia das servidões legaes. Melhor 
seria, no entretanto, que o legislador expressa- 
mente declarasse aquellas circunstancias, para que 
o seu silencio não deixasse os interessados na in- 
certeza, quasi sempre geradora do wbitrio, da 
fórma por que ,serao apreciados os seus direitos 
pelo criterio variavel dos juizes. 

Quanto ao valor da indemnizavão, casos analo- 
aos prevenidos na lei indicam naturalmente o 
caminho a seguir, pois sendo prejuizos sbmente 
as perdas soffridas em co~lsequencia da servidão 
pelo proprietario serviente, devem tomar-se em 
conta para o seu computo os beneficios resultantes 
das proprias aguas vertentes, que ficará obrigado 
a receber. 

Todavia, nesta apreciagão de valores, facil de 
enunciar em termos geraes, mas difficil de realizar 
praticamente, é preciso não esquecer que o predio 
serviente não fica com direito a receber essas verten- 
tes, as quaes de um para outro momento podem 
faltar, sem que por isso se attenue o prejuizo do 
proprietario, resultante de ter ficado, pela servidão, 
privado de exercer integralmente o seu direito de 
propriedade ; e que estando sujeitos a augmerrtar 
ou diminuir, mais ou menos consideravclmentc, 
por virtude de acontecimentos superiores a pre- 
visão humana, tambem os encargos de momento 
pódem ser consideravelmente modificados. 

E', por isso, indispensavel attent,ar bem nas 
circunstancias especiaes de cada hypothese espe- 
cial, e não esquecer que esta servidão, envolvendo 
uma verdadeira expropriaqão, nunca deve ser 
estabelecida em ~ndiqões  que possam deixar o 
proprietario serviente sern a indernrliaagao corres- 
pondente ao maximo dos encargos resultantes 
da servidão. 

83. Quanto á aucbriza@ judiciaZ, a primeira 
dúvida que em nosso espirito se desenha, consiste 
em saber se o juiz pode recuzá-la, ou se, pelo con- 
trario, é obrigado a concedê-la sempre. 
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Comparando O art. 446." do Codigo Civil com 
as disposiqões analogas dos artt. 456.O, 461." e 
463.0, que todos se referem a servidoes legaes r e  
lativas as aguas, nota-se desde logo uma impor- 
tante divergencia na sua redacgão, pois sh o prin- 
meiro faz depender o estabelecimento da servidão 
de nucfwixçdo judicial, ao passo que em todos os 
outros a nossa lei se limita a a&mar o direito de 
praticar os factos, que formam a substancia de 
cada uma das servidões correspondentes, ou a 
obrigagão correlativa de os supportar, mediante 
a indemnizatão convenierite. 

Estas difterenpas de redaqão corresponderão, 
porventura, a divergencias de doutrina? 

Se attentarmos no siflcado litteral dos pre- - 

ceitos legaes citados, parece-nos deyer optar pela 
solucão affirmativa (Codigo Civil, art. 16."), dei- 
xando á justa apreciagão do julgador, na hypo- 
these do art. 446.", muitas circunstancias de fa- 
cto, vedadas ao seu exame nos outros casos se- 
gundo a jurisprudencia corrente dos tribunaes 
portuguêses. 

E de conformidade com esta solução se encon- 
tram os principios fundamentaes, que devem su- 
bordinar a materia, pois tratando-se de limitar em 
proveito de alguem o direito de propriedade alheio, 
é de razão que se investiguem cuidadosamente 
as circunstancias, que tornam indispensavel e de 
utilidade social patente essa limitaqão. 

J á  noutro logar emittimos o nosso voto a tal - 
respeito, e em termos geraes, pela fbrma seguinte : 

KA disciplina da propriedade obedece á justa 
ponderqão entre os interesses individuaes e os 

[XLII. 841 DAS FONTES E NASCENTES 349 

da collectividade, devendo estes, em caso de con- 
flicto, preferir áquelles. 

«Portanto, a derogyão ao principio geral da 
propriedade plena sb deve ser legalmente permit- 
tida quando os interesses sociaes assim o exijam. 
. «Ora o augmento da producgão, que natural- 
mente deriva do desenvolvimento da indústri6 e 
dos progressos da agricultura, interessam tão inti- 
mamente o Estado, cujos destinos se acham estrei- 
tamente ligados aos factos economicos, que bem 
justificadas siio as restricç~es postas a propriedade 
plena em beneficio da agricultura ou da indústria; 
quando, porém, esse beneficio náo exista, o frac- 
cionamento da propriedade não deve ser consen- 
tido., 

- O art,. 446.O, exigindo para o estabelecimento 
da servida0 que o proprietario seja auçtorizado 
por decreto judicial, implicitamente aErmou a 
possibilidade de tal auctorizaqão ser negada. 

Por isso, o ponto culminante do problema re- 
fere-se especialmente á determinagão das condi- 
qões em que o juiz a deve conceder, e em que a 
deve recusar. 

84. A primeira Cessas condicoes vem expres- 
samente indicada no proprio texto da lei: o reque- 
rente precisa demonstrar que se trata de aguas 
descobertas-por d i i s t r i a  sua, para ter direito a 
impor a servidão das vertentes sobre os predios 
vizinhos, por força do artigo 446." do Codigo 
Civil. 

A razão d7isto é simples, e resulta do art. 2282.' 
do mesmo Codigo, pois se as aguas não tiverem 
sido procuradas artscialmente, o dono do predio 
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não precisa da nova servidão, porque a lei impõe 
aos predios inferiores a obrigacão de as recebe- 
rem. E desde que esta servidão existe, qualquer 
outro proprietario só póde ser obrigado a receber 
essas aguas, quando voluntariamente tenha accei- 
tado essa obrigavão, ou no caso do dono da fonte 
haver adquirido essa nova servidã.0 por prescri- 
pgao, ou por destinavão do patey-famiíias. 

Isto mesmo vem revelar-nos o pensamento fun- 
damental da lei, que é conceder a servidão das 
vertentes só no caso della se tornar indispensavel 
ao dono do predio onde as aguas brotam. 

Mas nenhuma outra condicão especifica o nosso 
Codigo, para servir de esteio á decisão judicial, 
ficando assim no arbitrio do julgador ponderar 
livremente as circunstancias especiaes de cada 
caso;para se pronunciar sobre a necessidade da 
servidão requerida, auctorizando-a ou negando- a. 

E nessa orientacão o seu primeiro cuidado será 
fazer a comparacão entre os beneficios, que do es- 
tabelecimento da servidão podem derivar para o 
predio dominante, e os prejuizos, qne ella póde 
occasionar no predio serviente; e se estes forem 
mais consideraveis do que aquelles, o seu dever é 
negbla. 

Com effeito, suppondo que os beneficios da 
servidão podem ser numericamente representados 
por 5, e que os prejuizos do predio serviente cor- 
respondem a 6, é bem de vêr que a sociedade 
ficaria prejudicada se a servidão se estabelecesse ; 
nao havendo, por isso, motivo algum para restrin- 
gir o direito de propriedade do segundo só para 
comprazer com os injustScados caprichos do pro- 
prietario da nascente. 
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Mas devemos ainda notar, para bem esclarecer 
o nosso modo de vêr a este respeito, que no calculo 
dos beneficios re~ultant~es da servidão para o reque- 
rente se não deve apenas attender ao augmento 
da producciio provocado pelo escoamenta das aguas 
vertentes, mas tambem aos prejuizos que lhe podem 
advir do facto de ser forgado a consumi-las ou 
represá-las no seu predio,-pois tudo isso são 
vantagens da servidão. 

E assim é o juiz naturalmente conduzido ao 
exame de uma outra circunstancia importante, qual 
é a de saber se o dono da nascente póde, ou não, 
evitar que desta haja vertentes, supprimindo, por 
exemplo, a propria nascente, ou fazendo obras que, 
sem prejuizo dos fins a que as aguas da fonte sao 
destinadas, impevam o esc60 das supel-fluas; pois 
em caso affirmativo não é justo que.se imponha 
sobre predios alheios um encargo, que bem pbde 
ser evitado, sem graves inconvenientes, por aquelle 
que judicialmente o reclama. 

* 

Portanto, desde que o juiz pbde conceder ou 
negar a servidão, é necessario que o requerente 
allegue e prove todas as circunstancias, que pos- 
sa.m levar á eonvicpo de que o pedido é justi- 
ficado, e representa um beneficio para o seu predio, 
superior aos encargos ou prejuizos resultantes 
da servidão. 

85. A doutriua, que deixâmos consignada, 
parece no entanto abrir ensejo a ser accusado de 
incoherente o nosso legislador, em face do art. 
461,O, onde se impõe aos donos dos predios infe- 
riores áquelle para onde são artificia.lmente con- 
duzidas aguas, que nascem em predio differente, 
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do mesmo ou de outro dono, a obrigaqão de rece- 
berem as vertentes, ou de lhes darem passagem, 
contanto que sejom indemnizados dos prejuizos 
que d'ahi lhes venham a resultar. 

A nosso ver, porém, tal incoherencia não existe 
realmente, porque os termos em que se acha redi- 
gido o art. 461.O indicam claramente que os donos 
dos predios inferiores ficam no seu direito de 
escolherem uma ou outra das duas fórmas no mesmo 
artigo indi~a~das, para dar escnante ás aguas super- 
fluas; ou seja: receberem directamente as verten- 
tes; ou darem-lhes passagem pelo seu predio-o 
que, aiias, não succede na hypothese do art. 446.' 

Por isso nas acpões fundádas no citado art." 
461.O o pedido tem de ser alte~nativo; e nessas 
condivões não carece o juiz de audol'ixtr o escoa- 
mento das vertentes sobre os predios inferiores, 
porque estes não s%o obrigados a reeebê-Ias, mas 
sim a dar-lhespassagem, quando as não queiram. 

Assim fica à regra do art. 461." equiparada nos 
seus effeitos á do art. 462.@ e ainda, segundo a 
jurisprudencia corrente, á do art. 456.", comquanto, 
com fundados motivos, já entre nós se tenha 
defendido a opinião de que a servidão legal de 
aqueducto s6 devia ser auctorizada quando o 
requerente mostrasse que os beneficias della resul- 
tantes excediam os prejuizos que occasionava, 
porque só então se poderia considerar realizada a 
condi$ío do citado art. 456.O, que:só permitte o 
seu estabelecimento em pouedo- da agricultura ou 
da indústria. 

Rsta doutrina não triiimphou nos tribunaes ; 
mas nem por isso deixa de ter solido fundamento 
na lei, e ser conforme aos ensinamentos da 
sciencia. 

86. A necessidade de obter judicialmente 
auctorização para encaminhar as aguas vertentes 
sobre predios alheios, indica muito claramente que 
o dono da fonte não póde praticar aquelle facto 
antes de ser julgada a respectivi acpão. 

Consequentemente, podem os donos dos predios, 
para onde essas aguas forem abusivamente diri- 
gidas, oppôr-se a isso, quer pela acyão possessoria 
de manutenção, quer pela acçao de processo ordi- 
nario, correspondente á antiga nega- de sei.- 
v2dáo; e em nenhuma dellas poderá o réu, na 
sua contestaqão, allegar as circunstancias que 
legitimam o seu direito a dirigir as vertentes 
naquella directão, porque, na phrase corrente, a 
contestavão não é meio de pedir nem o fim daquellas 
acpões comporta uma tal pretensão. 

O art. 446.O faz depender essencialmente o 
exercicio dlaquelle direito de decreto judicial, que 
o reconheça e declare; antes d'isso é um abuso, 
que offende a posse e a propriedade alheias, e, 
consequentemente, tanto pbde ser reprimido pelos 
meios possessorios, como pelas aqões que tutelam 
o dominio-embora, nos termos do art. 449.", estas 
accões se extingam desde que o facto tenha per- 
duredo por alguns annos, como veremos. 

87. Com egeito, a nossa lei, admittindo a pos- 
sibilidade, não obstante o preceito do art. 446.O 
do Codigo Civil, do dono da nascente ter dirigido 
as vertentes sobre predios alheios, jh por cnnsen- 
timento de seus donos, j A  por mera tolerancia 
d'elles, ou mesmo com desconhecimento seu, pre- 
vine esta hypothese no art. 449.0, attribuindo-lhe 
e-* 

93 
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effeitos juridicos em determinadas condipões, que 
é dever nosso pôr em relevo. 

Em face d'este artigo, cujo caracter excepcional 
vem ainda confirmar a r e g a  acima enunciada 4, o 
proprietario da nascente perde o seu direito a es- 
colher livremente a direcção das vertentes, desde 
que estas tenham seguido em determinado sentido 
nos ultimos cinco annos, ou seja: nos cinco amos 
que immediatamente precederam a mudanqa do 
curso. 

E m  taes condipões o direito, que lhe é garan- 
tido pelo art. 446.07 s6 póde exercer-se relativa- 
mente aos predios, para onde as vertentes %em 
corrido, ficando a todos os outros proprietarios 
vizinhos a faculdade de se opporem á continuação 
do facto abusivo, por meio da competente acgão ; 
sendo, em todo o caso, indispensavel que o façam 
nos dois amos immediatos ao dia da innovaqão, 
passado o qual esta acpão prescreve, segundo o 
disposto no § iIliico do art. 44fJ.O do Codigo Civil. 

Desta fórma, para bem d e h i r  as relaqoes juri- 
dicas em que o dono do predio onde as aguas 
nascem se encontra com os seus vizinhos, quando 
tenha encaminhado sobre os predios d'estes as 
aguas vertentes sem previa auctorizaqão judicial, 
temos de considerar attentamente as condições . 
de tempo e de facto seguintes: 

A) As vertentes cornegam, desde que a fonte foi 
aberta, a correr sohe um predh zizinho, sem que o 
seu curso tenha s& mudado. -Neste caso nada 
preceitua â lei em especial, sendo por isso appli- 
caveis os priucipios geraes, acima formulados : os 
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donos dos predios onerados pbdem usar das acpões 
possessorias, se ainda fôr tempo (art. 604.' 5 unico 
do Codigo Civil$, nu da a>cqão negatoria, para se 
fazerem reintegrar no seu eshado de direito ante- 
rior; salvo o caso do direito de servidão estar já 
devidamente adquirido por prescripcão (2272.O) 

B) As v~tentes foram encaminhadas durante 
cinco annos menos um dia sobre qualquer predw, e 
ent& dirigidos sobe outro pelo respectivo p~oprieta- 
rio. -Tambem esta hypothese não tem regencia 
especial na lei, porque o art. 449." do Codigo Civil 
sbmente previne o caso do primitivo curso das 
aguas ter durado nos cinco nnnos anteriores á 
mudanga. Consequentemente, os principias geraes 
expostos d%o ao dono dos predios, sobre os quaes 
se fez a innovqão, o diréito de usar da aqão  pos- 
sessoria, ou da negatoria ; e o dono do predio, que 
anteriormente recebia as vertentes, póde tambem 
vir a juizo, nBo para reclamar de novo essas ver- 
tentes, porque nenhuma lei lhe dá direito a ellas, 
mas para fazer reconhecer o seu predio como li- 
vre daquella servidão, e receber as ~ e r d a s  e d& 
mnos resultantes do facto illicito, que o lesou. 

C) As vertentes correram clurante os ultimos 
cZncn, annos, ou ma&,  obre um predio, e foram de 
novo dwivadas, hcc menos de dois, sobre outro predio. , 
-Aqui verificam-se inteiramente as circunstancias 
previstas no art. 449.O e 5 unico do Codigo Civil, 
~odendo assim o dono do predio para onde as 
aguas foram de iiovo encaminhadas vir a juizo 
reclamar contra O facto. 

' Conf. Supra, 81. 

Em que termos, e dentro de que limites, 
dever&, porém, fazer essas reclamapão ? 
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O Codigo Civil reconhece-lhe expressamente 
o direito de obrigar o dono da nascente a restituir 
as aguas ao seu curso anterior; mas, a juizo nosso, 
esta expressão da lei é incorrecta, e de modo ne- 
nhum póde cumprir-se. 

Com effeito, é principio fundamental de direito 
que a sentenga judicial só prejudica as partes que 
entre si litigaram, e nunca terceiros, alheios á ques- 
tão. E sendo assim, bem claro nos parece que o 
auctor só poderia formular o seu pedido nos ter- 
mos indicados pelo citado art. 449.", desde que 
chamasse tambem á acgão o dono do predio, que 
nos cinco annos anteriores recebia as vertentes, 
para o convencer da obrigagdo legal de continuar a 
recebê-las. 

Ora uma tal pretencão seria manifestamente 
contraria á lei, e abs principios fundamentaes do 
direito judiciario : contrária á lei, porque não ha 
preceito algum que reconhega ao dono da nascente 
o direito de constituir pela prescr&@ de cinw 
annos uma servidão sobre predios alheios, antes 
se reconhece, pelo disposto nos artt. 2272." e 
2273.O do Codigo Civil, que tal servidão só póde 
ser prescripta pelo tempo necessario para a pres- 
cripgão dos immoveis, que é muito superior, e 
quando ella se revele por signaes exteriores, sendo 
imprescriptivel se fôr não apparente; e contrária 
aos principios fiindamentaes do direito judicimio, 
porque a acgão sómente é viavel quando tenha 
havido lesão do direito, e contra quem o lesou, 
ao passo que na hypothese em discussão o dono 
do predio, que recebia as vertentes, nada fez, ou 
deixou de fazer, que violasse O direito invocado 
pelo auctor, pois foi completamente extranho á 
irnovacão produzida pelo proprietario da nas- 
cente. 
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Por consequencia, naquella expressão do art. 
4$9.", o pensamento do legislador foi certamente 
bem diverso do que a s  palavras parecem traduzir, 
devendo entender-se que os donos dos predios 
sobre os quaes as aguas são de novo encaminha- 
das só pódem accionar o proprietario da nascente 
para o compellir a retirá-las, pagando-lhes tam- 
bem as perdas e damnos sofíridos. 

E para esse fim, tanto ~Ódem usar da acgão pos- 
sessoria, como da ordinaria, desde que o fagam em 
tempo util- ou seja : a possessoria, no periodo 
de um m o  (art. 504.O, 5 unico), e a ordinaria 
dentro de dois annos, a contar da innovagão (art. 
449.O, 5 unico.) 

Esta prescripgão ordinaria, em tão pequeno 
lapso de tempo, chama naturalmente a nossa 
attengão para a sua natureza particular, e fins a 
que se destina. 

Deverá, por ventura, entender-se que dois 
annos passados sobre á innovagão fica o propriet* 
rio da nascente com direito a dirigir pelo novo 
curso as aguas vertentes, jure servitutis ? 

Cremos que .não, embora no exame superficial 
do artigo esse parqa  ser o preceito da lei. Mas 
tal preceito, se acaso existisse, seria um absurdo, 
repugnante ás ideias fun~bmentaes do legislador 
sobre prescripgão. 

Na verdade, acceita aquella interpretqão, dois 
amos seriam bastantes para se constituir a servi- 
dão sobre os predios vizinhos no caso de innoua- 
@o do curso das vertentes; quando, se innovagão 
não houvesse, essa prescripgso, segundo as regras 
geraes, sb em periodos muito mais largos poderia 
realizar-se, visto tratar-se de um direito immo- 
biliario (Codigo Civil, artt. 526." segg.) 
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Além disso, a irtnovaftão nem sempre produzi- 
ria estes effeitos, pois o Codigo Civil no art. 449.0 
só concede o direito de opposiqão quando as agias 
tenham corrido sobre outro predio nos ultimos 
ci~zw annos. Portanto, se a imovqão se h e r  em 
condipfies diversas, claro é que os donos dos pre- 
dios, para onde as aguas vão de novo, j k  não po- 
diam usar do direito do artigo citado, mas teriam - 

de valer-se dos principios geraes relativos á pro- 
priedade; e por estes a prescripgão da servidão 
só podia realizay-se como se innovapão não hou- 
vesse ! 

Estas estranhas contra>dip~eu de principios con- 
vencem-nos de que o preceito do $ unico do art. 
449." do Codigo Civil, decretando a prescripqão 
em dois annos da acgão a que no mesmo se faz 
referencia, não consigna de modo algum o reco- 
nhecimento do direito de servidão a favor do pro- 
prietario da nascente, mas a prescrippão dé um 
direito twpec%al, que vamos procurar determinar 
em face dos termos do citado artigo. 

88. Dissémos anteriormente que a lei deixava 
no arbitrio do proprietario escolher o predio vizi- 
nho sobre o qual deveriam, mediante auctorizagão 
judicial, ser encaminhadm as vert,entes das font,es 
descobertas por industria sua. 

Essa é a doutrina do art. 446." do Codigo Civil. 
Mas nos artigos seguintes, o &sso legislador 

procurou indicar as restricges deste principio, 
tomando para base o facto das vertentes, indepen- 
dkntemente d'aquella auctorizapão, ou mesmo com 
ella, terem já sahido do predio onde as aguas bro- 
tam; e assim fixou a prohibição de lhes mudar o 
curso costumado, se d'ellas se abastecerem os habi- 
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tantes de qualquer povoacão ou casal, no art. 447.O, 
cujo  receito, em minha opinião, se applica tambem 
ás fontes narturaes; e determinou no art. 49.O que 
fbra do caso indicado, o proprietario não podesse 
tambem mudar o curso seguido por ellas durante 
cinco amos successivos, bontra a vontade dos 
outros proprietarios vizinhos, aos quaes reconhe 
ceu o direito de se opporem á mudanca no prazo 
de dois annos ($ unico do citado art. 449.O). 

Portanto, nestes dois artigos o nosso Codigo 
Civil veio claramente limitar as faculdades geraes, 
que no art. 4-46.' implicitamente concedeu ao 
dono da nascente; qixant,o 6, escolha do predio 
para receber as' vertentes, prohibindo-lhe fazer 
qualquer innovaqão no estado de fado creado pela 
suo propria vontade, e claramente sign5cativo da 
escolha anteriormente féita. 

E assim como, uma vez constituida a servid%o 
para dar sahida ás vertentes em harmonia com o 
art. 446." do Codigo Civil, não seria já licito recor- 
rer de novo á justiga para impor identica servidão 
sobre outro predio, porque faltava a necessidade 
em que se fundamenta a expropriaqão, assim tam- 
bem o nosso legislador considerou, e bem, que o 
facto das vertentes correrem dwante cinco amos 
successivos em certa direcqão era bastante para 
exonerar todos os outros predios da obrigacão 
legal de consentirem a servidão forgada. E enten- 
deu bem, porque este facto por si mesmo attesta, 
no silencio com que foi supportado pelo predio 
serviente, e na escolha feita e mmtida durante 
tanto tempo pelo proprietario da nascente, que 
nem a um, nem ao outro, d'ahi resultavam grandes 
prejuizos, antes se realizava a contento de todos. 

Consequentemente, desde que se fava innova- 
ção neste estado de cousas, a lei permitte que os 
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proprietarios prejudicados se -0pponham judicial- 
mente á innovagtio, fazendo voltar as aguas ao 
seu, curso aizteri~r. 

E assim considerado o problema, esta phrase 
da lei explica-se, pois sendo de todos os outros o 
direito de opposlqão, claro é que as vertentes só 
podem ter sahida pelo seu curso anterior; mas con- 
siderada em relacão a cada um, separadamente, 
ella é incorrecta, e não póde servir de base ao 
pedido na respectiva acqão. 

Em taes condig~es, portanto, o direito de en- 
caminhar as aguas vertintes sobre os predios 
vizinhos, concedido ao dono da nascente pelo art. 
446.0, fica Zimitcsdo áqueZles para onde as aguas 
coryercsq nos ultimos cinco annas; mas isso não 
obsta a que os respectivos proprietarios usem dos 
seus direitos, no mesmo artigo reconhecidos, de 
só permittirem a servidão depois de auctorisada 
por sentenqa, e mediante a competente indemni- 
zapão, salvo se por outro titulo legitimo o dono 
da nascente a tiver adquirido, v. g. por pres- 
cripqão. 

E para fazerem proveitosamente essa opposiqão 
devem usar da aqão  ordinaria, negatoria de ser- 
vidão, pois os remedios possessorios são já extem- 
poraneos (art. 504.", g unico do Codigo Civil.) 

Se passados cinco annos sobre o facto das ver- 
tentes seguirem determinado curso, o proprietario 
da nascente as dirigir sobre outro predio, tem o 
dono deste direito a oppôr-se judicialmente á 
innovaç%o, desde que venha para esse fim a juizo 
dentro dos dois annos immediatos ao dia da in- 
novyão (art. 449.O 5 unico), sob pena de perder 
este direito de opposiflo, cujo significado acabamos 
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de explicar : mas náo fica impedido de por meio 
da acção negatoria compellir o proprietario da 
nascente a reconhecer o seu predio como livre da 
servidão, visto que esta seguramente se não póde 
constituir em dois ou tres annos, e a posse de so- 
bre elle dirigir as vertentes tem apenas esta dura- 
pbo na hypothese que apresentámos. 
, O effeito da prescripqão especial do 5 unico do 
art. 449.0 é tão sómente para o fim de fazer 
reviver o direito do dono da nascente a dirigir 
sobre este predio as respectivas vertentes, com 
auctorizacão judicial, e pagando a indemnizapão 
devida, nos pracisos termos do art,. 446." 

Nem doutra maneira vemos como possam con- 
ciliar-se os artt. 446.O, 449.", 2272.O e 2273." do 
Codigo Civil. 

89. Nas ainda sob este aspecto a redacpao 
do art. 446." do Codigo Civil é incorrecta, e muito ' 
longe está de Corresponder ao pensamento do seu 
auctor - se acaso foi aquelle que acima lhe attri- 
buimos. 

Na verdade, fazendo a lei depender o direito 
de opposiçao á mudanqa do curso das aguas ver- 
tentes do facto áestas terem por elle seguido nos 
ultimos cinw annas, occorre naturalmente pergun- 
tar se tal opposicão ser& ou não legitima no caso 
d'ellas terem realmente seguido por certo logar 
durante cinco amos, mas haverem tido outro no 
anno anterior á nova mudanpa ope&a 2 

Um exemplo dar& maior relêvo ao nosso pen- 
samento: h t o n i o  dirigiu as vertentes da sua 
fonte, por seis annos seguidos, sobre o predio de 
Francisco; depois mudou-lhe o curso, dirigindo-as 
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sobre o pedi0 de Manuel, para onde correram 
durante a n m  e rnew; em segiiicla encaminhou-as 
para o predio de Paulo. 

Poderá este oppôr-se innovqão com funda- 
mento no art. 4 4 9 . O  do Codigo Civil? 

E' facil verificar que na hypothese não se 
objectivam todos os elementos exigidos no artigo 
citado, porque Paulo não poderá allegar na sua 
acqão que Antonio mudou o curso seguido pelas 
aguas durante os ultimos cinco annos, pois a imo- 
vaqão foi apenas relativa ao curso seguido por 
e1la.s nos 18 mêses anteriores, em que correram 
sobre o predio de Manuol; e assim parece ser 
rigorosamente legal negar-lhe o direito de oppo- 
si9i%o. 

No entretanto, os principias expostos levam 
naturalmente á soluyão contrária, porque não póde 
comprehendor-se como Paulo, que ao tempo da 
primeira innovagão tinha jA na lei garantido O 

seu direito a fazer voltar as aguas ao seu curso 
anterior, na phraso do art. 449.O perdesse depois 
esse direito, sem facto seu que tal perda justifique. 

E não menos de notar é tambem que esse di- 
reito de opposiqao ainda pertengo a Manuel, por 
não terem decorrido os dóis annos nocessarios 
para a prescripqão da acqão (5 unico do art. 449.'), 
e Paulo, sobre cujo predio se não praticou facto 
algum, que justi6casse a sua vinda a juizo, tenha 
perdido esse mesmo direito. 

Em meu entender, Paulo ~ ó d o  accionar ainda 
o dono da nascente, e só perderá o seu direito se 
as vertentes correrem n o  seu predio durante dois 
amos seguidos. 

O contrário seria amullar por completo O 

preceito do art. 4 4 9 . O  pois o proprietario da nas- 
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cente, quando pretendesse fazer a innovacão, em 
vez de dirigir logo ag vertentes sobre os predios, 
a que as destina, dirigi-las-hia por um dia, ou dois, 
sobre outro predio vizinho, com ou sem consenti- 
mento de seu dono, e só depois as encaminharia 
sobre aquelles. Tambem neste caso se não v e a c a  
a condiqão da mudanya ser do curso seguido pelas 
aguas nos ultimas cinco annos, e por isso falharia 
o preceito literal do art. 449.0, assim enteqdido. 

, Aquella phrase da lei,: portanto, só póde ter o 
entendimento que lhe damos; isto é: que se as 
aguas correrem durante cinco m o s  seguidos 
sobre certos prèdios, só estes ficam desde então 
obrigados a'recebê-las, nos termos em que o art. 
446.' o determina; e ,  por isso, se o respectivo 
proprietario Ihes dér nova direcqão , encarni- 

' nhando-as sobre predios doutros vizinhos, podem 
estes oppôr-se ao facto, e negar-se até á prestqão 
da servidão legal, desde que o fqam dentro de 
dois amos a contar do dia em, qzce ns aguas fwam 
de novo dirigidas sobre os seuspredios; mas, se este 
periodo de tempo decorreu sem que tal direito de 
opposicão se exercesse, prescreve a respectiva 
acqao, porque a lei justifiuadamente presume que 
estes mesmos proprktarios assentiram na mudança. 

Tal assentimento, porém, não póde ir preju- 
dicar terceiros nos seus direitos, já realizados, 
pois a obrigacão de receber as aguas vertentes 
se extinguiu pelo facto de correrem por cinco 
amos seguidos sobre outros predios; e por isso 
bem podem elles vir a juizo com a sua opposiqão, 
sempre que o capricho do proprietario da nascente 
encaminhe as vertentes para os seus predios. 
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90. Definindo em termos muito genericos e 
incompletos os direitos dos proprietarios vizinhos, 
no -caso de mudança do curso seguido pelas aguas 
vertentes nos ultimos cinco ames, deixou o nosso 
legislador de regular express,samante a situaqão dos 
proprietarios, que dur& esses cinco m o s  rece- 
beram as aguas; sendo, por isso, natural perguntar 
qual seja legalmente essa situqão relativamente 
aos predios para onde as aguas foram de novo 
encaminhadas ? 

Parece-nos que é ainda pelo art. 449." que 
teremos de dar soluqão $i, difficuldade: e em faca 
d'elle somos de parecer que esses proprietarios 
ficam sujeitos a rocobor do novo as vertentes, me- 
diante indemnizaqão, e depois de assim ter sido 
julgado, nos precisos termos do art. 446.O. do 
Codigo Civil, emqumto ollas não tiverem seguido 
pelo novo curso durante cinco amos. 

Quando osto facto so verifique, pódem então 
valor-se do preceituado no art. 449.O, oppondo-se 
dentro de dois amos a nova mudança, nas mesmas 
condiqões em que os outros proprietarios o podiam 
h e r ,  quando ellas pela primeira vez foram dos 
seus predios desviadas. 

91. Temos assim definido, pelo cedo com- 
*pmdo dos artt. 446." o 449.' do Codigo Civil, as 

condiqões em que póde ter realizqGo pratica o 
preceito do primeiro d'aqnelles artigos; mas rest* 
nos ainda averiguar, para complemento da sua 
anályse, quaes os mews de que deve usar o pro- 
prietario, que por indústria doscobrir no scu prcdio 
alguma nascente, a fim de obter a indispensavel 
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auctorieaqão judicial para dirigir suas vertentos 
sobre as predios alheios, sujeitos a esta servidão. 

O sr. conselheiro DIAS FERREIRA, commentan- 
do o art. 456." do Codigo Civil, opina que para 
tal fim deve o proprietario usar do processo es-pe- 
c k í  regulado no art. 544." e seguintes do Codigo 
de Processo Civil, como se vê da seguinte pas- 
sagem : 

«Tambem ao poder judicial tem de recorrer o 
proprietario que quer encaminhar sobro os predios 
alheios, contr? a vontade de seus donos, as ver- 
tentes de alguma nova nascente, que por indústria 
descobriu no ter>eno, art. 446.", observando os ter- 
mos pescriptos nos artt. 544." e segg. do Codigo de 
Processo, para se tornar effectiva alguma das ex- 
propriaqõos reconhecidas nos artt. 456.O, 457.', 
460." 4633, 2266." e 2309.0 do Codigo Civil. 

Não podemos conformar-nos com esta opiniáo, 
que é francamente repellida pelos artigos citados 
do Codigo de Proccsso civil, entre os quaes se 
não encontra aquelle, de que estamos tratando. 

E como o Codigo de Processo considera nuZlG 
dade insuppriuez o emprego de processo especial 
nos casos em que a lei o não admitte (art. 130.", 
n.".@), bem de vêr é que na hypothese em dis- 
cussão forcoso se torna usar da accâo de processo 
ordinario. 

O proprio illustre escriptor, acima referido, se 
pronuncia neste sentido, comrnentando o citado 
art. 544.O do Codigo de Processo Civil, onde ex- 
pressamente declara que «para quaesquer outros 

' Anmt. ao God. Ciw. (8.8 ed.), r, 3%. 
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casos de expropriaqão particular, não menciona 
dos no artigo, forqoso é recorrer aos meios ordi- 
narios, porque o Codigo não é nesta parte redi- 
gido como o Projecto primitivo, que estabelecia 
processo especial para as expropriações previstas 
nos artigos 446.O, 447." 457.O, 46OO0, 587.', 
2308." e 2328.O do Codigo Civil, e para os ma& 
casos semiZha,nte.~. I »  

Na sua petiqão deverá .o auctor allegar desde 
logo, não só os factos que legitimam a sua preton- 
são a dirigir as aguas vertentes sobre o predio do 
réu, mas tambem o preto que ofierece como inde- 
mnização, e os motivos porque faz este offereci- 
mento, a fim de poder dar prova de taes factos, 
concluindo por pedir que o Réo seja condemnado 
a receber as ditas vertentes; mediante a iildemni- 
zapo proposta, ou a que, em substituitão della, 
for arbitrada na sentenqa. 

Qualido, porém, o Réo se promptificar a con- 
sentir na servidão, e assim o declarar, por exem- 
plo, em conciliaqão, só ha necessidado do recorrer 
ao juizo eontencioso para fixar a indemnizagão, o 
que simpl3cará consideravelmente os termos da 
questao. 

A primeira acvão, respeitando á propriedade, 
exigo a intervenqão das mulheres dos interessa- 
dos, nos termos geraes de direito; e por nossa 
parte tambem não deixariamos de observar a mes- 
ma regra quando se trato apenas da indemnizaqão, 
porque representando esta o preqo da aliena* 
forpda de uma fracção do predio, só com a inter- 
venção dos dois conjuges deverá considerar-se v&- 
lida a sua fixaqão. 

1 DIAS FIIERIIRA, Annot. ao Cod. de Proc. Cia. 11, 83-84. 

92. Estabelecida a servidão, por vontade e 
accordo das partes, ou forqadamente, importa sa- 
ber quaes os direitos que em relagão ás aguas 
ficam tendo os proprietarios scrviontcs, c o pro- 
prietario dominante. 

A este respeito, porém, nada diz o nosso Co- 
digo em especial, devendo, por isso, ,applicar-se 
os principias goraes, que anteriormonto exposé- 
mos, a proposito das aguas que decorrem natural- 
mente sobre os predios inferiores: os donos dos 
predios servientes têem o direito de usar livre- 
mente das aguas, que no mesmo pregio entram 
abandonadas, ou não apropriadas, mas só dessas. 

De modo que o proprietario dominante póde 
consumi-las todas, aliená-las, ou mesmo dar-lhes 
novo curso, sem que aquollos a isso possam obstar, 
pois a lei só reconhece direito de opposiqão, neste 
ultimo caso, aos donos dos predios para onde as 
aguas são de novo dirigidas, como dissémos. 

Quando, porém; o proprietario dominante só 

parcialmente d'ellas se utilize, ha de fazê-lo de 
fórma que não torne mais onerosa a servidão das 
vertentes. 

93. Em tudo o quo deixamos dito suppozé- 
mos, de harmonia com a opinião antoriormonto 
enunciada 1, que o art. 4-49." do Codigo Civil só 
podia applicar-se ás aguas descobertas por indiis- 
tria do homem, e não ás fontes naturaes; mas em 
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contráxio se pronuncía o Sr.. conselheiro DIAS 
FRR.R.R~.A, que a tal respeito escreve o segiiin te : 

<Se, porém, as aguas, ou descobertas natural- 
mente ou pai. indústria hwmana, tiverem seguido 
determinado curso durante os ultimos cinco m o s ,  
já não pódem ser dirigidas sobre outros predios, 
aindt que sejam, ohigados pela sua situaçáo a rece- 
bê-las, contra vontade de seus donos, nem com 
indemnização, nem com auctorizagão judicial, 
art. 449.0 a 

- 

T$ do6trina é, no entanto essencialmente con- 
tradictoria com os principias fbdamentaes da lei 
relativamente ás relaqões entre os predios supe- 
riores e os inferiores, quanto ás aguas que dos 
primeiros decorrem naturalmente para os se- 
gundos. 

O artigo 2282." do Codigo Civil, reconhecendo 
esta servidão como derivada da natureza dos lo- 
gares, deu-lhe implicitamente natureza imprescri- 
ptivel, pois o art. 2279.O n." 2.O como da sua pro- 
pria situagão resulta, é sbmente applicavel ás ser- 
vidões voluntarias. 

P o r  isso, desde que tal servidão persiste por 
forya da propria natureza, é bem de vêr que o 
facto do proprietario ter industrialmente desviado 
as aguas, ou sejam pluviaes, ou provonientes de 
fontes naturaes, do curso, que o declive dos terre- 
nos lhe imposéra, para lhes dar outro, em nada 
modifica o encargo de as receber, que subsiste 

sempre, não podendo prescrever em cinco amos, 
aqui110 que é de sua natureza imprescriptivel. 

Além disso, a propria lettra do art. 449.O do 
Codigo Civil exclue a hypothese, que estamos 
considerando, na expressão%- dirigindo-as sobre 
predws de outros vizinhos;- pois se as aguas sao 
di~igidas pelo dono do predio para o novo curso, 
é porque este não é o curso natural, ou seja, O 

que as aguas seguem sem direcgo de qualquer 
pessoa. 

A doutrina contrhria levaria aos mais extrava- 
gantes absurdos. Com effeito, se o proprietario da 
nascenke natural dirigisse as suas vertentes sobre 
predios que pelo art,. 2282.O do Codigo Civil não 
tinham obrigacão de as receber, é claro que estes 
podiam fazer opposigão ao facto omquanto a posse 
nao tivesse a duraqão precisa para conduzir á 
prescripqão da servidão, ou seja. o minimo de 10 
amos. 

Por isso, suppondo que esta opposição teve 
logar passados 6 ou 7 amos, ficaria o proprietac 
rio da nascente absolutamente impossibilitado de 
dar sahida ás vertentes, desde que a estas aguas 
fosse applicavel o preceito do art. 449.'; por- 
quanto, nos termos d'este artigo, os predios infe- 
riores, que por lei tinham a obrigaqgo -de as rece- 
ber, podiam oppôr-se innovaqão; os outros pro- 
dios vizinhos, não inferiores, com sobrada razão 
se opporiam, porque nem pelo art. 2282.", nem 
pelo art. &C.", eram obrigados a recebê-las; e 
aquelle para onde até en&o tinham corrido, não 
sendo tarnbem inferior (2282."), e nem sendo obri- 
gado a recebê-las porque O art. 446." s9 falla de 
fontes indzcst~ialmente abertas, certamente seria 

9% 
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bem succedido na acqão, deixando assim o pro- 
prietario da nascento na posse das vertcntcs, dcn- 
tro do seu predio, sem ter para onde as dirigir! 

Por taes mqtivos somos de opinião que o art. 
449.0 semente se refere ás aguas descobertas por 
indústria do homem. 

XLIII. - Disposigões communs as fontes  
naturaes e artificiaes. O proprietario de qual- 
quer nascente náo poderá mudar o seu curso cos- 
tumado se d'ella se abastecerem os  habitantes de 
qualquer povoaqão ou  casal (art." 447."); mas se estes 
habitantes não houverem adquirido por justo titulo 
o uso das aguas referidas, poderá o proprietario 
exigir a devida indemnisaqáo. (art. 448.') 

Esta indeinnisação será proporcionada ao pre- 
juizo que resultar para o proprietario de ser pri- 
vado do livre uso das aguas, sem a l l e n ~ á o  ao 
proveito que de tal uso pode tirar a povoapáo 
($, zcn. do art.' 448.') 

94. Para concluir o estudo do regimen normal 
da occupaq6o das aguas das fontes ou nascentes 
que saem do predio onde nascem, e de harmonia 
com a ordem anteriormente estabelecida, 1 falta- 
nos apenas analysar as disposi~aes dos artigos 
447.O e 448.O do Codigo Civil., onde o nosso legis- 

* Conf. Supra, XL, pag. 3%. 
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lador estabeleceu uma importante restripão aos 
direitos attribuidos no art. 444." ao proprietario 
da nascente, quer ella brote expontaneamente. do 
solo quer haja sido descoberta por industria do 
homem, - pois nenhuma distinção faz a tal respeito 
a lei, liem motivos ha para especialmente as dis- 
tingnir. 

Com e%eito, desde que os habitantes de qual- 
quer povoação ou casal se abasteqam das aguas 
d7uma nascente, prohibe a lei ao proprietario d'esta 
mudar o curso costumado d7ellas; o que substan- 
cialmente importa uma limitacão não só ao direito 
de se servir d'essas aguas, mas tambem ao de d& 
por d'eílas livrehiente, conforme lhe era facultado 
pelo citado art. 444." do Cod. Civ.-visto que tanto 
o uso como a alienapão livres das aguas são incom- 
pativeis com a, obrigaqão legal de conservar o seu 
curso costumado. 

Isto, porém, não quer dizer que o pcoprietario 
fica em absoluto privado d7aquelles direitos, mas 
semente que no exercicio d'elles tom sempre de 
respeitar as garantias por lei concedidas aos ha- 
bitantes da povoaqão ou casal, que das aguas so 
abastecem. 

A razão justificativa d'esta restri@o encontra- 
so no conhecido principio de que o interesse público 
prevalece sobre o interesse privado, tantas vezes 
applicado no Cod. Civ., e acceito em todas as le- 
gislaç0es como norma fundamental de direito. 

E' uma especie de servidão sobre o predio 
onde a nascente brota, uma liniitaqão do direito 
de occmpar livremente as aguas imposta pela lei, 
em favor da collectividade, e dentro dos limites 
traçados, em geral, ao direito de propriedade no 
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art. ~2359.O do Cod. Civ.; pois ao mesmo tempo 
que o proprietario fica privado de mudar o curso 
da nascente, é-lhe garantido o direito a ser inde- 
mnisado dos prejuizos que so%rer com a privagão 
do livre uso das a-as (art. 448.O). 

Ao contrario, porém, do que succede ordina- 
riamente rios casos do expropriagão por utilidade 
publica, em que a indemnisaqão é préviamente 
paga, aqui dárse a privaqrto real do direito do 
proprietario antes do respectivo pagamento, que 
Icgalmente só mais tarde poderá exigir. 

E' que sendo a a p a  um elemento ossoncial 
para a vida, não podia a lei privar d'ella os habi- - 
tantes de qualquer povoagão até que se ultimassem 
os termos ordinarios do processo de expropriagão, 
sempre demorados, ainda mosmo que seja dec ls  
rada urgente. A necessidade do abastecimento da 
povoatão irnp~o-so por-si mesma, e nào comporta 
delongas: por isso o legisladdr lhe dá immediata . 
satisfacão, garantindo ao mesmo tempo os interes-' 
ses do proprietario com a indemnisaqão posterior. 

95. -Na prohibigão de mudar o curso costu- 
mado das aguas -que tanto pode ser o seu curso 
naturaZ como outro - vão implicitas duas ordens 
de limitaqaes aos direitos do proprietario da 
nascente, definidos no art. 444." do Cod. Civ.-ou 
seja, como acima dissemos, ao direito de se servir 
d'ellas livremente, e ao direito de livremente d&& 
do seu uso. 

Isto resulta não só dos fins, que o legislador 
se propôs alcanqar com as disposicties dos artt, 
447." e 448.", mas da propria letra da Ieii: dos fins 
do kgisladol; porque tendo este em vista assegurar 
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o abastecimento de aguas á povoaqão, claro é que 
não podia deixar ao proprietario liberdade para 
d'ellas usar á sua vontade, tornando-as improprias 
para o consumo pessoal dos habitantes da mesma 
povoagão, ou o direito de as alienar a terceiro, que 
pelo seu curso costumado as conduzisse em seu 
exclusivo proveito, incompativel com o pretendido 
abastecimento da povoagão ; e resulta tambem da 
propria letra da lei, porque no art. 448." e seu 5; 
expressamente se declara que o proprietario será 
indemnisado do prejuizo que para elle resultar de 
ser privado do livre uso das aguns, e, consequente- 
mente, da livre dSposi@o d'esse uso, pois ninguem 
pode alienar o que lhe não pertence. 

D'aqui resulta que o pr~priet~ario só pode usar 
das aguas por modo que não altere e torne im- 
proprias para o consumo público as necessarias ao 
abastecimento da povoavão; e bem assim que só 
p6de consumir ou alienar as que excederem as 
necessidades dos respectivos habitantes. 

96. - Quaes são porém, as condiqões em que 
esta restriqão aos direitos geraes do proprietario 
da nascente se verifica legalmente ? 

Importa dofi-las nitidamente, pois tendo os 
'preceitos dos artt. 447.' e 448.qo Codigo Civil 

caracter excepcional, são de interpretagão restri- 
cta, só podendo, consequentemente, applicar-se aos 
casos nelles ospocificados (Codigo Civil, art. 11.') 

Ora pelo exame d'esses artigos vê-se que o seu 
preceito só é applicavel quando concorram os requi- 
sitos seguintes : 

1 .O) que as aguas sejam necessarias aos 
habitantes d'uma povoagão ou casal; 
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2:) que estes estejam na posse de usár 
d'ellas ; 

3.") que essas aguas sejam por elles apro- 
veitadas fóra do predio onde nascem; e, 
halmente , 

4.') que os mesmos habitantes não te- 
nham adquirido direito a ellas por justo 
titulo. 

Taes são as condições legaes, em que, a juizo 
nosso, o proprietario da nascente fica obrigado a 
d o  mudar o curso costumado das aguas, embora 
um exame menos attento da lei possa conduzir a 
soluqão diversa. 

97. A primeira condigo indicada- necesddade 
das aguas - vem implicita na palavra abastepm; 
do art. 447; porque abastecer sigadica litteral- 
mente -pouer do necessarto. 

Nem d70utra fbrrna se justificaria a disposiçao 
da lei, pois se os habitantes da povoayão ou casal 
não tivessem necessidade das aguas para os seus 
gastos domesticos cessava a razão de interesse 
publico, que restringe o exercicio dos direitos 
geraes do proprietario. 

O pensamento fundamental do legislador, que 
aqui s s  manifesta apenas no emprego apropositado 
d'aquella palavra, foi, porém, mais claramente 
expresso no art. 4 4 0 . O  do Codigo Civil, que estsc 
belece em relaqão ás correntes communs um pre- 
ceito analogo ao do art. 447.", e no qual expres- 
samente. se faz referencia á agua necessaria para 
os gastos domesticos; mas determina-se mais no 
1." que a servidão só se dar&, verificando-se que 
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os vizinhos não podem haver agua de outra parte 
sem grande incommodo ou dificuldade, principio 
que não considerâmos applicavel no caso do art. 
4 4 7 . O ,  como adeante veremos. 

Aquella mesma ideia vinha expressa no Codigo 
Civil hneês, art. 643, que foi certamente a fonte 
do nosso Codigo nesta materia, como do seu con- 
fronto se vê. ' 

Devemos, no entretanto, observar que a lei se 
refere apenas a neces&dades da coZT~ctividade, e nào 
As que especialmente possa ter um ou outro habi- 
tante da povoyão ou casal. São as necesdadeq 
communs que o législador teve em vista satisfa- 
zer; e por isso só pode ser invocado o art. 447." 
no caso d'aquelles habitantes se utilisarem das 
aguas nos seus gastos domesticos, dessedentaqão 
de animaes, e porventura ainda, segundo a cor- 
rente dos civilistas, nos servivos de irrigação das 
ruas e outros identicos de hygiene pública, que a 
todos aproveitam, e s%o indispensaveis á vida da 
povoaç5o. 

Não succede assim, porém, com a irrigayão de 

Codigo Ctvil Francês, art. W.0: Le proprUtaire de ta sowce ne peut 
en changer le cours, lorqui l  fournit a* habitaets d ' w  communc, priaage, 
OM hameaa, l'eau qui leur est ~zéeessaáre; ma& si les habitank n'en o& p m  
e m e  aequis oa prescrit I'usage, lepropriétazre peut réclamer w e  idmnit.4, 
laquelle est réglee p w  w e r t s .  

Esta disposição legal ja não vigora, actualmente, em França, por terem sido 
moMcados os artigos @i.* a 643.0 do Codigo Civil por lei do 8 de abril de 
1898, cuja disposiçAo, na parte correspondente áquelie artigo, é a seguinte: I1 
ne p w t  p m  non p l w  (lepropiétaire de Za 3ource) en user de maniél.e ã edeleaer 
a% kabptants d'ane commuw?, ailkge ou hanaeau Peau qui l m r  est néces- 
saire, mais si les hckbitants n'en ont pcas acquis oar péscri t  Pusage, le pro- 
priétaire peut réclamer une indenrniii, laquelle est qeglée p a r  experts. 

Esta uliima redação torna mais claro o pensamento do legislador sobre as 
restrições impostas ao proprietario relativamente ao uso das aguas; e, segundo 
alguns auctores, amplia tambem o antigo preceito ás  aguas que não saem do 
predio onde brotam. 
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propriedades particulares da maioria, ou mesmo 
da totalidade dos habitantes, ou de terrenos com- 
muns, porque taes factos se não podem compre- 
hender na expressão = <se d'ella se abastecerem os 
habitantes de qualquer povoaçáo ou casal, ., =usada 
no cit. art. 447." 

Além d'isso, e para dar observancia aos mes- 
mos principias, ao averiguar-se das necessidades 
collectivas não deve tambem attender-se ao facto 
de terem os referidos habitantes poços ou quaes- 
quer outras nascentes em predios seus, particula- 
res, onde os respectivos donos possam ir  abaste- 
cer-se da agua necessaria aos seus gastos; mas tão 
sómente ás fontes de uso publko ou cornmurn, onde 
todos possam ir abastecer-se ut  cives, ou seja pela 
simples qualidade de moradores da povoaqão ou 
casal. 

D'este modo p8de dar-se até a circunstancia 
de todos, ou quasi todos os habitantes terem ag-uas - 
para os seus proprios gastos, e, todavia, não as 
ter a collectividade, a povoaqão ou casal. N'este 
caso é ainda bem invocado o preceito do art. 447.0 

98. - Tambem a lei exige que os habitantes 
da povoaqão estejam na posse das aguas, quando 
no art. 447.' diz : se d'ella se abastecerem; porque 
estas palavras claramente signgcam que a povoa- 
ção ou casal está fazendo uso das aguas. 

A redaq%o da primeira parte do art. -448.O con- 
firma a nossa opinião, suppondo que aquelles habi- 
tantes não adquiriram o dicto uso por titulo 
ligitimo. 

E nem d'outra forma podia ser ; porque mal se 
comprehenderia a restrição do principio geral do 
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art. 444.' do Cod. Civ., nos termos em que foi 
expressa no art. 4-47.", se a necessidade das aguas 
se n&o patenteasse no facto do seu uso. 

Por isso, embora sejam escassas as aguas de 
que podem utilisar-se para os seus gastos domesti- 
cos os habitantes de qualquer povoaqão ou casal, 
nem por isso os proprietarios de qualquer nascente 
ficam privados de lhe dar ou alterar o curso nas 
condiqões geraes anteriormente expostas; e s9 
podem ser privados d'este direito por meio da 
competente expropriaqão por utilidade publica, 
segundo o direito commurn, quando os mesmos 
habitantes não estejam na posse de se abastecerem 
das respectivas agnas. 

Certo é, no entanto, que sendo a posse um 
meio de adquirir direitos, e tendo na lei acci;es 
especiaes, que a tutelam e garantem - as chama- 
das acqi3es possessorias-poderá,'talvez, extranhar- 
se a doutrina exposta, por se considerar inutil o 
preceito do art. 447.' como garantia especial d'um 
direito, que por outros meios poderia ser as- 
segurado. 

Mas a objecqão não procede, porque as acqões 
possessorias, servindo apenas para garantia da 
posse, quando esta seja revestida de certos requi- 
sitos, que na hypothese do art. 447 .9em sempre 
se verificam - nomeadamente, e como regra geral, ' 
a sua duraqãò por mais d'um amo  (art. 489.' ) - 
nem davam satisfaqw ás necessidades da povoqão, 
com caracter de permanencia, porque o proprieta- 
rio da nascente as inutilisaria por meio das acqões 
de reivindicaqão do dominio; nem podiam mesmo 
obstar a que elle desviasse as aguas do seu curso 
costumado, privando do seu uso a povoqão, pelo 
menos temporariamente, até que a restituiqão da 
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posse fosse judicialmente decretada, se acaso o 
podesse ser - o que na maior parte dos casos seria 
impossivel, porque a posse referida, recahindo 
apenas sobre as vertentes que o proprietario n%o 
queria aproveitar, não invalidaria o direito de 
livre uso e lime disposicão, que lhe é garantido 
no art. 444.0 

Ora o nosso legislador procura primordialmente, 
com a disposiqã0 do art. 447.O, evitar que a povoqão 
ou casal seja privado do uso das aguas; e como 
este fim i iãu  podia ser alcauyado com op prinoipios 
geraes relativos á tutela da posse, estabeleceu o 
preceito especial d'aquelle artigo, que era, na ver- 
dade, indispensavel. 

98 bis. Mas, perguntar-se-ha: se os meios pos- 
sessorios não podem ser usados proficuamente con- 
tra o proprietario da nascente, tambem o não po- 
d e r á ~  ser contra terceiros? 

Suppondo, por exemplo, que um proprietario, 
em cujo predio as aguas não brotam nem é pelas 
vertentes atravessado, vem perturbar ou esbulhar 
a povoacão do uso d'ellas quer inquinando-as por 
forma a tornar impossivel o seu consumo nos cos- 
tumados gastos domesticos, quer apropriando-se 
d'ellas no exclusivo interesse do seu predio, - 
qual o meio legal dos habitantes se manterem, ou 
restituirem ao goso das mesmas aguas? 

Aqui é manifesto quo nao tem applicapão o 
art. 447." do Codigo Civil, que não abrange tal 
hypothese, visto regular apenas a s  reIavões entra- 
o pro~rietario da nascente e os habitantes da 
povoaplo ou casal; mas póde, a meu juizo, re- 
correr-se aos meio's possessorios, e até de prefe- 
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rencia á mmutencão ou restituigko da posse por 
forca e auctoridnde propria. (Codigo Civil, ar- 
tigo 486.") 

98 ter. Jnlgârnos, porem, que devem ser para 
este effeito equiparados ao proprietario da nas- 
cente, aquelles por cujos predios as aguas passam 
depois de sahirem do prcdio onde nasceram, até 
chegarem ao logar onde são aproveitadas pela 
povoaygo, porque d'outra fórma ficaria lcttra morta 
o preceito do art." 447.O 

O que importava, na verdade, que o proprie- 
tario da nascente ficasse privado de mudar o seu 
curso costumado, e de se utilisar livremente das 
aguas, em attenção ás exigencias superiores $a 
collectividade, desde q i~e  os proprietarios que rece- 
bem as vertentes podessem consumi-las todas, 
adulterá-las, ou mudar-lhes o curso ? i 

Seria um verdadeiro contrasenso, qtie jamais 
poderia admittir-se como principio da loi. 

Por isso é unifornie a. doutrina dos escriptores 
a este respeito, subordinando ás mesmas limitaqões 
o proprietario da nascente, e os donos dos predios 
atravessados ou banhados pelas a.gi1a.s de que se - trata; com o fundamento de que, prevalecendo o 
direito da communidade sobre o do proprietario 
da fonte, com mais forte razão deve prevalecer 
sobre o dos outros proprietarios, cujo direito ás 
aguas é eventual, pois bem póde aquelle privblos 
d'ellas, j& consumindo-as todas, ja cedendo-as a 
outra pessoa. 

B. LACANTINERIE, Pre& de Droit ciail, 8.me edit. 1873, pag. 9%. 
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Porém, quanto á indemnisqtoão que lhos é de- 
vida, deve fazer-se distincão entre uns e outros, 
porque diversa é tambem a sua respectiva situqão, 
como adiante diremos. 

99. A terceira condicão indicada na lei refere 
se ao logar onde as aguas são aproveitadas pelos 
habitantes da povoaqão ou casal; e a este respeito 
dissemos ser indispensavel que os habitantes da 
povoacão ou casal se aproveitem das aguas fora 
do predio onde ellas nascem. 

Com effeito o art. 447.O, prohibindo a mudanga 
do cur~~o costumado, indica desde logo que o seu 
preceito se refere apenas a aguas que formam cor- 
rente; pois outra cousa não significa aquella pai% 
vra. Ora a corrente só apparece juridicamente, 
desde que as aguas transpaem os limites do p r e  
dio onde nascem, ou para onde foram conduzidas 
por seu dono. 

Além d'isso, ao definir a natureza da indemni- 
sação devida ao -proprietario da nascente, diz o 
5 un. do art. 448.O que ella ser& proporcionada ao 
prejuieo que para elle resultar do facto de serpl-i- 
vado do liore uso da agua ; não fazendo referencia - 

ala-a á servidão de passagem, que ordinaria- 
mente teria de estabelecer-se, se os habitantes fos- 
sem occupar as aguas dentro do predio onde nas- 
cem - ou pma onde foram por elle conduzidas, 
pois as duas situaqoes são equivalentos. 

Esta omissão significa que o legislador só tem 
em mira neste artigo o caso das aguas serem uti- 
lisadas pelo piihlico fóra do predio onde brotam. 

E como, por outro lado, os proprietarios, que 
recebem as vertentes, egualmente não são obrig% 
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dos a consentir a entrada nos seus predios aos h* 
bitantos da povoapão, a não ser nos casos em que 
a lei espressamente o determina, segue-se que o 
preceito do art. 447." tambem não abrange a hypo- 
these de serem as aguas indevida ou abusivamente 
occupadas nesses predios - salvo se por justo ti- 
tulo houverem adquirido direito a entrarem n'el- 
les para aquelle fim. 

1 

Consoquentemente, a hypothese regulada na- 
quelle artigo é a dos habitantes da povoacão ou 
casal se abastecerem da agua em Jogar onde tenham 
livre accesso, v. gr., se ella passa por terrenos pú- 
blicos ou commuas, ou n ' a l b g a  estrada publica, 
etc. Se assim não fosse, decerto não doixaria 

-o  legislador de reconhecer, aos proprietarios pre- 
judicados, direito a serem indemnisados dos pre- 
juizos que padecessem com o transito pelos seus 
predios, como oxprossamento foz, para um caso 
analogo, no art. 440.' 

Desde que o legislador apenas prohibe a nbu- 
danga do cu~so costumado das aguas, sem referen- 
cia á sorvidão do transito, ou a qualquer outro 
encargo, que naquelle se não comprehenda, preva- 
lecem os principios geraes da propriedade, por 
serem os preceitos indicados de intrepretagão 
rostricta, como exceppaes ao direito commtim. 

Ora um d'esses principios geraes é o do art. 
2339." do Cod. Civ., onde expressamente se dispõe 
que =o proprietario t'em direito de gosar da sua 
cousa com exclusão & pualqua. outra pessoa, e de 
empregar para esse fim todos os meios, que as leis 
não vedam » ; sendo um d'esses meios o di~eito de 
tapagern, definido no art. 2346.O, que permitte a 
todo o proprietario .murar, vallar e rodear de sé- 
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bes a sua pr~prieda~de, ou ta,pa-la, de qualquer 
modo» - o que evidentemente exclue a obrigação 
de alli dar entrada aos supraditos habitantes. 

Estes direitos do proprietario, que são elemen- 
tos constitutivos do dominio (art. 2169.@), não 
têem outros limites senão aquelles que lhes fo- 
rem assignados pela natureza das cousas, poq von- 
tade do proprietario, ou p w  d&pos~"o expressa 
da lei; e como nem a lei expressamente impõe ao 
proprietario- da nascente, ou a qualquer outro, a 
obrigaqão de darem pelos seus predios accesso ás 
aguas, nem esta servidão deriva da vontade do 
proprieta,rio ou da propria, natureza, das cousas, é 
logico concluir que os habitantes da povoaqão ou 
casal não podem utilizar-se das aguas senão em 
logares publicos ou communs, onde %em livre 
accesso. 

99, bk.  -Mas quando as aguas não saem do 
prédio onde nascem, ou quando os habitantes refe- 
ridos as não utilisam nas condiqões expostas, nem 
por isso ficam inteiramente privados dc direito 
para coagirem o proprietario da nascente a cedêr- 
lhas em beneficio do publico. Apenas, em casos 
taes, lhes não é pennittido acolherem-se ao bene- 
ficio do citado art. 4472 do Cod. Civ., tendo de 
proceder segundo as regras do direito commum, 
exprop.inndo-se por utilidade publica as aguas e 
servidóes accessorias, e até do proprio predio, ou 
da parte d'elle que f6r precisa para tal fim. E, sob 
este aspecto, se a situaqão do publico peora, por- 
que a expropriacão envolve a p r h k  in demnisagão 
do proprietario, e demanda algum tempo para que 
o uso das aguas pelos habitantes se torne effectivo; 
é certo tambem que as conditbes em que esta 
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exprbpriaqão pode ser decretada são mais favor* 
veis do que as reclamadas pelo art. 447." 

Na verdade, a ex.ropriayão da agua póde ter 
logar desde que nisso haja utilidade para a povoa- 
cão; ao pa.sso que a regra do art. 447." sO é appli- 
cave1 quando as aguas sejam necessarias aos res- 
pectivos habitantes - isto é - quando ' elles não 
possam de modo algum passar sem ellas. 

Por isso, se na povoac,ão houver fontes de uso 
publico, ou outras aguas, que os moradores possam 
utilisar, embora com grande incommodo seu, já 
lhes não aproveita o preceito do art. 447.", porque 
neste caso, embora as aguas lhes sejam utek, não 
pode em rigor dizer-se que lhes sejam ne~es~~arkw;  
mas pode ter logar a expropriatão por utilidade 
publica, decretada em harmonia com as regras 
geraes, porque i, povoaqão é conveniente prover-se 
das a,pas com menor incommodo. - 

Esta difterença é importante, e salienta bem o 
principio fundamental que informa os preceitos dos 
artt. 447." e 448." do Cod. Civ., justificando ao 
mesmo tempo a situaqâo privilegiada da povoacão 
creada por estes artigos 4. 

100. A ultima condicão que mencion&mos 
para dever applicar-se o art. 447." é que os habi- 
tantes du povoa@ ou cmd não tenham adcdqui~ido 
direito ás ngum por justo titz.tulo. 

Não falla. d'ella. expre~sa~mente a,. nossa lei; e 
até parece indicar no art. M.", ao regular expres- 
samente a indemnisaqão devida neste caso ao pro- 
prietario da nascente, que o art. 447.", na genera- 

Conf. Supra, 94, pag. 378. 
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lidade da sua disposi9&o, abrange eambem as 
aguas a cujo uso os referidos habitantes hajam 
adquirido direita por titulo justo. 

Entendemos, porém, que assim não é, porque 
aquelle preceito seria completamente inutil nesta 
ultima hypothese, que está sujeita aos principias 
geriies,~co~sipados ao art. 444." 

Com e%eito, se os habitantes @em direito ao 
uso das aguas, legitimamente adquirido, é pelo 
respectivo titulo de adquisipão que devem regular- 
se as relapões reciprocas entre elles e o proprieta- 
rio da nascente; não ~odendo esse titulo deixar 
de prevalecer sobre a disposicão do art. 447. 

Assim, por exemplo, se o dono- da nascente 
contractou com a povoavão ou casal, por meio dos 
seus legaes representantes, a cedencía total ou 
parcial da agua, combinando-se os termos em que 
elle deveria encaminhar essas aguas para os logares 
em que o publico as aproveitaria, é claro que este 
contracto terá de ser mantido nos seus precisos ter- 
mos, independentemente da disposivão do art. 447.' 

Alem d'isso, se a adquisiqão tiver derivado da 
prescrippão anterior ao Codigo Civil - visto que 
tal direito não pode ser posteriormente adquirido 
por este meio (art. 439 e 5 un. do art. 444.')-é 
tambem evidente que a mudanta do curso não 
poderia ter logar, ainda que não existisse o art. 
447.", porque seria contr&ria ao proprio art. 444.", 
que nw faculdades de livre uso e disposipao con- 
cedidas ao proprietario resalva os direitos que 
terceiro haja adquirido sobre as aguas por titulo 
justo. 

Por outras palavras : o proprietario da nascente 
não póde mudar o curso costumado das aguas, 
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quando os habitantes da povoapão ou casal hajam 
adquirido por justo titulo o direito de usarem 
d'ellas, porque 1h7o*veda e&ressamente o art. 444." 
do Codigo Civil, que ao dar-lhe o direito de livre- 
mente usar e dispor dwlas, resalvou o direito que 
algum terc~iro tenha adquirido a esse uso por 
titulo justo. 

E desde que o art. 444.' lhe não concedeu 
aquelle direito, é claro que ~ a r t .  447.' é inapplicsc. 
vel á hypothese; porque iavolvendo uma rsstripão 
Aquelle, só pode affectar os direitos alli reconhe- 
cidos. 

O art. 447." est,abelwe uma senlidão legal; O 

direito de u s ~  a d q d d o  por titulo justo pelos 
. habitantes da povoavão, co~lstitue, pelo contrario, 

uma sqvidáo noluntark. Os preceitos que res- 
pectivamente as regulam não ppdem, consequen- 
temente, ser os mesmos, porque diversa é a- sua 
natureza. 

Taes são as razões que nos leváram a especi- 
ficar esta ultima conditão, como estando implicita 
no art, 447." 

101. Comparando a disposipão do art. 447." 
com a do arta. .O, notaçse desde logo qae o pri- 
meiro falla n & roprietario de qualquer nascente, ao 
passo que o- segundo falla no dono do predio onde 
houver alguma fonte ou kascente; sendo tambem 
usadas fórmulas equivalentes a esta ultima aos 
artt. 446." e 449.O 

Esta differenga de redqão, porem, não significa 
que o legislador quizesse att.ribuir, ao art. 447.0, 
a propriedade das aguas ao dono do predio ondr 
ellas brotam, porque a especie é a mesma de que 
fallam os restantes artigos, e nestes é bem claro, 

96 
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como anteriormente mostrámos, - o pensamento- 
colltiario I .  Ella explica-se pela influencia, do 
art. 643. do Codigo francês, sua fonte proxima, 
que tambem falla em p r q ~ k t u ~ i u  da fmte; e aiuda - 
porque talvez cora esta redaqão o nosso Codigo 
quiaesse egualmente sujeitar á regra do artigo não 
sO o dono do predio onde as aguas brotam, mas 
tambem aquelles, que a taes aguas tenham direito, 
embora não sejam donos do predio. 

Pode, com efteito, acolltecer, e na realidade 
muitas vezes acontece, que o direito de usar e 
dispâr das aguas uao pertence ao dono do predio 
onde ellas nascem, ou por este o haver cedido legiti- 
mamente a outra pessoa, ou porque esta o adquiriu 
por outro titulo leg~timo. Ora nestes casos certa- 
mente o art. 447.O tem de ser applicado, porque 
caberu perfeitarrie~~te na sua redqao e no seu 

- espirito; pois o facto do dona do predio se achar 
substituido por outro no exercicio dos direitos que 
lhe pertenciam, não pode obstar a que este sofra 
as limitacoes que do seu actual direito eram acces- 
sorias quando elle o adquiriu. 

Por isso entendemos que a expressão prcrprieta- 
rio da nascente, usada no art. 447.", não suppõe a 
ideia de p~op iedade  sobre aguas, mas apenas 

3 
quer abranger no preceito do &esmo artigo tanto 
o dono do predio onde ellas nascem, como aqucllcs 
que hajam adquirido por justo titulo o direito de 
usar e dispor das mesmas aguas, embora nada t e  
uham com o dominio do predio. Tal expressão 
designa, portanto, apueíb qlse tem o di~eito de usar 
e dkp6r das aguas. 

1 Coiif. Supra, 61, pag. 305. 
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102. D'esta maneira compreheude-se egual- 
mente no preceito do art. 447.O o caso das aguas 
serem total ou parcialmente conduzidas do predio 
oiide nascem para outro, onde são pelo respectivo 
proprietario utilisadas. 

E aqui duas hypotheses se podem dar: a) abaste- 
cerem-se d'ellas os habitantes da povoapão ou casal 
ao  aqueducto ou rego, que as conduz de um para 
o ont;ro predio; p) o11 serem por elles oc~upadau 
só as vertentes do segundo predío. 

Esta ultima hypothese regula-se evidentemente 
pelos principios expdstos, pois, como j k  tivemos 
occasiáo de dizer, o dono do predio para onde 
as aguas são propositadamente conduzidas e utilí- 
sadas é equiparado em direito áquelle em cujo 
preliio as aguas lurotam; e sobre eslt: vae tambem 
reflectir-se, por não poderem as aguas ser de- 
rivadas d'aquelle para outro curso. 

Mas succederá o mesmo na primeira hypothese? 
Entendemos que siin. A lei prohibe ao pro- 

prietario de qualquer nascente a mudanca do seu 
curso costumado quando d'ella se abastepam os 
habitantes da povoayão ou casal; e curso costu- 
mado é tambem aquelle, que as aguas seguem 
quando vão de um para outro predio. 

Além disso a razão justificativa do art. 447." 
manda egualinente incluir no seu preceito este 
caso especial. 

103. Verificadas as condiqões expostas, e 
por forca do preceituado no art. 448.", tem o pro- 
prietario da uascente direito a ser indemnisado do 
prejuizo que soffrer com o facto de ficar privado 
do livre uso das aguas. 
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E assim devia ser, na verdade; pois se é certo 
que a restripão dos direitos d'aqueue proprietario 
é reclamada pelo interesse publico, não tem por, 
fim, no entanto, como a servida0 do art. 2282." e 
outras, disciplinar o direito de propriedade, mas 
obrigar o proprietario a ceder, em beneficio de 
terceiros, direitos que a propria lei lhe reconhece. 

E' uma das hypotheses comprehendidas no 
art. 2359." visto que o proprietario é por lei obri- 
gado a alhear o que lhe pertence. 

A indernnisapão deve, por coasequencia, ser 
proporcioaa,l á extensào do direito assim alheado, 
a qud varia de caso para caso, confonne a situa- 
vão e abundancia da nascente, a natureza do pre- 
dio, a maior ou menor escassez de aguas na região, 
e muitas outras, que ao prudente criterio do juiz 
fica reservado apreciar. 

O nosso codigo estabelece apenas, como princi- 
pio, que a indernn&a@o será proporcionada ao pre- 
juizo que resultar para o proprktarzh, de ser pl.2- 
vado do livre uso das aguas, sem atten* ao proveito 
que de tal uso pode tirar a pouoap ( 5  unico do 
art. 448."); mas a apreciapão dlaquelle prejuizo 
em cada caso particular, como questão de facto, 
está naturalmente sujeita ao debate contradictorio 
das partes, sobré o qual o juiz terá de pronun- 
ciar-se. 

Não ha, pois, regras especiaes e formular como 
criterio d1aquel1a avaliapão ; mas é, em todo o caso, 
essencial que ella seja orientada pelo conhecimento 
dos principios que restringem os direitos do pro- 
prietaaio da nascente, pois só assim poderá saber-se 
qual a extensão do direito forvadamente alheado. 

Não pode, comequeatemente, nessa difficil apre  
ciavão, esquecer-se que o proprietario da nascente 
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só não pode mudar o curso costumado das aguas 
nece~sa7lias ao uhaste4imento da povoapo ou casal, 
ficando-lhe livre o direito de usar e dispor das 
restantes? mas de modo que não trorno aquellas 
improprias pare o consumo público. 

Por isso é de elementar conveniencia que na - 

respectiva aotão se dividam uonvenieuterneute as 
aguas, separando as que forem precizas para uso 
da povoapão, afim de que o proprietario possa 
usàr e disp0r livremente das restantes. Cremos 
bem que a realisayão d'este facto não offerece 
grandes difficuldades - praticas ; mais de uma vez 
temos visto proceder assim, e o temos aconselhado 
como seguro meio de apaziguar questões, para a 
divisão de aguas entre varias pessoas. ' 

Divididas assim as amas ma& facilmente se 
poderia &ar o valor do prejuizo, pois se ficava 
desde logo sabendo qual a quantidade d'ellas, que 
o proprietario não podia utilisar. 

Alem d'isso é tembem preciso attender ao uso 
que d'ellas fazem os habitantes da povoapão; pois 
sendo, por exemplo, destinadas á 1ava.gem das ruas, 

' 0 s  meios de r e a l i s ~  praticamente estas divisões, que no exercicio da 
advocacia temos observado, são muito variados. Podemos citar alguns: 

w) qoandn algum rloq interm.~ador. t ~ m  direito de prefer~nria ao 11so rlan 
a,- para certos fins, nomeadamente para mover um moinho, lagar de azeite, 
ou gualquer outro motor, calcula-se o volume de agua necessario para aquelle 
fim, e colloca-se um tubo na levada ou aqueducto, para dar entrada &s referidas 
aguas, por modo que só passam adiante, na levada, as que sobem acima do 
mesmo tubo. Outras xezes consegii4se este mesmo resultado por meio de registos 
de pedra, collocados na levada. 

Estea faceis meios de divisgo podem ser utihsados na execu* dos artt. 
447.0 e M . 0  

b) Quando a divisão tem de ser feita em partes eguaes, ou proporeionaes, 
ent5o é farilimn consegui-10, repartindo a levada em tantas, qiiantoq 04 inte- 
ressados. 
' GIANZAXA, na sua importante monographia La teoriea delk acque pl.iv&, 
apresenta, com varios desenhos, a descripção dos processos mais usados em Italia 
para fazer a medição das aguas, e, portanto, a sua divisão. 
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ou á dessedentaqão dos animaes, não é tão consi- 
deravel a restricão do direito de uso do proprie 
tario, visto como elle pode ainda servirase d'ellas 
para certos effeitos, que as tornariam improprias 
para uso pessoal dos habitantes, mas não para os 
íins iudicados. 

Na verdade, se as a,guas são para, servipos de 
hygiene pública, como a rega das ruas, o proprie 
tario poderá certamente utilisá-las em piscinas, 
viveiros de peixe, lavar hortalicas, etc; se a povoa- 
qão sbmente d7ellas usa para, des~edentar o seu 
gado, ainda o proprietario lhes poderá dar aquellas 
ou semilhantes applicaqões; as quaes, todavia, de- 
vem considerar-se incompativeis com a utilisapão 
das aguas na, bebida, do homem, prepara,pãoV das 
comidas, etc. 

E se assim varia, segundo o aproveitamento 
das aguas pela povoapão, a situacão juridica do 
proprietario da, na,scente, é aIa,ro que na, a,va,liapão 
dos seus prejuizos não pode deixar de se attender 
tambem a estes factos. 

Mais ainda : as aguas podem ser directamente 
colhidas no leito da corrente, rego ou aquednct~;  
ou podem ser recolhidas pelos dictos habitantes 
em reservatorios, onde as 'vão depois apro- 
veitar. 

Este faoto é tambem importante na avaliaqão, 
porque, no primeiro caso, os habitantes da povoyão 
ou casal s6 excepcionalmente vsarão das aguas du- 
rante a maior parte da noite, e por isso bem pode 
agroveitarlws no seu predio o proprietario da nas- 
cente, ou mesmo alie& las durante esse tempo em 
que o público as não precisa; ao passo que no 
segiuido caso a privacão das aguas é permanente, 
e por isso de maior valor o encargo. 
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103, bis. A na6ureza do predio onde as aguas 
brotam, ou para onde são cbnduzidas, e a escassez 
maior ou menor d'ellas na região, e em especial 
nos dictos predios, são tambein circunstanoias que 
devem ser devidamente ponderadas na avaliacão 
dos prejuizos. 

Assim é que Lun predio, que não seja ap9*opria- 
do ou apropriavel a culturas, cuja producqão d e  
mande irrigaqões artificiaes, a priva780 do livre 
uso das aguas não é tão onerosa como nos predios, 
onde aquellas circ~wstancias se verifiquem. E di- 
zemos propositadamente apopl.iado ou aprop~iavel, 
porque o facto do pradio estar de pousio, plantado 
de vinhago, pinhal, ou com outras culturas, que 
não reclamam immediata, utilisa,gã,o das aguas, 
pouco deve influir na avaliacão do prejuizo, por- 
que, sendo puramente accidental, pode desappare- 
cer em pouco tempo, tornando-se então as aguas ne- 
aessaaiae á, regular exploragão agricola do terreno. 

Isto se tem visto recentemente em muitas re- 
giões do nosso pais onde o phyloxera restitniu á 
cultura cerealitera muitos terrenos anteriormente 
oaaupados por vinhas. 

Mas ainda que o predio seja de ordem a não 
carecer de irrigacões, é preciso olhar ás condiqões 
dos predios vizinhos, pois se na região ha falta de 
aguas, estas têem valor comiderave1 para, o pro- 
prietario da nascente, que facilmente as poderá 
ceder a terceiro por -boa remuneraqão. 

E este será, talvez, o caso em que mais fie 
quente applicayão terá o preceito do art. 447.' ; 
pois se a região fôr abundante em aguas, difficil 
será encontrar povoacão ou casal onde não haja 
fontes  publica,^. 
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103. ter. A variedade enorme de circuastau- 
cias que podem'iduir na avaliapão dos prejuizos 
sofhldos pelo proprietario da nascente torna im- 
possivel á melhor previsão regista-las individual- 
mente; mas hão queremos deixar de referir-nos 
especialmente a um caso, em que as apparencias 
podem facilmente induzir em erro. 

Deverá,, com effeito, att,endei--se, na, determina- 
gão dos prejuizos do proprietario da nascente, a 
impossibilidade em qne elle se encoutra de abrir 
novas fontes no seu predio, que faqam diminuir 
as aguas referidas ? 

Em primeiro logar devemos notar que a ques- 
tão sómente pode levantar-se, quando o proprieta- 
rio da nascente seja o dono do predio onde ella 
brota; visto que nos outros casos tambem aquelle 
não pode explorar novas aguas (art. 450.'). 

Mas em relacão ao dono do predio a solupão 
justa do problema envolve claramente a prévia 
averiguapâo d'uma outra questão, qual é a de 
saber se a pror'lz%,õiçáo de mudar o cxrso costz~mado 
das aguas importa eguaZnzente a prohibição de as 
fazer dinzinuir m~ seccar por mew da exploraeão de 
novas fontes. 

A este respeito temos a opinião de que o art. 
1147.' não prohihe ao dono do predio a exploracão - 
de novas fontes ou nascentes, porque falla somente 
de aguas já exploradas, ou qne brotam e correm á 
superficie do solo, e não de aguas subterraneas. 

Por isso, se outros preceitos legaes o não pro- 
hibissem, bem podia o dono do predio, ou qualquer 
outro proprietario, abrir novas nascentes, embora 
fosse prejudicar aquellas aguas de que se abaste 
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cem os habitaates de qualquer povoagão ou 
casal. 

Não podem, porém, fazê-lo, porque esse facto 
é prohibido pelo art. 451." do Cod. Civ., que em 
nosso entender. aomprehende no seu preceit,~ a.s 
aguas de que estamos tratando, como noutro logar 
dissemos 1.  

Do exposto resulta que na avaliacão dos p r e  
juizos, a que se refere o art. 448.O, não deve ser 
tomada em considerapão a impossibilidade de ex- 
plorar novas fontes ou nascentes no predio onde 
aquellas aguas brotam. Esta, prohibiqão legal não 
é do art. 447.O, nem affecta somente o dono d'este 

' 
predio, pois resulta do art. 461.O, e é commum a 
todos os proprietarios, qualquer que seja a situa- 
cão dos respectivos predios %. 

104. Dissemos a,nt,eriorniente que a disposipão 
do art. 447.O não abrangia só o proprietario da 
nascente, mas tambem os donos dos predios inter- 

' Conf. Supra, 58, pag. 086 e 9239. 
* Encontrámos já como advogado uma hypotliese cunosa, onde se fez ap- 

plicação muito engenhosa do preceito do art. 4 j l . O  do God. Civ. O dono d'uma 
imporiamte propriedade explorou nelL varias nascentes, que augmeutársm con- 
sideravelmente o seu valor; mas sabendo qne um prnpnetario vizinho se pro- 
punha imitar-lhe o exemplo, e receando que este lhe cortasse aqnellas aguas, 
facultou o uso d'ellas ao público, construiudo na extrema do predio uma fonte 
com duas bicas, onde o povo se vae abastecer, revertendo as  sobejas ao mes- 
mo predio por uma engenhosa disposição da obra. 

Esta. cedencia. gratnita das a.gua,s, com expressa. reserva. dos sobejos da. 
fonte, foi acceita pela camara, e reduzido o contracto a escripto ; por modo que 
tornando-se aquellas aguas legalmente de uso yublico, e ficando como taes ao 
abrigo do art. 461.O do Cod. Civ., teve o proprietario vizinho de suspender a 
explorapão iniciada, para se não ver for-do a repdr ccs cousccs m, seu estado 
anbmor  . 

O proprietano das nascentes conseguiu por esta f6ma assegurar-se o uso 
das aguas á sombra do intere-sse puúlico. com o sacrificio #uma pequena parle 
d'ellas, que é utilisada pela povoação. 
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medios entre aquelle oude as aguas brotam, e o 
logar onde os habitantes da povoacBo se vão abas- 
tecer d'ella. ' 

Por isso é de razão que tambem aqui fapâmos 
especial referenciia á sua situacão juridica relativa- 
mente a indemnisacâo dos prejuizos, que sofirerem 
com o exercicio dos direitos da collectividade 
sobre quellas aguas. 

Estes proprietarios não teem direito a reclamar 
do proprietario da liaseente qualquer porção de 
agiia, e apenas o de se servirem livremente e 
disporem d'aquellas que entrarem nos seus predios. 

Este livre uso das a p a s  é de todo, ou parcial- 
mente, perdido, desde que os habitantes da povoacão 
adquiram legitimamente direito ás aguas, ficalido 
em todo o caso o predio onerado com a servidão 
de aqueducto. 

A sua situacão é, pois, muito similhante h que 
deriva da servidão forcada de aquedacto, regdada 
no art,. 456.' do Codigo Civil, segundo o qual o 
proprietario serviente tem tambem direito a iu- 
demnizacão dos prejnizos que padecer. 

Em taes condieões, tomando em considerapão 
o caracter accidental e precario do iiso das aguas, 
a avaliaqão dos prejuizos deverá especialmente 
referir-se ao encargo da servidão de aquedncto; 
pois se o proprietario da nascente alienasse 
aguas á povoagão, bem podia esta requerer a ser- 
vidão do art. 456.0 sobre os predios inkermedios, 
dando-lhes a correspondente indemlzisacão, calcu- 
lada somente sobre o valor d'este encargo. 

Por isso entendemos que a privacão do uso 
das aguas, sendo antes a diminuiqao de um bene 

Gont. Supra, 98, &?V, pag. 378. 
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ficio aacidentad do qne a expropria~ão de um 
direito, deverá ser de importancia minima no cal- 
culo da indemnisayão referida pelo art. &." 

E nem disso podem queixa-se aquelles propri- 
etarios, visto que elles bem podiam ser privados das 
aguas pelo proprietario da, nascente, sem que por 
esse facto tivessem direito a qnalquer indemnisa- 
cão por parte d'este. 

105. Ao contrário, porém, do que succede com 
o dono da nascente onde a agua brota, o qual não 
pode ser privado do seu direito de livre uso e 
disposicão das aguas pela prescrip~ão (art. 439.O e 
fj un. do art. W.'), a servidão de passagem das 
aguas, que é contínua, pode ser adquirida pelos 
habitantes da povoaqão, quando seja tambem ap- 
parente (art. 227'2.') 

Por conseguinte, se os moradores referidos 
estiverem 30 annos na posse de se abastecerem 
das aguas referidas, não ficam por isso dispensados 
de pagarem ao dono da nascente a indemnisaqão 
devida, nos termos do art. M.", mas nada teem 
a pagar aos proprietarios intermedios pela ser- 
vidão de passagem da agiia, caso esta se revele 

9 por ~ i p a e s  exteriores, como ordinariamente suc- 
cede. 

< 

Pode, todavia, prescrever o direito de exigir 
'a indemnisacão devida ao proprietario da nascente, 
se este a não exigiu dentro dos prazos necessarios 
para a presaripgão negativa (art. 535.O), depois de 
ter sido reconhecida legalmente, quer por accordo, 
quer por decisgo judicial, a obrigatão do seu pag* 
mento, visto qne nenhuma lei declára tal obrigapão 
imprescriptivel. 
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106. Não estabelece o Codigo de Processo 
Civil meio algum especial para judicialmente se 
realisarem qs, direitos reconhecidos nos citados 
artigos 447." e 428.' do Codigo Civil. Por isso, 
segundo o preceito do art. 4." d'aquelle Codigo, 
teem os interessados de recorrer ao prom~so ordi- 
nurio. 

Devemos YO entmto ielernbrar que os habi- 
tantes da povoaçso ou casal não podem estar 
individual ou collectivamzilte em juizo na, defesa de 
direitos collectivos, ou para darem cumprimento 
a obrigaqaes communs, a não sei- excepcionalmente, 
e no primeiro caso, quando as corporagaes admi- 
nistrativas o não faqam, como lhes cumpre. 

E como o abastecimento de aguas Bs povoações 
é attribuiyão especial- das camaras municipaes 
(Cod. Adm. art. n." 14), porque as juntas de 
parochia s6 podem construir fontes para abaste 
cimento dos moradores de algum logar da parochia 
quando o possam Eazer pelo imposto da prestação 
de trabalho ou serviqo bragal (art. 176." do Cit. 
Cod.), entendemos que é ás camaras, que cumpre 
ir a juizo na defêsa dos direitos conferidos pelo 
x t .  447.O aos habitantes de qualquer p *&o ou % casal, assim como sobre ellas impends jpl6igaqão 
Bo pagamento da, indemnisaq%o refGridà .no art. . 448.' do Cod. Civ. 

Aos municipes sO ,é permittido ir  a juizo indi- 
vidiialmente, em defêsa dos direitos comm$s, nos 
casos, e sob as condiqões indicadas no a&. 422." 
do Cod. Adm. vigente, ao qual já noutro logar 
fizemos referemia 4. 

107. Para ultimarmos o estudo dos artigos 
em quest,ão resta-nos ainda salientar que o benefi- 
cio do art. M7.O só p0de ser invocado quando das 
aguas se abastecam os habitantes de qualquer p 
29ugiiu ou casul, como tantas vezes temos repetido, 
usando das proprias palavras da lei. 

Qual é, porém, o significado d'aquellas expres- 
sões ? 

Nâo o diz em parte alguma o Cod. Civ.; e por 
isso devemos entender qiie o nosso legislador as 
empregou como sinofiymos, para designar quadquer 
aggregado de fogos, ou casas de familia, que na 
linguagem vulgar, e nas leis administi-ativas e 
fazenda]-ias se considere como uma povoagão ou 
terru. 

Por isso não pode ser applicada a doutrkta do 
citado artigo quando se trate apenas d7uma ou 
d'outra habitatão isolada, quinta, ou mesmo de 
feiras, romarias, -e outros lagares onde o publico 
se rema para qualquer fim ; nem o poderá ser nos 
casos, aliás muito vulgares, de as aguas serem 
utilisadas pelos viandantes, quer pessoalmente, 
querspara os seus animaes, porque falta o l a ~ o  de 
necessidade que prenda estes factos B povmpão 
ou casal, & urbs; que na relacão juridica ;epresen& 
o predio doininaate d'aquella especial servidáo. 

Conf. Supra, 58, bis., pag. W. 
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i03 e 103, 65s. - Indemnisagão do proprieta~io 
da nascente, circunstancias que influem na 
sua apreciação. . . . . . . . . .  

10 4. - O art.O 447 não prohibe a exploraçao de novas 
nascentes; este facto 6 prohibido pelo art: 
451, não devendo ser attendido no cálculo 
dos prejuízos . . . . .  . . 

104. - Indemnisação dos proprietarios que rece- 
bem as-vertentes . . , . 

105. - A servidão de aqueducto pode ser adquirida 
por prescripção, mas não o direito ás aguas. 
O direito á- indemnisação pode prescrever 
em condições especiaes . . . 

106. -Processo competente para obter judicialmen- 
te a indemnisação; pessoas legítimas para 

. . . . .  estarem em juizo . . 
1 0 7 .  - Significado da  expressão - povoa&o ou 

casal - . . . . . . . . . . .  
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